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Ata da 21ª Sessão, Deliberativa Ordinária, 
em 3 de março de 2015

1ª Sessão Legislativa Ordinária da 55ª Legislatura

Presidência dos Srs. Renan Calheiros, Romero Jucá, Elmano Férrer, 
Humberto Costa e Eduardo Amorim, e das Srªs Fátima Bezerra e Rose de Freitas. 

(Inicia-se a sessão às 14 horas e 17 minutos e encerra-se às 20 horas e 36 minutos.)

É o seguinte o registro de comparecimento:

Ata da 21ª Sessão, Deliberativa Ordinária, 
em 3 de março de 2015

1ª Sessão Legislativa Ordinária da 55ª Legislatura

Presidência dos Srs. Renan Calheiros, Romero Jucá, Elmano Férrer, 
Humberto Costa e Eduardo Amorim, e das Srªs. Fátima Bezerra e Rose de Freitas
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O SR. PRESIDENTE (Humberto Costa. Bloco Apoio Governo/PT – PE) – Havendo número regimental, 
declaro aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos. 
A Presidência comunica ao Plenário que há expediente sobre a mesa que, nos termos do art. 241 do Re-

gimento Interno, vai à publicação no Diário do Senado Federal.

É o seguinte o expediente:

REQUERIMENTOS



18 Quarta-feira 4 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Março de 2015



Março de 2015 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 4 19 



20 Quarta-feira 4 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Março de 2015



Março de 2015 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 4 21 



22 Quarta-feira 4 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Março de 2015



Março de 2015 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 4 23 



24 Quarta-feira 4 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Março de 2015



Março de 2015 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 4 25 



26 Quarta-feira 4 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Março de 2015

REQUERIMENTO Nº 97, DE 2015

Considerando a competência exclusiva do Congresso Nacional de �scalizar e controlar os atos do Poder 
Executivo, prevista no inciso X do art. 49 da Constituição, e nos termos do disposto no art. 50, § 2º, da Constitui-
ção Federal e nos arts. 215, inciso I, e 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam solicitados 
ao Senhor Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior as seguintes informações 
sobre a atuação do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES):

1. Qual é o valor total dos empréstimos do BNDES ao setor privado nos últimos quatro anos? 
2. Qual é o percentual de inadimplência no BNDES, considerando-se os empréstimos ao setor privado?
3. Quais são os valores dos empréstimos das vinte empresas do setor privado com maiores índices 
de inadimplência? Quais são esses índices de inadimplência?

Justi�cação

Além da mudança na escala dos seus desembolsos em relação aos valores desembolsados em décadas 
passadas, a atuação recente do BNDES tem-se caracterizado ainda pelo apoio à expansão de empresas. 

Por seu turno, os empréstimos subsidiados concedidos pelo BNDES, inclusive por meio de recursos ob-
tidos via empréstimos do Tesouro Nacional, com o aumento da dívida pública bruta, são realizados sem que 
sejam disponibilizadas informações sobre essas operações. O custo �scal dos subsídios do banco e as condi-
ções exigidas para os empréstimos e �nanciamentos, portanto, não estão totalmente claros para o Congresso 
e a sociedade civil.

Trata-se de recursos públicos, com origem majoritária no próprio Tesouro Nacional e no Fundo de Am-
paro ao Trabalhador (FAT), cuja fonte principal são os tributos do PIS/PASEP, cabendo, portanto, o máximo de 
transparência quanto à sua aplicação.

Além disso, parece haver uma falta de transparência no critério de seleção para a concessão de emprés-
timos e nas condições exigidas.

Dessa forma, solicito o encaminhamento do presente Requerimento de Informações. 
Sala das Sessões, – Senador Eduardo Amorim.

(À Mesa para decisão)

REQUERIMENTO Nº 98, DE 2015

Requer Informações ao Ministro de Estado da Educação, Cid Gomes, sobre o Edital nº 26/2014 
– Programa Jovens Talentos para Ciência.

Senhor Presidente,
Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado com os arts. 215, I, a, 216, I, e 217 

do Regimento Interno do Senado Federal, solicitamos seja o presente requerimento encaminhado ao Excelen-
tíssimo Senhor Ministro de Estado da Educação, Cid Gomes, para que este providencie, no prazo previsto pela 
Carta Política de 1988, as informações abaixo requeridas.

O jornal O Globo publicou nesta quinta-feira, 26.02.2015, matéria do jornalista Mauro Neto, sob o títu-
lo “MEC corta 64,6% das bolsas e R$ 33,1 milhões do programa Jovens Talentos para a Ciência”, informando que 
o Ministério da Educação cortou 7.109 das 11 mil bolsas prevista para a edição deste ano, representando um 
corte de R$ 34,1 milhões dos R$ 52,8 milhões do orçamento previsto.

A mesma matéria noticia que 3.891 candidaturas teriam sido homologadas pela Coordenação de Aper-
feiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES, e publicada no Diário O�cial da União, com uma semana 
de atraso. E mais, que foram aprovados estudantes que alcançaram nota igual ou superior a 60 no processo 
seletivo, sem que houvesse amparo no Edital do concurso para essa nota de corte.

Em ato contínuo, a CAPES esclarece, em sucinto comunicado em seu sítio, que “a informação veiculada 
no jornal O Globo está equivocada, pois o edital que rege a seleção do programa prevê a concessão de até 11 mil 
bolsas. Sendo assim, o resultado divulgado nesta quinta-feira, 26, está de acordo com o previsto na chamada”.

Como tal matéria con�ita diretamente com as palavras já reiteradas da Senhora Presidente da República, 
Dilma Rousse�, entre elas, de que “A educação é uma questão fortíssima no Brasil. Acho que ela é, o Brasil hoje é 
um país, do meu ponto de vista, que tem na educação o seu grande caminho, porque, através da educação eu esta-
bilizo a saída da miséria e a ida para a classe média. Só através da educação que nós vamos estabilizar, e educação 
de qualidade, senão você não estabiliza, ou então a pessoa �ca lá. Então, discutiam porta de saída. A grande porta 
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de saída é uma porta de entrada: é a educação” (18.12.2013, “Café com a Presidenta”), formulamos as seguintes 
informações:

01) Infere-se da leitura do Edital CAPES nº 26/2014, publicado no DOU de 23.05.2014, seção 3, pág. 
30, item 5.1 do título “5. Das Vagas”, que 11.000 bolsas de iniciação cientí�ca seriam concedidas, pelo 
período de até 12 (doze) meses, improrrogáveis, que seriam implementadas a partir de 2 de janeiro 
de 2015. O que motivou esse elástico atraso?
02) O Diário O�cial da União, em sua seção 3, nº 38, desta quinta-feira, dia 26 de fevereiro, dá ciência 
do RESULTADO DO EDITAL Nº 26/2014 com a seguinte redação: “Foram homologadas 3891 candida-
turas de estudantes que alcançaram nota igual superior a 60 no processo seletivo”. Quais as razões para 
tamanha discrepância entre o número de vagas originalmente oferecidas (11000) para as efetiva-
mente homologadas (3891)? 
03) No Edital nº 26/2014 lê-se no subitem 5.1, que “Os estudantes serão classi�cados em ordem decres-
cente das notas obtidas na prova seletiva, até o limite do número total de bolsas oferecidas neste edital.” 
Não obstante a cristalina leitura, porque as demais 7109 vagas não foram preenchidas?
04) Lê-se no item “13 Dos Critérios de Avaliação das Provas dos Resultados”, particularmente do seu 
subitem 13.4, in verbis: “Os ESTUDANTES serão classi�cados em ordem decrescente das notas obtidas 
na prova seletiva, até o limite do número total de bolsas oferecidas neste edital”. Sem di�culdades 
observa-se a reprodução ipsis letteris do disposto no subitem 5.1. Em cotejamento com o Edital des-
ta quinta-feira, que traz o RESULTADO DO EDITAL Nº 26/2014, é inevitável deixar de interpretar de 
outra maneira senão que houve alteração da regra inicialmente estabelecida, adotando-se a nota 
de corte para a seleção dos candidatos. Por quê?
05) O que a CAPES entende por “resultado de acordo com previsto na chamada”? Onde está o “pre-
visto na chamada”? Que parte do Edital nº 26/2014 prevê a nota de corte?
06) Como o jornal O Globo, na mesma edição, traz matéria sob o título “Governo limita gastos dos 
ministérios em R$ 75,1 bilhões até abril”, assinada pela jornalista Martha Beck, perguntamos: A nota 
de corte estabelecida após o Edital nº 26/2014 objetiva a redução de recursos do Ministério para al-
cançar o limite de gastos de cada Pasta e, assim, �car no valor do corte global anunciado?

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2015. – Senador Davi Alcolumbre, Democratas/Ap.

(À Mesa para decisão)

REQUERIMENTO Nº 99, DE 2015

Requer VOTO DE APLAUSO ao município de AUTAZES, Amazonas, por ocasião do transcurso 
de seu 59º aniversário de instalação.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimento Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
anais do Senado, Voto de Aplauso ao município de Autazes, Estado do Amazonas, pelo transcurso de seu 59º 
aniversário de instalação.

Requeiro, ainda, que este Voto de Aplauso seja levado ao conhecimento do Prefeito José Tomé Filho e, 
por seu intermédio, à população do município.

Justi�cação

O Município de Autazes se destaca pela importante produção agropecuária na região norte. Essa con-
dição lhe valeu, inclusive, o título de Cidade do Leite e do Queijo. Ressalte-se, ainda, o cultivo da mandioca 
(farinha), do cupuaçu, do guaraná, da laranja, do feijão e do milho.

Dados do IBGE informam que Autazes possui a maior produção de leite de búfala do Brasil. 
Compartilho da alegria de data tão importante, apresentando essa merecida homenagem ao povo au-

taziense, que todos os dias trabalham incansavelmente na busca de um município melhor para se viver. 
Sala das Sessões, 3 de março de 2015. –  Senador Omar Aziz,  Líder do PSD.

(Encaminhe-se)
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PROPOSTAS DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
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PROJETOS DE LEI DO SENADO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 57, DE 2015 
(Do Senador Valdir Raupp)

Concede indenização, a título de reparação de danos, às famílias dos trabalhadores em garim-
po mortos por índios na Terra Indígena Roosevelt, em abril de 2004.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É concedida indenização, a titulo de reparação de danos, em parcela única, por trabalhador, aos 

dependentes legais dos trabalhadores em garimpo que faleceram em homicídios praticados por índios da et-
nia “cinta-larga”, na Terra Indígena Roosevelt, em abril de 2004.

Parágrafo único. As importâncias pagas serão deduzidas de qualquer indenização que a União venha a 
desembolsar em razão do episódio referido no caput.

Art. 2º A indenização prevista nesta lei será deferida aos dependentes na ordem de preferência estabe-
lecida pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Art. 3º A indenização a ser paga na forma do art. 1º, em parcela única, corresponderá ao valor de cem 
·salários mínimos vigentes à época do pagamento.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justi�cação

O presente projeto foi objeto do Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 151, de 2004, de minha autoria, que 
restou de�nitivamente arquivado com o encerramento da 54º Legislatura. No entanto, em respeito às famí-
lias dos garimpeiros assassinados, entendo que o Congresso Nacional não pode deixar de analisar proposta 
que confere uma reparação a essas famílias. Ressalto que a matéria recebeu parecer favorável na Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania do Senado Federal, do ilustre Senador Álvaro Dias. Dessa forma, passo a 
transcrever a justi�cativa já apresentada ao PLS 151/04. 

A proposta tem por �nalidade conceder indenização, a título de reparação de danos, às famílias dos ga-
rimpeiros assassinados no interior da Terra Indígena Roosevelt, localizada no Estado de Rondônia, no trágico 
episódio ocorrido no mês de abril do ano de 2004.

O massacre, que culminou com a morte de vinte e nove– número conhecido até o momento da apre-
sentação desta proposição – trabalhadores em garimpo, causou, além da natural dor nas famílias das vítimas, 
comoção nacional e evidenciou a omissão do Governo Federal, responsável pela condução da política indige-
nista no País e pela tutela dos índios.

Longe de pretender eliminar a dor sofrida pelos familiares dos modos, este projeto visa apenas a dar 
alento aos dependentes das vítimas, e possibilitar que continuem suas vidas com um mínimo de dignidade, 
sem experimentar grandes privações materiais, ao menos nessa difícil fase de adaptação à ausência daqueles 
que representavam a força de trabalho familiar.

Entendemos, pois, que a aprovação deste projeto é a forma que o Poder Público tem para se redimir, 
ao menos parcialmente, da negligência em que laborou no lamentável episódio do massacre de garimpeiros 
ocorrido em Rondônia. 

Sala das Sessões, – Senador Valdir Raupp.

LEGISLAÇÃO CITADA

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 – dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá 
outras providências

(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; e de Assuntos Sociais, cabendo à última decisão terminativa)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 58, DE 2015 
(Do Senador Valdir Raupp)

Altera a Lei nº 9.873, de 23 de novembro de 1999, para dispor sobre a prescrição administra-
tiva de cinco anos para a ação punitiva do Tribunal de Contas da União.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Lei nº 9.873, de 23 de novembro de 1999, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 1º-B:
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“Art. 1º-B Prescreve em cinco anos a ação punitiva do Tribunal de Contas da União relativa a ilegalidade 
de despesa ou irregularidade de contas. 

§ 1º Sujeita-se a este artigo qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, 
guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos federais ou pelos quais a União ou entidade 
federal responda, ou que, em nome destas, assuma obrigações de natureza pecuniária ou dê causa a perda, 
extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário.

§ 2º É imprescritível a ação de ressarcimento ao erário.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justi�cação

O presente projeto de lei pretende estabelecer a prescrição administrativa de cinco anos para a ação pu-
nitiva do Tribunal de Contas da União (TCU). A matéria já foi objeto do Projeto de Lei nº 123, de 2005, de minha 
autoria, que restou de�nitivamente arquivado com o encerramento da 54º Legislatura. No entanto, entendo 
que a matéria ainda é oportuna e merece ser apreciada pelo Congresso Nacional. 

A futura norma tem por intuito a paci�cação das ações concernentes à apuração de irregularidades su-
postamente cometidas por agentes públicos, servidores ou não, incumbidos da gestão de recursos públicos 
federais. Essas ações, que transcorrem no âmbito da Corte de Contas federal, muitas vezes são iniciadas após 
o decurso de mais de cinco anos após a ocorrência das supostas irregularidades, com inadmissível quebra do 
princípio da segurança jurídica e da estabilidade das relações jurídicas.

Ocorre que o TCU vem invocando como normas de regência da prescrição nesses casos (Acórdão 330/2007 
– Primeira Câmara, Acórdão 40/2006 – Plenário) as disposições constantes do Código Civil, que antes previam 
o prazo prescricional de vinte anos (Código de 1916), reduzido para dez anos a partir da vigência do novo Có-
digo de 2002 (art. 205). Esse entendimento vem prevalecendo em desarmonia à jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal (STF), que vem se posicionando em favor da prescrição quinquenal nos processos que envol-
vem a Administração Pública, inclusive em relação ao TCU (MS 25403/DF, MS 25116/DF).

Além disso, a prescrição quinquenal em toda a Administração já é consagrada com base em diversas 
normas do ordenamento jurídico vigente. Destaque-se inicialmente o Decreto nº 20.910, de 6 de janeiro de 
1932, recepcionado pela Constituição Federal de 1988 com força de lei, estabelece (art. 1º) a prescrição de cin-
co anos para as dívidas passivas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, assim como para 
qualquer ação contra a Fazenda Pública.

Do mesmo modo, a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo no âm-
bito da Administração Federal, estabelece no art. 54 o prazo de decadência de cinco anos para a iniciativa da 
Administração Pública visando a anular atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os des-
tinatários. Já a Lei nº 8.429, de 2 de junho 1992 (Lei de Improbidade Administrativa), em seu art. 23, I, �xa em 
cinco anos, contados a partir do término do exercício do cargo ou mandato, o prazo de prescrição para apura-
ção de delitos de improbidade atribuídos a agente público. Temos ainda a Lei nº 9.873, de 23 de novembro de 
1999, que estabelece o prazo de prescrição de cinco anos para o exercício de ação punitiva pela Administração 
Pública no uso de seu poder de polícia.

Finalmente, citem-se os prazos de cinco anos estabelecidos pelo Código Tributário Nacional para a de-
cadência quanto à constituição do crédito tributário (art. 173) e para a prescrição da ação de cobrança desse 
crédito (art. 174), prazos que, segundo a doutrina, devem servir de paradigma e parâmetro analógico de cará-
ter interpretativo/aplicativo para outras ações relacionadas com a inação do Poder Público em seu relaciona-
mento com os particulares.

Ocorre que, apesar dessas claras disposições do Direito positivo, o TCU, como visto, agindo numa espécie 
de “excesso de zelo”, prejudicial aos interesses legítimos de milhares de cidadãos, continua desconsiderando a 
prescrição quinquenal como imperativo legal cogente a que devem se submeter todos os processos de apu-
ração de supostas irregularidades no setor público.

Poder-se-ia argumentar que, ao �m e ao cabo, os cidadãos acusados tenderão a ser exculpados durante 
o processo judicial na esfera federal. Embora isso seja certo, é preciso levar em conta que o processo no TCU 
costuma ser longo e moroso, sujeitando o acusado a sofrimento inútil, com risco de desonra social, tudo em 
função da desconsideração autoritária do fato básico: a omissão do Poder Público e sua demissão do dever de 
agir tempestivamente.

Com esse objetivo, propomos esta alteração da Lei nº 9.873, de 1999, de forma a estabelecer a prescrição 
de cinco anos também para os processos de apuração de irregularidades no âmbito do TCU, em homenagem 
ao princípio da segurança jurídica, quer deve nortear também os processos que tramitam naquele Tribunal.
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Vale ressaltar que a prescrição se dirige apenas à aplicação das sanções decorrentes dos ilícitos pratica-
dos, sem atingir as respectivas ações de ressarcimento, que são, nos termos do art. 37, § 5º, in �ne, da Constitui-
ção Federal, imprescritíveis, conforme, aliás, entende o Supremo Tribunal Federal (AI 744973 AgR/SP, AI 712435 
AgR/SP, MS 26210/DF) e o próprio TCU (Acórdão 2709/2008 – Plenário).

Tendo em vista as razões expostas, solicito a aprovação pelos nobres Pares deste importante projeto de lei.
Sala das Sessões, – Senador Valdir Raupp.

LEGISLAÇÃO CITADA

Lei nº 9.873, de 23 de novembro de 1999 – Estabelece prazo de prescrição para o exercício de ação pu-
nitiva pela Administração Pública Federal, direta e indireta, e dá outras providências.

Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no 
exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática 
do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

§ 1º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de três anos, pendente de 
julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte interes-
sada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso.

§ 2º Quando o fato objeto da ação punitiva da Administração também constituir crime, a prescrição 
reger-se-á pelo prazo previsto na lei penal.

Art. 1º-A. Constituído de�nitivamente o crédito não tributário, após o término regular do processo ad-
ministrativo, prescreve em 5 (cinco) anos a ação de execução da administração pública federal relativa a crédi-
to decorrente da aplicação de multa por infração à legislação em vigor. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)

Art. 2º Interrompe-se a prescrição da ação punitiva: (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
I – pela noti�cação ou citação do indiciado ou acusado, inclusive por meio de edital; (Redação dada pela 

Lei nº 11.941, de 2009)
II – por qualquer ato inequívoco, que importe apuração do fato;
III – pela decisão condenatória recorrível.
IV – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa de solução conci-

liatória no âmbito interno da administração pública federal. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania; em decisão terminativa)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 59, DE 2015 
(Do Senador Valdir Raupp)

Altera a Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, que dispõe sobre o condomínio em edi�ca-
ções e as incorporações imobiliárias, a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe so-
bre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos previstos no art. 175 
da Constituição Federal, e a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), para tomar 
obrigatória a individualização das tarifas de saneamento básico nos condomínios edilícios.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 12 da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro 1964, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo:

“Art. 12 .....................................................................................................................................................................................
 ...................................................................................................................................................................................................
§6º É vedada a inclusão, entre as despesas do condomínio, das tarifas de serviços públicos prestados 
às unidades autônomas. (NR)”

Art. 2º A Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro 1995, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:

“Art. 7-B. No condomínio edilício, o condômino ou possuidor de cada unidade imobiliária será con-
siderado usuário dos serviços públicos que usufruir com exclusividade.”

Art. 3º O art. 1.331 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 2002, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo:

“Art. 1.331  ..............................................................................................................................................................................  
 ...................................................................................................................................................................................................
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''§ 6 O condômino será considerado usuário dos serviços públicos especí�cos e divisíveis que forem 
prestados ou postos à disposição de sua unidade imobiliária. (NR)”

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor 1 (um) ano após a sua publicação. 

Justi�cação

A matéria em tela foi objeto do Projeto de Lei do Senado nº 179, de 2006, de minha autoria, que restou 
de�nitivamente arquivado com o encerramento da 54º Legislatura. No entanto, entendo que a matéria é per-
tinente e merece ser analisada pelo Congresso Nacional. Ressalto que a matéria recebeu relatório favorável 
em três Comissões. Dessa forma, passo a transcrever a justi�cativa apresentada ao projeto acima mencionado.

“O condomínio edilício é um instituto jurídico indispensável para o moderno desenvolvimento urbano, 
uma vez que viabiliza a existência de grandes empreendimentos imobiliários, mediante a compatibilização 
dos interesses individuais e coletivos dos condôminos.

Elemento fundamental do condomínio é a clara separação entre as despesas de cada unidade imobili-
ária e as de interesse comum a todos os condôminos. Somente devem ser cobradas dos condôminos aquelas 
a que todos aproveitam indistintamente.

Esse princípio elementar tem sido desrespeitado, entretanto, no que diz respeito às despesas decorren-
tes de tarifas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário. Na grande maioria dos casos, as compa-
nhias de saneamento básico tratam o condomínio como um único usuário e estipulam a cobrança com base 
no consumo total da edi�cação. Esse gasto é incluído entre as despesas do condomínio, que são condôminos 
entre os condôminos na proporção de suas frações ideais. 

Dessa forma, deixa de haver uma correlação entre a cobrança e o consumo de cada unidade imobiliária, 
o que cria um estímulo ao desperdício.

Tal situação contraria a Política Nacional de Recursos Hídricos, instituída pela Lei no 9.433, de 08 de ja-
neiro de 1997, que tem por fundamento o fato de que a água “é um recurso natural limitado, dotado de valor 
econômico” (art. 1°, H). 

O presente projeto de lei visa a corrigir esse quadro, mediante alteração do regime legal dos condomí-
nios e das concessões de serviços públicos, de modo a �xar o condômino como usuário dos serviços públicos 
prestados exclusivamente a sua unidade imobiliária, vedando-se, em consequência, a inclusão das respectivas 
tarifas entre as despesas do condomínio.

Tendo em vista que a implementação dessa medida exigirá da parte das concessionárias e dos condo-
mínios a adoção de uma série de providências, com vistas à individualização das tarifas de abastecimento de 
água e de esgotamento sanitário, estabeleceu-se o prazo de um ano após a publicação da Lei para sua entra-
da em vigor”.

Nesse sentido, solicito o apoio dos meus ilustres pares para a aprovação da matéria. 
Sala das Sessões, – Senador Valdir Raupp.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 4.591, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1964

Art. 12. Cada condômino concorrerá nas despesas do condomínio, recolhendo, nos prazos previstos na 
Convenção, a quota-parte que lhe couber em rateio.

§ 1º Salvo disposição em contrário na Convenção, a �xação da quota no rateio corresponderá à fração 
ideal de terreno de cada unidade.

§ 2º Cabe ao síndico arrecadar as contribuições competindo-lhe promover, por via executiva, a cobran-
ça judicial das quotas atrasadas.

§ 3º O condômino que não pagar a sua contribuição no prazo �xado na Convenção �ca sujeito ao juro 
moratório de 1% ao mês, e multa de até 20% sôbre o débito, que será atualizado, se o estipular a Convenção, 
com a aplicação dos índices de correção monetária levantados pelo Conselho Nacional de Economia, no caso 
da mora por período igual ou superior a seis meses.

§ 4º As obras que interessarem à estrutura integral da edi�cação ou conjunto de edi�cações, ou ao serviço 
comum, serão feitas com o concurso pecuniário de todos os proprietários ou titulares de direito à aquisição de 
unidades, mediante orçamento prévio aprovado em assembléia-geral, podendo incumbir-se de sua execução 
o síndico, ou outra pessoa, com aprovação da assembléia.

§ 5º A renúncia de qualquer condômino aos seus direitos, em caso algum valerá como escusa para exo-
nerá-lo de seus encargos.
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LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 

Art. 7º-A. As concessionárias de serviços públicos, de direito público e privado, nos Estados e no Distrito 
Federal, são obrigadas a oferecer ao consumidor e ao usuário, dentro do mês de vencimento, o mínimo de seis 
datas opcionais para escolherem os dias de vencimento de seus débitos. (Incluído pela Lei nº 9.791, de 1999)

Parágrafo único. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.791, de 1999)
Art. 8o (VETADO)

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Art. 1.331 Pode haver, em edi�cações, partes que são propriedade exclusiva, e partes que são proprie-
dade comum dos condôminos.

§ 1o As partes suscetíveis de utilização independente, tais como apartamentos, escritórios, salas, lojas, 
sobrelojas ou abrigos para veículos, com as respectivas frações ideais no solo e nas outras partes comuns, su-
jeitam-se a propriedade exclusiva, podendo ser alienadas e gravadas livremente por seus proprietários. (Vide 
Lei nº 12.607, de 2012)

§ 1o As partes suscetíveis de utilização independente, tais como apartamentos, escritórios, salas, lojas 
e sobrelojas, com as respectivas frações ideais no solo e nas outras partes comuns, sujeitam-se a propriedade 
exclusiva, podendo ser alienadas e gravadas livremente por seus proprietários, exceto os abrigos para veículos, 
que não poderão ser alienados ou alugados a pessoas estranhas ao condomínio, salvo autorização expressa na 
convenção de condomínio. (Redação dada pela Lei nº 12.607, de 2012)

§ 2o O solo, a estrutura do prédio, o telhado, a rede geral de distribuição de água, esgoto, gás e eletrici-
dade, a calefação e refrigeração centrais, e as demais partes comuns, inclusive o acesso ao logradouro público, 
são utilizados em comum pelos condôminos, não podendo ser alienados separadamente, ou divididos.

§ 3o A fração ideal no solo e nas outras partes comuns é proporcional ao valor da unidade imobiliária, o 
qual se calcula em relação ao conjunto da edi�cação.

§ 3o A cada unidade imobiliária caberá, como parte inseparável, uma fração ideal no solo e nas outras 
partes comuns, que será identi�cada em forma decimal ou ordinária no instrumento de instituição do condo-
mínio. (Redação dada pela Lei nº 10.931, de 2004)

§ 4o Nenhuma unidade imobiliária pode ser privada do acesso ao logradouro público.
§ 5o O terraço de cobertura é parte comum, salvo disposição contrária da escritura de constituição do 

condomínio.

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou per-
missão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre:
I – o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, o caráter especial de 

seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de caducidade, �scalização e rescisão da conces-
são ou permissão;

II – os direitos dos usuários;
III – política tarifária; 
IV – a obrigação de manter serviço adequado.

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania; em decisão terminativa)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 60, DE 2015 
(Do Senador Valdir Raupp)

Acrescenta o art. 23-A à Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003 (Estatuto do Desarmamen-
to), para determinar que as armas de fogo contenham dispositivo eletrônico de memória em 
que deverão estar gravadas as informações da arma e de seu proprietário. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003 (Estatuto do Desarmamento), passa a vigorar acres-

cida do seguinte art. 23-A:
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“Art. 23-A. Todas as armas de fogo, nacionais ou importadas, comercializadas no País deverão con-
ter, em sua parte interna, dispositivo eletrônico de memória em que serão gravadas as seguintes 
informações: 
I – identi�cação do fabricante;
II – espécie, marca, modelo e número de série;
III – calibre e capacidade de cartuchos;
IV – tipo de funcionamento;
V – quantidade de canos e comprimento;
VI – tipo de alma (lisa ou raiada);
VII – quantidade e sentido das raias;
§ 1º O dispositivo eletrônico deverá conter também a indicação do órgão público a que está vincu-
lada a arma ou, no caso de pessoa física ou jurídica, os dados dos proprietários atual e anteriores.
§ 2º Todas as armas de fogo dos órgãos referidos no art. 6º que não contiverem dispositivo eletrô-
nico de identi�cação deverão ser substituídas ou adaptadas no prazo de quatro anos, a partir da 
publicação desta Lei.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Justi�cação

Embora o Estatuto do Desarmamento tipi�que a conduta de suprimir ou alterar marca, numeração ou 
qualquer sinal de identi�cação de arma de fogo ou artefato, prevendo pena de reclusão, de três a seis anos, e 
multa, não há qualquer mecanismo legal, no ordenamento jurídico vigente, que di�culte a prática dessa adul-
teração.

Nesse sentido, entendemos ser oportuna a alteração do Estatuto do Desarmamento para determinar 
que todas as armas de fogo, nacionais ou importadas, comercializadas no País contenham, em sua parte inter-
na, dispositivo eletrônico de memória contendo informações bastantes e su�cientes para a identi�cação do 
equipamento e dos seus proprietários atual e anteriores.

Tal medida, a despeito de não eliminar completamente a prática de adulteração dos números de série, 
visa a di�cultar a ação daqueles que intentam burlar o controle do Estado sobre a circulação das armas de fogo.

Considerando que, em regra, à adulteração do número de série seguem-se outras práticas delituosas, 
cometidas com a arma de fogo, acreditamos na conveniência e necessidade da alteração legislativa ora pro-
posta, a �m de auxiliar na identi�cação da procedência dessas armas pelo poder público.

Ressalto que o teor do presente projeto é o mesmo do PLS 239/06, de minha autoria, que foi de�nitiva-
mente arquivado por força do encerramento da 54º Legislatura. No entanto, reapresento o projeto em tela por 
entender que a matéria é continua pertinente e meritória.

Nesse sentido, solicito o apoio dos meus ilustres pares para a aprovação da matéria. 
Sala das Sessões, – Senador Valdir Raupp.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Art. 23. A classi�cação legal, técnica e geral bem como a de�nição das armas de fogo e demais produtos 
controlados, de usos proibidos, restritos, permitidos ou obsoletos e de valor histórico serão disciplinadas em 
ato do chefe do Poder Executivo Federal, mediante proposta do Comando do Exército. (Redação dada pela Lei 
nº 11.706, de 2008)

§ 1o Todas as munições comercializadas no País deverão estar acondicionadas em embalagens com sis-
tema de código de barras, gravado na caixa, visando possibilitar a identi�cação do fabricante e do adquirente, 
entre outras informações de�nidas pelo regulamento desta Lei.

§ 2o Para os órgãos referidos no art. 6o, somente serão expedidas autorizações de compra de munição 
com identi�cação do lote e do adquirente no culote dos projéteis, na forma do regulamento desta Lei.

§ 3o As armas de fogo fabricadas a partir de 1 (um) ano da data de publicação desta Lei conterão dispo-
sitivo intrínseco de segurança e de identi�cação, gravado no corpo da arma, de�nido pelo regulamento desta 
Lei, exclusive para os órgãos previstos no art. 6o.

§ 4o As instituições de ensino policial e as guardas municipais referidas nos incisos III e IV do art. 6o e no 
seu § 6o poderão adquirir insumos e máquinas de recarga de munição para o �m exclusivo de suprimento de 
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suas atividades, mediante autorização concedida nos termos de�nidos em regulamento. (Incluído pela Medi-
da Provisória nº 417, de 2008)

§ 4o As instituições de ensino policial e as guardas municipais referidas nos incisos III e IV do caput do 
art. 6o desta Lei e no seu § 7o poderão adquirir insumos e máquinas de recarga de munição para o �m exclusi-
vo de suprimento de suas atividades, mediante autorização concedida nos termos de�nidos em regulamento. 
(Incluído pela Lei nº 11.706, de 2008)

Art. 24. Excetuadas as atribuições a que se refere o art. 2º desta Lei, compete ao Comando do Exército 
autorizar e �scalizar a produção, exportação, importação, desembaraço alfandegário e o comércio de armas 
de fogo e demais produtos controlados, inclusive o registro e o porte de trânsito de arma de fogo de colecio-
nadores, atiradores e caçadores.

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania; em decisão terminativa)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 61, DE 2015–Complementar 
(Do Senador Valdir Raupp)

Acrescenta o art. 53-A na Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, que dispõe sobre a política 
e as instituições monetárias, bancárias e creditícias, cria o Conselho Monetário Nacional e dá 
outras providências, para estabelecer limites à cobrança de multa, juros de mora e despesas 
de cobrança decorrentes de inadimplemento de obrigações de consumidores. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Acrescente-se à Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, o seguinte artigo:

“Art. 53-A. Nos contratos de empréstimo ou �nanciamento celebrados entre consumidores e insti-
tuições �nanceiras ou outras autorizadas a funcionar pelo Banco Central, deverá constar:
I – a taxa de juros de mora ou o método de sua apuração;
II – a multa por inadimplemento da obrigação, que não poderá ser superior a 2% do valor em atraso; e
III – a discriminação das demais despesas de cobrança a que estará sujeito o consumidor inadimplente.
§ 1º A taxa de juros de mora não poderá ser superior a doze décimos da taxa de juros praticada no 
empréstimo ou �nanciamento.
§ 2º Em qualquer hipótese, o valor relativo ao inciso III não poderá ser superior a cinqüenta por cento 
do valor da multa prevista no inciso II.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justi�cação

A matéria em tela foi objeto do Projeto de Lei do Senado nº 172, de 2006, de minha autoria, que restou 
de�nitivamente arquivado com o encerramento da 54º Legislatura. No entanto, entendo que a matéria é perti-
nente e merece ser analisada pelo Congresso Nacional, eis que já recebeu parecer favorável, do ilustre Senador 
Aloysio Nunes, na Comissão de Assuntos Econômicos – CAE. Dessa forma, passo a transcrever a justi�cativa 
anteriormente apresentada ao projeto acima mencionado.

“Não seria exagero a�rmar que o Brasil se tornou o paraíso do setor �nanceiro. Os lucros sobre o patri-
mônio líquido avançam, cada ano, de forma exponencial. E esse movimento parece não ter paradeiro.

Por outro lado, a autoridade reguladora, o Banco Central, assiste a esse estado de coisas passivamente, 
amparado em uma análise microeconômica tão ingênua quanto ultrapassada, parecendo acreditar nos pressu-
postos de uma concorrência perfeita já abandonados até mesmo nos manuais dos graduandos em Economia.

De fato, as barreiras à entrada no setor bancário e sua crescente concentração são as causas principais 
de duas graves distorções na intermediação �nanceira no Brasil: spreads bancários elevadíssimos e tarifas ban-
cárias que vêm subindo muito acima da in�ação. Segundo pesquisa do Sindicato dos Bancários de São Paulo, 
Osasco e Região, os sete maiores bancos do País, em conjunto, arrecadaram R$ 31 bilhões em tarifas no ano 
de 2005. Isso signi�ca que esses bancos capturaram para si 1,6% de todo o PIB brasileiro no ano passado, ou 
seja, de toda a riqueza produzida no Brasil, apenas com a cobrança de tarifas.

Além dos spreads e das tarifas, o brasileiro ainda está sujeito a uma terceira forma impiedosa de extra-
ção de recursos por parte dos bancos. Nas prestações em atraso, os bancos cobram a chamada comissão de 
permanência, cujos juros costumam ser várias vezes superiores aos cobrados nos �nanciamentos originais. 
Em um caso concreto, acontecido em Brasília, pôde-se constatar que, em um �nanciamento de automóvel – 
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em que as taxas de juros em geral não superam os 2% ao mês – os juros da comissão de permanência foram 
equivalentes a 12,1%!

O Projeto de Lei Complementar que apresento visa a eliminar essa prática nociva das instituições �nancei-
ras. Estabelece que, em contratos de instituições �nanceiras com consumidores, os juros por atraso não poderão 
ser superiores a 1,2 vezes a taxa de juros praticada no próprio �nanciamento. A exemplo do previsto no Código 
Civil e no Código de Defesa do Consumidor, é mantida a multa de 2% por inadimplência. Além disso, os bancos 
terão ainda a possibilidade de se ressarcirem das suas despesas de cobrança em até 1% do valor em atraso.

Trata-se de uma medida que visa a trazer um mínimo de eqüidade nas relações entre os consumidores 
e os bancos e �nanceiras. Seria melhor que essa atitude fosse uma iniciativa da autoridade reguladora. No seu 
silêncio e imobilidade, cabe ao Congresso Nacional assumir a defesa do cidadão”.

Sala das Sessões, – Senador Valdir Raupp.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 

Art. 53. As operações de �nanciamento rural o pecuário, de valor até 50 (cinqüenta) vezes e maior salá-
rio-mínimo vigente no País, �cam isentas de taxas, despesas de avaliação, imposto do selo e independem de 
registro cartorário. (Revogado pela Lei nº 4.829, de 05/11/65)

Art. 54. O Poder Executivo, com base em proposta do Conselho Monetário Nacional, que deverá ser apre-
sentada dentro de 90 (noventa) dias de sua instalação, submeterá ao Poder Legislativo projeto de lei que ins-
titucionalize o crédito rural, regule seu campo especí�co e caracterize as modalidades de aplicação, indicando 
as respectivas fontes de recurso.

Parágrafo único. A Comissão Consultiva do Crédito Rural dará assessoramento ao Conselho Monetário 
Nacional, na elaboração da proposta que estabelecerá a coordenação das instituições existentes ou que ve-
nham a ser cridas, com o objetivo de garantir sua melhor utilização e da rede bancária privada na difusão do 
crédito rural, inclusive com redução de seu custo.

(À Comissão de Assuntos Econômicos)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 62, DE 2015

Aumenta o percentual de recursos destinados ao paradesporto e a programas de incentivo à 
inclusão desportiva de estudantes portadores de de�ciência. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º O art. 56 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa a viger com as seguintes alterações: 

“Art. 56.  ...................................................................................................................................................................................  
§ 1º Do total de recursos �nanceiros resultantes do percentual de que trata o inciso VI do caput 75% 
(setenta e cinco por cento) serão destinados ao Comitê Olímpico Brasileiro – COB e 25% (vinte e cin-
co por cento) ao Comitê Paraolímpico Brasileiro – CPB, devendo ser observado, em ambos os casos, 
o conjunto de normas aplicáveis à celebração de convênios pela União. 
§ 2º.  ..........................................................................................................................................................................................  
I – pelo menos, 15% (quinze por cento) serão destinados ao desporto escolar, em especial a progra-
mas de incentivo à inclusão desportiva de estudantes portadores de de�ciência, em programação 
de�nida conjuntamente com a Confederação Brasileira do Desporto Escolar – CBDE;
 ......................................................................................................................................................................................... ” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Justi�cação

O paradesporto é uma das formas mais relevantes de reinserção da pessoa com de�ciência no mundo 
contemporâneo. 

Sua importância pode ser medida pela crescente evolução dos esportes paraolímpicos e, em nosso País, 
pela posição de destaque que nossos para-atletas alcançaram nos últimos Jogos Paraolímpicos. Nosso País se 
�rmou entre as dez nações mais fortes no paradesporto mundial. 
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Por esta proposta, aumentamos o percentual de verbas destinadas ao Comitê Paraolímpico Brasileiro – 
CPB de 15% a 25%, com redução dos recursos do Comitê Olímpico Brasileiro – COB, pela di�culdade de obten-
ção de patrocínio, doação e incentivos dos esportes paraolímpicos frente aos olímpicos. 

Por �m, aumentamos de 10% para, pelo menos, 15% o valor dos recursos correspondentes ao Comitê 
Olímpico Brasileiro – COB, ao Comitê Paraolímpico Brasileiro – CPB e à Confederação Brasileira de Clubes – CBC 
a serem destinados ao desporto escolar, para utilização, em especial, a programas de incentivo à inclusão des-
portiva de estudantes portadores de de�ciência. 

Visto a relevância da matéria, solicitamos o apoio dos nobres Pares para sua aprovação. 
Sala das Sessões, – Senador Romário.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998

Institui normas gerais sobre desporto e dá outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.........................................................................................................................................................................................................................

CAPÍTULO VIII 
Dos Recursos Para o Desporto

Art. 56. Os recursos necessários ao fomento das práticas desportivas formais e não-formais a que se refe-
re o art. 217 da Constituição Federal serão assegurados em programas de trabalho especí�cos constantes dos 
orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além dos provenientes de: 

I – fundos desportivos; 
II – receitas oriundas de concursos de prognósticos; 
III – doações, patrocínios e legados; 
IV – prêmios de concursos de prognósticos da Loteria Esportiva Federal não reclamados nos prazos re-

gulamentares; 
V – incentivos �scais previstos em lei; 
VI – dois por cento da arrecadação bruta dos concursos de prognósticos e loterias federais e similares 

cuja realização estiver sujeita a autorização federal, deduzindo-se este valor do montante destinado aos prê-
mios. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.264, de 16/7/2001) 

VII – outras fontes; (Primitivo inciso VI renumerado pela Lei nº 10.264, de 16/7/2001) 
VIII – 1/6 (um sexto) dos recursos destinados ao Ministério dos Esportes a que se refere o inciso II do art. 

6° desta Lei, calculado após deduzida a fração prevista no § 2° do referido artigo. (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.395, de 16/3/2011) 

§ 1º Do total de recursos �nanceiros resultantes do percentual de que trata o inciso VI do caput 85% 
(oitenta e cinco por cento) serão destinados ao Comitê Olímpico Brasileiro – COB e 15% (quinze por cento) 
ao Comitê Paraolímpico Brasileiro – CPB, devendo ser observado, em ambos os casos, o conjunto de normas 
aplicáveis à celebração de convênios pela União. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.264, de 16/7/2001, com nova 
redação dada pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 2º Dos totais dos recursos correspondentes ao Comitê Olímpico Brasileiro – COB, ao Comitê Paraolím-
pico Brasileiro – CPB e à Confederação Brasileira de Clubes – CBC: 

I – 10% (dez por cento) serão destinados ao desporto escolar, em programação de�nida conjuntamente 
com a Confederação Brasileira do Desporto Escolar – CBDE; 

II – 5% (cinco por cento) serão destinados ao desporto universitário, em programação de�nida conjunta-
mente com a Confederação Brasileira do Desporto Universitário – CBDU. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.264, 
de 16/7/2001, com redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011)

§ 3º Os recursos a que se refere o inciso VI serão exclusiva e integralmente aplicados em programas e 
projetos de fomento, desenvolvimento e manutenção do desporto, de formação de recursos humanos, de pre-
paração técnica, manutenção e locomoção de atletas, bem como sua participação em eventos desportivos. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

I – (Revogado pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 
II – (Revogado pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 
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§ 4º Os recursos de que trata o § 3° serão disponibizados aos bene�ciários no prazo de 10 (dez) dias úteis 
a contar da data de ocorrência de cada sorteio, conforme disposto em regulamento. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.395, de16/3/2011) 

§ 5º Dos programas e projetos referidos no § 3° será dada ciência ao Ministério da Educação e ao Minis-
tério do Esporte. (Primitivo § 4º acrescido pela Lei nº 10.264, de 16/7/2001, renumerado e com nova redação dada 
pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 6º Cabe ao Tribunal de Contas da União �scalizar a aplicação dos recursos repassados ao Comitê Olím-
pico Brasileiro – COB, ao Comitê Paraolímpico Brasileiro – CPB e à Confederação Brasileira de Clubes – CBC em 
decorrência desta Lei. (Primitivo § 5º acrescido pela Lei nº 10.264, de 16/7/2001, renumerado e com nova redação 
dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 7º O Ministério do Esporte deverá acompanhar os programas e projetos referidos no § 3° deste artigo 
e apresentar anualmente relatório da aplicação dos recursos, que deverá ser aprovado pelo Conselho Nacio-
nal do Esporte, sob pena de a entidade bene�ciada não receber os recursos no ano subsequente. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 8º O relatório a que se refere o § 7° deste artigo será publicado no sítio do Ministério do Esporte na 
internet, do qual constarão: 

I – os programas e projetos desenvolvidos por entidade bene�ciada; 
II – os valores gastos; 
III – os critérios de escolha de cada bene�ciário e sua respectiva prestação de contas. (Parágrafo acresci-

do pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 
§ 9º Os recursos citados no § 1° serão geridos diretamente pelo Comitê Olímpico Brasileiro – COB e pelo 

Comitê Paraolímpico Brasileiro – CPB, ou de forma descentralizada em conjunto com as entidades nacionais de 
administração ou de prática do desporto. (Primitivo § 6º acrescido pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, 
renumerado pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 

§ 10. Os recursos �nanceiros de que trata o inciso VIII serão repassados à Confederação Brasileira de Clu-
bes – CBC e destinados única e exclusivamente para a formação de atletas olímpicos e paraolímpicos, deven-
do ser observado o conjunto de normas aplicáveis à celebração de convênios pela União. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

Art. 56-A. É condição para o recebimento dos recursos públicos federais que as entidades nominadas 
nos incisos I, II e III do parágrafo único do art. 13 desta Lei celebrem contrato de desempenho com o Ministério 
do Esporte, na forma do regulamento. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, 
convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 1º Entende-se por contrato de desempenho o instrumento �rmado entre o Ministério do Esporte e as 
entidades de que trata o caput, com vistas no fomento público e na execução de atividades relacionadas ao 
Plano Nacional do Desporto, mediante cumprimento de metas de desempenho. (Parágrafo acrescido pela Me-
dida Provisória nº 502, de 20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 2º São cláusulas essenciais do contrato de desempenho: 
I – a do objeto, que conterá a especi�cação do programa de trabalho proposto pela entidade; 
II – a de estipulação das metas e dos resultados a serem atingidos e dos respectivos prazos de execução 

ou cronograma; 
III – a de previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de desempenho a serem utilizados, me-

diante indicadores de resultado; 
IV – a que estabelece as obrigações da entidade, entre as quais a de apresentar ao Ministério do Esporte, 

ao término de cada exercício, relatório sobre a execução do seu objeto, contendo comparativo especí�co das 
metas propostas com os resultados alcançados, acompanhado de prestação de contas dos gastos e receitas 
efetivamente realizados; 

V – a que estabelece a obrigatoriedade de apresentação de regulamento próprio contendo os procedi-
mentos que adotará para a contratação de obras e serviços, bem como para compras com emprego de recur-
sos provenientes do poder público, observados os princípios estabelecidos no inciso I do art. 56-B desta Lei; 

VI – a de publicação no Diário O�cial da União de seu extrato e de demonstrativo da sua execução física 
e �nanceira, conforme modelo simpli�cado estabelecido no regulamento desta Lei, contendo os dados prin-
cipais da documentação obrigatória referida no inciso V, sob pena de não liberação dos recursos nele previs-
tos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 3º A celebração do contrato de desempenho condiciona-se à aprovação do Ministério do Esporte 
quanto ao alinhamento e à compatibilidade entre o programa de trabalho apresentado pela entidade e o Pla-
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no Nacional do Desporto. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, convertida na Lei nº 
12.395, de 16/3/2011) 

§ 4º O contrato de desempenho será acompanhado de plano estratégico de aplicação de recursos, con-
siderando o ciclo olímpico ou paraolímpico de 4 (quatro) anos, em que deverão constar a estratégia de base, as 
diretrizes, os objetivos, os indicadores e as metas a serem atingidas. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 
nº 502, de 20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 5º Para efeito desta Lei, ciclo olímpico e paraolímpico é o período de 4 (quatro) anos compreendido 
entre a realização de 2 (dois) Jogos Olímpicos ou 2 (dois) Jogos Paraolímpicos, de verão ou de inverno, ou o que 
restar até a realização dos próximos Jogos Olímpicos ou Jogos Paraolímpicos. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 502, de 20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 6º A veri�cação do cumprimento dos termos do contrato de desempenho será de responsabilidade 
do Ministério do Esporte. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, convertida na Lei nº 
12.395, de 16/3/2011) 

§ 7º O Ministério do Esporte poderá designar comissão técnica de acompanhamento e avaliação do 
cumprimento dos termos do contrato de desempenho, que emitirá parecer sobre os resultados alcançados, 
em subsídio aos processos de �scalização e prestação de contas dos resultados do contrato sob sua responsa-
bilidade perante os órgãos de controle interno e externo do Poder Executivo. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 502, de 20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011)

§ 8º O descumprimento injusti�cado das cláusulas do contrato de desempenho é condição para a sua 
rescisão por parte do Ministério do Esporte, sem prejuízo das medidas administrativas cabíveis. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 9º Cópias autênticas integrais dos contratos de desempenho celebrados entre o Ministério do Esporte 
e as entidades nominadas nos incisos I, II e III do parágrafo único do art. 13 desta Lei, serão disponibilizadas na 
página eletrônica o�cial daquele Ministério. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

Art. 56-B. Sem prejuízo de outras normas aplicáveis a repasse de recursos para a assinatura do contrato 
de desempenho será exigido das entidades bene�ciadas que sejam regidas por estatutos cujas normas dispo-
nham expressamente sobre: 

I – observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade 
e da e�ciência; 

II – adoção de práticas de gestão administrativa, necessárias e su�cientes a coibir a obtenção, de forma 
individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, em decorrência da participação no respectivo 
processo decisório; 

III – constituição de conselho �scal ou órgão equivalente, dotado de competência para opinar sobre os 
relatórios de desempenho �nanceiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo pare-
ceres para os organismos superiores da entidade; 

IV – prestação de contas a serem observadas pela entidade, que determinarão, no mínimo: 
a) a observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das normas brasileiras de contabilidade; 
b) que se dê publicidade por qualquer meio e�caz, no encerramento do exercício �scal, ao relatório de 

atividades e das demonstrações �nanceiras da entidade, incluindo-se as certidões negativas de débitos com o 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, colocando-
-os à disposição para exame de qualquer cidadão. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, 
convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

Art. 56-C. As entidades interessadas em �rmar o contrato de desempenho deverão formular requerimen-
to escrito ao Ministério do Esporte, instruído com cópias autenticadas dos seguintes documentos: 

I – estatuto registrado em cartório; 
II – ata de eleição de sua atual diretoria; 
III – balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício; 
IV – inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes; e 
V – comprovação da regularidade jurídica e �scal. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 502, de 

20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 
Art. 57. Constituirão recursos para a assistência social e educacional aos atletas pro�ssionais, aos ex-atletas 

e aos atletas em formação os recolhidos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 
I – diretamente para a federação das associações de atletas pro�ssionais – FAAP, equivalentes a: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) do valor correspondente à parcela ou parcelas que compõem o salário 

mensal, nos termos do contrato do atleta pro�ssional pertencente ao Sistema Brasileiro do Desporto, a serem 
pagos mensalmente pela entidade de prática desportiva contratante; e 
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b) 0,8% (oito décimos por cento) do valor correspondente às transferências nacionais e internacionais, a se-
rem pagos pela entidade de prática desportiva cedente; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

II – diretamente para a Federação Nacional dos Atletas Pro�ssionais de Futebol – FENAPAF, equivalentes 
a 0,2% (dois décimos por cento) do valor correspondente às transferências nacionais e internacionais de atletas 
da modalidade de futebol, a serem pagos no ato do recebimento pela entidade de prática desportiva cedente; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

III – (Revogado pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 
IV – (Revogado pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 
§ 1º A entidade responsável pelo registro de transferências de atleta pro�ssional de entidade de prática 

desportiva para outra deverá exigir, sob pena de sua não efetivação, além dos documentos necessários, o com-
provante do recolhimento dos valores �xados neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 2º Os recursos de que trata este artigo serão integralmente aplicados em conformidade com programa 
de assistência social e educacional, previamente aprovado pelas entidades de que tratam os incisos I e II deste 
artigo, nos termos dos seus estatutos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011)
.........................................................................................................................................................................................................................

(Às Comissões de Assuntos Econômicos; e de Direitos Humanos e Legislação Participativa, cabendo à 
última decisão terminativa)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 63, de 2015

Acrescenta artigo ao Código Penal, tipi�cando a conduta de divulgar fotos ou vídeos com cena 
de nudez ou ato sexual sem autorização da vítima e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º Esta lei torna crime a conduta de divulgar fotos ou vídeos com cena de nudez ou ato sexual sem 

autorização da vítima. 
Art. 2º O Decreto-lei nº 2848, de 7 de dezembro de 1940, passa a vigorar acrescido do seguinte art. 216-B: 

“Divulgação indevida de material íntimo 
Art. 216-B. Divulgar, por qualquer meio, fotogra�a, imagem, som, vídeo ou qualquer outro material, 
contendo cena de nudez, ato sexual ou obsceno sem autorização da vítima. 
Pena – detenção, de um a três anos, e multa. 
§1º Está sujeito à mesma pena quem realiza montagens ou qualquer artifício com imagens de pessoas. 
§2º A pena é aumentada de um terço se o crime é cometido: 
I – com o �m de vingança ou humilhação; 
II – por agente que era cônjuge, companheiro, noivo, namorado ou manteve relacionamento amo-
roso com a vítima com ou sem habitualidade; 
§3º A pena é aumentada da metade se o crime é cometido contra vítima menor de 18 (dezoito) anos 
ou pessoa com de�ciência.” (NR) 

Art. 3º O agente �ca sujeito a indenizar a vítima por todas as despesas decorrentes de mudança de do-
micílio, de instituição de ensino, tratamentos médicos e psicológicos e perda de emprego. 

Art. 4º O pagamento da indenização prevista no artigo anterior não exclui o direito da vítima de pleitear 
a reparação civil por outras perdas e danos materiais e morais. 

Art. 5º Se o crime foi cometido por meio da Internet, na sentença penal condenatória, o juiz deverá apli-
car também pena impeditiva de acesso às redes sociais ou de serviços de e-mails e mensagens eletrônicas pelo 
prazo de até dois anos, de acordo com a gravidade da conduta.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justi�cação

A Constituição Federal, que completou 25 anos, já assegura o direito à inviolabilidade da intimidade, 
vida privada, honra e imagem das pessoas, contudo, lamentavelmente cresce o número de mulheres que tem 
suas imagens íntimas disponibilizadas, nos meios eletrônicos, por seus excompanheiros por ato de vingança, 
humilhação ou autopromoção. 

Conforme matéria da Folha de São Paulo, veiculada em 02/10/2013, a divulgação de materiais íntimos 
é um problema crescente na era das redes sociais, quando imagens que eram privadas durante um relaciona-
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mento podem alcançar centenas de sites em pouquíssimo tempo. Por causa dessas condutas, as vítimas têm 
suas vidas destruídas pela ação de outra pessoa em quem con�avam.

Normalmente, os casos de fotos e vídeos íntimos publicados na rede são provocados por parceiros que 
não aceitam o �m do relacionamento e que procuram essa forma para atingir a integridade física, moral e psi-
cológica da vítima, esta prática ganhou até um nome: Pornogra�a da vingança. 

Conforme o presidente da Comissão de Tecnologia da Informação da Ordem dos Advogados (OAB) Na-
cional, Alexandre Rodrigues Atheniense, os crimes de internet estão aumentando porque os autores acreditam 
que suas ações �carão impunes. “O desconhecimento da existência de leis e métodos que podem efetivamen-
te punir os infratores também é fator predominante”, analisou, acrescentando que as mulheres são as maiores 
vítimas de crimes virtuais contra a honra. 

Analisando a legislação vigente, especi�camente o Código Penal, não encontramos, a princípio, uma nor-
ma penal especí�ca que de�na a conduta de divulgação indevida de material íntimo. As autoridades acabam 
enquadrando como difamação ou injúria, que possuem pena branda para a gravidade da conduta. 

Considerando o mérito e o alcance social da iniciativa, contamos com o apoio dos nossos Pares para sua aprovação.
Sala das Sessões, – Senador Romário.

LEGISLAÇÃO CITADA

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta a 
seguinte lei:
.........................................................................................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindose a expressão  

“multa de” por “multa” de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

.........................................................................................................................................................................................................................  

TÍTULO VI 
Dos Crimes Contra a Dignidade Sexual 

(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009)

CAPÍTULO I 
Dos Crimes Contra a Liberdade Sexual

.........................................................................................................................................................................................................................  
Atentado ao pudor mediante fraude 
Art. 216. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
Assédio sexual 
Art. 216-A. Constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou favorecimento sexual, prevalecen-

do-se o agente da sua condição de superior hierárquico ou ascendência inerentes ao exercício de emprego, 
cargo ou função. 

Pena – detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 10.224, de 15/5/2001) 
Parágrafo único. (VETADO na Lei nº 10.224, de 15/5/2001) 
§ 2º A pena é aumentada em até um terço se a vítima é menor de 18 (dezoito) anos. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

CAPÍTULO II 
Dos Crimes Sexuais Contra Vulnerável 

(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009)

Sedução
Art. 217. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005)

.........................................................................................................................................................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania; em decisão terminativa.)
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 64, DE 2015

Acrescenta artigo ao Código Penal, tipi�cando a conduta de constranger alguém, mediante 
contato físico com �m libidinoso. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta lei torna crime a conduta de constranger alguém, mediante contato físico com �m libidinoso. 
Art. 2º O Decreto-lei nº 2848, de 7 de dezembro de 1940, passa a vigorar acrescido do seguinte art. 216-B: 

“Contato físico com �m libidinoso 
Art. 216-B. Constranger alguém, mediante contato físico com �m libidinoso. 
Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa. 
Parágrafo único. Está sujeito à mesma pena quem divulgar, por qualquer meio, fotogra�a, imagem, 
som, vídeo ou qualquer outro material, a prática do ato libidinoso.”

Art. 3º Os responsáveis pelos serviços de transportes, cuidarão da segurança das passageiras, reservando 
área privativa e a�xando aviso que o ato constitui crime. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justi�cação

A imprensa tem noticiado frequentemente que nos corredores lotados dos ônibus, trens e metrôs nos 
centros urbanos, a população que se espreme no transporte público sofre não apenas com a falta de comodi-
dade. Assediadores, principalmente do sexo masculino, aproveitam a ocasião para praticar as chamadas “en-
coxadas”, ao se esfregarem em mulheres, com discrição e perversidade. 

Matéria da jornalista Ana Cláudia Barros, do R7, denuncia que esta violência nem sempre �ca restrita a 
ônibus, trens e metrôs. Uma busca rápida pela internet revela que a prática é exaltada em redes sociais, sites e 
blogs. Sem pudor ou constrangimento, os “encoxadores”, como se autodenominam, compartilham experiên-
cias, marcam encontros e trocam imagens das vítimas e relatos do que muitas vezes chamam de “brincadeira”. 
As histórias, que vêm de várias partes do País, chamam atenção pela quantidade de detalhes e descortinam a 
certeza da impunidade. 

Com a reforma do Título VI, do Código Penal Brasileiro, que trata dos crimes contra a dignidade sexual, 
práticas como o ato de “encoxar” ou “sarrar” alguém não estão contempladas na lei e, portanto, não podem ser 
consideradas crimes. Assim, não há como enquadrar suspeitos pela prática. 

Assim, sem dúvida, esta conduta criminosa tem que ser acrescentada ao Código Penal, para evitar o 
constrangimento que milhares de mulheres sofrem diariamente no uso de transportes públicos. 

Considerando o mérito e o alcance social da iniciativa, contamos com o apoio dos nossos Pares para sua 
aprovação.

Sala das Sessões, – Senador Romário.

LEGISLAÇÃO CITADA

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta a 
seguinte lei: 

CÓDIGO PENAL

.........................................................................................................................................................................................................................

TÍTULO VI 
Dos Crimes Contra a Dignidade Sexual 

(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009)

CAPÍTULO I 
Dos Crimes Contra a Liberdade Sexual

.........................................................................................................................................................................................................................
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Atentado ao pudor mediante fraude 
Art. 216. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
Assédio sexual 
Art. 216-A. Constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou favorecimento sexual, prevalecen-

do-se o agente da sua condição de superior hierárquico ou ascendência inerentes ao exercício de emprego, 
cargo ou função. 

Pena – detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 10.224, de 15/5/2001) 
Parágrafo único. (VETADO na Lei nº 10.224, de 15/5/2001) 
§ 2º A pena é aumentada em até um terço se a vítima é menor de 18 (dezoito) anos. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
.........................................................................................................................................................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania; em decisão terminativa)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 65 , DE 2015

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal -, para tipi�car a apli-
cação de qualquer forma de castigo corporal, ofensa psicológica, tratamento cruel ou degra-
dante à criança ou adolescente com de�ciência física, sensorial, intelectual ou mental. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa a vigorar acrescido do seguinte art. 136-A: 

“Art. 136-A. Aplicar qualquer forma de castigo corporal, ofensa psicológica, tratamento cruel ou 
degradante à criança ou adolescente com de�ciência física, sensorial, intelectual ou mental como 
forma de correção, disciplina, educação ou a qualquer outro pretexto. 
Pena – detenção, de seis meses a dois anos. 
§ 1º – Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave: 
Pena – reclusão, de dois a quatro anos.
§ 2º – Se resulta a morte: 
Pena – reclusão, de quatro a doze anos.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justi�cação

A Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com De�ciência, tratado de direitos humanos 
que adentrou o ordenamento jurídico brasileiro com status constitucional, tem como propósito “promover, 
proteger e assegurar o exercício pleno e equitativo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais 
por todas as pessoas com de�ciência e promover o respeito pela sua dignidade inerente” (artigo 1). 

Entre as obrigações dos Estados signatários, merecem destaque o compromisso de adoção de todas as 
medidas legislativas, administrativas e de qualquer outra natureza necessárias para a realização dos direitos 
reconhecidos na Convenção, bem como o compromisso de levar em conta, em todos os programas e políticas, 
a proteção e a promoção dos direitos humanos das pessoas com de�ciência (artigo 4). 

Nesse contexto, a adoção de medidas de prevenção contra a exploração, a violência e o abuso de crian-
ças e adolescentes com de�ciência a�gura-se meritória e oportuna, mormente quando esse grupo populacio-
nal se encontra mais exposto a ser vítima desses comportamentos abomináveis ainda presentes na sociedade 
contemporânea. 

Especi�camente, a Convenção prevê a adoção de medidas apropriadas de natureza legislativa, adminis-
trativa, social e educacional, entre outras, para proteger as pessoas com de�ciência dentro e fora do ambiente 
familiar, assegurando, ainda, formas apropriadas de atendimento e apoio que levem em conta o gênero e idade 
das pessoas com de�ciência e de seus familiares, provendo, inclusive, informação e educação sobre maneiras de 
evitar, reconhecer e denunciar casos de exploração, violência e abuso. Ademais, há previsão explícita de que os 
Estados Partes adotem lei e políticas voltadas para mulheres e crianças com de�ciência, a �m de assegurar que 
os casos de exploração, violência e abuso sejam identi�cados, investigados e, se necessário, julgados (artigo. 16). 

No Brasil, não existem dados consistentes sobre a violência contra a pessoa com de�ciência. No entanto, 
é consenso entre estudiosos e especialistas que as pessoas com de�ciência estão mais expostas a serem víti-
mas da violência, inclusive familiar, principalmente porque os agressores se escoram na certeza da impunida-
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de, que advém da pouca con�ança que as pessoas creditam às denúncias feitas por pessoas com de�ciência, 
especialmente aquelas com de�ciência intelectual ou mental; pela di�culdade que as pessoas com de�ciência 
enfrentam em obter intervenção e�caz do Estado; en�m, pelo preconceito enraizado em nossa sociedade de 
que as pessoas com de�ciência são inferiores e desvalorizadas em relação aos demais cidadãos. 

A violência contra pessoas com de�ciência a�gura-se ativa quando ocorrem ofensas físicas, psicológi-
cas, tratamentos cruéis, degradantes, ou passiva, quando ocorre negligência em atender as suas necessidades 
e direitos fundamentais. De qualquer forma, o autor dos atos de violência está em situação de poder sobre a 
vítima que, muitas vezes, por conta de sua limitação corporal, cognitiva ou comportamental, não tem como 
reagir ou mesmo denunciar o agressor e a agressão sofrida. A situação se torna mais grave nos casos em que 
a de�ciência impossibilita a vítima de compreender o abuso, agressão ou exploração sofrida como um ato de 
violência, dando ao agressor, por conseguinte, a certeza de que seu ato ilícito nunca será descoberto. Cabe 
lembrar que muitas pessoas com de�ciência têm pouco contato com a comunidade, convivendo apenas com 
familiares e cuidadores, em um isolamento quase completo. 

Se pensarmos nas crianças e adolescentes com de�ciência, a situação torna-se ainda mais preocupante, 
uma vez que essas pessoas carregam dentro de si, como todas as crianças e adolescentes, uma con�ança in-
condicional nos familiares e pessoas mais próximas, primeira referência de todos os seres humanos nas relações 
sociais, bem como, via de regra, uma relação de dependência ainda maior. Ademais, muitas vezes essas crian-
ças e adolescentes com de�ciência não têm acesso à informação e orientação necessárias para reconhecer os 
comportamentos abusivos, favorecendo os agressores com seu silêncio e o medo do abandono. 

Assim, diante da maior vulnerabilidade das crianças e adolescentes com de�ciência às situações de vio-
lência, inclusive no ambiente familiar, entendemos ser necessária a adoção de medidas legislativas especí�cas 
para proteção desse segmento, que apresenta um potencial de defesa ainda menor que as demais crianças e 
adolescentes. Para tanto, propomos modi�cação no Decreto Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 
Penal, para tipi�car a conduta de aplicar qualquer forma de castigo corporal, ofensa psicológica, tratamento 
cruel ou degradante, como forma de correção, disciplina, educação ou a qualquer outro pretexto, à criança ou 
adolescente com de�ciência física, sensorial, intelectual ou mental. 

Essa medida se faz necessária para prevenir que agressões muitas vezes consideradas brandas possam 
tomar uma dimensão inimaginável até para quem as aplica, causando danos irreparáveis à integridade física, 
psicológica e moral das crianças e adolescentes com de�ciência. 

Diante do exposto, considerando a importância dessas medidas para o cumprimento da Convenção In-
ternacional sobre os Direitos das Pessoas com De�ciência no que tange à proteção contra a violência, nos ter-
mos do artigo 16 da referida Convenção, contamos com seu valioso apoio para aprovação da nossa proposta.

Sala das Sessões, – Senador Romário.

LEGISLAÇÃO CITADA

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta a 
seguinte lei: 

CÓDIGO PENAL

.........................................................................................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a expressão “multa de” 

por “multa” de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

TÍTULO I 
Dos Crimes Contra a Pessoa

.........................................................................................................................................................................................................................

CAPÍTULO III 
Da Periclitação da Vida e da Saude

.........................................................................................................................................................................................................................
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Maus tratos 
Art. 136. Expor a perigo a vida ou a saúde de pessoa sob sua autoridade, guarda ou vigilância, para �m 

de educação, ensino, tratamento ou custódia, quer privando-a de alimentação ou cuidados indispensáveis, 
quer sujeitando-a a trabalho excessivo ou inadequado, quer abusando de meios de correção ou disciplina: 

Pena – detenção, de dois meses a um ano, ou multa. 
§ 1º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave: 
Pena – reclusão, de um a quatro anos. 
§2º Se resulta a morte: 
Pena – reclusão, de quatro a doze anos. 
§3º Aumenta-se a pena de um terço, se o crime é praticado contra pessoa menor de catorze anos. (Pa-

rágrafo acrescido pela Lei nº 8.069, de 13/7/1990) 

CAPÍTULO IV 
Da Rixa

Rixa 
Art. 137. Participar de rixa, salvo para separar os contendores: 
Pena – detenção, de quinze dias a dois meses, ou multa.
Parágrafo único. Se ocorre morte ou lesão corporal de natureza grave, aplica-se, pelo fato da participação 

na rixa, a pena de detenção, de seis meses a dois anos.
.........................................................................................................................................................................................................................

DECRETO Nº 6.949, DE 25 DE AGOSTO DE 2009

Promulga a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com De�ciência e seu Pro-
tocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30 de março de 2007. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e 
Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho 

de 2008, conforme o procedimento do § 3º do art. 5º da Constituição, a Convenção sobre os Direitos das Pes-
soas com De�ciência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30 de março de 2007; 

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de rati�cação dos referidos atos junto 
ao Secretário-Geral das Nações Unidas em 1º de agosto de 2008; 

Considerando que os atos internacionais em apreço entraram em vigor para o Brasil, no plano jurídico 
externo, em 31 de agosto de 2008; 

DECRETA: 
Art. 1º A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com De�ciência e seu Protocolo Facultativo, apensos 

por cópia ao presente Decreto, serão executados e cumpridos tão inteiramente como neles se contém. 
Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão 

dos referidos diplomas internacionais ou que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 25 de agosto de 2009; 188º da Independência e 121º da República. – LUIZ INÁCIO LULA DA 

SILVA  – Celso Luiz Nunes Amorim.

CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

Preâmbulo 
Os Estados Partes da presente Convenção, 
a) Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, que reconhecem a dignidade e o 

valor inerentes e os direitos iguais e inalienáveis de todos os membros da família humana como o fundamento 
da liberdade, da justiça e da paz no mundo, 

b) Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos Humanos e nos Pactos In-
ternacionais sobre Direitos Humanos, proclamaram e concordaram que toda pessoa faz jus a todos os direitos 
e liberdades ali estabelecidos, sem distinção de qualquer espécie, 

c) Rea�rmando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a inter-relação de todos os di-
reitos humanos e liberdades fundamentais, bem como a necessidade de garantir que todas as pessoas com 
de�ciência os exerçam plenamente, sem discriminação, 
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d) Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, o Pacto Internacional 
dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discrimina-
ção Racial, a Convenção sobre a Eliminação de todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, a Conven-
ção contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, a Convenção sobre 
os Direitos da Criança e a Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores 
Migrantes e Membros de suas Famílias, 

e) Reconhecendo que a de�ciência é um conceito em evolução e que a de�ciência resulta da interação 
entre pessoas com de�ciência e as barreiras devidas às atitudes e ao ambiente que impedem a plena e efetiva 
participação dessas pessoas na sociedade em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, 

f) Reconhecendo a importância dos princípios e das diretrizes de política, contidos no Programa de Ação 
Mundial para as Pessoas De�cientes e nas Normas sobre a Equiparação de Oportunidades para Pessoas com 
De�ciência, para in�uenciar a promoção, a formulação e a avaliação de políticas, planos, programas e ações 
em níveis nacional, regional e internacional para possibilitar maior igualdade de oportunidades para pessoas 
com de�ciência, 

g) Ressaltando a importância de trazer questões relativas à de�ciência ao centro das preocupações da 
sociedade como parte integrante das estratégias relevantes de desenvolvimento sustentável, 

h) Reconhecendo também que a discriminação contra qualquer pessoa, por motivo de de�ciência, con-
�gura violação da dignidade e do valor inerentes ao ser humano, 

i) Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas com de�ciência, 
j) Reconhecendo a necessidade de promover e proteger os direitos humanos de todas as pessoas com 

de�ciência, inclusive daquelas que requerem maior apoio, k) Preocupados com o fato de que, não obstante 
esses diversos instrumentos e compromissos, as pessoas com de�ciência continuam a enfrentar barreiras con-
tra sua participação como membros iguais da sociedade e violações de seus direitos humanos em todas as 
partes do mundo, 

l) Reconhecendo a importância da cooperação internacional para melhorar as condições de vida das 
pessoas com de�ciência em todos os países, particularmente naqueles em desenvolvimento, 

m) Reconhecendo as valiosas contribuições existentes e potenciais das pessoas com de�ciência ao bem-
-estar comum e à diversidade de suas comunidades, e que a promoção do pleno exercício, pelas pessoas com 
de�ciência, de seus direitos humanos e liberdades fundamentais e de sua plena participação na sociedade re-
sultará no fortalecimento de seu senso de pertencimento à sociedade e no signi�cativo avanço do desenvol-
vimento humano, social e econômico da sociedade, bem como na erradicação da pobreza, 

n) Reconhecendo a importância, para as pessoas com de�ciência, de sua autonomia e independência 
individuais, inclusive da liberdade para fazer as próprias escolhas, 

o) Considerando que as pessoas com de�ciência devem ter a oportunidade de participar ativamente das 
decisões relativas a programas e políticas, inclusive aos que lhes dizem respeito diretamente, 

p) Preocupados com as difíceis situações enfrentadas por pessoas com de�ciência que estão sujeitas a for-
mas múltiplas ou agravadas de discriminação por causa de raça, cor, sexo, idioma, religião, opiniões políticas ou 
de outra natureza, origem nacional, étnica, nativa ou social, propriedade, nascimento, idade ou outra condição, 

q) Reconhecendo que mulheres e meninas com de�ciência estão freqüentemente expostas a maiores 
riscos, tanto no lar como fora dele, de sofrer violência, lesões ou abuso, descaso ou tratamento negligente, 
maus-tratos ou exploração, 

r) Reconhecendo que as crianças com de�ciência devem gozar plenamente de todos os direitos humanos 
e liberdades fundamentais em igualdade de oportunidades com as outras crianças e relembrando as obriga-
ções assumidas com esse �m pelos Estados Partes na Convenção sobre os Direitos da Criança, 

s) Ressaltando a necessidade de incorporar a perspectiva de gênero aos esforços para promover o pleno 
exercício dos direitos humanos e liberdades fundamentais por parte das pessoas com de�ciência, 

t) Salientando o fato de que a maioria das pessoas com de�ciência vive em condições de pobreza e, 
nesse sentido, reconhecendo a necessidade crítica de lidar com o impacto negativo da pobreza sobre pessoas 
com de�ciência, 

u) Tendo em mente que as condições de paz e segurança baseadas no pleno respeito aos propósitos e 
princípios consagrados na Carta das Nações Unidas e a observância dos instrumentos de direitos humanos são 
indispensáveis para a total proteção das pessoas com de�ciência, particularmente durante con�itos armados 
e ocupação estrangeira, 

v) Reconhecendo a importância da acessibilidade aos meios físico, social, econômico e cultural, à saúde, 
à educação e à informação e comunicação, para possibilitar às pessoas com de�ciência o pleno gozo de todos 
os direitos humanos e liberdades fundamentais, 
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w) Conscientes de que a pessoa tem deveres para com outras pessoas e para com a comunidade a que 
pertence e que, portanto, tem a responsabilidade de esforçar-se para a promoção e a observância dos direitos 
reconhecidos na Carta Internacional dos Direitos Humanos, 

x) Convencidos de que a família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e tem o direito de rece-
ber a proteção da sociedade e do Estado e de que as pessoas com de�ciência e seus familiares devem receber 
a proteção e a assistência necessárias para tornar as famílias capazes de contribuir para o exercício pleno e 
eqüitativo dos direitos das pessoas com de�ciência, 

y) Convencidos de que uma convenção internacional geral e integral para promover e proteger os di-
reitos e a dignidade das pessoas com de�ciência prestará signi�cativa contribuição para corrigir as profundas 
desvantagens sociais das pessoas com de�ciência e para promover sua participação na vida econômica, social 
e cultural, em igualdade de oportunidades, tanto nos países em desenvolvimento como nos desenvolvidos, 

Acordaram o seguinte: 

Artigo 1 
Propósito

O propósito da presente Convenção é promover, proteger e assegurar o exercício pleno e eqüitativo de 
todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por todas as pessoas com de�ciência e promover o res-
peito pela sua dignidade inerente. 

Pessoas com de�ciência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena 
e efetiva na sociedade em igualdades de condições com as demais pessoas. 

Artigo 2 
De�nições

Para os propósitos da presente Convenção: 
“Comunicação” abrange as línguas, a visualização de textos, o braille, a comunicação tátil, os caracteres 

ampliados, os dispositivos de multimídia acessível, assim como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas 
auditivos e os meios de voz digitalizada e os modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de comu-
nicação, inclusive a tecnologia da informação e comunicação acessíveis; 

“Língua” abrange as línguas faladas e de sinais e outras formas de comunicação não-falada; 
“Discriminação por motivo de de�ciência” signi�ca qualquer diferenciação, exclusão ou restrição basea-

da em de�ciência, com o propósito ou efeito de impedir ou impossibilitar o reconhecimento, o desfrute ou o 
exercício, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, de todos os direitos humanos e liberdades 
fundamentais nos âmbitos político, econômico, social, cultural, civil ou qualquer outro. Abrange todas as for-
mas de discriminação, inclusive a recusa de adaptação razoável; 

“Adaptação razoável” signi�ca as modi�cações e os ajustes necessários e adequados que não acarretem 
ônus desproporcional ou indevido, quando requeridos em cada caso, a �m de assegurar que as pessoas com 
de�ciência possam gozar ou exercer, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos 
humanos e liberdades fundamentais; 

“Desenho universal” signi�ca a concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a serem usa-
dos, na maior medida possível, por todas as pessoas, sem necessidade de adaptação ou projeto especí�co. O 
“desenho universal” não excluirá as ajudas técnicas para grupos especí�cos de pessoas com de�ciência, quan-
do necessárias. 

Artigo 3 
Princípios gerais

Os princípios da presente Convenção são:
a) O respeito pela dignidade inerente, a autonomia individual, inclusive a liberdade de fazer as próprias 

escolhas, e a independência das pessoas; 
b) A não-discriminação; 
c) A plena e efetiva participação e inclusão na sociedade; 
d) O respeito pela diferença e pela aceitação das pessoas com de�ciência como parte da diversidade 

humana e da humanidade; 
e) A igualdade de oportunidades; 
f) A acessibilidade; 
g) A igualdade entre o homem e a mulher; 
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h) O respeito pelo desenvolvimento das capacidades das crianças com de�ciência e pelo direito das 
crianças com de�ciência de preservar sua identidade. 

Artigo 4 
Obrigações gerais

1.Os Estados Partes se comprometem a assegurar e promover o pleno exercício de todos os direitos hu-
manos e liberdades fundamentais por todas as pessoas com de�ciência, sem qualquer tipo de discriminação 
por causa de sua de�ciência. Para tanto, os Estados Partes se comprometem a: 

a) Adotar todas as medidas legislativas, administrativas e de qualquer outra natureza, necessárias para 
a realização dos direitos reconhecidos na presente Convenção; 

b) Adotar todas as medidas necessárias, inclusive legislativas, para modi�car ou revogar leis, regulamen-
tos, costumes e práticas vigentes, que constituírem discriminação contra pessoas com de�ciência; 

c) Levar em conta, em todos os programas e políticas, a proteção e a promoção dos direitos humanos 
das pessoas com de�ciência; 

d) Abster-se de participar em qualquer ato ou prática incompatível com a presente Convenção e asse-
gurar que as autoridades públicas e instituições atuem em conformidade com a presente Convenção; 

e) Tomar todas as medidas apropriadas para eliminar a discriminação baseada em de�ciência, por parte 
de qualquer pessoa, organização ou empresa privada; 

f) Realizar ou promover a pesquisa e o desenvolvimento de produtos, serviços, equipamentos e insta-
lações com desenho universal, conforme de�nidos no Artigo 2 da presente Convenção, que exijam o mínimo 
possível de adaptação e cujo custo seja o mínimo possível, destinados a atender às necessidades especí�cas de 
pessoas com de�ciência, a promover sua disponibilidade e seu uso e a promover o desenho universal quando 
da elaboração de normas e diretrizes; 

g) Realizar ou promover a pesquisa e o desenvolvimento, bem como a disponibilidade e o emprego de 
novas tecnologias, inclusive as tecnologias da informação e comunicação, ajudas técnicas para locomoção, 
dispositivos e tecnologias assistivas, adequados a pessoas com de�ciência, dando prioridade a tecnologias de 
custo acessível; 

h) Propiciar informação acessível para as pessoas com de�ciência a respeito de ajudas técnicas para lo-
comoção, dispositivos e tecnologias assistivas, incluindo novas tecnologias bem como outras formas de assis-
tência, serviços de apoio e instalações; 

i) Promover a capacitação em relação aos direitos reconhecidos pela presente Convenção dos pro�ssio-
nais e equipes que trabalham com pessoas com de�ciência, de forma a melhorar a prestação de assistência e 
serviços garantidos por esses direitos. 

2. Em relação aos direitos econômicos, sociais e culturais, cada Estado Parte se compromete a tomar me-
didas, tanto quanto permitirem os recursos disponíveis e, quando necessário, no âmbito da cooperação inter-
nacional, a �m de assegurar progressivamente o pleno exercício desses direitos, sem prejuízo das obrigações 
contidas na presente Convenção que forem imediatamente aplicáveis de acordo com o direito internacional. 

3. Na elaboração e implementação de legislação e políticas para aplicar a presente Convenção e em ou-
tros processos de tomada de decisão relativos às pessoas com de�ciência, os Estados Partes realizarão consultas 
estreitas e envolverão ativamente pessoas com de�ciência, inclusive crianças com de�ciência, por intermédio 
de suas organizações representativas. 

4. Nenhum dispositivo da presente Convenção afetará quaisquer disposições mais propícias à realização 
dos direitos das pessoas com de�ciência, as quais possam estar contidas na legislação do Estado Parte ou no 
direito internacional em vigor para esse Estado. Não haverá nenhuma restrição ou derrogação de qualquer dos 
direitos humanos e liberdades fundamentais reconhecidos ou vigentes em qualquer Estado Parte da presente 
Convenção, em conformidade com leis, convenções, regulamentos ou costumes, sob a alegação de que a pre-
sente Convenção não reconhece tais direitos e liberdades ou que os reconhece em menor grau. 

5. As disposições da presente Convenção se aplicam, sem limitação ou exceção, a todas as unidades 
constitutivas dos Estados federativos. 

Artigo 5 
Igualdade e não-discriminação

1. Os Estados Partes reconhecem que todas as pessoas são iguais perante e sob a lei e que fazem jus, sem 
qualquer discriminação, a igual proteção e igual benefício da lei. 

2. Os Estados Partes proibirão qualquer discriminação baseada na de�ciência e garantirão às pessoas 
com de�ciência igual e efetiva proteção legal contra a discriminação por qualquer motivo. 
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3. A �m de promover a igualdade e eliminar a discriminação, os Estados Partes adotarão todas as medi-
das apropriadas para garantir que a adaptação razoável seja oferecida. 

4. Nos termos da presente Convenção, as medidas especí�cas que forem necessárias para acelerar ou 
alcançar a efetiva igualdade das pessoas com de�ciência não serão consideradas discriminatórias.
.........................................................................................................................................................................................................................

Artigo 16 
Prevenção contra a exploração, a violência e o abuso

1. Os Estados Partes tomarão todas as medidas apropriadas de natureza legislativa, administrativa, social, 
educacional e outras para proteger as pessoas com de�ciência, tanto dentro como fora do lar, contra todas as 
formas de exploração, violência e abuso, incluindo aspectos relacionados a gênero. 

2. Os Estados Partes também tomarão todas as medidas apropriadas para prevenir todas as formas de 
exploração, violência e abuso, assegurando, entre outras coisas, formas apropriadas de atendimento e apoio 
que levem em conta o gênero e a idade das pessoas com de�ciência e de seus familiares e atendentes, inclu-
sive mediante a provisão de informação e educação sobre a maneira de evitar, reconhecer e denunciar casos 
de exploração, violência e abuso. Os Estados Partes assegurarão que os serviços de proteção levem em conta 
a idade, o gênero e a de�ciência das pessoas. 

3. A �m de prevenir a ocorrência de quaisquer formas de exploração, violência e abuso, os Estados Partes 
assegurarão que todos os programas e instalações destinados a atender pessoas com de�ciência sejam efeti-
vamente monitorados por autoridades independentes. 

4. Os Estados Partes tomarão todas as medidas apropriadas para promover a recuperação física, cogniti-
va e psicológica, inclusive mediante a provisão de serviços de proteção, a reabilitação e a reinserção social de 
pessoas com de�ciência que forem vítimas de qualquer forma de exploração, violência ou abuso. Tais recupe-
ração e reinserção ocorrerão em ambientes que promovam a saúde, o bem-estar, o auto-respeito, a dignidade 
e a autonomia da pessoa e levem em consideração as necessidades de gênero e idade. 

5. Os Estados Partes adotarão leis e políticas efetivas, inclusive legislação e políticas voltadas para mulhe-
res e crianças, a �m de assegurar que os casos de exploração, violência e abuso contra pessoas com de�ciência 
sejam identi�cados, investigados e, caso necessário, julgados. 

Artigo 17 
Proteção da integridade da pessoa

Toda pessoa com de�ciência tem o direito a que sua integridade física e mental seja respeitada, em igual-
dade de condições com as demais pessoas. 
.........................................................................................................................................................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania; em decisão terminativa)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 66, DE 2015

Acrescenta artigo ao Código Penal, tipi�cando a conduta do agente público que utilizar o 
cargo ou função pública para se eximir de cumprir obrigação a todos imposta ou para obter 
vantagem ou privilégio indevido. (Lei da Carteirada)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta lei torna crime a conduta de agente público que utilizar o cargo ou função pública para se 

eximir de cumprir obrigação a todos imposta.
Art. 2º O Decreto-lei nº 2848, de 7 de dezembro de 1940, passa a vigorar acrescido do seguinte art. 313-C:
“Utilização do cargo ou função pública para não cumprir obrigação
Art. 313-C. Utilizar-se de cargo ou função pública para se eximir de cumprir obrigação legal a todos im-

posta ou para obter vantagem ou privilégio indevido. 
Pena – detenção, de três meses a um ano, e suspensão do cargo ou função pública por prazo de trinta a 

cento e oitenta dias, com perda de vencimentos e vantagens.
§ 2º A pena é aumentada de um terço se o crime é cometido: 
I – por membro do Poder Judiciário, do Ministério Público, do Congresso Nacional, da Assembléia Le-

gislativa do Estado, da Câmara Legislativa do Distrito Federal e da Câmara Municipal, Ministros e Conselheiros 
de Tribunais de Contas, Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-Governador, Prefeito 
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e Vice-Prefeito, Ministros de Estado, Secretários Executivos, Secretários Nacionais e equivalentes, Secretários 
Estaduais, Distritais e Municipais, dirigentes máximos de autarquias, fundações públicas, empresas públicas e 
sociedades de economia mista, e Comandantes das Forças Armadas; 

II – causando ameaça ou constrangimento a agente público no exercício da função ou em razão dela.” (NR) 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justi�cação

Ainda é comum, no Brasil, a prática da “carteirada”. Assim, muitas autoridades e agentes públicos utilizam 
o cargo que ocupam para deixar de se submeter à �scalização de trânsito, não cumprir obrigações a todos im-
posta, obter facilidades para ingressar gratuitamente e com tratamento diferenciado em eventos pagos, além 
de outras vantagens e privilégios indevidos. 

A “carteirada” afronta o princípio da isonomia, trazido expressamente no caput do art. 5º da Constituição 
Federal, que impõe que todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza. Segundo o Jorna-
lista Matheus Pichonelli, este comportamento dá a sensação de que, “no Brasil, há cidadãos de primeira e de 
segunda categoria, e só estes últimos estão, ou deveriam estar, sujeitos à lei”.1

A sociedade brasileira recebeu com muita indignação a notícia da decisão da Justiça do Rio de Janeiro, 
que condenou Luciana Silva Tamburini, agente da Lei Seca, a pagar indenização de R$ 5 mil por danos morais 
ao magistrado João Carlos de Souza Correa. O magistrado, como se sabe, infringia a lei ao dirigir uma Land 
Rover sem placa e sem documentos. Mesmo assim, utilizou sua condição de juiz e deu voz de prisão à agente 
por desacato, que chegou a �car por 7 (sete) horas na delegacia de polícia.

Na análise do Procurador Federal Diego Pereira Machado: “Essa forma de comportamento é uma das carac-
terísticas mais marcantes da estrutura social hierarquizada brasileira, onde alguns que possuem carteira de dele-
gado, procurador, promotor, juiz, desembargador, governador, deputado, prefeito, vereador, médico, advogado, 
dentista, secretário, diretor de universidade, elitistas que pertencem a famílias tradicionais, servidores públicos 
em geral e muitos outros (a lista não tem �m!), tentam impor sua surreal supremacia sobre os cidadãos comuns... 
não resta outra conclusão a não ser a de a�rmar, com extrema convicção, que tais atitudes estão num patamar de 
primitivismo e de arcaísmo inaceitável em pleno século 21. Uma nação prestes a sediar copa do mundo e jogos 
olímpicos necessita urgentemente de um chá de etiqueta, para aprender algo muito difícil: o respeito”.2

Ainda lembra o Procurador Federal que o “carteiraços” também é praticado por mulheres, �lhos, sobri-
nhos, vizinhos, amigos e até amantes de pessoas que se julgam importantes e que de tão prepotentes acredi-
tam que sua posição pode servir de manto protetor para abusos. Acreditam que estão em uma posição privi-
legiada a ponto de não precisarem cumprir os ditames básicos para uma convivência pací�ca em sociedade.3

Assim, em 2002, a guarda de trânsito Rosimeri Dionísio acabou numa delegacia e autuada depois de mul-
tar o carro do �lho de desembargador estacionado em local proibido (Rua Lacerda Coutinho, em Copacabana).4

Analisando a legislação vigente, não encontramos, a princípio, uma norma penal especí�ca que de�na 
a conduta da “carteirada”. Em raras situações, as autoridades acabam enquadrando como abuso de autoridade 
ou crime de concussão, tipi�cações que recebem muitas críticas da comunidade jurídica. 

A sociedade brasileira não aceita, como antes, essa construção da barreira simbólica entre cidadãos de 
primeira e segunda categoria. É urgente uma providência do Congresso Nacional para tratar sobre este com-
portamento ilegal de alguns agentes públicos e de seus familiares. 

Considerando o mérito e o alcance social da iniciativa, contamos com o apoio dos nossos Pares para sua 
aprovação. 

Sala das Sessões, – Senador Romário.

LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

.........................................................................................................................................................................................................................

1  O juiz, a carteirada e o camarote. Blog do Matheus Pichonelli. Disponível em: https://br.noticias.yahoo.com/blogs/matheus-
-pichonelli/o-juiz-a-carteirada-e-o-camarote-125637682.html. Acesso em: 25 nov. 2014.
2  Carteirada! Jus Brasil. Disponível em: http://diegomachado2.jusbrasil.com.br/artigos/121933173/carteirada. Acesso 
em: 25 nov. 2014.
3  Idem
4  Desembargador pune guarda que cumpriu a lei. Revista Época. Disponível em http://revistaquem.globo.com/Revista/
Quem/0,,EMI27461-9531,00-DESEMBARGADOR+PUNE+GUARDA+QUE+CUMPRIU+A+LEI.htm. Acesso em: 25 nov. 2014.
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TÍTULO II 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULO I 
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança 
e à propriedade, nos termos seguintes: 

I – homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;
II – ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei; 
III – ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;
IV – é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato; 
V – é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano material, 

moral ou à imagem; 
VI – é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos 

religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias; 
VII – é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e militares 

de internação coletiva; 
VIII – ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção �losó�ca ou po-

lítica, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir prestação 
alternativa, �xada em lei; 

IX – é livre a expressão da atividade intelectual, artística, cientí�ca e de comunicação, independente-
mente de censura ou licença; 

X – são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a 
indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI – a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do mo-
rador, salvo em caso de �agrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determi-
nação judicial; 

XII – é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegrá�cas, de dados e das comunica-
ções telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para 
�ns de investigação criminal ou instrução processual penal; 

XIII – é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou pro�ssão, atendidas as quali�cações pro�ssionais 
que a lei estabelecer; 

XIV – é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando necessário 
ao exercício pro�ssional; 

XV – é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos 
da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI – todos podem reunir-se paci�camente, sem armas, em locais abertos ao público, independente-
mente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada para o mesmo local, 
sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente; 

XVII – é plena a liberdade de associação para �ns lícitos, vedada a de caráter paramilitar; 
XVIII – a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de autorização, sendo 

vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 
XIX – as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por 

decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado; 
XX – ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 
XXI – as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para representar 

seus �liados judicial ou extrajudicialmente; 
XXII – é garantido o direito de propriedade; 
XXIII – a propriedade atenderá a sua função social; 
XXIV – a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade pública, 

ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta 
Constituição; 

XXV – no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de propriedade parti-
cular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 
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XXVI – a pequena propriedade rural, assim de�nida em lei, desde que trabalhada pela família, não será 
objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, dispondo a lei sobre 
os meios de �nanciar o seu desenvolvimento; 

XXVII – aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de suas obras, 
transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei �xar; 

XXVIII – são assegurados, nos termos da lei: 
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz humanas, 

inclusive nas atividades desportivas; 
b) o direito de �scalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que participarem 

aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e associativas; 
XXIX – a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua utilização, bem 

como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a outros signos 
distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX – é garantido o direito de herança; 
XXXI – a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira em benefício 

do cônjuge ou dos �lhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei pessoal do de cujus; 
XXXII – o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 
XXXIII – todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de 

interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas 
aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; 

XXXIV – são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; 
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situa-

ções de interesse pessoal; 
XXXV – a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito; 
XXXVI – a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada; 
XXXVII – não haverá juízo ou tribunal de exceção; 
XXXVIII – é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, assegurados: 
a) a plenitude de defesa; 
b) o sigilo das votações; 
c) a soberania dos veredictos; 
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida; 
XXXIX – não há crime sem lei anterior que o de�na, nem pena sem prévia cominação legal; 
XL – a lei penal não retroagirá, salvo para bene�ciar o réu; 
XLI – a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais; XLII – a 

prática do racismo constitui crime ina�ançável e imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei; 
XLIII – a lei considerará crimes ina�ançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da tortura, o trá-

�co ilícito de entorpecentes e drogas a�ns, o terrorismo e os de�nidos como crimes hediondos, por eles res-
pondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se omitirem; 

XLIV – constitui crime ina�ançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou militares, contra 
a ordem constitucional e o Estado democrático; 

XLV – nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o dano e a de-
cretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra eles executadas, até 
o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI – a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes: 
a) privação ou restrição da liberdade; 
b) perda de bens; 
c) multa; 
d) prestação social alternativa; 
e) suspensão ou interdição de direitos; 
XLVII – não haverá penas: 
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 
b) de caráter perpétuo; 
c) de trabalhos forçados; 
d) de banimento; 
e) cruéis; 
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XLVIII – a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do delito, a ida-
de e o sexo do apenado; 

XLIX – é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral; 
L – às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus �lhos durante 

o período de amamentação; 
LI – nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, praticado an-

tes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em trá�co ilícito de entorpecentes e drogas a�ns, na 
forma da lei; 

LII – não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião; 
LIII – ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente; 
LIV – ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal; 
LV – aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 
LVI – são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos; 
LVII – ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória; 
LVIII – o civilmente identi�cado não será submetido a identi�cação criminal, salvo nas hipóteses previs-

tas em lei; 
LIX – será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no prazo legal; 
LX – a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade ou o 

interesse social o exigirem; 
LXI – ninguém será preso senão em �agrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de autoridade 

judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente militar, de�nidos em lei; 
LXII – a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados imediatamente ao juiz 

competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada; 
LXIII – o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-lhe asse-

gurada a assistência da família e de advogado; 
LXIV – o preso tem direito à identi�cação dos responsáveis por sua prisão ou por seu interrogatório policial; 
LXV – a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 
LXVI – ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade provisória, com 

ou sem �ança; 
LXVII – não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento voluntário e ines-

cusável de obrigação alimentícia e a do depositário in�el; 
LXVIII – conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violên-

cia ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder; 
LXIX – conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por 

habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pú-
blica ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do poder público; 

LXX – o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 
a) partido político com representação no Congresso Nacional; 
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em funcionamento 

há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou associados; 
LXXI – conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora torne inviá-

vel o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à sobe-
rania e à cidadania; 

LXXII – conceder-se-á habeas data: 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes de re-

gistros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público; 
b) para a reti�cação de dados, quando não se pre�ra fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou administrativo; 
LXXIII – qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo ao pa-

trimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente 
e ao patrimônio histórico e cultural, �cando o autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do 
ônus da sucumbência; 

LXXIV – o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insu�ciência de 
recursos; 

LXXV – o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que �car preso além do tem-
po �xado na sentença; 



98 Quarta-feira 4 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Março de 2015

LXXVI – são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 
a) o registro civil de nascimento; 
b) a certidão de óbito; 
LXXVII – são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos necessários 

ao exercício da cidadania. 
LXXVIII – a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os 

meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 1º As normas de�nidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata. 
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do regime e dos 

princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte. 
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em cada 

Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos membros, serão equi-
valentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha manifestado 
adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
.........................................................................................................................................................................................................................

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta a 
seguinte lei:

CÓDIGO PENAL 
PARTE GERAL

.........................................................................................................................................................................................................................

TÍTULO XI 
Dos Crimes Contra a Administração Pública

CAPÍTULO I 
Dos Crimes Praticados Por Funcionário Público Contra a Administração em Geral

.........................................................................................................................................................................................................................
Peculato mediante erro de outrem 
Art. 313. Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do cargo, recebeu por erro de 

outrem: 
Pena – reclusão, de um a quatro anos, e multa. 
Inserção de dados falsos em sistema de informações 
Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, alterar ou excluir in-

devidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de dados da Administração Pública com 
o �m de obter vantagem indevida para si ou para outrem ou para causar dano; 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 
Modi�cação ou alteração não autorizada de sistema de informações 
Art. 313-B. Modi�car ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou programa de informática sem 

autorização ou solicitação de autoridade competente: 
Pena – detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa. 
Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a metade se da modi�cação ou alteração re-

sulta dano para a Administração Pública ou para o administrado. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 
Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento
Art. 314. Extraviar livro o�cial ou qualquer documento, de que tem a guarda em razão do cargo; sonegá-

-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente: 
Pena – reclusão, de um a quatro anos, se o fato não constitui crime mais grave. 

.........................................................................................................................................................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania; em decisão terminativa)
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 67, DE 2015

Altera o artigo 45 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, que institui normas gerais sobre 
desporto e dá outras providências, para estender o seguro de vida e acidentes para atletas 
em competições internacionais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º Esta lei altera o artigo 45 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, que institui normas gerais sobre 

desporto e dá outras providências, para estender o seguro de vida e acidentes para atletas em competições 
internacionais. 

Art. 2º O artigo 45 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 45. As entidades de prática desportiva, além das entidades de administração do desporto que 
representem o país em competições internacionais, são obrigadas a contratar seguro de vida e de 
acidentes pessoais, vinculado à atividade desportiva, para os atletas pro�ssionais e para os atletas 
que representem o país em competições internacionais, com o objetivo de cobrir os riscos a que 
eles estão sujeitos. 
§ 1º A importância segurada deve garantir aos atletas mencionados no caput deste artigo, ou ao 
bene�ciário por ele indicado no contrato de seguro, o direito a indenização mínima correspondente 
ao valor anual da remuneração pactuada.
 ......................................................................................................................................................................................... ” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justi�cação

Este projeto tem por objetivo estender os benefícios do seguro de vida e de acidente pessoal também 
para os atletas brasileiros que representem o Brasil nas competições internacionais. 

Estes atletas desenvolvem atividade de elevado potencial de risco para suas vidas e integridade física, 
necessitando ter cobertura adequada para o exercício de seus treinamentos e participação nas competições. 
Não há lógica a legislação realizar tratamento discriminatório entre os atletas que participam das competições 
no País e nas internacionais. 

Ao participar das competições em outros países, estes atletas deveriam ser tratados ainda com maior 
atenção, já que representam o País e são referência para milhares de atletas iniciantes e jovens brasileiros. 

Considerando o mérito e o alcance social da iniciativa, estamos reapresentando esta proposição e con-
tamos com o apoio dos nossos Pares para sua aprovação.

Sala das Sessões, – Senador Romário.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998

Institui normas gerais sobre desporto e dá outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.........................................................................................................................................................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Prática Desportiva Pro�ssional

.........................................................................................................................................................................................................................
Art. 45. As entidades de prática desportiva são obrigadas a contratar seguro de vida e de acidentes pes-

soais, vinculado à atividade desportiva, para os atletas pro�ssionais, com o objetivo de cobrir os riscos a que 
eles estão sujeitos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 1º A importância segurada deve garantir ao atleta pro�ssional, ou ao bene�ciário por ele indicado no 
contrato de seguro, o direito a indenização mínima correspondente ao valor anual da remuneração pactuada. 
(Parágrafo único transformado em § 1º, com redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 
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§ 2º A entidade de prática desportiva é responsável pelas despesas médicohospitalares e de medicamen-
tos necessários ao restabelecimento do atleta enquanto a seguradora não �zer o pagamento da indenização 
a que se refere o § 1° deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

Art. 46. Ao estrangeiro atleta pro�ssional de modalidade desportiva, referido no inciso V do art. 13 da 
Lei n° 6.815, de 19 de agosto de 1980, poderá ser concedido visto, observadas as exigências da legislação es-
pecí�ca, por prazo não excedente a 5 (cinco) anos e correspondente à duração �xada no respectivo contrato 
especial de trabalho desportivo, permitida uma única renovação. 

§ 1º É vedada a participação de atleta de nacionalidade estrangeira como integrante de equipe de com-
petição de entidade de prática desportiva nacional nos campeonatos o�ciais quando o visto de trabalho tem-
porário recair na hipótese do inciso III do art. 13 da Lei n° 6.815, de 19 de agosto de 1980. 

§ 2º A entidade de administração do desporto será obrigada a exigir da entidade de prática desporti-
va o comprovante do visto de trabalho do atleta de nacionalidade estrangeira fornecido pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego, sob pena de cancelamento da inscrição desportiva. (Artigo com redação dada pela Lei nº 
12.395, de 16/3/2011)
.........................................................................................................................................................................................................................

(Às Comissões de Assuntos Econômicos; e de Educação, Cultura e Esporte, cabendo à última decisão terminativa)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 68, DE 2015

Dispõe sobre a exigência de compensação das horas no caso de servidor público federal que 
tenha cônjuge, �lho ou dependente portador de de�ciência física.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O § 3º do artigo 98 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 98.  ...................................................................................................................................................................................
§ 3º As disposições do parágrafo anterior são extensivas ao servidor que tenha cônjuge, �lho ou de-
pendente portador de de�ciência física.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justi�cação

O fato do legislador, autorizar horário especial ao servidor de�ciente independente de compensação, 
e por outro lado, estender ao servidor que tenha cônjuge, �lho ou dependente com de�ciência, exigindo-se, 
porém, nesse caso, compensação de horário na jornada de trabalho viola o principio da isonomia entre pesso-
as que se encontram na mesma situação de vulnerabilidade.

O tratamento diferenciado dispensado aos portadores de necessidades especiais con�gura princípio 
constitucional, inclusive por que no sopesamento de valores, diante do caso concreto, o amparo aos de�cien-
tes físicos deve prevalecer.

A compensação de horários, em verdade, dirige-se contra o próprio de�ciente, já que depende do servi-
dor (responsável pela sua guarda ou tutela) que terá que ser submetido a compensação de horário, relevando-
-se medida incoerente com o disposto na própria Lei, quando se refere §2º do artigo 98, bem como viola ao 
disposto no artigo 9º da Lei n. 7.853/1989, quando assegura tratamento prioritário da Administração Pública 
Federal às pessoas com de�ciência.

Assim, também a Lei n. 10.048/2000, assegura prioridade de atendimento às pessoas com de�ciência, 
sendo regulamentado pelo Decreto n. 5.286/2004, que estabelece normas gerais e critérios básicos para a pro-
moção da acessibilidade das pessoas de�cientes ou com mobilidade reduzida.

Nessa mesma linha, a Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) em seu artigo 11, também 
determina que a criança e o adolescente de�cientes receberão atendimento especializado.

Sendo assim, salvo melhor juízo, a redução de horário mediante compensação remuneratória, parece ser 
uma resposta mais prejudicial aos interesses da família da pessoa com de�ciência e, certamente, não atende 
constitucional e legalmente os objetivos traçados, seja na Lei n. 7853/1989, seja na “Convenção sobre os direi-
tos das pessoas com de�ciência”.

Obviamente, a pessoa com de�ciência necessita de cuidados especializados, que lhe permitam desenvolver, ao 
máximo, suas capacidades físicas e habilidades mentais e, é claro que, tal tratamento, tem custo elevado, tornando-
-se inviável impor, inclusive, uma redução de rendimentos, o que prejudica a continuidade de qualquer tratamento.
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Percebendo o equívoco constitucional, o Poder Judiciário está concedendo várias decisões no sentido 
de concessão da jornada de trabalho reduzida independente de compensação. 

Ante tais circunstâncias, cabe ao Poder Legislativo afastar tratamento desigual e discriminatório para 
o servidor público federal que tenha cônjuge, �lho ou dependente portador de necessidades especiais, com 
base nas normas e nas garantias vinculadas na Convenção que protege a criança com de�ciência, equiparada 
a normas de hierarquia constitucional, reconhecendo o direito de ter redução de horário sem necessidade de 
compensação.

Por tais razões, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta matéria.
Sala das Sessões, – Senador Romário.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das autarquias e das 
fundações públicas federais. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.........................................................................................................................................................................................................................

TÍTULO III 
Dos Direitos e Vantagens

.........................................................................................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI 
Das Concessões

.........................................................................................................................................................................................................................
Art. 98. Será concedido horário especial ao servidor estudante, quando comprovada a incompatibilidade 

entre o horário escolar e o da repartição, sem prejuízo do exercício do cargo. 
§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, será exigida a compensação de horário no órgão ou entidade 

que tiver exercício, respeitada a duração semanal do trabalho. (Parágrafo único transformado em § 1º com nova 
redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997) 

§ 2º Também será concedido horário especial ao servidor portador de de�ciência, quando comprovada 
a necessidade por junta médica o�cial, independentemente de compensação de horário. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997) 

§ 3º As disposições do parágrafo anterior são extensivas ao servidor que tenha cônjuge, �lho ou depen-
dente portador de de�ciência física, exigindo-se, porém, neste caso, compensação de horário na forma do in-
ciso II do art. 44. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997). 

§ 4º Será igualmente concedido horário especial, vinculado à compensação de horário a ser efetivada 
no prazo de até 1 (um) ano, ao servidor que desempenhe atividade prevista nos incisos I e II do caput do art. 
76-A desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 283, de 23/2/2006, convertida na Lei nº 11.314, 
de 3/7/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 11.501, de 11/7/2007) 

Art. 99. Ao servidor estudante que mudar de sede no interesse da administração é assegurada, na lo-
calidade da nova residência ou na mais próxima, matrícula em instituição de ensino congênere, em qualquer 
época, independentemente de vaga. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo estende-se ao cônjuge ou companheiro, aos �lhos, ou enteados 
do servidor que vivam na sua companhia, bem como aos menores sob sua guarda, com autorização judicial.
.........................................................................................................................................................................................................................

LEI Nº 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989

Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de de�ciência, sua integração social, sobre a Co-
ordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de De�ciência (CORDE), institui a 
tutela jurisdicional de interesses coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina a atuação do 
Ministério Público, de�ne crimes, e dá outras providências. 
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O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Ficam estabelecidas normas gerais que asseguram o pleno exercício dos direitos individuais e so-

ciais das pessoas portadoras de de�ciências, e sua efetiva integração social, nos termos desta Lei. 
§ 1º Na aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os valores básicos da igualdade de tra-

tamento e oportunidade, da justiça social, do respeito à dignidade da pessoa humana, do bem-estar, e outros, 
indicados na Constituição ou justi�cados pelos princípios gerais de direito. 

§ 2º As normas desta Lei visam garantir às pessoas portadoras de de�ciência as ações governamentais 
necessárias ao seu cumprimento e das demais disposições constitucionais e legais que lhes concernem, afasta-
das as discriminações e os preconceitos de qualquer espécie, e entendida a matéria como obrigação nacional 
a cargo do Poder Público e da sociedade. 

Art. 2º Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de de�ciência o pleno exer-
cício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência so-
cial, ao amparo à infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem 
seu bem-estar pessoal, social e econômico. 

Parágrafo único. Para o �m estabelecido no caput deste artigo, os órgãos e entidades da administração 
direta e indireta devem dispensar, no âmbito de sua competência e �nalidade, aos assuntos objetos esta Lei, 
tratamento prioritário e adequado, tendente a viabilizar, sem prejuízo de outras, as seguintes medidas: 

I – na área da educação: 
a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial como modalidade educativa que abranja a 

educação precoce, a pré-escolar, as de 1º e 2º graus, a supletiva, a habilitação e reabilitação pro�ssionais, com 
currículos, etapas e exigências de diplomação próprios; 

b) a inserção, no referido sistema educacional, das escolas especiais, privadas e públicas; 
c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Especial em estabelecimento público de ensino; 
d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação Especial a nível pré– escolar, em unidades 

hospitalares e congêneres nas quais estejam internados, por prazo igual ou superior a 1 (um) ano, educandos 
portadores de de�ciência; 

e) o acesso de alunos portadores de de�ciência aos benefícios conferidos aos demais educandos, inclu-
sive material escolar, merenda escolar e bolsas de estudo; 

f) a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos públicos e particulares de pessoas 
portadoras de de�ciência capazes de se integrarem no sistema regular de ensino; 

II – na área da saúde: 
a) a promoção de ações preventivas, como as referentes ao planejamento familiar, ao aconselhamen-

to genético, ao acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, à nutrição da mulher e da criança, à 
identi�cação e ao controle da gestante e do feto de alto risco, à imunização, às doenças do metabolismo e seu 
diagnóstico e ao encaminhamento precoce de outras doenças causadoras de de�ciência; 

b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidente do trabalho e de trânsito, e de 
tratamento adequado a suas vítimas; 

c) a criação de uma rede de serviços especializados em reabilitação e habilitação; 
d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de de�ciência aos estabelecimentos de saúde públicos 

e privados, e de seu adequado tratamento neles, sob normas técnicas e padrões de conduta apropriados; 
e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao de�ciente grave não internado;
f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as pessoas portadoras de de�ciência, de-

senvolvidos com a participação da sociedade e que lhes ensejem a integração social; 
III – na área da formação pro�ssional e do trabalho: 
a) o apoio governamental à formação pro�ssional, ¿a orientação pro�ssional, e a garantia de acesso aos 

serviços concernentes, inclusive aos cursos regulares voltados à formação pro�ssional; 
b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à manutenção de empregos, inclusive de tem-

po parcial, destinados às pessoas portadoras de de�ciência que não tenham acesso aos empregos comuns; 
c) a promoção de ações e�cazes que propiciem a inserção, nos setores públicos e privado, de pessoas 

portadoras de de�ciência; 
d) a adoção de legislação especí�ca que discipline a reserva de mercado de trabalho, em favor das pes-

soas portadoras de de�ciência, nas entidades da Administração Pública e do setor privado, e que regulamente 
a organização de o�cinas e congêneres integradas ao mercado de trabalho, e a situação, nelas, das pessoas 
portadoras de de�ciência; 

IV – na área de recursos humanos: 
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a) a formação de professores de nível médio para a Educação Especial, de técnicos de nível médio espe-
cializados na habilitação e reabilitação, e de instrutores para formação pro�ssional; 

b) a formação e quali�cação de recursos humanos que, nas diversas áreas de conhecimento, inclusive de 
nível superior, atendam à demanda e às necessidades reais das pessoas portadoras de de�ciências; 

c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as áreas do conhecimento rela-
cionadas com a pessoa portadora de de�ciência; 

V – na área das edi�cações: 
a) a adoção e a efetiva execução de normas que garantam a funcionalidade das edi�cações e vias pú-

blicas, que evitem ou removam os óbices às pessoas portadoras de de�ciência, permitam o acesso destas a 
edifícios, a logradouros e a meios de transporte. 

Art. 3º As ações civis públicas destinadas à proteção de interesses coletivos ou difusos das pessoas por-
tadoras de de�ciência poderão ser propostas pelo Ministério Público, pela União, Estados, Municípios e Distrito 
Federal; por associação constituída há mais de 1 (um) ano, nos termos da lei civil, autarquia, empresa pública, 
fundação ou sociedade de economia mista que inclua, entre suas �nalidades institucionais, a proteção das 
pessoas portadoras de de�ciência. 

§ 1º Para instruir a inicial, o interessado poderá requerer às autoridades competentes as certidões e in-
formações que julgar necessárias. 

§ 2º As certidões e informações a que se refere o parágrafo anterior deverão ser fornecidas dentro de 15 
(quinze) dias da entrega, sob recibo, dos respectivos requerimentos, e só poderão se utilizadas para a instru-
ção da ação civil.

§ 3º Somente nos casos em que o interesse público, devidamente justi�cado, impuser sigilo, poderá ser 
negada certidão ou informação. 

§ 4º Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, a ação poderá ser proposta desacompanhada das cer-
tidões ou informações negadas, cabendo ao juiz, após apreciar os motivos do indeferimento, e, salvo quando 
se tratar de razão de segurança nacional, requisitar umas e outras; feita a requisição, o processo correrá em 
segredo de justiça, que cessará com o trânsito em julgado da sentença. 

§ 5º Fica facultado aos demais legitimados ativos habilitarem-se como litisconsortes nas ações propos-
tas por qualquer deles. 

§ 6º Em caso de desistência ou abandono da ação, qualquer dos co-legitimados pode assumir a titula-
ridade ativa. 

Art. 4º A sentença terá e�cácia de coisa julgada oponível erga omnes , exceto no caso de haver sido a 
ação julgada improcedente por de�ciência de prova, hipótese em que qualquer legitimado poderá intentar 
outra ação com idêntico fundamento, valendo-se de nova prova. 

§ 1º A sentença que concluir pela carência ou pela improcedência da ação �ca sujeita ao duplo grau de 
jurisdição, não produzindo efeito senão depois de con�rmada pelo tribunal. 

§ 2º Das sentenças e decisões proferidas contra o autor da ação e suscetíveis de recurso, poderá recorrer 
qualquer legitimado ativo, inclusive o Ministério Público. 

Art. 5º O Ministério Público intervirá obrigatoriamente nas ações públicas, coletivas ou individuais, em 
que se discutam interesses relacionados à de�ciência das pessoas. 

Art. 6º O Ministério Público poderá instaurar, sob sua presidência, inquérito civil, ou requisitar, de qual-
quer pessoa física ou jurídica, pública ou particular, certidões, informações, exame ou perícias, no prazo que 
assinalar, não inferior a 10 (dez) dias úteis. 

§ 1º Esgotadas as diligências, caso se convença o órgão do Ministério Público da inexistência de ele-
mentos para a propositura de ação civil, promoverá fundamentadamente o arquivamento do inquérito civil, 
ou das peças informativas. Neste caso, deverá remeter a reexame os autos ou as respectivas peças, em 3 (três) 
dias, ao Conselho Superior do Ministério Público, que os examinará, deliberando a respeito, conforme dispu-
ser seu Regimento. 

§ 2º Se a promoção do arquivamento for reformada, o Conselho Superior do Ministério Público designará 
desde logo outro órgão do Ministério Público para o ajuizamento da ação. 

Art. 7º Aplicam-se à ação civil pública prevista nesta Lei, no que couber, os dispositivos da Lei nº 7.347, 
de 24 de julho de 1985. 

Art. 8º Constitui crime punível com reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa: 
I – recusar, suspender, procrastinar, cancelar ou fazer cessar, sem justa causa, a inscrição de aluno em 

estabelecimento de ensino de qualquer curso ou grau, público ou privado, por motivos derivados da de�ci-
ência que porta; 
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II – obstar, sem justa causa, o acesso de alguém a qualquer cargo público, por motivos derivados de sua 
de�ciência; 

III – negar, sem justa causa, a alguém, por motivos derivados de sua de�ciência, emprego ou trabalho; 
IV – recusar, retardar ou di�cultar internação ou deixar de prestar assistência médico-hospitalar e am-

bulatorial, quando possível, à pessoa portadora de de�ciência; V – deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem 
justo motivo, a execução de ordem judicial expedida na ação civil a que alude esta Lei; 

VI – recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensáveis à propositura da ação civil objeto desta Lei, 
quando requisitados pelo Ministério Público. 

Art. 9º A Administração Pública Federal conferirá aos assuntos relativos às pessoas portadoras de de�ci-
ência tratamento prioritário e apropriado, para que lhes seja efetivamente ensejado o pleno exercício de seus 
direitos individuais e sociais, bem como sua completa integração social. 

§ 1º Os assuntos a que alude este artigo serão objeto de ação, coordenada e integrada, dos órgãos da Ad-
ministração Pública Federal, e incluir-se-ão em Política Nacional para Integração da Pessoa Portadora de De�ci-
ência, na qual estejam compreendidos planos, programas e projetos sujeitos a prazos e objetivos determinados. 

§ 2º Ter-se-ão como integrantes da Administração Pública Federal, para os �ns desta Lei, além dos órgãos 
públicos, das autarquias, das empresas públicas e sociedades de economia mista, as respectivas subsidiárias 
e as fundações públicas. 

Art. 10. A coordenação superior dos assuntos, ações governamentais e medidas referentes a pessoas por-
tadoras de de�ciência caberá à Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República. (“Caput” 
do artigo com redação dada pela Lei nº 11.958, de 26/6/2009) 

Parágrafo único. Ao órgão a que se refere este artigo caberá formular a Política Nacional para a Integra-
ção da Pessoa Portadora de De�ciência, seus planos, programas e projetos e cumprir as instruções superiores 
que lhes digam respeito, com a cooperação dos demais órgãos públicos. (Parágrafo único com redação dada 
pela Lei nº 8.028, de 12/4/1990) 
.........................................................................................................................................................................................................................

LEI Nº 10.048, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2000

Dá prioridade de atendimento às pessoas que especi�ca, e dá outras providências. 

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º As pessoas portadoras de de�ciência, os idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, 

as gestantes, as lactantes e as pessoas acompanhadas por crianças de colo terão atendimento prioritário, nos 
termos desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

Art. 2º As repartições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos estão obrigadas a dis-
pensar atendimento prioritário, por meio de serviços individualizados que assegurem tratamento diferenciado 
e atendimento imediato as pessoas a que se refere o art. 1º. 

Parágrafo único. É assegurada, em todas as instituições �nanceiras, a prioridade de atendimento às pes-
soas mencionadas no art. 1º.
.........................................................................................................................................................................................................................

DECRETO Nº 5.296, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004

Regulamenta as Leis nºs 10.048, de 8 de novembro de 2000, que dá prioridade de atendimento 
às pessoas que especi�ca, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que estabelece normas gerais 
e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de de�ciência 
ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e ten-
do em vista o disposto nas Leis nºs 10.048, de 8 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares

Art. 1º Este Decreto regulamenta as Leis nºs 10.048, de 8 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 de de-
zembro de 2000. 
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Art. 2º Ficam sujeitos ao cumprimento das disposições deste Decreto, sempre que houver interação com 
a matéria nele regulamentada: 

I – a aprovação de projeto de natureza arquitetônica e urbanística, de comunicação e informação, de trans-
porte coletivo, bem como a execução de qualquer tipo de obra, quando tenham destinação pública ou coletiva; 

II – a outorga de concessão, permissão, autorização ou habilitação de qualquer natureza; 
III – a aprovação de �nanciamento de projetos com a utilização de recursos públicos, dentre eles os pro-

jetos de natureza arquitetônica e urbanística, os tocantes à comunicação e informação e os referentes ao trans-
porte coletivo, por meio de qualquer instrumento, tais como convênio, acordo, ajuste, contrato ou similar; e 

IV – a concessão de aval da União na obtenção de empréstimos e �nanciamentos internacionais por en-
tes públicos ou privados.
.........................................................................................................................................................................................................................

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

LIVRO I 
Parte Geral

.........................................................................................................................................................................................................................

TÍTULO II 
Dos Direitos Fundamentais

CAPÍTULO I 
Do Direito à Vida e à Saúde

.........................................................................................................................................................................................................................
Art. 11. É assegurado atendimento integral à saúde da criança e do adolescente, por intermédio do Sis-

tema Único de Saúde, garantido o acesso universal e igualitário às ações e serviços para promoção, proteção 
e recuperação da saúde. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.185, de 7/10/2005) 

§ 1º A criança e o adolescente portadores de de�ciência receberão atendimento especializado. 
§ 2º Incumbe ao Poder Público fornecer gratuitamente àqueles que necessitarem os medicamentos, 

próteses e outros recursos relativos ao tratamento, habilitação ou reabilitação. 
Art. 12. Os estabelecimentos de atendimento à saúde deverão proporcionar condições para a perma-

nência em tempo integral de um dos pais ou responsável, nos casos de internação de criança ou adolescente. 
.........................................................................................................................................................................................................................

(Às Comissões de Direitos humanos e Legislação Participativa; e de Constituição, Justiça e Cidadania, 
cabendo à última decisão terminativa)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 69, de 2015

Dispõe sobre a contratação de APAES e PESTALOZZIS, entidades sem �ns lucrativos, como prestado-
ras de serviços do Poder Público, com especialização em educação especial e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a contratação de APAES (Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais) e PES-

TALOZZIS, entidades sem �ns lucrativos, como prestadoras de serviços do Poder Público, com especialização em 
educação especial, para o atendimento de alunos com de�ciência intelectual ou múltipla, sem limite de idade.

Art. 2º As APAES e PESTALOZZIS prestarão atendimento educacional, no contraturno, para alunos matri-
culados em escolas regulares públicas estaduais ou municipais e particulares, a �m de se preservar a política 
de inclusão.

Parágrafo único. No contrato haverá a observância da matrícula para alunos que não se adaptaram ao 
ensino regular e os pais ou tutores assinarão uma declaração, formalizando que aquele aluno não freqüenta o 
ensino regular no contraturno por este motivo.
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Art. 3º As contratações serão padronizadas, por legislação especí�ca, considerando-se o custo/aluno per 
capita por aluno matriculado, considerando-se a operacionalização pedagógica, custeio com pessoal e despe-
sas básicas, além de manutenção física, inclusive, no ato da celebração do contrato, deverá constar a ciência 
do apoio das Secretarias Estaduais de Educação aventadas nos artigos 5º e 6º desta Lei.

Parágrafo único. Os termos contratuais deverão considerar a necessidade de reformas e adaptação física, 
no ato da celebração do contrato, para a devida recepção dos alunos e funcionários.

Art. 4º Como prestadoras de serviço, as APAES e PESTALOZZIS terão autonomia na contratação de seus 
pro�ssionais, com a observância do registro do currículo do funcionário nos arquivos da entidade, para �sca-
lização, quando for necessário.

Art. 5º As Secretarias Estaduais de Educação deverão auxiliar as APAES e PESTALOZZIS no desenvolvi-
mento de projeto político-pedagógico a �m de uni�car a excelência no atendimento.

Art. 6º As Secretarias Estaduais de Educação deverão auxiliar as APAES e PESTALOZZIS na gestão contábil 
das entidades, visando sua sustentabilidade �nanceira.

Art. 7º As APAES e PESTALOZZIS deverão elaborar planilhas de gastos, a serem atualizadas mensalmente 
e encaminhadas aos contratantes, conforme de�nição da lei especí�ca citada no artigo 3º desta Lei.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação o�cial.

Justi�cação

A presente proposição é inspirada na negociação realizada pelo Governo do Estado do Espírito Santo, 
através de sua Secretaria de Educação, em que se �rmou um acordo entre APAES e PESTALOZZIS locais com 
o Governo a �m de se criar um documento norteador de uma relação de prestação de serviço por contrato.

A atual forma de parceria, entre essas entidades sem �ns lucrativos com os governos, é através de con-
vênios e repasse do FUNDEB, que são problemáticas e tem gerado situações de abandono em várias APAES 
no Brasil todo.

Por não ser algo uni�cado, esses acordos variam de Estado para Estado e Município pra Município, por 
isso existem APAES funcionando em condições plenas e outras em condições lamentáveis.

A idéia é uni�car a qualidade do serviço prestado, inclusive prestando o devido auxílio para que elas te-
nham autonomia e sustentabilidade �nanceira.

Mesmo sem o devido suporte do governo, essas entidades conseguiram sobreviver por todos esses anos, 
driblando todas as di�culdades, e ainda se tornaram referência na educação especial no país. Só posso imagi-
nar o que farão quando se tornarem parceiras do Estado.

O terceiro setor merece a atenção do poder público, pois está suprindo uma falha no seu próprio sistema, 
ao gerar serviços de caráter público, a �m de ocupar as lacunas deixadas pelos governos estaduais.

Desta forma, deverão existir políticas públicas colaborativas entre os setores do executivo que poderão apro-
veitar essa força de trabalho especializado, fornecendo o suporte necessário para sua manutenção e excelência, ao 
invés de se iniciar do zero um serviço que irá demorar anos para ser idealizado, sem saber de fato se irá sair do papel. 

Considerando o mérito e o alcance social da iniciativa, contamos com o apoio dos nossos Pares para sua 
aprovação. 

Sala das Sessões, – Senador Romário.

(Às Comissões de Direitos Humanos e Legislação Participativa; e de Constituição, Justiça e Cidadania, 
cabendo à última decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 70, DE 2015

Altera a redação dos arts. 32 e 36 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional), para inserir novas disciplinas obrigatórias nos currículos dos 
ensinos fundamental e médio. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
Art. 1º Os arts. 32 e 36 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional), passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 32.  ...................................................................................................................................................................................
II – a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, do exercício da cidadania, da 
tecnologia, das artes e dos valores morais e cívicos em que se fundamenta a sociedade; 
 ...................................................................................................................................................................................................  
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§ 5º O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, a disciplina Constitucional, além 
de conteúdo que trate dos direitos das crianças e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), observada a produção e dis-
tribuição de material didático adequado. 
 ......................................................................................................................................................................................... ” (NR) 

“Art. 36.  ...................................................................................................................................................................................
IV – serão incluídas a disciplina Constitucional, a Filoso�a e a Sociologia como disciplinas obrigató-
rias em todas as séries do ensino médio.
 ......................................................................................................................................................................................... ” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justi�cação

A promulgação da Constituição Federal de 1988, que completou 25 anos este ano, foi o grande marco 
da restauração da democracia no Brasil e a renovação do orgulho cívico no país. 

Foi a maior movimentação política de várias classes sociais, sindicais e das minorias já registrado na his-
tória da nação brasileira, marcada pela conquista de direitos individuais e a liberdade de expressão. 

O objetivo deste projeto de lei é expandir a noção cívica dos nossos estudantes, ensinando-lhes sobre 
seus direitos constitucionais, como cidadão e futuro eleitor, e, em contrapartida, aprenderem sobre seus deveres. 

Ao completar 16 (dezesseis) anos o jovem brasileiro tem a faculdade de tirar seu título de eleitor e exercer 
seu direito de cidadão, que é escolher seu representante político através do voto, iniciando sua participação 
ativa nos assuntos da sociedade. 

Esses jovens estudantes já têm uma base educacional sólida ao cursar o ensino médio para compreen-
der a importância de ser um cidadão consciente e as consequências geradas à gestão pública ao escolher um 
candidato despreparado ou �cha suja. 

Especialmente após as manifestações de junho deste ano, tornou-se necessária maior atenção aos nos-
sos jovens, quase adultos, que nos remetem à lembrança dos caras pintadas de outrora. 

Desta forma, certo da compreensão dos nobres Pares sobre a relevância deste Projeto, espero o apoio 
de Vossas Excelências em sua rápida aprovação.

Sala das Sessões, – Senador Romário.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.........................................................................................................................................................................................................................

TÍTULO V 
Dos Níveis e das Modalidades de Educação e Ensino

.........................................................................................................................................................................................................................

CAPÍTULO II 
Da Educação Básica

.........................................................................................................................................................................................................................

Seção III 
Do Ensino Fundamental

Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, gratuito na escola pública, 
iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação básica do cidadão, mediante: (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Lei nº 11.274, de 6/2/2006) 

I – o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno domínio da lei-
tura, da escrita e do cálculo; 
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II – a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, das artes e dos va-
lores em que se fundamenta a sociedade; 

III – o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição de conhecimentos 
e habilidades e a formação de atitudes e valores; 

IV – o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e de tolerância recípro-
ca em que se assenta a vida social. 

§ 1º É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental em ciclos. 
§ 2º Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série podem adotar no ensino fundamen-

tal o regime de progressão continuada, sem prejuízo da avaliação do processo de ensino-aprendizagem, ob-
servadas as normas do respectivo sistema de ensino. 

§ 3º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, assegurada às comunidades 
indígenas a utilização de suas línguas maternas e processos próprios de aprendizagem. 

§ 4º O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância utilizado como complementação 
da aprendizagem ou em situações emergenciais. 

§ 5º O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, conteúdo que trate dos direitos das 
crianças e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que institui o Estatuto 
da Criança e do Adolescente, observada a produção e distribuição de material didático adequado. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.525, de 25/9/2007)

§ 6º O estudo sobre os símbolos nacionais será incluído como tema transversal nos currículos do ensi-
no fundamental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.472, de 1/9/2011, publicada no DOU de 2/9/2011, em vigor 90 
dias após a publicação) 

Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da formação básica do cidadão e 
constitui disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino fundamental, assegurado o respeito à 
diversidade cultural religiosa do Brasil, vedadas quaisquer formas de proselitismo. 

§ 1º Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para a de�nição dos conteúdos do ensino 
religioso e estabelecerão as normas para a habilitação e admissão dos professores. 

§ 2º Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída pelas diferentes denominações religiosas, 
para a de�nição dos conteúdos do ensino religioso. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.475, de 22/7/1997) 
.........................................................................................................................................................................................................................

Seção IV 
Do Ensino Médio

.........................................................................................................................................................................................................................
Art. 36. O currículo do ensino médio observará o disposto na Seção I deste Capítulo e as seguintes diretrizes: 
I – destacará a educação tecnológica básica, a compreensão do signi�cado da ciência, das letras e das 

artes; o processo histórico de transformação da sociedade e da cultura; a língua portuguesa como instrumento 
de comunicação, acesso ao conhecimento e exercício da cidadania; 

II – adotará metodologias de ensino e de avaliação que estimulem a iniciativa dos estudantes; 
III – Será incluída uma língua estrangeira moderna, como disciplina obrigatória, escolhida pela comuni-

dade escolar, e uma segunda, em caráter optativo, dentro das disponibilidades da instituição; 
IV – serão incluídas a Filoso�a e a Sociologia como disciplinas obrigatórias em todas as séries do ensino 

médio. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.684, de 2/6/2008) 
§1º Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação serão organizados de tal forma que ao �nal 

do ensino médio o educando demonstre: 
I – domínio dos princípios cientí�cos e tecnológicos que presidem a produção moderna; 
II – conhecimento das formas contemporâneas de linguagem; 
III – (Revogado pela Lei nº 11.684, de 2/6/2008) 
§ 2º (Revogado pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 
§ 3º Os cursos do ensino médio terão equivalência legal e habilitarão ao prosseguimento de estudos. 
§ 4º (Revogado pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

Seção IV-A 
Da Educação Pro�ssional Técnica de Nível Médio 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008)

Art. 36-A. Sem prejuízo do disposto na Seção IV deste Capítulo, o ensino médio, atendida a formação 
geral do educando, poderá prepará-lo para o exercício de pro�ssões técnicas. 
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Parágrafo único. A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a habilitação pro�ssional po-
derão ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino médio ou em cooperação com instituições 
especializadas em educação pro�ssional. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 
.........................................................................................................................................................................................................................

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

LIVRO I 
Parte Geral

TÍTULO I 
Das Disposições Preliminares

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente. 
Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de idade incompletos, e 

adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade. Parágrafo único. Nos casos expressos em Lei, aplica-se 
excepcionalmente este estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade. 
.........................................................................................................................................................................................................................

(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte; em decisão terminativa)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 71, DE 2015

Altera o art. 217-A do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, e o art. 
1º da Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, para dispor sobre a prisão temporária e agra-
var a pena para quem tiver conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com pessoa com 
de�ciência física, mental ou intelectual. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º Esta Lei altera o art. 217-A do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, e 

o art. 1º da Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, para dispor sobre a prisão temporária e agravar a pena 
para quem tiver conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com pessoa com de�ciência física, mental 
ou intelectual. 

Art. 2º O art. 217-A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 217-A.  ............................................................................................................................................................................
Pena – reclusão, de 10 (dez) a 15 (quinze) anos. 
§ 1º Incorre na mesma pena quem pratica as ações descritas no caput com alguém que, por enfer-
midade ou por de�ciência física, mental ou intelectual, não tem o necessário discernimento para a 
prática do ato, ou que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência.
§ 2º .  .........................................................................................................................................................................................
§ 3º .  .........................................................................................................................................................................................
Pena – reclusão, de 12 (doze) a 20 (vinte) anos. 
§ 4º.  ..........................................................................................................................................................................................
Pena – reclusão, de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos.” (NR) 

Art. 3º O art. 226 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

“Art. 226.  ................................................................................................................................................................................
II – de metade, se o agente: 
a) é ascendente, padrasto ou madrasta, tio, irmão, cônjuge ou companheiro; 
b) tenha qualquer tipo de relacionamento afetivo ou amoroso com os ascendentes da vítima; 
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c) é tutor, curador, preceptor ou empregador da vítima ou por qualquer outro título tem autoridade, 
dever de cuidado, proteção ou vigilância em relação a ela.” (NR) 

Art. 4º O inciso III, do art. 1º, da Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, passa a vigorar acrescido da 
seguinte alínea: 

“Art. 1º.  ....................................................................................................................................................................................  
III –. ...........................................................................................................................................................................................  
p) estupro de vulnerável (art. 217-A do Código Penal)” (NR)

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justi�cação

Diante dos consideráveis índices de violência sexual ocorridas com vítimas de�cientes físicas, mentais 
ou intelectuais, faz-se necessária uma mudança do ordenamento jurídico no sentido aumentar o tempo de 
cumprimento da pena para os condenados deste crime hediondo. Sendo, também, necessária uma mudança 
radial no tratamento dos crimes de violência sexual contra vulneráveis, para que o condenado seja impedido 
de reiterar nos atos criminosos. 

A violência sexual contra crianças e adolescentes com de�ciência é tão comum quanto silenciosa. Aos 
de�cientes ainda não foram garantidas condições de escapar de seus agressores e de situações extremamen-
te violentas. 

Segundo especialistas, crianças e adolescentes com de�ciência estão mais expostos ao problema por-
que, muitas vezes, os adultos não acreditam no que elas contam. “A violência sexual normalmente já é marca-
da pelo silêncio e medo. A de�ciência potencializa isso. Há casos, em que a situação só vem à tona quando há 
uma gravidez” (Itamar Gonçalves, Childhood-Brasil). 

A socióloga Marlene Vaz, que há anos pesquisa os fenômenos do abuso e exploração sexual de crianças 
e adolescentes, a�rma que existe uma distância entre a gravidade da situação e as ações preventivas. 

Este projeto tem por objetivo aumentar a pena para este crime repulsivo e também aumentar a pena de 
metade para o agente que tenha qualquer tipo de relacionamento afetivo ou amoroso com os ascendentes 
da vítima, ou tenham dever de cuidado, proteção e vigilância em relação a ela. Por �m, incluímos o estupro de 
vulnerável para a decretação de prisão temporária. 

Também acrescentamos o termo “de�ciência intelectual”, pois de�ciência intelectual não é sinônimo de 
doença mental. A de�ciência se refere a um comprometimento intelectual, temporário ou não, com inúmeras 
origens e associado à capacidade da pessoa responder às demandas da sociedade. Na doença mental, a pes-
soa tem sofrimento psíquico, como depressão, síndrome do pânico, esquizofrenia e outras. 

Considerando o mérito e o alcance social da iniciativa, contamos com o apoio dos nossos Pares para sua 
aprovação. 

Sala das Sessões, – Senador Romário.

LEGISLAÇÃO CITADA

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta a 
seguinte lei: 
.........................................................................................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo se a expressão “multa de” 

por “multa” de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

.........................................................................................................................................................................................................................

TÍTULO VI 
Dos Crimes Contra a Dignidade Sexual 

(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009)

.........................................................................................................................................................................................................................
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CAPÍTULO II 
Dos Crimes Sexuais Contra Vulnerável 

(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009)

Sedução 
Art. 217. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 
Estupro de vulnerável 
Art. 217-A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 14 (catorze) anos: 
Pena – reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos. 
§ 1º Incorre na mesma pena quem pratica as ações descritas no caput com alguém que, por enfermidade 

ou de�ciência mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por qualquer outra 
causa, não pode oferecer resistência. 

§ 2º (VETADO) 
§ 3º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave: 
Pena – reclusão, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos. 
§ 4º Se da conduta resulta morte: 
Pena – reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
Corrupção de menores 
Art. 218. Induzir alguém menor de 14 (catorze) anos a satisfazer a lascívia de outrem: Pena – reclusão, 

de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. 
Parágrafo único. (VETADO (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

.........................................................................................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV 
Disposições Gerais

.........................................................................................................................................................................................................................
Aumento de pena
Art. 226. A pena é aumentada: (“Caput” com redação dada pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005)
I – de quarta parte, se o crime é cometido com o concurso de 2 (duas) ou mais pessoas; (Inciso com reda-

ção dada pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 
II – de metade, se o agente é ascendente, padrasto ou madrasta, tio, irmão, cônjuge, companheiro, tutor, 

curador, preceptor ou empregador da vítima ou por qualquer outro título tem autoridade sobre ela; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

III – (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

CAPÍTULO V 
Do Lenocínio e do Trá�co de Pessoa Para Fim de Prostituição ou Outra Forma de Exploração Sexual 

(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009)

Mediação para servir a lascívia de outrem
Art. 227. Induzir alguém a satisfazer a lascívia de outrem: 
Pena – reclusão, de um a três anos.
§ 1º Se a vítima é maior de 14 (catorze) e menor de 18 (dezoito) anos, ou se o agente é seu ascendente, 

descendente, cônjuge ou companheiro, irmão, tutor ou curador ou pessoa a quem esteja con�ada para �ns de 
educação, de tratamento ou de guarda: 

Pena – reclusão, de dois a cinco anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 
§ 2º Se o crime é cometido com emprego de violência, grave ameaça ou fraude: 
Pena – reclusão, de dois a oito anos, além da pena correspondente à violência.
§ 3º Se o crime é cometido com o �m de lucro, aplica-se também multa.

.........................................................................................................................................................................................................................  

LEI Nº 7.960, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1989

Dispõe sobre prisão temporária. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Caberá prisão temporária: 
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I – quando imprescindível para as investigações do inquérito policial; 
II – quando o indicado não tiver residência �xa ou não fornecer elementos necessários ao esclarecimen-

to de sua identidade; 
III – quando houver fundadas razões, de acordo com qualquer prova admitida na legislação penal, de 

autoria ou participação do indiciado nos seguintes crimes: 
a) homicídio doloso (art. 121, caput , e seu § 2°); 
b) seqüestro ou cárcere privado (art. 148, caput , e seus §§ 1° e 2°); 
c) roubo (art. 157, caput, e seus §§ 1°, 2° e 3°); 
d) extorsão (art. 158, caput , e seus §§ 1° e 2°); 
e) extorsão mediante seqüestro (art. 159, caput , e seus §§ 1°, 2° e 3°); 
f) estupro (art. 213, caput , e sua combinação com o art. 223, caput , e parágrafo único); 
g) atentado violento ao pudor (art. 214, caput , e sua combinação com o art. 223, caput , e parágrafo único); 
h) rapto violento (art. 219, e sua combinação com o art. 223 caput , e parágrafo único); 
i) epidemia com resultado de morte (art. 267, § 1°); 
j) envenenamento de água potável ou substância alimentícia ou medicinal quali�cado pela morte (art. 

270, caput , combinado com art. 285); 
l) quadrilha ou bando (art. 288), todos do Código Penal; 
m) genocídio (arts. 1°, 2° e 3° da Lei n° 2.889, de 1° de outubro de 1956), em qualquer de sua formas típicas; 
n) trá�co de drogas (art. 12 da Lei n° 6.368, de 21 de outubro de 1976); 
o) crimes contra o sistema �nanceiro (Lei n° 7.492, de 16 de junho de 1986).
Art. 2º A prisão temporária será decretada pelo Juiz, em face da representação da autoridade policial ou 

de requerimento do Ministério Público, e terá o prazo de 5 (cinco) dias, prorrogável por igual período em caso 
de extrema e comprovada necessidade. 

§ 1° Na hipótese de representação da autoridade policial, o Juiz, antes de decidir, ouvirá o Ministério Público. 
§ 2° O despacho que decretar a prisão temporária deverá ser fundamentado e prolatado dentro do prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do recebimento da representação ou do requerimento. 
§ 3° O Juiz poderá, de ofício, ou a requerimento do Ministério Público e do Advogado, determinar que 

o preso lhe seja apresentado, solicitar informações e esclarecimentos da autoridade policial e submetê-lo a 
exame de corpo de delito. 

§ 4° Decretada a prisão temporária, expedir-se-á mandado de prisão, em duas vias, uma das quais será 
entregue ao indiciado e servirá como nota de culpa. 

§ 5° A prisão somente poderá ser executada depois da expedição de mandado judicial. 
§ 6° Efetuada a prisão, a autoridade policial informará o preso dos direitos previstos no art. 5° da Cons-

tituição Federal. 
§ 7° Decorrido o prazo de cinco dias de detenção, o preso deverá ser posto imediatamente em liberdade, 

salvo se já tiver sido decretada sua prisão preventiva. 
.........................................................................................................................................................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania; em decisão terminativa)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 72, DE 2015

Acrescenta dispositivo ao Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo 
Penal, estabelecendo prioridade para os processos relativos aos crimes de peculato, concus-
são, excesso de exação e os de corrupção passiva e ativa. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
Art. 1º Esta Lei acrescenta dispositivo ao Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de Pro-

cesso Penal, estabelecendo prioridade para os processos relativos aos crimes de peculato, concussão, excesso 
de exação e os de corrupção passiva e ativa.

Art. 2º O Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, passa a vigorar acrescido do seguinte artigo 801-A: 

“Art. 801-A. Os processos relativos aos crimes previstos nos artigos 312, caput e § 1º; 216, § 1º e § 2º; 
317, caput, e 333, do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, terão prioridade na tramitação.”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Justi�cação

A sociedade brasileira tem demonstrado uma crescente intolerância com os crimes chamados generi-
camente como “de corrupção” no setor público. 

As recentes manifestações populares que grassaram pelo país nos últimos meses são, indubitavelmen-
te, um termômetro de que a insatisfação contra a impunidade daqueles que praticam essas condutas nefastas 
chegou a níveis insuportáveis. 

Por outro lado, estatísticas elaboradas pelo Conselho Nacional de Justiça vêm demonstrando que o Ju-
diciário não tem enfrentado o combate à corrupção com a prioridade exigida, já que continua muito elevado 
o número de processos que prescrevem. 

Por tal motivação, apresentamos o presente projeto de lei, que estabelece prioridade para os processos 
dos crimes de peculato, concussão, excesso de exação e os de corrupção passiva e ativa.

Com tal priorização, teremos uma tramitação mais célere desse tipo de processo, o que dará mais efeti-
vidade à prestação jurisdicional, diminuindo, consequentemente, a impunidade. 

Dessa forma, então, contamos com o apoio de nossos ilustres Pares para a aprovação dessa importante 
inovação em nossa legislação.

Sala das Sessões, – Senador Romário.

LEGISLAÇÃO CITADA

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

Código de Processo Penal.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta a 
seguinte lei:
.........................................................................................................................................................................................................................

LIVRO VI 
Disposições Gerais

.........................................................................................................................................................................................................................  
Art. 801. Findos os respectivos prazos, os juízes e os órgãos do Ministério Público, responsáveis pelo re-

tardamento, perderão tantos dias de vencimentos quantos forem os excedidos. Na contagem do tempo de 
serviço, para o efeito de promoção e aposentadoria, a perda será do dobro dos dias excedidos. 

Art. 802. O desconto referido no artigo antecedente far-se-á à vista da certidão do escrivão do proces-
so ou do secretário do tribunal, que deverão, de ofício, ou a requerimento de qualquer interessado, remetê-la 
às repartições encarregadas do pagamento e da contagem do tempo de serviço, sob pena de incorrerem, de 
pleno direito, na multa de quinhentos mil-réis, imposta por autoridade �scal.
.........................................................................................................................................................................................................................  

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta a 
seguinte lei:
.........................................................................................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL

.........................................................................................................................................................................................................................

TÍTULO VI 
Dos Crimes Contra a Dignidade Sexual 

(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009)

CAPÍTULO I 
Dos Crimes Contra a Liberdade Sexual

.........................................................................................................................................................................................................................
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Atentado ao pudor mediante fraude 
Art. 216. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
Assédio sexual 
Art. 216-A. Constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou favorecimento sexual, prevalecen-

do-se o agente da sua condição de superior hierárquico ou ascendência inerentes ao exercício de emprego, 
cargo ou função.
.........................................................................................................................................................................................................................

TÍTULO XI 
Dos Crimes Contra a Administração Pública

CAPÍTULO I 
Dos Crimes Praticados Por Funcionário Público Contra a Administração em Geral

Peculato 
Art. 312. Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, público ou 

particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito próprio ou alheio: 
Pena – reclusão, de dois a doze anos, e multa. 
§ 1º Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse do dinheiro, valor ou 

bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio ou alheio, valendo-se de facilidade 
que lhe proporciona a qualidade de funcionário. 

Peculato culposo 
§ 2º Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem: Pena – detenção, de três meses a um ano. 
§ 3º No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede a sentença irrecorrível, extingue a 

punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta. 
Peculato mediante erro de outrem 
Art. 313. Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do cargo, recebeu por erro de outrem: 
Pena – reclusão, de um a quatro anos, e multa.

.........................................................................................................................................................................................................................  
Corrupção passiva 
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função 

ou antes de assumí-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa de tal vantagem: 
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

10.763, de 12/11/2003) 
§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou promessa, o funcionário 

retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever funcional. 
§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração de dever funcional, 

cedendo a pedido ou in�uência de outrem: Pena – detenção, de três meses a um ano, ou multa. 
Facilitação de contrabando ou descaminho 
Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou descaminho (art. 334): 

CAPÍTULO II 
Dos Crimes Praticados Por Particular Contra a Administração Em Geral

.........................................................................................................................................................................................................................  
Corrupção ativa 
Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para determiná-lo a praticar, 

omitir ou retardar ato de ofício: 
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

10.763, de 12/11/2003) 
Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou promessa, o funcioná-

rio retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional. 
Contrabando ou descaminho
Art. 334. Importar ou exportar mercadoria proibida ou iludir, no todo ou em parte, o pagamento de di-

reito ou imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo consumo de mercadoria: 
.........................................................................................................................................................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania; em decisão terminativa)
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 73, DE 2015

Altera o disposto no art. 213, do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Pe-
nal, para agravar a pena para quem cometer o crime de estupro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta Lei altera o disposto no art. 213, do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código 

Penal, para agravar a pena para quem cometer o crime de estupro.
Art. 2º O art. 213 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, passa a vigorar com 

a seguinte redação:

“Art. 213.  ................................................................................................................................................................................  
Pena – reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos. 
§ 1º .  .........................................................................................................................................................................................  
Pena – reclusão, de 12 (doze) a 15 (quinze) anos. 
§ 2º.  ..........................................................................................................................................................................................  
Pena – reclusão, de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos.” (NR) 

§3º A pena é aumentada de um terço se ocorrer:
I – a prática de conjunção carnal com sexo oral ou anal;
II – ejaculação na boca, no ânus ou na genitália da vítima.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justi�cação

Conforme o Anuário Brasileiro de Segurança Pública em 2012 houve aumento considerável dos casos de 
estupros no país. Este tipo de violência ultrapassou até mesmo os casos de homicídios dolosos.

De acordo com o anuário, produzido pelo Fórum Brasileiro de Segurança Pública, que se baseia em in-
formações do Instituto Brasileiro de Geogra�a e Estatística (IBGE) e do Sistema Nacional de Estatísticas em Se-
gurança Pública (Sinesp), o país registrou 50.617 casos de estupro em 2012, o que equivale a 26,1 estupros por 
grupo de 100 mil habitantes – o aumento é de 18,17% em relação a 2011, quando a taxa foi de 22,1 por grupo 
de 100 mil. O número de homicídios dolosos registrados em 2012 foi de 47.136.

A pena atual não tem inibido a prática desse crime de tão graves consequências. Este projeto tem por 
objetivo assegurar punição mais severa aos estupradores e criar novas causas de aumento de pena, afastando 
até dúvidas na hora de aplicação da pena.

Assim, a presente proposição aumenta a pena se o crime ocorrer com a prática de sexo anal ou oral. Tam-
bém se punirá com maior rigor a conduta de ejacular na vítima. 

Com a alteração proposta, a norma terá potencializado seu efeito inibidor sobre a prática desse crime 
ao afastar a sensação de impunidade, razão pela qual solicito o apoio dos nobres Pares para a aprovação des-
sa proposição.

Sala das Sessões, – Senador Romário.

LEGISLAÇÃO CITADA

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta a 
seguinte lei: 
.........................................................................................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindose a expressão 

 “multa de” por “multa” de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

.........................................................................................................................................................................................................................
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TÍTULO VI 
Dos Crimes Contra a Dignidade Sexual 

(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009)

CAPÍTULO I 
Dos Crimes Contra a Liberdade Sexual

Estupro 
Art. 213. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter conjunção carnal ou a praticar 

ou permitir que com ele se pratique outro ato libidinoso: 
Pena – reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 

7/8/2009) 
§ 1º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave ou se a vítima é menor de 18 (dezoito) ou 

maior de 14 (catorze) anos: 
Pena – reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
§ 2º Se da conduta resulta morte: 
Pena – reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
Atentado violento ao pudor 
Art. 214. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

.........................................................................................................................................................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania; em decisão terminativa.)
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 75, DE 2015  
(Do senador Valdir Raupp)

Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) para bicicletas, bem como 
suas partes e peças separadas. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Ficam isentas do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) as bicicletas, bem como suas par-

tes e peças separadas, classi�cadas nas posições 4011.50.00, 4013.20.00, 8512.10.00, 8712.00.10 e 8714.9 da 
Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados – TIPI, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 
de dezembro de 2011.

Art. 2º São asseguradas a manutenção e a utilização dos créditos do IPI, relativos às matérias-primas, em-
balagem e material secundário utilizados na fabricação dos produtos de que trata o art. 1º desta Lei.

Art. 3º O Poder Executivo estimará o montante de renúncia da receita decorrente do disposto nesta Lei, 
e o incluirá no demonstrativo da Lei Orçamentária Anual (LOA) dos exercícios seguintes.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justi�cação

Discussões sobre a mobilidade urbana ocupam posição de destaque em todas as regiões do Brasil, não 
apenas nas grandes cidades. O País já se conscientizou das perdas de produtividade ocasionadas pelo tempo 
gasto pelos cidadãos em seus deslocamentos diários no percurso casa-trabalho-escola. Tempo precioso que 
poderia ser dedicado à educação, ao lazer ou ao descanso, aumentando a capacitação e o bem-estar da popu-
lação, com os correspondentes ganhos para toda a sociedade. 

Importantes cidades ao redor do mundo, tais como Amsterdã, Paris, Copenhague, Nova Iorque e Wa-
shington, já demonstraram que uma das melhores alternativas para lidar com a questão da mobilidade urbana 
é estimular a utilização da bicicleta como meio de transporte. A�nal, trata-se de um veículo que exige baixo 
investimento em infraestrutura urbana, ocupa espaço reduzido nas vias (quando comparado com os automó-
veis e motocicletas), que não emite gases poluentes e, de quebra, afasta seus usuários do sedentarismo. Ou 
seja, traz benefícios econômicos, ambientais e para a saúde das pessoas.

Nos últimos anos, diversas cidades brasileiras (como Belo Horizonte, Curitiba, Campo Grande, São Paulo, 
Santos e Rio de Janeiro) vêm investindo em ciclovias, ciclofaixas, bicicletários e sistemas de aluguel de bicicle-
tas. Mesmo com as prefeituras fazendo sua parte, a utilização da bicicleta como modal de transporte pouco 
tem aumentado.

Segundo dados da Associação Brasileira dos Fabricantes de Motocicletas, Ciclomotores, Motonetas, Bi-
cicletas e Similares (ABRACICLO), embora o Brasil seja o quinto país com maior consumo anual de bicicletas e 
o terceiro maior fabricante, nossa frota per capita ainda é relativamente baixa. Isso indica a existência de uma 
demanda potencial reprimida, motivada principalmente pelos elevados preços cobrados por esses produtos.

Ao se analisar a cadeia produtiva do setor, impressiona a alta carga tributária por ele suportada. São co-
brados o Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
(ICMS), o Imposto sobre Importação (quando oriunda do exterior), a Contribuição para os Programas de Integra-
ção Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP) e a Contribuição para o Financiamen-
to da Seguridade Social (COFINS), apenas para citar os mais relevantes. Isso resulta numa tributação média de 
63,1% (sessenta e três vírgula um por cento), segundo estudo realizado em outubro de 2013 pela Consultoria 
Tendências, por encomenda da Associação Brasileira do Setor de Bicicletas (Aliança Bike).

Nesse aspecto, a União pouco tem feito para avançar. Até o ano passado, vigoraram benefícios �scais para 
a indústria automotiva, chegando a zerar o IPI para os veículos nacionais de motorização até 1.000 cilindradas. 
Enquanto isso, a alíquota do mesmo imposto é de 10% (dez por cento) para as bicicletas e de 15% (quinze por 
cento) para algumas de suas peças e partes quando produzidas fora da Zona Franca de Manaus.

O mesmo estudo citado anteriormente estimou que uma isenção do IPI para as bicicletas e suas partes 
e peças resultaria num incremento de 10,9% (dez vírgula nove por cento) no consumo anual de bicicletas no 
País. Em outras palavras, seriam comercializadas cerca de 500 mil bicicletas a mais por ano.

Diante disso, somando as proposições que já foram apresentadas por outros senadores, apresentamos 
este projeto de lei, que concede isenção de IPI às bicicletas, suas partes e peças separadas. Esperamos, com 
isso, reduzir seu preço e estimular o uso desse meio de transporte por todo o território nacional, melhorando 
a situação da mobilidade urbana e aproveitando os demais benefícios daí advindos.
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Convicto dos benefícios para a sociedade brasileira do estímulo à utilização das bicicletas como meio 
de transporte, espero contar com o apoio dos demais Senadores para a aprovação e o aperfeiçoamento desta 
matéria.

Sala das Sessões, – Senador Valdir Raupp.

LEGISLAÇÃO CITADA

Decreto nº7.660, de 23 de dezembro de 2011 – Aprova Tabela de Incidência do Imposto sobre Pro-
dutos Industrializados – TIPI

Art. 1o Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados – TIPI anexa a 
este Decreto.

Art. 2o A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul – NCM.
Art. 3o A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no Sistema Harmonizado – 

NBM/SH para todos os efeitos previstos no art. 2o do Decreto-Lei no 1.154, de 1o de março de 1971.
Art. 4o Fica a Secretaria da Receita Federal do Brasil autorizada a adequar a TIPI, sempre que não implicar 

alteração de alíquota, em decorrência de alterações promovidas na NCM pela Câmara de Comércio Exterior – 
CAMEX.

Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação referido no caput o disposto no inciso I do caput do art. 
106 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional – CTN.

Art. 5o A Tabela anexa ao Decreto no 4.070, de 28 de dezembro de 2001, aplica-se exclusivamente para 
�ns do disposto no art. 7o da Lei no 10.451, de 10 de maio de 2002.

Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1o de ja-
neiro de 2012.

Art. 7o Ficam revogados, a partir de 1o de janeiro de 2012:
I – os arts. 10, 14 e 15 do Decreto no 7.567, de 15 de setembro de 2011; 
II – os arts. 3o a 5o do Decreto no 7.604, de 10 de novembro de 2011; 
III – o Decreto no 6.006, de 28 de dezembro de 2006;
IV – o Decreto no 6.024, de 22 de janeiro de 2007; 
V – o Decreto no 6.072, de 3 de abril de 2007; 
VI – o Decreto no 6.184, de 13 de agosto de 2007; 
VII – o Decreto no 6.225, de 4 de outubro de 2007; 
VIII – o Decreto no 6.227, de 8 de outubro de 2007; 
IX – o Decreto no 6.455, de 12 de maio de 2008; 
X – o Decreto no 6.465, de 27 de maio de 2008; 
XI – o Decreto no 6.501, de 2 de julho de 2008; 
XII – o Decreto no 6.520, de 30 de julho de 2008; 
XIII – o Decreto no 6.588, de 1o de outubro de 2008; 
XIV – o Decreto no 6.677, de 5 de dezembro de 2008; 
XV – o Decreto no 6.687, de 11 de dezembro de 2008; 
XVI – o Decreto no 6.696, de 17 de dezembro de 2008; 
XVII – o Decreto no 6.723, de 30 de dezembro de 2008; 
XVIII – o Decreto no 6.743, de 15 de janeiro de 2009; 
XIX – o Decreto no 6.809, de 30 de março de 2009; 
XX – o Decreto no 6.890, de 29 de junho de 2009; 
XXI – o Decreto no 6.905, de 20 de julho de 2009; 
XXII – o Decreto no 6.996, de 30 de outubro de 2009; 
XXIII – o Decreto no 7.017, de 26 de novembro de 2009; 
XXIV – o Decreto no 7.032, de 14 de dezembro de 2009; 
XXV – o Decreto no 7.060 de 30 de dezembro de 2009; 
XXVI – o Decreto no 7.145, de 30 de março de 2010; 
XXVII – o Decreto no 7.394, de 15 de dezembro de 2010; 
XXVIII – o Decreto no 7.437, de 10 de fevereiro de 2011; 
XXIX – Decreto no 7.541, de 2 de agosto de 2011; 
XXX – Decreto no 7.542, de 2 de agosto de 2011; 
XXXI – Decreto no 7.543, de 2 de agosto de 2011; 
XXXII – Decreto no 7.614, de 17 de novembro de 2011; e 
XXXIII – Decreto no 7.631, de 1o de dezembro de 2011.
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ANEXO

(À Comissão de Assuntos Econômicos; em decisão terminativa)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 76, DE 2015 
(Do Senador Valdir Raupp)

Altera o art. 48 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, para dispor sobre o pedido de re-
cuperação judicial do empresário e da sociedade empresária que exercem atividade rural.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 48 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, que regula a recuperação judicial, a extraju-

dicial e a falência do empresário e da sociedade empresária, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 48.  ...................................................................................................................................................................................
 ...................................................................................................................................................................................................
§ 2o Tratando-se de exercício de atividade rural, admite-se a comprovação do prazo estabelecido 
no caput deste artigo, entre outros meios de prova, com a Declaração de Informações Econômico-
-�scais da Pessoa Jurídica – DIPJ ou a Declaração de Imposto de Renda que tenham sido entregues 
tempestivamente.
§ 3º O disposto no § 2º deste artigo não dispensa a instrução do pedido de recuperação judicial 
com a certidão de regularidade do devedor no Registro Público de Empresas, nos termos do art. 51, 
inciso V, desta Lei.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justi�cação

A possibilidade de o produtor rural não inscrito no Registro Público de Empresas pedir recuperação ju-
dicial é tema controverso na doutrina e na jurisprudência.

O Código Civil (Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002), em seus artigos 971 e 984, permite ao empresário 
cuja atividade rural constitua sua principal pro�ssão e à sociedade que tenha por objeto o exercício de ativida-
de própria de empresário rural e seja constituída, ou transformada, de acordo com um dos tipos de sociedade 
empresária, requerer inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis da respectiva sede, caso em que, 
depois de inscritos, �carão equiparados, para todos os efeitos, ao empresário sujeito a registro e à sociedade 
empresária.

O art. 1o da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005 (Lei de Recuperação de Empresas – LRE) de�ne o seu 
campo de aplicação, estabelecendo que a Lei disciplina a recuperação judicial, a recuperação extrajudicial e a 
falência do empresário e da sociedade empresária.

Já o art. 51, inciso V, da LRE, exige que a petição inicial de recuperação judicial seja instruída, entre outros 
documentos, com a certidão de regularidade do devedor no Registro Público de Empresas.

Parece-nos, em vista do exposto e a despeito de respeitáveis opiniões em sentido contrário, que a 
inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis é condição necessária para o pedido de recuperação 
judicial do produtor rural, tanto aquele que exerce a atividade individualmente quanto o que a explora em 
sociedade.
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Para que possa requerer recuperação judicial, a LRE (art. 48) exige, entre outros requisitos, que o devedor, 
no momento do pedido, exerça regularmente suas atividades há mais de dois anos.

Muitos entendem que o exercício regular da atividade se caracteriza pela inscrição no Registro Público 
de Empresas, o que signi�ca dizer que para requerer recuperação judicial, o devedor deverá ter se registrado 
na Junta Comercial há mais de dois anos.

A Lei nº 12.873, de 24 de outubro de 2013, mediante a inclusão de § 2° no referido artigo, facilitou o 
cumprimento do requisito para a pessoa jurídica que exerce atividade rural, admitindo que a comprovação do 
prazo de exercício regular da atividade possa se dar por meio da Declaração de Informações Econômico-�scais 
da Pessoa Jurídica – DIPJ que tenha sido entregue tempestivamente.

A referida norma deixou de contemplar, porém, o produtor rural pessoa física, o que pretendemos cor-
rigir com a presente proposição, que tem por objetivos:

a) viabilizar o pedido de recuperação judicial do produtor rural, pessoa física ou jurídica, desde que pro-
mova sua inscrição no Registro Público de Empresas antes da apresentação do pedido de recuperação; e
b) admitir quaisquer meios de prova para �ns de comprovação do prazo de dois anos de exercício 
regular da atividade rural, requisito necessário para admissão do pedido de recuperação judicial.

Convencidos de que a proposição contribui para o aperfeiçoamento da Lei de Recuperação de Empre-
sas, especialmente para conferir tratamento mais adequado ao produtor rural, cuja atividade é de inestimável 
importância para a economia brasileira, contamos com o apoio dos ilustres pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, – Senador Valdir Raupp.

LEGISLAÇÃO CITADA

Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005 – Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência do 
empresário e da sociedade empresária.

Art. 48. Poderá requerer recuperação judicial o devedor que, no momento do pedido, exerça regularmen-
te suas atividades há mais de 2 (dois) anos e que atenda aos seguintes requisitos, cumulativamente:

I – não ser falido e, se o foi, estejam declaradas extintas, por sentença transitada em julgado, as respon-
sabilidades daí decorrentes;

II – não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial;
III – não ter, há menos de 8 (oito) anos, obtido concessão de recuperação judicial com base no plano es-

pecial de que trata a Seção V deste Capítulo;
III – não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial com base no plano 

especial de que trata a Seção V deste Capítulo; (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)
IV – não ter sido condenado ou não ter, como administrador ou sócio controlador, pessoa condenada 

por qualquer dos crimes previstos nesta Lei.
§ 1o A recuperação judicial também poderá ser requerida pelo cônjuge sobrevivente, herdeiros do de-

vedor, inventariante ou sócio remanescente. (Renumerado pela Lei nº 12.873, de 2013)
§ 2o Tratando-se de exercício de atividade rural por pessoa jurídica, admite-se a comprovação do prazo 

estabelecido no caput deste artigo por meio da Declaração de Informações Econômico-�scais da Pessoa Jurí-
dica – DIPJ que tenha sido entregue tempestivamente. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013)

(À Comissão de Assuntos Econômicos; em decisão terminativa)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 77, DE 2015 
(Do Senador Valdir Raupp)

Dispõe sobre a proteção, a regeneração e a utilização da Floresta Amazônica, patrimônio na-
cional conforme o § 4º do art. 225 da Constituição Federal, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I 
Das De�nições, Objetivos e Princípios do Regime Jurídico de Proteção e Exploração da Floresta Amazônica

Art. 1º A proteção, a regeneração e a utilização da Floresta Amazônica, patrimônio nacional conforme 
o § 4º do art. 225 da Constituição Federal, observarão o que estabelece esta Lei, bem como a legislação am-
biental vigente.
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SEÇÃO I 
Das De�nições

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, integram a Floresta Amazônica as formações �orestais nativas e os ecos-
sistemas associados assim de�nidos em mapa do Instituto Brasileiro de Geogra�a e Estatística (IBGE).

Parágrafo único. Somente os remanescentes de vegetação nativa no estágio primário e nos estágios 
secundário inicial, médio e avançado de regeneração na área de abrangência de�nida no caput deste artigo 
terão seu uso e conservação regulados por esta Lei.

Art. 3º Consideram-se, para os efeitos desta Lei:

I – Amazônia Legal: os Estados do Acre, Pará, Amazonas, Roraima, Rondônia, Amapá e Mato Grosso 
e as regiões situadas ao norte do paralelo 13o S, dos Estados de Tocantins e Goiás, e ao oeste do me-
ridiano de 44o W, do Estado do Maranhão; 
II – pequeno produtor rural: aquele que, residindo na zona rural, detenha a posse de gleba rural não 
superior a 150 (cento e cinquenta) hectares, explorando-a mediante o trabalho pessoal e de sua fa-
mília, admitida a ajuda eventual de terceiros, bem como as posses coletivas de terra considerando-
-se a fração individual não superior a 150 (cento e cinquenta) hectares, cuja renda bruta seja prove-
niente de atividades ou usos agrícolas, pecuários ou silviculturais ou do extrativismo rural em 80% 
(oitenta por cento) no mínimo;
III – povos e comunidades tradicionais: grupos culturalmente diferenciados e que se reconhecem 
como tais, que possuem formas próprias de organização social, que ocupam e usam territórios e re-
cursos naturais como condição para sua reprodução cultural, social, religiosa, ancestral e econômica, 
utilizando conhecimentos, inovações e práticas gerados e transmitidos pela tradição; 
IV – pousio: prática de interrupção temporária de atividades ou usos agrícolas, pecuários ou silvi-
culturais, por no máximo 5 (cinco) anos, para possibilitar a recuperação da capacidade de uso ou da 
estrutura física do solo; 
V – prática preservacionista: atividade técnica e cienti�camente fundamentada, imprescindível à 
proteção da integridade da vegetação nativa, tal como controle de fogo, erosão, espécies exóticas 
e invasoras;
VI – exploração sustentável: exploração do ambiente de maneira a garantir a perenidade dos re-
cursos ambientais renováveis e dos processos ecológicos, mantendo a biodiversidade e os demais 
atributos ecológicos, de forma socialmente justa e economicamente viável;
VII – enriquecimento ecológico: atividade técnica e cienti�camente fundamentada que vise à re-
cuperação da diversidade biológica em áreas de vegetação nativa, por meio da reintrodução de 
espécies nativas;
VIII – utilidade pública:
a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária;
b) as obras de infraestrutura destinadas às concessões e aos serviços públicos de transporte, sistema 
viário, inclusive aquele necessário aos parcelamentos do solo urbano aprovados pelos municípios, 
saneamento, gestão de resíduos, energia, telecomunicações, radiodifusão, instalações necessárias à 
realização de competições esportivas estaduais, nacionais ou internacionais, bem como mineração, 
exceto, neste último caso, a extração de areia, argila, saibro e cascalho;
c) atividades e obras de defesa civil;
d) atividades que comprovadamente proporcionem melhorias na proteção das funções ambientais 
referidas no inciso II do art. 2o da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012;
e) outras atividades similares devidamente caracterizadas e motivadas em procedimento adminis-
trativo próprio, quando inexistir alternativa técnica e locacional ao empreendimento proposto, de-
�nidas em ato do Chefe do Poder Executivo federal;
IX – interesse social:
a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação nativa, tais como preven-
ção, combate e controle do fogo, controle da erosão, erradicação de invasoras e proteção de plan-
tios com espécies nativas;
b) a exploração agro�orestal sustentável praticada na pequena propriedade ou posse rural familiar 
ou por povos e comunidades tradicionais, desde que não descaracterize a cobertura vegetal exis-
tente e não prejudique a função ambiental da área;
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c) a implantação de infraestrutura pública destinada a esportes, lazer e atividades educacionais e 
culturais ao ar livre em áreas urbanas e rurais consolidadas, observadas as condições estabelecidas 
na Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012; 
d) a regularização fundiária de assentamentos humanos ocupados predominantemente por popu-
lação de baixa renda em áreas urbanas consolidadas, observadas as condições estabelecidas na Lei 
nº 11.977, de 7 de julho de 2009;
e) implantação de instalações necessárias à captação e condução de água e de e�uentes tratados 
para projetos cujos recursos hídricos são partes integrantes e essenciais da atividade;
f) as atividades de pesquisa e extração de areia, argila, saibro e cascalho, outorgadas pela autorida-
de competente;
g) outras atividades similares devidamente caracterizadas e motivadas em procedimento adminis-
trativo próprio, quando inexistir alternativa técnica e locacional à atividade proposta, de�nidas em 
ato do Chefe do Poder Executivo federal.
X – atividades eventuais ou de baixo impacto ambiental: 
a) abertura de pequenas vias de acesso interno e suas pontes e pontilhões, quando necessárias à 
travessia de um curso d’água, ao acesso de pessoas e animais para a obtenção de água ou à retirada 
de produtos oriundos das atividades de manejo agro�orestal sustentável;
b) implantação de instalações necessárias à captação e condução de água e e�uentes tratados, des-
de que comprovada a outorga do direito de uso da água, quando couber;
c) implantação de trilhas para o desenvolvimento do ecoturismo;
d) construção de rampa de lançamento de barcos e pequeno ancoradouro;
e) construção de moradia de agricultores familiares, remanescentes de comunidades quilombolas 
e outras populações extrativistas e tradicionais em áreas rurais, onde o abastecimento de água se 
dê pelo esforço próprio dos moradores;
f) construção e manutenção de cercas na propriedade;
g) pesquisa cientí�ca relativa a recursos ambientais, respeitados outros requisitos previstos na le-
gislação aplicável;
h) coleta de produtos não madeireiros para �ns de subsistência e produção de mudas, como semen-
tes, castanhas e frutos, respeitada a legislação especí�ca de acesso a recursos genéticos;
i) plantio de espécies nativas produtoras de frutos, sementes, castanhas e outros produtos vegetais, 
desde que não implique supressão da vegetação existente nem prejudique a função ambiental da área;
j) exploração agro�orestal e manejo �orestal sustentável, comunitário e familiar, incluindo a extração 
de produtos �orestais não madeireiros, desde que não descaracterizem a cobertura vegetal nativa 
existente nem prejudiquem a função ambiental da área;
k) outras ações ou atividades similares, reconhecidas como eventuais e de baixo impacto ambiental 
em ato do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) ou dos Conselhos Estaduais de Meio 
Ambiente;
XI – serviços ambientais: serviços desempenhados pelo meio ambiente que resultam em condições 
adequadas à sadia qualidade de vida, constituindo as seguintes modalidades:
a) serviços de aprovisionamento: serviços que resultam em bens ou produtos ambientais com valor 
econômico, obtidos diretamente pelo uso e manejo sustentável dos ecossistemas;
b) serviços de suporte e regulação: serviços que mantêm os processos ecossistêmicos e as condi-
ções dos recursos ambientais naturais, de modo a garantir a integridade dos seus atributos para a 
presente e as futuras gerações;
c) serviços culturais: serviços associados aos valores e manifestações da cultura humana, derivados 
da preservação ou conservação dos recursos naturais;
XII – pagamento por serviços ambientais: retribuição, monetária ou não, às atividades humanas de 
restabelecimento, recuperação, conservação e melhoria dos ecossistemas e que gerem serviços am-
bientais e que estejam amparadas por planos e programas especí�cos.

Art. 4º A de�nição de vegetação primária e de vegetação secundária nos estágios avançado, médio e inicial 
de regeneração da Floresta Amazônica será feita em regulamento, observados os seguintes parâmetros básicos:

I – �sionomia;
II – estratos predominantes;
III – distribuição diamétrica e altura;
IV – existência, diversidade e quantidade de epí�tas;
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V – existência, diversidade e quantidade de trepadeiras;
VI – presença, ausência e características da serapilheira;
VII – sub-bosque;
VIII – diversidade e dominância de espécies;
IX – espécies vegetais indicadoras.

§ 1º Qualquer intervenção em vegetação primária ou secundária nos estágios avançado e médio de re-
generação somente poderá ocorrer após atendido o disposto neste artigo.

§ 2º Fica proibida a exploração sob forma empírica da vegetação primária na Floresta Amazônica, que 
só poderá ser feita em observância a planos de manejo �orestal sustentável, observada a legislação ambiental 
vigente, em especial no que se refere às áreas de preservação permanente e à reserva legal.

Art. 5º A vegetação primária e a vegetação secundária em qualquer estágio de regeneração da Floresta 
Amazônica não perderão esta classi�cação nos casos de incêndio, desmatamento ou qualquer outro tipo de 
intervenção não autorizada ou não licenciada.

SEÇÃO II 
Dos Objetivos e Princípios do Regime Jurídico de Proteção e Exploração da Floresta Amazônica

Art. 6º A proteção e a utilização da Floresta Amazônica têm por objetivo geral o desenvolvimento susten-
tável e, por objetivos especí�cos, a salvaguarda da biodiversidade, da saúde humana, dos valores paisagísticos, 
estéticos e turísticos, do regime hídrico e da estabilidade social.

Parágrafo único. Na proteção e na utilização da Floresta Amazônica, serão observados os princípios da 
função socioambiental da propriedade, da equidade intergeracional, da prevenção, da precaução, do usuário-
-pagador, da transparência das informações e atos, da gestão democrática, da celeridade procedimental, da 
gratuidade dos serviços administrativos prestados ao pequeno produtor rural e às populações tradicionais e 
do respeito ao direito de propriedade.

Art. 7º A proteção e a utilização da Floresta Amazônica far-se-ão dentro de condições que assegurem:

I – a preservação, a manutenção e a recuperação da biodiversidade, da vegetação, da fauna, dos so-
los e do regime hídrico da região para a presente e as futuras gerações;
II – o estímulo à pesquisa, à difusão de tecnologias de exploração sustentável dos recursos naturais 
e da vegetação e à formação de uma consciência pública sobre a necessidade de preservação, ma-
nutenção e recuperação dos ecossistemas;
III – o fomento de atividades públicas e privadas compatíveis com a manutenção do equilíbrio eco-
lógico;
IV – o disciplinamento da ocupação rural e urbana, de forma a harmonizar o crescimento econômico 
com a manutenção do equilíbrio ecológico.
V – o atendimento das necessidades das comunidades locais e o respeito às formas de vida das po-
pulações tradicionais.

CAPÍTULO II 
Do Regime Jurídico de Proteção e Exploração da Floresta Amazônica

SEÇÃO I 
Do Regime Jurídico Geral de Proteção e Exploração da Floresta Amazônica

Art. 8º A formulação e espacialização das políticas públicas de desenvolvimento, ordenamento territorial 
e meio ambiente, bem como atividades econômicas privadas, seguirão o Zoneamento Ecológico-Econômico 
da Amazônia Legal.

§ 1º Os processos e instrumentos de planejamento estaduais serão concebidos e implementados em 
articulação com os processos e instrumentos de planejamento em âmbito federal.

§ 2º A elaboração do Zoneamento Ecológico-Econômico abrangerá as seguintes etapas sucessivas:

I – levantamento dos meios físico-biótico e socioeconômico e dos aspectos jurídico-institucionais;
II – análise integrada e estabelecimento de unidades de zoneamento;
III – formulação de diretrizes gerais e especí�cas.

§ 3º Na elaboração do Zoneamento Ecológico-Econômico, será considerada, entre outros aspectos, a 
ocorrência de:
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I – áreas de especial importância a serem conservadas;
II – áreas críticas, submetidas ou em vias de serem submetidas a intensa pressão populacional ou 
econômica, nas quais se impõem a aplicação de medidas emergenciais para minimizar os impactos 
ao meio ambiente.

§ 4º O Zoneamento Ecológico-Econômico será revisto periodicamente.
Art. 9º Na hipótese de obra ou atividade potencialmente causadora de signi�cativa degradação do meio 

ambiente, o órgão competente exigirá a elaboração de Estudo Prévio de Impacto Ambiental, ao qual se dará 
publicidade, assegurada a participação pública.

Art. 10. Os novos empreendimentos que impliquem o corte ou a supressão de vegetação da Floresta 
Amazônica serão implantados preferencialmente em áreas já substancialmente alteradas ou degradadas.

Art. 11. O corte, a supressão e a exploração da vegetação da Floresta Amazônica far-se-ão de maneira 
diferenciada, conforme se trate de vegetação primária ou secundária, nesta última levando-se em conta o es-
tágio de regeneração.

Art. 12. O poder público fomentará o enriquecimento ecológico da vegetação da Floresta Amazônica, 
bem como o plantio e o re�orestamento com espécies nativas, em especial as iniciativas voluntárias de pro-
prietários rurais.

§ 1º Nos casos em que o enriquecimento ecológico exigir a supressão de espécies nativas que gerem 
produtos ou subprodutos comercializáveis, é necessária a autorização do órgão competente, mediante pro-
cedimento simpli�cado.

§ 2º Visando a controlar o efeito de borda nas áreas de entorno de fragmentos de vegetação nativa, o 
poder público fomentará o plantio de espécies �orestais, nativas ou exóticas.

Art. 13. O corte e a supressão de vegetação primária ou secundária nos estágios avançado e médio de 
regeneração da Floresta Amazônica �cam vedados quando:

I – a vegetação:
a) abrigar espécies da �ora e da fauna silvestres ameaçadas de extinção, em território nacional ou em 
âmbito estadual, assim declaradas pela União ou pelos Estados, e a intervenção ou o parcelamento 
puserem em risco a sobrevivência dessas espécies;
b) exercer a função de proteção de mananciais ou de prevenção e controle de erosão;
c) formar corredores entre remanescentes de vegetação primária ou secundária em estágio avan-
çado de regeneração;
d) proteger o entorno das unidades de conservação; ou
e) possuir excepcional valor paisagístico, reconhecido pelos órgãos ambientais competentes.
II – o proprietário ou posseiro não cumprir os dispositivos da legislação ambiental, em especial no 
que respeita às Áreas de Preservação Permanente e à Reserva Legal.

Parágrafo único. Veri�cada a ocorrência do previsto na alínea “a” do inciso I deste artigo, os órgãos com-
petentes adotarão as medidas necessárias para proteger as espécies da �ora e da fauna silvestres ameaçadas 
de extinção caso existam fatores que o exijam, ou fomentarão e apoiarão as ações e os proprietários de áreas 
que estejam mantendo ou sustentando a sobrevivência dessas espécies.

Art. 14. A exploração eventual, sem propósito comercial direto ou indireto, de espécies da �ora nativa, 
para consumo nas propriedades ou posses dos povos e comunidades tradicionais ou de pequenos produtores 
rurais, independe de autorização dos órgãos competentes, conforme regulamento.

Parágrafo único. Os órgãos competentes, sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, assistirão os 
povos e comunidades tradicionais e os pequenos produtores no manejo e exploração sustentáveis das espé-
cies da �ora nativa.

Art. 15. Os órgãos competentes adotarão normas e procedimentos especiais para assegurar ao pequeno 
produtor e aos povos e comunidades tradicionais, nos pedidos de autorização de que trata esta Lei:

I – acesso fácil à autoridade administrativa, em local próximo ao seu lugar de moradia;
II – procedimentos gratuitos, céleres e simpli�cados, compatíveis com o seu nível de instrução;
III – informações ambientais e sobre procedimentos, em linguagem acessível;
IV – análise e julgamento prioritários dos pedidos.

Art. 16. A supressão de vegetação em área de preservação permanente na Floresta Amazônica somente 
poderá ser autorizada em caso de utilidade pública, de interesse social ou de baixo impacto ambiental previs-
tas nesta Lei e na Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012. 
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§ 1º A supressão de que trata o caput deste artigo dependerá de autorização do órgão ambiental com-
petente, em conformidade com as atribuições estabelecidas na Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro 
de 2011. 

§ 2º A autorização a que se refere o § 1º deste artigo não obsta que os demais entes federativos interes-
sados possam se manifestar, de maneira não vinculante, respeitados os prazos e procedimentos legais.

§ 3º Na proposta de declaração de utilidade pública ou de interesse social, caberá ao proponente indicar 
de forma detalhada a alta relevância e o interesse nacional.

§ 4º A supressão de vegetação nativa protetora de nascentes, dunas e restingas somente poderá ser au-
torizada em caso de utilidade pública.

§ 5º Na implantação de reservatório d’água arti�cial serão observadas as exigências previstas na Lei nº 
12.651, de 25 de maio de 2012; 

§ 6º É permitido o acesso de pessoas e animais às áreas de preservação permanente para obtenção de 
água, e para a realização de atividades de baixo impacto ambiental. 

Art. 17. O corte ou a supressão de vegetação em área de preservação permanente na Floresta Amazôni-
ca, autorizados por esta Lei, �cam condicionados à compensação ambiental, na forma da destinação de área 
equivalente à extensão da área desmatada, com as mesmas características ecológicas, na mesma bacia hidro-
grá�ca, sempre que possível na mesma microbacia hidrográ�ca, e, nos casos previstos no art. 23 desta Lei, em 
áreas localizadas no mesmo município ou região metropolitana.

§ 1º Veri�cada pelo órgão ambiental a impossibilidade da compensação ambiental prevista no caput 
deste artigo, será exigida a reposição �orestal, com espécies nativas, em área equivalente à desmatada, na 
mesma bacia hidrográ�ca, sempre que possível na mesma microbacia hidrográ�ca.

§ 2º O órgão ambiental competente indicará, previamente à emissão da autorização para a supressão 
de vegetação em área de preservação permanente, as medidas mitigadoras e compensatórias que deverão 
ser adotadas pelo empreendedor. 

§ 3º A compensação ambiental a que se refere este artigo não se aplica ao caso de corte ou supressão ilegal.
Art. 18. A vegetação primária e secundária em estágios médio e avançado de regeneração nas áreas de 

reserva legal na Floresta Amazônica não pode ser suprimida, podendo apenas ser utilizada sob regime de ma-
nejo �orestal sustentável, de acordo com princípios e critérios técnicos e cientí�cos estabelecidos em regula-
mento, sem prejuízo das demais legislações especí�cas. 

Art. 19. O corte, a supressão e a exploração da vegetação secundária em estágio inicial de regeneração 
nas áreas de reserva legal na Floresta Amazônica dependerão de autorização do órgão ambiental competente.

Art. 20. Na regulamentação desta Lei, serão adotadas normas e procedimentos especiais, simpli�cados 
e céleres, para os casos de reutilização das áreas agrícolas submetidas ao pousio.

Art. 21. Na Floresta Amazônica, é livre a coleta de subprodutos �orestais tais como frutos, folhas ou se-
mentes, bem como as atividades de uso indireto, desde que não coloquem em risco as espécies da fauna e �ora, 
observando-se as limitações legais especí�cas e em particular as relativas ao acesso ao patrimônio genético, à 
proteção e ao acesso ao conhecimento tradicional associado e de biossegurança.

Art. 22. O corte eventual de vegetação primária ou secundária nos estágios médio e avançado de rege-
neração da Floresta Amazônica, para �ns de práticas preservacionistas e de pesquisa cientí�ca, dependerá de 
autorização do órgão ambiental competente, conforme regulamento.

SEÇÃO II 
Da Proteção da Floresta Amazônica nas Áreas Urbanas e Regiões Metropolitanas

Art. 23. A vegetação primária e secundária em estágios médio e avançado de regeneração somente 
poderão ser suprimidas para �ns de loteamento ou edi�cação, nas regiões metropolitanas e áreas urbanas 
consideradas como tal em lei especí�ca, se a área estiver incluída no Plano de Expansão Urbana do município.

§ 1º A supressão de vegetação de que trata o caput deste artigo dependerá de licenciamento ambiental, 
condicionado à apresentação de Estudo Prévio de Impacto Ambiental/Relatório de Impacto Ambiental (EIA/
RIMA), pelo empreendedor.

§ 2º A supressão de vegetação de que trata o caput �ca condicionada à compensação ambiental, na forma 
da destinação de área equivalente à extensão da área desmatada, com as mesmas características ecológicas, 
na mesma bacia hidrográ�ca, sempre que possível na mesma microbacia hidrográ�ca e no mesmo município 
ou região metropolitana.

§ 3º Veri�cada pelo órgão ambiental a impossibilidade da compensação ambiental prevista no § 2º deste 
artigo, será exigida a reposição �orestal, com espécies nativas, em área equivalente à desmatada, na mesma 
bacia hidrográ�ca, sempre que possível na mesma microbacia hidrográ�ca.
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§ 4º O órgão ambiental competente indicará, previamente à emissão da autorização para a supressão de 
vegetação, as medidas mitigadoras e compensatórias que deverão ser adotadas pelo empreendedor. 

§ 5º A compensação ambiental a que se refere este artigo não se aplica ao caso de corte ou supressão ilegal.

SEÇÃO III 
Das Atividades Minerárias na Floresta Amazônica

Art. 24. A supressão de vegetação primária ou secundária em estágio avançado e médio de regeneração 
para �ns de atividades minerárias somente será admitida mediante:

I – licenciamento ambiental, condicionado à apresentação de Estudo Prévio de Impacto Ambiental/
Relatório de Impacto Ambiental (EIA/RIMA), pelo empreendedor, e desde que demonstrada a ine-
xistência de alternativa técnica e locacional ao empreendimento proposto;
II – adoção de medida compensatória que inclua a recuperação de área equivalente à área do em-
preendimento, com as mesmas características ecológicas, na mesma bacia hidrográ�ca e sempre 
que possível na mesma microbacia hidrográ�ca, independentemente do disposto no art. 36 da Lei 
no 9.985, de 18 de julho de 2000.

CAPÍTULO III 
Dos Incentivos Econômicos

SEÇÃO I 
Disposições Gerais

Art. 25. O poder público, sem prejuízo das obrigações dos proprietários e posseiros estabelecidas na legis-
lação ambiental, estimulará, com incentivos econômicos, a proteção e o uso sustentável da Floresta Amazônica.

§ 1º Na regulamentação dos incentivos econômicos ambientais, serão observadas as seguintes caracte-
rísticas da área bene�ciada:

I – a importância e representatividade ambientais do ecossistema e da gleba;
II – a existência de espécies da fauna e �ora ameaçadas de extinção;
III – a relevância dos recursos hídricos;
IV – o valor paisagístico, estético e turístico;
V – o respeito às obrigações impostas pela legislação ambiental;
VI – a capacidade de uso real e sua produtividade atual.

§ 2º Os incentivos de que trata este Capítulo não excluem ou restringem outros benefícios, abatimentos 
e deduções em vigor, em especial as doações a entidades de utilidade pública efetuadas por pessoas físicas 
ou jurídicas.

Art. 26. As infrações dos dispositivos que regem os benefícios econômicos ambientais, sem prejuízo das 
sanções penais e administrativas cabíveis, sujeitarão os responsáveis a multa civil de 3 (três) vezes o valor atu-
alizado recebido, ou do imposto devido em relação a cada exercício �nanceiro, além das penalidades e demais 
acréscimos previstos na legislação �scal.

§ 1º Para os efeitos deste artigo, considera-se solidariamente responsável por inadimplência ou irregu-
laridade a pessoa física ou jurídica doadora ou propositora de projeto ou proposta de benefício.

§ 2º A existência de pendências ou irregularidades na execução de projetos de proponentes no 
órgão ambiental competente suspenderá a análise ou concessão de novos incentivos, até a efetiva re-
gularização.

Art. 27. A conservação, em imóvel rural ou urbano, da vegetação primária ou da vegetação secundária 
em qualquer estágio de regeneração da Floresta Amazônica cumpre função social e é de interesse público, 
podendo, a critério do proprietário, as áreas sujeitas à restrição de que trata esta Lei ser computadas para efei-
to da Reserva Legal e seu excedente utilizado para �ns de compensação ambiental ou instituição de Cota de 
Reserva Ambiental (CRA), nos termos da Lei 12.651, de 25 de maio de 2012. 

SEÇÃO II 
Do Pagamento por Serviços Ambientais

Art. 28. Os planos e programas de pagamento por serviços ambientais instituídos pelo poder público na 
Floresta Amazônica seguirão os seguintes princípios e diretrizes:
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I – desenvolvimento sustentável;
II – controle social e transparência;
III – promoção da integridade ambiental com inclusão social de populações rurais em situação de 
vulnerabilidade;
IV – restabelecimento, recuperação, manutenção ou melhoramento de áreas prioritárias para con-
servação da biodiversidade ou para preservação da beleza cênica;
V – formação, melhoria e manutenção de corredores ecológicos;
VI – reconhecimento da contribuição da agricultura familiar, dos povos indígenas e dos povos e co-
munidades tradicionais para a conservação ambiental;
VII – prioridade para áreas sob maior risco socioambiental;
VIII – promoção da gestão de áreas prioritárias para conservação, uso sustentável e repartição de 
benefícios da biodiversidade; e
IX – fomento às ações humanas voltadas à promoção de serviços ambientais.

Art. 29. São requisitos gerais para a participação nos planos e programas de pagamento por serviços 
ambientais instituídos pelo poder público na Floresta Amazônica:

I – enquadramento e habilitação em projeto especí�co de implantação do pagamento por ativida-
des de restabelecimento, recuperação, manutenção e melhoria dos ecossistemas que geram servi-
ços ambientais;
II – comprovação do uso ou ocupação regular do imóvel a ser contemplado;
III – formalização de instrumento contratual especí�co.

SEÇÃO III  
Dos Incentivos Creditícios

Art. 30. O proprietário ou posseiro de área que tenha vegetação primária ou secundária em estágios 
avançado e médio de regeneração na Floresta Amazônica obterão das instituições �nanceiras benefícios cre-
ditícios, entre os quais prioridade na concessão de crédito agrícola, para os pequenos produtores rurais e po-
vos e comunidades tradicionais.

Parágrafo único. Os critérios, condições e mecanismos de controle dos benefícios referidos neste artigo 
serão de�nidos, anualmente, sob pena de responsabilidade, pelo órgão competente.

CAPÍTULO IV 
Das Penalidades

Art. 31. A ação ou omissão das pessoas físicas ou jurídicas que importem inobservância aos preceitos 
desta Lei e a seus regulamentos ou resultem em dano à �ora, à fauna e aos demais atributos naturais sujeitam 
os infratores às sanções previstas em lei, em especial as dispostas na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 
e seus decretos regulamentadores.

Art. 32. A Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 38-B: 

“Art. 38-B. Destruir ou dani�car vegetação primária ou secundária, em estágio avançado ou médio 
de regeneração, da Floresta Amazônica, ou utilizá-la com infringência das normas de proteção:
Pena – detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente.
Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade.”

CAPÍTULO V 
Disposições Finais

Art. 33. Os órgãos competentes adotarão as providências necessárias para o rigoroso e �el cumprimento 
desta Lei, e estimularão estudos técnicos e cientí�cos visando à conservação e ao manejo racional da Floresta 
Amazônica e de sua biodiversidade. 

Art. 34. Para os efeitos do inciso II do caput do art. 3º desta Lei, somente serão consideradas as proprie-
dades rurais com área de até 150 (cento e cinquenta) hectares, registradas em cartório até a data de início de 
vigência desta Lei, ressalvados os casos de fracionamento por transmissão causa mortis.

Art. 35. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Justi�cação

A matéria em tela foi objeto do Projeto de Lei do Senado nº 268, de 2006, de minha autoria, que restou 
de�nitivamente arquivado com o encerramento da 54º Legislatura. No entanto, face a sua importância, enten-
do que a matéria ainda é pertinente e merece ser analisada e debatida pelo Congresso Nacional. 

A Assembleia Nacional Constituinte, na elaboração do Capítulo “Do Meio Ambiente” (Título VIII, Cap. VI) 
fez mais do que aprovar dispositivos inéditos em constituições brasileiras, tidos como exemplares em nível 
mundial. Inventariou, indiretamente, problemas ambientais críticos com os quais o País se defronta e que con-
dicionam fortemente as potencialidades de desenvolvimento nacional. 

À época, a percepção da importância socioeconômica da gestão ambiental era limitada; a maioria da so-
ciedade ainda via a proteção dos recursos naturais como algo externo ao seu cotidiano, relacionada aos grandes 
ecossistemas, em especial às �orestas tropicais e, particularmente, à Floresta Amazônica. Hoje, mais de vinte 
e cinco anos após a promulgação da Constituição Federal, a evolução do conhecimento sobre as interações 
entre ambiente natural, dinâmica social e economia faz com que o planejamento do uso dos recursos naturais 
e a minimização dos impactos ambientais sejam vistos, cada vez mais, como medidas estratégicas de primeira 
ordem, tanto para a elaboração de políticas públicas quanto para a implantação de empreendimentos privados.

Isso não signi�ca que tal processo ocorra uniformemente em todos os setores da vida nacional. Ao con-
trário, ele se dá de forma profundamente desigual. Se, de um lado, há uma vanguarda que percebe, inclusive, 
os benefícios econômicos de longo prazo advindos de cuidados básicos com a integridade do meio ambiente, 
ainda imperam, por outro, critérios de uso predatório dos recursos naturais, horizontes de curtíssimo prazo e 
desinformação sobre as consequências drásticas do desequilíbrio ecológico. Os resultados de tais procedimen-
tos são nefastos e comprometem um dos grandes trunfos de que o País dispõe para uma inserção internacional 
quali�cada: a sua inigualável biodiversidade. 

Nesse sentido, pode-se a�rmar que o Capítulo “Do Meio Ambiente” da Constituição ainda hiberna, no que 
diz respeito à defesa de ecossistemas brasileiros de importância planetária. No seu § 4º, cinco grandes biomas 
(Floresta Amazônica, Mata Atlântica, Serra do Mar, Pantanal Mato-Grossense e Zona Costeira) são declarados 
patrimônio nacional, determinando-se que sua utilização far-se-á, na forma da lei, dentro de condições que asse-
gurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos naturais. 

A regulamentação do art. 225, § 4º, da Constituição, no que diz respeito à Floresta Amazônica é, assim, 
objeto deste projeto de lei, observando-se as limitações constitucionais impostas às iniciativas legislativas 
oriundas do Congresso Nacional e levando em conta o caráter essencial e insubstituível dos Estados e dos Mu-
nicípios da região – por meio de seus governos e suas populações – na de�nição, em sentido estrito, das ações 
necessárias ao cumprimento das diretrizes aqui estabelecidas.

A tarefa ora colocada é de grande complexidade, mas acreditamos que os dispositivos inseridos neste 
projeto de lei têm condições de ordenar e direcionar os esforços comuns. Para tanto, preocupamo-nos em dotá-
-los de conceitos modernos, que traduzem a evolução das políticas ambientais no Brasil e no mundo e criam 
a base técnica necessária para a construção do entendimento social em torno de um dos grandes desa�os na-
cionais que é a concretização de um processo de desenvolvimento sustentável na Amazônia. Pode-se mesmo 
a�rmar que esta é a única saída econômica realmente viável para a região, visto que a percepção ilusória de 
ganhos advindos da exploração predatória levará a perdas de recursos naturais, cujo custo social, econômico 
e cultural, a médio e longo prazos, será in�nitamente superior. 

Pelos motivos aqui expostos, esperamos do Congresso Nacional, apoio e contribuições para o aperfei-
çoamento do presente projeto de lei, pois estamos certos de que a urgência das medidas nele preconizadas é 
consensual e sensibiliza a todos.

Sala das Sessões, – Senador Valdir Raupp.

LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo 
e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 
preservá– lo para as presentes e futuras gerações.

§ 1º – Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público:
I – preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo ecológico das espécies e 

ecossistemas; (Regulamento)
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II – preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e �scalizar as entidades de-
dicadas à pesquisa e manipulação de material genético; (Regulamento) (Regulamento)

III – de�nir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus componentes a serem espe-
cialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas somente através de lei, vedada qualquer 
utilização que comprometa a integridade dos atributos que justi�quem sua proteção; (Regulamento)

IV – exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de signi�cativa 
degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará publicidade; (Regulamento)

V – controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias que com-
portem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente; (Regulamento)

VI – promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização pública para a 
preservação do meio ambiente;

VII – proteger a fauna e a �ora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função 
ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade. (Regulamento)

§ 2º – Aquele que explorar recursos minerais �ca obrigado a recuperar o meio ambiente degradado, de 
acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na forma da lei.

§ 3º – As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas 
físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos 
causados.

§ 4º – A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal Mato-Grossense e a 
Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma da lei, dentro de condições que as-
segurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.

§ 5º – São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações discriminatórias, 
necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.

§ 6º – As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização de�nida em lei federal, sem 
o que não poderão ser instaladas.

Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011 – Fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e 
VII do caput e do parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a União, os Es-
tados, o Distrito Federal e os Municípios nas ações administrativas decorrentes do exercício da competência 
comum relativas à proteção das paisagens naturais notáveis, à proteção do meio ambiente, ao combate à po-
luição em qualquer de suas formas e à preservação das �orestas, da fauna e da �ora; e altera a Lei no 6.938, de 
31 de agosto de 1981.

Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 – Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas 
de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências.

Art. 38-A. Destruir ou dani�car vegetação primária ou secundária, em estágio avançado ou médio de 
regeneração, do Bioma Mata Atlântica, ou utilizá-la com infringência das normas de proteção: (Incluído pela 
Lei nº 11.428, de 2006).

Pena – detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente. (Incluído pela 
Lei nº 11.428, de 2006).

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade. (Incluído pela Lei nº 11.428, de 
2006).

Art. 39. Cortar árvores em �oresta considerada de preservação permanente, sem permissão da autori-
dade competente:

Pena – detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente.
Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000 – Regulamenta o art. 225, § 1o, incisos I, II, III e VII da Constituição Fe-

deral, institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza e dá outras providências.
Art. 36. Nos casos de licenciamento ambiental de empreendimentos de signi�cativo impacto ambiental, 

assim considerado pelo órgão ambiental competente, com fundamento em estudo de impacto ambiental e 
respectivo relatório – EIA/RIMA, o empreendedor é obrigado a apoiar a implantação e manutenção de unida-
de de conservação do Grupo de Proteção Integral, de acordo com o disposto neste artigo e no regulamento 
desta Lei.(Regulamento)

§ 1o O montante de recursos a ser destinado pelo empreendedor para esta �nalidade não pode ser infe-
rior a meio por cento dos custos totais previstos para a implantação do empreendimento, sendo o percentual 
�xado pelo órgão ambiental licenciador, de acordo com o grau de impacto ambiental causado pelo empreen-
dimento. (Vide ADIN nº 3.378-6, de 2008)
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§ 2o Ao órgão ambiental licenciador compete de�nir as unidades de conservação a serem bene�ciadas, 
considerando as propostas apresentadas no EIA/RIMA e ouvido o empreendedor, podendo inclusive ser con-
templada a criação de novas unidades de conservação. 

§ 3o Quando o empreendimento afetar unidade de conservação especí�ca ou sua zona de amortecimento, 
o licenciamento a que se refere o caput deste artigo só poderá ser concedido mediante autorização do órgão 
responsável por sua administração, e a unidade afetada, mesmo que não pertencente ao Grupo de Proteção 
Integral, deverá ser uma das bene�ciárias da compensação de�nida neste artigo.

Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009 – Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV e 
a regularização fundiária de assentamentos localizados em áreas urbanas; altera o Decreto-Lei no 3.365, de 21 
de junho de 1941, as Leis nos 4.380, de 21 de agosto de 1964, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 8.036, de 11 
de maio de 1990, e 10.257, de 10 de julho de 2001, e a Medida Provisória no 2.197-43, de 24 de agosto de 2001; 
e dá outras providências.

Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012 – Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; altera as Leis 
nos 6.938, de 31 de agosto de 1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 11.428, de 22 de dezembro de 2006; 
revoga as Leis nos 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida Provisória no 
2.166-67, de 24 de agosto de 2001; e dá outras providências.

(Às Comissões de Assuntos Econômicos; e de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Con-
trole, cabendo à última decisão terminativa)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 78, DE 2015 – COMPLEMENTAR 
(Do Senador Valdir Raupp)

Altera a Lei Complementar nº 108, de 29 de maio de 2001, para aprimorar os dispositivos de 
governança das entidades fechadas de previdência complementar vinculadas à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, suas autarquias, fundações, sociedades de eco-
nomia mista e outras entidades públicas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Lei Complementar nº 108, de 29 de maio de 2001, passa a vigorar com as seguintes alterações, 

renomeando-se o parágrafo único do art. 15 como § 1º:
“Art. 11. A composição do conselho deliberativo, integrado por no máximo seis membros, será paritária 

entre conselheiros independentes, representantes dos participantes e assistidos e dos patrocinadores, caben-
do a estes a indicação do conselheiro presidente, que terá, além do seu, o voto de qualidade.

§ 1º A presidência do conselho deliberativo será escolhida anualmente por meio de eleição realizada 
dentre os membros do conselho deliberativo, por maioria absoluta, observando-se obrigatoriamente a alter-
nância entre representantes dos participantes e assistidos e dos patrocinadores.

§ 2º Ao conselheiro presidente caberá, além do seu, o voto de qualidade.
§ 3º A escolha dos conselheiros independentes dar-se-á por meio de processo seletivo, conduzido por 

comissão formada por dois membros do conselho deliberativo, entre representantes dos participantes e as-
sistidos e dos patrocinadores.

§ 4º A comissão de que trata o § 3º:
I – realizará o processo seletivo por meio de edital, que deverá contemplar os requisitos de quali�cação 

mínimos para o cargo, assegurando, ainda, sua ampla publicidade e divulgação nos meios pertinentes;
II – submeterá os indicados à aprovação dos demais membros do conselho deliberativo, nos termos pre-

vistos pelo estatuto, e à homologação do órgão �scalizador.” (NR)

“Art. 12.  ...................................................................................................................................................................................
 ...................................................................................................................................................................................................
§ 1º O membro do conselho deliberativo somente perderá o mandato em virtude de renúncia, de 
condenação judicial transitada em julgado, sofrer penalidade administrativa de inabilitação, previs-
ta na Lei Complementar que disciplina o caput do art. 202 da Constituição Federal, ou por processo 
administrativo disciplinar.
 ......................................................................................................................................................................................... ” (NR)
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“Art. 15. Farão parte do conselho �scal, integrado por no máximo três membros, um conselheiro 
independente, um representante de patrocinadores e um de participantes e assistidos, cabendo a 
estes a indicação do conselheiro presidente, que terá, além do seu, o voto de qualidade.
 ...................................................................................................................................................................................................
§ 2º Para a nomeação do conselheiro independente do conselho �scal aplicam-se as mesmas regras 
previstas nos §§ 3º e 4º do art. 11 desta Lei Complementar.” (NR)

“Art. 18. Aplicam-se aos membros dos conselhos deliberativo e �scal os mesmos requisitos previstos 
nos incisos I a III e V do art. 20.
Parágrafo único. É vedado aos conselheiros independentes:
I – ter qualquer vínculo com a entidade de previdência complementar, exceto eventual;
II – ter sido empregado ou diretor da patrocinadora ou de alguma de suas subsidiárias;
III – ser funcionário, diretor ou proprietário de instituição que esteja oferecendo serviços e/ou pro-
dutos à entidade de previdência complementar ou à patrocinadora;
IV – ser cônjuge ou parente até segundo grau de diretor ou dirigente da entidade de previdência 
complementar ou da patrocinadora;
V – receber outra remuneração da entidade fechada de previdência complementar além dos hono-
rários de conselheiro.” (NR)

“Art. 19.  ...................................................................................................................................................................................
 ...................................................................................................................................................................................................
§ 2º O estatuto da entidade fechada, respeitado o número máximo de diretores de que trata o § 1º, 
deverá prever a composição da diretoria-executiva.
§ 3º A escolha dos membros da diretoria-executiva dar-se-á por meio de processo seletivo, con-
duzido por comitê de seleção formado por dois membros do conselho deliberativo, distribuídos 
paritariamente entre representantes dos participantes e assistidos e dos patrocinadores, e por um 
especialista de notório saber.
§ 4º É vedada a participação de especialistas de notório saber que sejam funcionários de autarquias, 
fundações, sociedades de economia mista e outras entidades públicas da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios.
§ 5º É vedado a qualquer membro do comitê de seleção participar do certame.
§ 6º O processo seletivo deverá aferir obrigatoriamente os requisitos mínimos de que trata o art. 20.
§ 7º O comitê de seleção realizará o processo seletivo por meio de edital, assegurando sua ampla 
publicidade e divulgação nos meios pertinentes.
§ 8º A indicação do comitê de seleção será submetida à aprovação do conselho deliberativo, nos 
termos previstos pelo estatuto.
§ 9º O mandato dos membros da diretoria-executiva será de dois anos, com garantia de estabilida-
de, permitida uma recondução.
§ 10. Aplicam-se aos membros da diretoria-executiva os mesmos procedimentos previstos nos §§ 
1° a 4° do art. 12.” (NR)

“Art. 20.  ...................................................................................................................................................................................
 ...................................................................................................................................................................................................
V – não ter exercido atividades político-partidárias nos seis meses anteriores à sua nomeação.” (NR)

“Art. 21.  ...................................................................................................................................................................................
 ...................................................................................................................................................................................................
IV – exercer atividades político-partidárias.” (NR)

“Art. 25-A. A posse e o exercício de quaisquer cargos de órgãos estatutários ou contratuais das entida-
des fechadas de previdência complementar devem ser precedidos por um processo de homologação 
pelo órgão �scalizador, com vistas a tomar as decisões que reputar convenientes ao interesse público.
Parágrafo único. No âmbito do processo de homologação, o órgão �scalizador deve analisar os res-
pectivos processos de seleção, eleição ou de nomeação de membros de órgãos estatutários ou con-
tratuais, bem como veri�car o atendimento aos requisitos mínimos de que trata o art. 20.”

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
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Justi�cação

Há anos o tema da previdência complementar tem sido alvo da minha atenção e preocupação. Por mais 
de uma oportunidade apresentei proposições no sentido de melhorar a governança das entidades conheci-
das como fundos de pensão, especialmente aquelas ligadas a autarquias, fundações ou empresas públicas.

Essas entidades, embora apresentem papel importantíssimo na acumulação de poupança interna que 
promove nosso crescimento, costumeiramente são acusadas de sofrerem ingerência política e, por isso, apli-
carem recursos de forma ine�ciente, causando prejuízos para patrocinadores – poder público e suas empresas 
– e participantes e assistidos – os trabalhadores.

Esses problemas são re�exos da falta de autonomia do órgão regulador e �scalizador e da possibilidade 
de nomeações de conselheiros e diretores dos fundos de pensão públicos por critérios políticos, sem maior 
preocupação com os aspectos técnicos. Dessa forma, para minorar os problemas de governança nos fundos 
de pensão públicos é necessário estabelecer algumas mudanças.

As propostas que reapresento são fruto de proposições já apresentadas por mim e do debate de ideias e 
contribuições auferidas ao longo do processo legislativo. O eixo norteador delas está fundamentado na maior 
possibilidade de �scalização e na limitação do uso de critérios políticos para as nomeações dos dirigentes dos 
fundos de pensão. 

Inicialmente, proponho que as representações no conselho deliberativo e �scal das entidades fechadas 
de previdência complementar possam assumir rotativamente e de forma alternada a presidência dessas ins-
tâncias decisórias. Isso garantirá mais equilíbrio nas decisões e diminuirá as tensões existentes entre interesses 
de patrocinadores, participantes e assistidos.

Adicionalmente, inspirado nas boas práticas de governança praticadas por várias empresas, sugiro a 
criação da �gura do conselheiro independente para dirigir os fundos de pensão. A ideia é a de que estes pro-
�ssionais tenham uma atuação mais crítica e objetiva dos atos dos conselhos deliberativo e �scal no interesse 
do conjunto do fundo. A escolha dos conselheiros independentes dos fundos de pensão deverá ocorrer por 
meio de processo seletivo, conduzido por uma comissão formada por conselheiros representantes dos parti-
cipantes, assistidos e patrocinadores. Essa forma de seleção busca dar mais transparência e pro�ssionalismo, 
inserindo um �ltro adicional para evitar indicações de cunho partidário.

Com o objetivo de melhorar a gestão e garantir a e�ciência dos resultados das entidades, sugiro que a 
escolha da diretoria-executiva dos fundos de pensão deva ocorrer por meio de processo seletivo, conduzido 
por uma comissão formada por conselheiros representantes dos participantes, assistidos e patrocinadores, bem 
como dois pro�ssionais de notório saber sem qualquer vínculo empregatício com o setor público. Essa forma 
de seleção busca dar mais transparência e pro�ssionalismo, inserindo um �ltro adicional para evitar indicações 
de cunho partidário. A excessiva politização da escolha dos diretores dessas entidades é uma das principais 
causas da má administração e da corrupção sobre o patrimônio previdenciário de milhares de trabalhadores 
do setor público.

Também entendo que é necessário deixar claro que os membros do conselho deliberativo, órgão máximo 
dos fundos de pensão, também possam perder seus mandatos se forem punidos com a penalidade adminis-
trativa de inabilitação, prevista no art. 65 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001. As penalidades 
administrativas são aplicadas pelo órgão �scalizador e julgadas no âmbito do órgão regulador, com amplas 
possibilidades para a defesa. Essa modi�cação é importante para ampliar as possibilidades de punição aos 
membros do conselho deliberativo, alvo preferencial das escolhas políticas dentro de um fundo de pensão de 
empresas e autarquias estatais. Tais penalidades seriam aplicadas, no que couber, também aos diretores dos 
fundos.

Proponho ainda a inserção de dois dispositivos para tratar de eventuais atividades político-partidárias 
dos possíveis integrantes de conselhos deliberativos ou de diretorias-executivas de fundos de pensão de esta-
tais. O primeiro estabelece como requisito mínimo para ser membro do conselho ou da diretoria-executiva o 
fato de não ter exercido atividade político partidária nos últimos doze meses que antecederam sua indicação 
ao cargo. Entendo ser este um mecanismo que desestimule indicações estreitamente vinculadas a partidos 
políticos, privilegiando, assim, a capacidade técnico-administrativa. Adicionalmente, também insiro vedação 
ao exercício de atividade político-partidária a qualquer conselheiro ou diretor durante seus mandatos.

Também julgo necessário deixar claro em lei que todos os procedimentos de escolha, eleição e nome-
ação para qualquer cargo previsto nos estatutos das entidades deverão ser devidamente veri�cados e homo-
logados pelo órgão �scalizador.

Tenho convicção de que essas medidas contribuem para o saneamento dos sérios problemas que têm 
ocorrido nos últimos vinte e cinco anos. As atividades dos fundos de pensão são importantes tanto sob a ótica 
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econômica quanto social e não devemos manchá-las em nome de interesses particulares e ilícitos. O projeto 
poderia colocar o Congresso Nacional, especialmente o Senado Federal, em uma posição de responsabilidade 
e de protagonismo em relação aos fundos de pensão.

Nesses termos, conto com o apoio dos meus Pares para esta proposição.
Sala das Sessões, – Senador Valdir Raupp.

LEGISLAÇÃO CITADA

Lei Complementar nº 108, de 29 de maio de 2001 – Dispõe sobre a relação entre a União, os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios, suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e outras entida-
des públicas e suas respectivas entidades fechadas de previdência complementar, e dá outras providências

Art. 11. A composição do conselho deliberativo, integrado por no máximo seis membros, será paritária 
entre representantes dos participantes e assistidos e dos patrocinadores, cabendo a estes a indicação do con-
selheiro presidente, que terá, além do seu, o voto de qualidade.

§ 1º A escolha dos representantes dos participantes e assistidos dar-se-á por meio de eleição direta en-
tre seus pares.

§ 2º Caso o estatuto da entidade fechada, respeitado o número máximo de conselheiros de que trata o 
caput e a participação paritária entre representantes dos participantes e assistidos e dos patrocinadores, pre-
veja outra composição, que tenha sido aprovada na forma prevista no seu estatuto, esta poderá ser aplicada, 
mediante autorização do órgão regulador e �scalizador.

Art. 12. O mandato dos membros do conselho deliberativo será de quatro anos, com garantia de estabi-
lidade, permitida uma recondução.

§ 1º O membro do conselho deliberativo somente perderá o mandato em virtude de renúncia, de con-
denação judicial transitada em julgado ou processo administrativo disciplinar.

§ 2º A instauração de processo administrativo disciplinar, para apuração de irregularidades no âmbito 
de atuação do conselho deliberativo da entidade fechada, poderá determinar o afastamento do conselheiro 
até sua conclusão.

§ 3º O afastamento de que trata o parágrafo anterior não implica prorrogação ou permanência no cargo 
além da data inicialmente prevista para o término do mandato.

§ 4º O estatuto da entidade deverá regulamentar os procedimentos de que tratam os parágrafos ante-
riores deste artigo.

Art. 15. A composição do conselho �scal, integrado por no máximo quatro membros, será paritária entre 
representantes de patrocinadores e de participantes e assistidos, cabendo a estes a indicação do conselheiro 
presidente, que terá, além do seu, o voto de qualidade.

Parágrafo único. Caso o estatuto da entidade fechada, respeitado o número máximo de conselheiros de 
que trata o caput e a participação paritária entre representantes dos participantes e assistidos e dos patroci-
nadores, preveja outra composição, que tenha sido aprovada na forma prevista no seu estatuto, esta poderá 
ser aplicada, mediante autorização do órgão regulador e �scalizador.

Art. 18. Aplicam-se aos membros dos conselhos deliberativo e �scal os mesmos requisitos previstos nos 
incisos I a III do art. 20 desta Lei Complementar.

Art. 19. A diretoria-executiva é o órgão responsável pela administração da entidade, em conformidade 
com a política de administração traçada pelo conselho deliberativo.

§ 1º A diretoria-executiva será composta, no máximo, por seis membros, de�nidos em função do patri-
mônio da entidade e do seu número de participantes, inclusive assistidos.

§ 2º O estatuto da entidade fechada, respeitado o número máximo de diretores de que trata o parágrafo 
anterior, deverá prever a forma de composição e o mandato da diretoria-executiva, aprovado na forma prevista 
no seu estatuto, observadas as demais disposições desta Lei Complementar.

Art. 20. Os membros da diretoria-executiva deverão atender aos seguintes requisitos mínimos:
I – comprovada experiência no exercício de atividade na área �nanceira, administrativa, contábil, jurídica, 

de �scalização, atuarial ou de auditoria;
II – não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado;
III – não ter sofrido penalidade administrativa por infração da legislação da seguridade social, inclusive 

da previdência complementar ou como servidor público; e
IV – ter formação de nível superior.
Art. 21. Aos membros da diretoria-executiva é vedado:
I – exercer simultaneamente atividade no patrocinador;
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II – integrar concomitantemente o conselho deliberativo ou �scal da entidade e, mesmo depois do tér-
mino do seu mandato na diretoria-executiva, enquanto não tiver suas contas aprovadas; e

III – ao longo do exercício do mandato prestar serviços a instituições integrantes do sistema �nanceiro.
Art. 25. As ações exercidas pelo órgão referido no artigo anterior não eximem os patrocinadores da res-

ponsabilidade pela supervisão e �scalização sistemática das atividades das suas respectivas entidades de pre-
vidência complementar.

Parágrafo único. Os resultados da �scalização e do controle exercidos pelos patrocinadores serão enca-
minhados ao órgão mencionado no artigo anterior.

Art. 26. As entidades fechadas de previdência complementar patrocinadas por empresas privadas per-
missionárias ou concessionárias de prestação de serviços públicos subordinam-se, no que couber, às disposi-
ções desta Lei Complementar, na forma estabelecida pelo órgão regulador e �scalizador.

(À Comissão de Assuntos Sociais)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 79, DE 2015

Modi�ca a Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de 2000, para dispor sobre a participação dos tra-
balhadores nos lucros e resultados da empresa, independentemente de negociação, e sobre 
as penalidades aplicáveis ao empregador que não os distribuir.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de 2000, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 5º-A e 5º-B:

“Art. 5º-A. Não sendo possível a �xação de percentual de lucros e resultados a ser distribuído por 
meio dos procedimentos de�nidos nos arts. 2º e 4º, a empresa deverá reservar ao menos cinco por 
cento do lucro líquido apurado no ano anterior para distribuição entre seus empregados.
§ 1º O pagamento dos valores reservados na forma do caput será efetuado até 30 de agosto de 
cada ano.
§ 2º Não se aplica o disposto nesse artigo às empresas arroladas no parágrafo único do art. 5º.
Art. 5º-B. A empresa que, injusti�cadamente, deixar de distribuir participação de seus empregados 
nos lucros e resultados durante o período de um ano-calendário não poderá:
I – receber �nanciamento de instituição �nanceira ou de fomento controlada direta ou indiretamen-
te pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios;
II – participar de licitações ou contratos administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de 
publicidade, compras, alienações e locações, no âmbito dos órgãos da administração direta, fundos 
especiais, autarquias, fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais 
entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios;
III – participar de programas de incentivo de qualquer natureza, mantidos pela União, Estados, Dis-
trito Federal e Municípios ou por órgãos por ele controlados direta ou indiretamente”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias de sua publicação o�cial. 

Justi�cação

Um dos elementos capitais do sistema econômico brasileiro é o caráter nitidamente patrimonialista das 
relações de propriedade e da contratação trabalhista. 

Com efeito, um dos pontos que diferenciam a mentalidade empresarial brasileira daquela observável em 
países com melhores índices sociais que os nossos é a di�culdade de se compreender que a relação de uma 
empresa com seus trabalhadores deve se fundar no pro�ssionalismo e na abertura da gestão da empresa à 
participação dos trabalhadores. 

Efetivamente, as modernas relações de trabalho não podem se pautar pelo paradigma do gestor todo-
-poderoso, que administra sua empresa sem prestar contas a ninguém. A construção de uma sociedade demo-
crática se fundamenta, também, na construção de um ambiente democrático de trabalho.

Nesse sentido, a extensão e a generalização do pagamento da participação nos lucros e resultados da 
empresa constitui um importante passo para a superação desse paradigma patrimonialista, por promover o 
sentimento de integração do empregado à empresa e favorecer o aumento de sua produtividade.



Março de 2015 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 4 139 

A proposição busca, outrossim, que, na ausência de outro percentual de�nido por negociação ou arbi-
tragem, ao menos cinco por cento do lucro anual da empresa seja distribuído aos empregados, sob pena da 
imposição de sanções à empresa que não o �zer.

Dessa maneira, entendemos lograr os benefícios que apontamos acima, para o estabelecimento de mais 
modernas, pro�ssionais e solidárias relações de trabalho no Brasil, pelo que pedimos apoio de nossos pares 
para sua aprovação.

Sala das Sessões, – Senador Eduardo Amorim.

LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua con-
dição social:

XI – participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, partici-
pação na gestão da empresa, conforme de�nido em lei; 

LEI Nº 10.101, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/1982-77.htm

Dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa e dá ou-
tras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 1.982-77, de 2000, que o Con-
gresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo 
único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa como ins-
trumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à produtividade, nos termos do art. 7o, 
inciso XI, da Constituição.

Art. 2o A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus empre-
gados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo:

I – comissão paritária escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo 
sindicato da respectiva categoria; (Redação dada pela Lei nº 12.832, de 2013) (Produção de efeito)

II – convenção ou acordo coletivo.
§ 1o Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à �-

xação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das 
informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência 
e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:

I – índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;
II – programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.
§ 2o O instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade sindical dos trabalhadores.
§ 3o Não se equipara a empresa, para os �ns desta Lei:
I – a pessoa física;
II – a entidade sem �ns lucrativos que, cumulativamente:
a) não distribua resultados, a qualquer título, ainda que indiretamente, a dirigentes, administradores ou 

empresas vinculadas;
b) aplique integralmente os seus recursos em sua atividade institucional e no País;
c) destine o seu patrimônio a entidade congênere ou ao poder público, em caso de encerramento de 

suas atividades;
d) mantenha escrituração contábil capaz de comprovar a observância dos demais requisitos deste inciso, 

e das normas �scais, comerciais e de direito econômico que lhe sejam aplicáveis.
§ 4o Quando forem considerados os critérios e condições de�nidos nos incisos I e II do § 1o deste artigo: 

(Incluído pela Lei nº 12.832, de 2013) (Produção de efeito)
I – a empresa deverá prestar aos representantes dos trabalhadores na comissão paritária informações 

que colaborem para a negociação; (Incluído pela Lei nº 12.832, de 2013) (Produção de efeito)
II – não se aplicam as metas referentes à saúde e segurança no trabalho. (Incluído pela Lei nº 12.832, de 

2013) (Produção de efeito)
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Art. 3o A participação de que trata o art. 2o não substitui ou complementa a remuneração devida a qual-
quer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista, não se lhe aplicando o 
princípio da habitualidade.

§ 1o Para efeito de apuração do lucro real, a pessoa jurídica poderá deduzir como despesa operacional 
as participações atribuídas aos empregados nos lucros ou resultados, nos termos da presente Lei, dentro do 
próprio exercício de sua constituição.

§ 2o É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação 
nos lucros ou resultados da empresa em mais de 2 (duas) vezes no mesmo ano civil e em periodicidade inferior 
a 1 (um) trimestre civil. (Redação dada pela Lei nº 12.832, de 2013) (Produção de efeito)

§ 3o Todos os pagamentos efetuados em decorrência de planos de participação nos lucros ou resulta-
dos, mantidos espontaneamente pela empresa, poderão ser compensados com as obrigações decorrentes de 
acordos ou convenções coletivas de trabalho atinentes à participação nos lucros ou resultados.

§ 4o A periodicidade semestral mínima referida no § 2o poderá ser alterada pelo Poder Executivo, até 31 
de dezembro de 2000, em função de eventuais impactos nas receitas tributárias.

§ 5º A participação de que trata este artigo será tributada pelo imposto sobre a renda exclusivamente na 
fonte, em separado dos demais rendimentos recebidos, no ano do recebimento ou crédito, com base na tabela 
progressiva anual constante do Anexo e não integrará a base de cálculo do imposto devido pelo bene�ciário 
na Declaração de Ajuste Anual. (Redação dada pela Lei nº 12.832, de 2013) (Produção de efeito)

§ 6o Para efeito da apuração do imposto sobre a renda, a participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da empresa será integralmente tributada com base na tabela progressiva constante do Anexo. (In-
cluído pela Lei nº 12.832, de 2013) (Produção de efeito)

§ 7o Na hipótese de pagamento de mais de 1 (uma) parcela referente a um mesmo ano-calendário, o 
imposto deve ser recalculado, com base no total da participação nos lucros recebida no ano-calendário, me-
diante a utilização da tabela constante do Anexo, deduzindo-se do imposto assim apurado o valor retido an-
teriormente. (Incluído pela Lei nº 12.832, de 2013) (Produção de efeito)

§ 8o Os rendimentos pagos acumuladamente a título de participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da empresa serão tributados exclusivamente na fonte, em separado dos demais rendimentos rece-
bidos, sujeitando-se, também de forma acumulada, ao imposto sobre a renda com base na tabela progressiva 
constante do Anexo. (Incluído pela Lei nº 12.832, de 2013) (Produção de efeito)

§ 9o Considera-se pagamento acumulado, para �ns do § 8o, o pagamento da participação nos lucros re-
lativa a mais de um ano-calendário. (Incluído pela Lei nº 12.832, de 2013) (Produção de efeito)

§ 10. Na determinação da base de cálculo da participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados, 
poderão ser deduzidas as importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas 
do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou 
de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública, desde que correspondentes a esse rendi-
mento, não podendo ser utilizada a mesma parcela para a determinação da base de cálculo dos demais rendi-
mentos. (Incluído pela Lei nº 12.832, de 2013) (Produção de efeito)

§ 11. A partir do ano-calendário de 2014, inclusive, os valores da tabela progressiva anual constante do 
Anexo serão reajustados no mesmo percentual de reajuste da Tabela Progressiva Mensal do imposto de renda 
incidente sobre os rendimentos das pessoas físicas. (Incluído dada pela Lei nº 12.832, de 2013) (Produção de 
efeito)

Art. 4o Caso a negociação visando à participação nos lucros ou resultados da empresa resulte em impas-
se, as partes poderão utilizar-se dos seguintes mecanismos de solução do litígio:

I – mediação;
II – arbitragem de ofertas �nais, utilizando-se, no que couber, os termos da Lei no 9.307, de 23 de setem-

bro de 1996. (Redação dada pela Lei nº 12.832, de 2013) (Produção de efeito)
§ 1o Considera-se arbitragem de ofertas �nais aquela em que o árbitro deve restringir-se a optar pela 

proposta apresentada, em caráter de�nitivo, por uma das partes.
§ 2o O mediador ou o árbitro será escolhido de comum acordo entre as partes.
§ 3o Firmado o compromisso arbitral, não será admitida a desistência unilateral de qualquer das partes.
§ 4o O laudo arbitral terá força normativa, independentemente de homologação judicial.
Art. 5o A participação de que trata o art. 1o desta Lei, relativamente aos trabalhadores em empresas es-

tatais, observará diretrizes especí�cas �xadas pelo Poder Executivo.
Parágrafo único. Consideram-se empresas estatais as empresas públicas, sociedades de economia mista, 

suas subsidiárias e controladas e demais empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria 
do capital social com direito a voto.
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Art. 6o Fica autorizado o trabalho aos domingos nas atividades do comércio em geral, observada a le-
gislação municipal, nos termos do art. 30, inciso I, da Constituição. (Redação dada pela Lei nº 11.603, de 2007)

Parágrafo único. O repouso semanal remunerado deverá coincidir, pelo menos uma vez no período máxi-
mo de três semanas, com o domingo, respeitadas as demais normas de proteção ao trabalho e outras a serem 
estipuladas em negociação coletiva. (Redação dada pela Lei nº 11.603, de 2007)

Art. 6o-A. É permitido o trabalho em feriados nas atividades do comércio em geral, desde que autoriza-
do em convenção coletiva de trabalho e observada a legislação municipal, nos termos do art. 30, inciso I, da 
Constituição. (Incluído pela Lei nº 11.603, de 2007)

Art. 6o-B. As infrações ao disposto nos arts. 6o e 6o-A desta Lei serão punidas com a multa prevista no art. 
75 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. (Incluído 
pela Lei nº 11.603, de 2007)

Parágrafo único. O processo de �scalização, de autuação e de imposição de multas reger-se-á pelo dis-
posto no Título VII da Consolidação das Leis do Trabalho. (Incluído pela Lei nº 11.603, de 2007)

Art. 7o Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória no 1.982-76, de 26 de ou-
tubro de 2000.

Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, em 19 de dezembro de 2000; 179o da Independência e 112o da República.
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente

ANEXO

(Incluído pela Lei nº 12.832, de 2013) (Produção de efeito)

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS

TABELA DE TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA NA FONTE 

(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; e de Assuntos Econômicos, cabendo à última deci-
são terminativa)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 80, DE 2015

Altera a Lei nº 12.741, de 8 de dezembro de 2012, para obrigar a divulgação, em embalagens e ró-
tulos de produtos comercializados, do valor aproximado correspondente à totalidade dos tributos 
federais, estaduais e municipais cuja incidência in�ua na formação dos respectivos preços de venda.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 1º da Lei nº 12.741, de 8 de dezembro de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º  .....................................................................................................................................................................................
 ...................................................................................................................................................................................................
§ 13. A informação descrita no caput deste artigo deverá constar, também, dos rótulos e embala-
gens das mercadorias.
 ......................................................................................................................................................................................... ” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor um ano após a data de sua publicação.
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Justi�cação

O advento da Lei nº 12.741, de 8 de dezembro de 2012, representou um avanço sem precedentes na 
legislação brasileira que diz respeito aos direitos dos consumidores. Ao obrigar que a informação do valor 
aproximado correspondente à totalidade dos tributos federais, estaduais e municipais, cuja incidência in�ui 
na formação dos respectivos preços de venda, conste dos documentos �scais relativos a mercadorias e servi-
ços, o novo diploma inaugurou, no País, um patamar de transparência até então desconhecido do consumidor 
brasileiro, exceto aquele com experiência em viagens internacionais. 

A nova lei, entretanto, pode avançar ainda mais. A cultura do contribuinte brasileiro ainda é, infelizmen-
te, a de não exigir nota �scal, ou, se exigir, não atentar o su�ciente para as informações nela detalhadas. Claro 
que esse mau hábito também está a caminho de ser superado, mas é importante, ao longo desse aprendiza-
do, aprimorarmos a legislação para que o consumidor assuma cada vez mais uma postura crítica em relação à 
nossa realidade tributária. 

Transparência, diga-se, nunca é demais. Sempre que for possível ampliá-la, é dever do legislador criar 
condições para tanto.

Por esse motivo é que proponho o presente projeto de lei do Senado, com intuito de estabelecer a obri-
gatoriedade de divulgação do peso da carga tributária repassada ao consumidor não apenas em documentos 
�scais, mas nas embalagens e rótulos dos produtos. O consumidor, contribuinte indireto da imensa gama de 
tributos incidentes sobre mercadorias e serviços, merece saber com clareza o quanto paga além do próprio 
preço do produto. Só assim terá consciência para questionar a carga tributária e forçar sua gradual redução.

Entendo, por �m, que o prazo de um ano estabelecido no art. 2º do projeto é su�ciente para a indústria 
e o comércio se adaptarem à nova determinação legal.

Convicto da importância da presente iniciativa, conto com a discussão e aprovação da matéria pelos 
ilustres Pares.

Sala das Sessões, – Senador Eduardo Amorim.

LEGILAÇÃO CITADA

LEI Nº 12.741, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2012

Dispõe sobre as medidas de esclarecimento ao consumidor, de que trata o § 5º do artigo 150 
da Constituição Federal; altera o inciso III do art. 6º e o inciso IV do art. 106 da Lei nº 8.078, de 
11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor.

A Presidenta da República Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Emitidos por ocasião da venda ao consumidor de mercadorias e serviços, em todo território na-

cional, deverá constar, dos documentos �scais ou equivalentes, a informação do valor aproximado correspon-
dente à totalidade dos tributos federais, estaduais e municipais, cuja incidência in�ui na formação dos respec-
tivos preços de venda.

§ 1º A apuração do valor dos tributos incidentes deverá ser feita em relação a cada mercadoria ou ser-
viço, separadamente, inclusive nas hipóteses de regimes jurídicos tributários diferenciados dos respectivos 
fabricantes, varejistas e prestadores de serviços, quando couber.

§ 2º A informação de que trata este artigo poderá constar de painel a�xado em local visível do estabe-
lecimento, ou por qualquer outro meio eletrônico ou impresso, de forma a demonstrar o valor ou percentual, 
ambos aproximados, dos tributos incidentes sobre todas as mercadorias ou serviços postos à venda.

§ 3º Na hipótese do § 2º, as informações a serem prestadas serão elaboradas em termos de percentuais 
sobre o preço a ser pago, quando se tratar de tributo com alíquota ad valorem, ou em valores monetários (no 
caso de alíquota especí�ca); no caso de se utilizar meio eletrônico, este deverá estar disponível ao consumidor 
no âmbito do estabelecimento comercial.

§ 4º ( VETADO).
§ 5º Os tributos que deverão ser computados são os seguintes:
I – Imposto sobre Operações relativas a Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS);
II – Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS);
III – Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI);
IV – Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários 

(IOF);
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V – (VETADO);
VI – (VETADO);
VII – Contribuição Social para o Programa de Integração Social (PIS) e para o Programa de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público (Pasep) – (PIS/Pasep);
VIII – Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Co�ns);
IX – Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico, incidente sobre a importação e a comerciali-

zação de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados, e álcool etílico combustível (Cide).
§ 6º Serão informados ainda os valores referentes ao imposto de importação, PIS/Pasep/Importação e 

Co�ns/Importação, na hipótese de produtos cujos insumos ou componentes sejam oriundos de operações de 
comércio exterior e representem percentual superior a 20% (vinte por cento) do preço de venda.

§ 7º Na hipótese de incidência do imposto sobre a importação, nos termos do § 6o, bem como da inci-
dência do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI, todos os fornecedores constantes das diversas cadeias 
produtivas deverão fornecer aos adquirentes, em meio magnético, os valores dos 2 (dois) tributos individua-
lizados por item comercializado.

§ 8º Em relação aos serviços de natureza �nanceira, quando não seja legalmente prevista a emissão de 
documento �scal, as informações de que trata este artigo deverão ser feitas em tabelas a�xadas nos respecti-
vos estabelecimentos.

§ 9º ( VETADO).
§ 10. A indicação relativa ao IOF (prevista no inciso IV do § 5º) restringe-se aos produtos �nanceiros sobre 

os quais incida diretamente aquele tributo.
§ 11. A indicação relativa ao PIS e à Co�ns (incisos VII e VIII do § 5º), limitar-se-á à tributação incidente 

sobre a operação de venda ao consumidor.
§ 12. Sempre que o pagamento de pessoal constituir item de custo direto do serviço ou produto forne-

cido ao consumidor, deve ser divulgada, ainda, a contribuição previdenciária dos empregados e dos empre-
gadores incidente, alocada ao serviço ou produto.

(À Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; em decisão terminativa)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 81, DE 2015 

Altera a Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à propa-
ganda de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos agrí-
colas, nos termos do § 4° do art. 220 da Constituição Federal, para proibir o fumo no interior 
de veículo automotor no qual trafegue passageiro com idade inferior a 18 anos.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 2º-A:

“Art. 2º-A. É proibido fumar dentro de veículo automotor no qual trafegue passageiro com idade 
inferior a 18 anos.”

Art. 2º O art. 9º da Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VIII:

“Art. 9º  .....................................................................................................................................................................................
 ...................................................................................................................................................................................................
VIII – multa de R$ 85,13 (oitenta e cinco reais e treze centavos), em caso de violação do disposto no 
art. 2º-A.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias da data de sua publicação.

Justi�cação

É fato conhecido a associação entre o fumo e uma série de doenças, como é o caso do en�sema pulmo-
nar, da bronquite crônica, da asma e do câncer de pulmão. De fato, se é possível argumentar que o fumante 
assume conscientemente os riscos de seu ato, o mesmo não pode ser dito dos fumantes passivos, isto é, da-
queles que convivem com os fumantes. É o caso, por exemplo, de crianças e adolescentes �lhos de fumantes, 
que chegam a sofrer a in�uência tóxica da fumaça de cigarros e congêneres por décadas.

Nesse sentido, é necessário avançar na proteção dos fumantes passivos, em especial daqueles menores 
de idade, uma vez que o efeito deletério da fumaça é cumulativo ao longo do tempo.
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A medida que propomos – proibição de fumar dentro de veículos no qual se encontrem menores de ida-
de – busca conferir proteção a crianças e adolescentes e já foi implantada em países como Inglaterra, Austrália, 
África do Sul, além de em quatro estados norte-americanos e em treze províncias do Canadá. 

Portanto, diante da necessidade de ampliar os cuidados com a saúde das crianças e dos adolescentes no 
Brasil, espero contar com o apoio de meus Pares para a aprovação do projeto de lei que ora submeto à apre-
ciação do Congresso Nacional.

Sala das Sessões, – Senador Humberto Costa.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 9.294, DE 15 DE JULHO DE 1996

Dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, me-
dicamentos, terapias e defensivos agrícolas, nos termos do § 4° do art. 220 da Constituição Federal.

O Presidente da República Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O uso e a propaganda de produtos fumígeros, derivados ou não do tabaco, de bebidas alcoólicas, 

de medicamentos e terapias e de defensivos agrícolas estão sujeitos às restrições e condições estabelecidas 
por esta Lei, nos termos do § 4° do art. 220 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Consideram-se bebidas alcoólicas, para efeitos desta Lei, as bebidas potáveis com teor 
alcoólico superior a treze graus Gay Lussac.

Art. 2o É proibido o uso de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou qualquer outro produto fumígeno, de-
rivado ou não do tabaco, em recinto coletivo fechado, privado ou público. (Redação dada pela Lei nº 12.546, de 2011)

§ 1° Incluem-se nas disposições deste artigo as repartições públicas, os hospitais e postos de saúde, as 
salas de aula, as bibliotecas, os recintos de trabalho coletivo e as salas de teatro e cinema.

§ 2o É vedado o uso dos produtos mencionados no caput nas aeronaves e veículos de transporte cole-
tivo. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

§ 3º Considera-se recinto coletivo o local fechado, de acesso público, destinado a permanente utilização 
simultânea por várias pessoas. (Incluído pela Lei nº 12.546, de 2011)

Art. 9o Aplicam-se ao infrator desta Lei, sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação em 
vigor, especialmente no Código de Defesa do Consumidor e na Legislação de Telecomunicações, as seguintes 
sanções:(Redação dada pela Lei nº 10.167, de 2000)

I – advertência;
II – suspensão, no veículo de divulgação da publicidade, de qualquer outra propaganda do produto, por 

prazo de até trinta dias;
III – obrigatoriedade de veiculação de reti�cação ou esclarecimento para compensar propaganda dis-

torcida ou de má-fé;
IV – apreensão do produto;
V – multa, de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais), aplicada conforme a capacida-

de econômica do infrator; (Redação dada pela Lei nº 10.167, de 2000)
VI – suspensão da programação da emissora de rádio e televisão, pelo tempo de dez minutos, por cada 

minuto ou fração de duração da propaganda transmitida em desacordo com esta Lei, observando-se o mesmo 
horário. (Incluído pela Lei nº 10.167, de 2000)

VII – no caso de violação do disposto no inciso IX do artigo 3oA, as sanções previstas na Lei no 6.437, de 
20 de agosto de 1977, sem prejuízo do disposto no art. 243 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990. (Incluído 
pela Lei nº 10.702, de 14.7.2003)

§ 1° As sanções previstas neste artigo poderão ser aplicadas gradativamente e, na reincidência, cumula-
tivamente, de acordo com as especi�cidade do infrator.

§ 2° Em qualquer caso, a peça publicitária �ca de�nitivamente vetada.
§ 3o Considera-se infrator, para os efeitos desta Lei, toda e qualquer pessoa natural ou jurídica que, de 

forma direta ou indireta, seja responsável pela divulgação da peça publicitária ou pelo respectivo veículo de 
comunicação.(Redação dada pela Lei nº 10.167, de 2000)

§ 4o Compete à autoridade sanitária municipal aplicar as sanções previstas neste artigo, na forma do art. 
12 da Lei no 6.437, de 20 de agosto de 1977, ressalvada a competência exclusiva ou concorrente: (Incluído pela 
Lei nº 10.167, de 2000)

I – do órgão de vigilância sanitária do Ministério da Saúde, inclusive quanto às sanções aplicáveis às agên-
cias de publicidade, responsáveis por propaganda de âmbito nacional; (Incluído pela Lei nº 10.167, de 2000)
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II – do órgão de regulamentação da aviação civil do Ministério da Defesa, em relação a infrações veri�-
cadas no interior de aeronaves; (Incluído pela Lei nº 10.167, de 2000)

III – do órgão do Ministério das Comunicações responsável pela �scalização das emissoras de rádio e 
televisão; (Incluído pela Lei nº 10.167, de 2000)

IV – do órgão de regulamentação de transportes do Ministério dos Transportes, em relação a infrações ocorridas 
no interior de transportes rodoviários, ferroviários e aquaviários de passageiros. (Incluído pela Lei nº 10.167, de 2000)

§ 5o O Poder Executivo de�nirá as competências dos órgãos e entidades da administração federal encar-
regados em aplicar as sanções deste artigo. (Incluído pela Lei nº 10.702, de 14.7.2003)

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PREÂMBULO
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para instituir um 

Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a seguran-
ça, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, 
pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pací�ca das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob qualquer forma, pro-
cesso ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto nesta Constituição.

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena liberdade de informação 
jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística.
§ 3º Compete à lei federal:
I – regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao Poder Público informar sobre a natureza deles, 

as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em que sua apresentação se mostre inadequada;
II – estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade de se defenderem de 

programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o disposto no art. 221, bem como da propa-
ganda de produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos à saúde e ao meio ambiente.

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias esta-
rá sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo anterior, e conterá, sempre que necessário, 
advertência sobre os malefícios decorrentes de seu uso.

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser objeto de monopólio ou 
oligopólio.

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de autoridade.

(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; e de Assuntos Sociais, cabendo à última decisão terminativa)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 82, DE 2015

Altera a redação do art. 244 do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940 (Código Penal). 

O Congresso Nacional resolve:
Art. 1º O art. 244 do Decreto Lei nº 2.848, de 1940 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 244. Deixar, sem justa causa, de prover a subsistência do cônjuge ou companheiro, ou de �lho 
menor de 18 (dezoito) anos ou inapto para o trabalho, ou de ascendente inválido ou maior de 60 
(sessenta) anos, ou daquele pelo qual é legalmente responsável, não lhes proporcionando os recursos 
necessários ou faltando ao pagamento de pensão alimentícia judicialmente acordada, �xada ou 
majorada; deixar, sem justa causa, de socorrer descendente ou ascendente, gravemente enfermo: 
Pena – detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos e multa, de uma a dez vezes o maior salário mínimo 
vigente no País.
Parágrafo único – ................................................................................................................................................................
 ......................................................................................................................................................................................... ” (NR)
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Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justi�cação

O abandono material, estabelecido no art. 244 do Código Penal, tem como �gura central o crime de 
omissão de assistência à família. O referido artigo cita especi�camente as �guras do cônjuge, �lho menor de 
18 (dezoito) anos ou inapto para o trabalho e o ascendente inválido ou maior de 60 (sessenta) anos. 

No entanto, é habitual o reconhecimento de famílias pela união de homem e mulher sem os requisitos 
legais exigidos pelo casamento. As decisões judiciais contemplam o direito a alimentos ao companheiro, re-
conhecendo que os companheiros que convivam em união estável poderão valer-se da Lei de Alimentos na 
mesma condição e forma processual em que seriam devidos os alimentos se casados fossem. Esta é a redação 
do art. 1694 do Código Civil, in verbis: 

Art. 1.694. Podem os parentes, os cônjuges ou companheiros pedir uns aos outros os alimentos de que 
necessitem para viver de modo compatível com a sua condição social, inclusive para atender às neces-
sidades de sua educação. 

Desse modo, para efeito de alimentos, o companheiro enquadrado nas condições estabelecidas pela lei, 
está equiparado ao cônjuge, tendo os mesmos direitos e obrigações. 

No entanto, o atendimento apresentado acima não é su�ciente para sua aplicação, no caso do art. 244 
do Código Penal, sob argumento de ausência de disposição legal. 

Na análise da redação do art. 244, em sua primeira modalidade, a expressão utilizada é a seguinte: deixar, 
sem justa causa, de prover à subsistência do cônjuge.

Portanto, levando em consideração que a lei que restringe direito não é passível de analogia ou inter-
pretação extensiva, aquele que deixar, sem justa causa, de prover à subsistência do companheiro não será en-
quadrado no art. 244 do Código Penal.

Se no Direito Civil o companheiro faz jus a alimentos, não é plausível que no Direito Penal não seja pu-
nido aquele deixou de prover sua subsistência. 

Nos termos do art. 5º, inciso XXXIX da Constituição Federal, não há crime sem lei anterior que o de�na. 
Desse modo, por ser inadmissível a interpretação analógica para prejudicar o réu, con�gura-se necessária a 
alteração da redação do referido artigo. 

O que se pretende na apresentação deste Projeto de Lei do Senado é dar segurança jurídica a aos diver-
sos tipos de união entre civis, que não somente o casamento, preservando a família em todas as suas formas. 

Sala das Sessões, 26 de fevereiro de 2015. – Senador Davi Alcolumbre, DEMOCRATAS/AP.

LEGISLAÇÃO CITADA

DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal.

 O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta a 
seguinte Lei:

PARTE GERAL 
TÍTULO I 

Da Aplicação da Lei Penal 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

Anterioridade da Lei 
Art. 1º – Não há crime sem lei anterior que o de�na. Não há pena sem prévia cominação legal. (Redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
Lei penal no tempo

.........................................................................................................................................................................................................................

CAPÍTULO III 
Dos Crimes Contra a Assistência Familiar

Abandono material
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Art. 244. Deixar, sem justa causa, de prover a subsistência do cônjuge, ou de �lho menor de 18 (dezoito) 
anos ou inapto para o trabalho, ou de ascendente inválido ou maior de 60 (sessenta) anos, não lhes propor-
cionando os recursos necessários ou faltando ao pagamento de pensão alimentícia judicialmente acordada, 
�xada ou majorada; deixar, sem justa causa, de socorrer descendente ou ascendente, gravemente enfermo: 
(Redação dada pela Lei nº 10.741, de 2003)

Pena – detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos e multa, de uma a dez vezes o maior salário mínimo vigente 
no País. (Redação dada pela Lei nº 5.478, de 1968)

Parágrafo único – Nas mesmas penas incide quem, sendo solvente, frustra ou ilide, de qualquer modo, 
inclusive por abandono injusti�cado de emprego ou função, o pagamento de pensão alimentícia judicialmente 
acordada, �xada ou majorada. (Incluído pela Lei nº 5.478, de 1968)

Entrega de �lho menor a pessoa inidônea
Art. 245 Entregar �lho menor de 18 (dezoito) anos a pessoa em cuja companhia saiba ou deva saber que 

o menor �ca moral ou materialmente em perigo: (Redação dada pela Lei nº 7.251, de 1984)
Pena – detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos. (Redação dada pela Lei nº 7.251, de 1984)
§ 1º A pena é de 1 (um) a 4 (quatro) anos de reclusão, se o agente pratica delito para obter lucro, ou se o 

menor é enviado para o exterior. (Incluído pela Lei nº 7.251, de 1984)
§ 2º Incorre, também, na pena do parágrafo anterior quem, embora excluído o perigo moral ou material, 

auxilia a efetivação de ato destinado ao envio de menor para o exterior, com o �to de obter lucro. (Incluído 
pela Lei nº 7.251, de 1984)

Abandono intelectual
Art. 246 Deixar, sem justa causa, de prover à instrução primária de �lho em idade escolar:
Pena – detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.
Art. 247 Permitir alguém que menor de dezoito anos, sujeito a seu poder ou con�ado à sua guarda ou vigilância:
I – frequente casa de jogo ou mal-afamada, ou conviva com pessoa viciosa ou de má vida;
II – frequente espetáculo capaz de pervertê-lo ou de ofender-lhe o pudor, ou participe de representação 

de igual natureza;
III – resida ou trabalhe em casa de prostituição;
IV – mendigue ou sirva a mendigo para excitar a comiseração pública:
Pena – detenção, de um a três meses, ou multa.

.........................................................................................................................................................................................................................

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 360 Ressalvada a legislação especial sobre os crimes contra a existência, a segurança e a integrida-
de do Estado e contra a guarda e o emprego da economia popular, os crimes de imprensa e os de falência, os 
de responsabilidade do Presidente da República e dos Governadores ou Interventores, e os crimes militares, 
revogam-se as disposições em contrário.

Art. 361 Este Código entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 1942.
Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 1940; 119º da Independência e 52º da República. – GETÚLIO VARGAS 

– Francisco Campos.

Este texto não substitui o publicado no DOU de 31.12.1940

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania; em decisão terminativa)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 83, DE 2015

Altera a Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, a �m de prever, no conceito de Segurança 
Alimentar e Nutricional, a ampliação das condições de acesso aos alimentos por meio das me-
didas que mitiguem o risco de escassez de água potável, bem como a formação de estoques 
reguladores e estratégicos de alimentos. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Dê-se ao inciso I do art. 4º da Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, a seguinte redação:

“Art. 4º  .....................................................................................................................................................................................
I – a ampliação das condições de acesso aos alimentos por meio da produção, em especial da agri-
cultura tradicional e familiar, do processamento, da industrialização, da comercialização, incluindo-se 
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os acordos internacionais, do abastecimento e da distribuição dos alimentos, incluindo-se a água, 
das medidas que mitiguem o risco de escassez de água potável, bem como da geração de emprego 
e da redistribuição da renda;
 ......................................................................................................................................................................................... ” (NR)

Art. 2º O art. 4º da Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VII:

“Art. 4º  .....................................................................................................................................................................................
 ...................................................................................................................................................................................................
VII – a formação de estoques reguladores e estratégicos de alimentos.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justi�cação

A promoção da Segurança Alimentar e Nutricional (SAN) tem sido uma das prioridades do Estado brasi-
leiro ao longo dos últimos anos. Desde a redemocratização da década de 1980, o Poder Público nacional pro-
move progressivos avanços na superação da fome junto a segmentos da população menos favorecida, propor-
cionando ajustes importantes na legislação relacionada às políticas sociais, como exempli�cado nos direitos à 
Saúde, à Educação e à Assistência Social dispostos na Carta Magna vigente.

Podem-se constatar progressos recentes, nesse sentido, na legislação infraconstitucional relacionada 
às estratégias de promoção da SAN no País. A publicação da Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, por 
exemplo, representa marco de garantia do direito humano à alimentação adequada em território nacional, por-
quanto estabelece de�nições, princípios, diretrizes, objetivos e composição do Sistema Nacional de Segurança 
Alimentar e Nutricional (Sisan), o qual possibilita o trabalho conjunto do Poder Público com a sociedade civil 
organizada destinado à formulação e à implementação de políticas, planos, programas e ações necessários à 
garantia do direito ora mencionado a todos os brasileiros. 

A Lei nº 11.346, de 2006, também foi importante para de�nir o conceito de Segurança Alimentar e Nutricio-
nal, compreendida na realização do direito de todos ao acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, 
em quantidade su�ciente, sem comprometer o acesso a outras necessidades essenciais, tendo como base prá-
ticas alimentares promotoras de saúde que respeitem a diversidade cultural e que sejam ambiental, econômica 
e socialmente sustentáveis. A publicação do Decreto no 7.272, de 25 de agosto de 2010, regulamentou essa Lei 
e de�niu as diretrizes e os objetivos da Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (PNSAN), bem 
como estabeleceu os parâmetros para a elaboração do Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional.

Diante do exposto, constatam-se avanços importantes no que diz respeito ao arranjo institucional rela-
cionado à superação da fome no Brasil. O art. 4o, inciso I, da Lei no 11.346, de 2006, estabelece que o conceito 
de Segurança Alimentar e Nutricional abrange a ampliação das condições de acesso aos alimentos por meio da 
produção, em especial da agricultura tradicional e familiar, do processamento, da industrialização, da comercia-
lização, incluindo-se os acordos internacionais, do abastecimento e da distribuição dos alimentos, incluindo-se 
a água, bem como da geração de emprego e da redistribuição da renda. 

Este Projeto de Lei do Senado (PLS), por reconhecer a importância da Lei no 11.346, de 2006, objetiva 
aprimorá-la ao sugerir que se altere a redação de seu art. 4o, prevendo: a) ampliação das condições de acesso 
aos alimentos por meio das medidas que mitiguem o risco de escassez de água potável, as quais devem inte-
grar a redação já existente em seu inciso I; e b) formação de estoques reguladores e estratégicos de alimentos, 
excerto a ser destacado por meio da inserção do inciso VII no referido artigo.

Diante do exposto, rogamos o apoio dos nobres Pares a esta importante Proposição, cujos benefícios se 
estendem ao conjunto da sociedade brasileira. 

Sala das Sessões, – Senadora Angela Portela.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 11.346, DE 15 DE SETEMBRO DE 2006

Cria o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN com vistas em assegu-
rar o direito humano à alimentação adequada e dá outras providências.

O Presidente da República Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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CAPÍTULO I 
Disposições Gerais

Art. 1o Esta Lei estabelece as de�nições, princípios, diretrizes, objetivos e composição do Sistema Na-
cional de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN, por meio do qual o poder público, com a participação 
da sociedade civil organizada, formulará e implementará políticas, planos, programas e ações com vistas em 
assegurar o direito humano à alimentação adequada.

Art. 2o A alimentação adequada é direito fundamental do ser humano, inerente à dignidade da pessoa 
humana e indispensável à realização dos direitos consagrados na Constituição Federal, devendo o poder pú-
blico adotar as políticas e ações que se façam necessárias para promover e garantir a segurança alimentar e 
nutricional da população.

§ 1o A adoção dessas políticas e ações deverá levar em conta as dimensões ambientais, culturais, eco-
nômicas, regionais e sociais.

§ 2o É dever do poder público respeitar, proteger, promover, prover, informar, monitorar, �scalizar e ava-
liar a realização do direito humano à alimentação adequada, bem como garantir os mecanismos para sua exi-
gibilidade.

Art. 3o A segurança alimentar e nutricional consiste na realização do direito de todos ao acesso regular e 
permanente a alimentos de qualidade, em quantidade su�ciente, sem comprometer o acesso a outras neces-
sidades essenciais, tendo como base práticas alimentares promotoras de saúde que respeitem a diversidade 
cultural e que sejam ambiental, cultural, econômica e socialmente sustentáveis.

Art. 4o A segurança alimentar e nutricional abrange:
I – a ampliação das condições de acesso aos alimentos por meio da produção, em especial da agricul-

tura tradicional e familiar, do processamento, da industrialização, da comercialização, incluindo-se os acordos 
internacionais, do abastecimento e da distribuição dos alimentos, incluindo-se a água, bem como da geração 
de emprego e da redistribuição da renda;

II – a conservação da biodiversidade e a utilização sustentável dos recursos;
III – a promoção da saúde, da nutrição e da alimentação da população, incluindo-se grupos populacio-

nais especí�cos e populações em situação de vulnerabilidade social;
IV – a garantia da qualidade biológica, sanitária, nutricional e tecnológica dos alimentos, bem como seu 

aproveitamento, estimulando práticas alimentares e estilos de vida saudáveis que respeitem a diversidade ét-
nica e racial e cultural da população;

V – a produção de conhecimento e o acesso à informação; e
VI – a implementação de políticas públicas e estratégias sustentáveis e participativas de produção, co-

mercialização e consumo de alimentos, respeitando-se as múltiplas características culturais do País.
Art. 5o A consecução do direito humano à alimentação adequada e da segurança alimentar e nutricional 

requer o respeito à soberania, que confere aos países a primazia de suas decisões sobre a produção e o con-
sumo de alimentos.

Art. 6o O Estado brasileiro deve empenhar-se na promoção de cooperação técnica com países estrangei-
ros, contribuindo assim para a realização do direito humano à alimentação adequada no plano internacional.

CAPÍTULO II 
Do Sistema Nacional De Segurança 

Alimentar e Nutricional

Art. 7o A consecução do direito humano à alimentação adequada e da segurança alimentar e nutricio-
nal da população far-se-á por meio do SISAN, integrado por um conjunto de órgãos e entidades da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e pelas instituições privadas, com ou sem �ns lucrativos, afetas à 
segurança alimentar e nutricional e que manifestem interesse em integrar o Sistema, respeitada a legislação 
aplicável.

§ 1o A participação no SISAN de que trata este artigo deverá obedecer aos princípios e diretrizes do Sis-
tema e será de�nida a partir de critérios estabelecidos pelo Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nu-
tricional – CONSEA e pela Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional, a ser criada em ato 
do Poder Executivo Federal.

§ 2o Os órgãos responsáveis pela de�nição dos critérios de que trata o § 1o deste artigo poderão estabe-
lecer requisitos distintos e especí�cos para os setores público e privado.

§ 3o Os órgãos e entidades públicos ou privados que integram o SISAN o farão em caráter interdepen-
dente, assegurada a autonomia dos seus processos decisórios.
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§ 4o O dever do poder público não exclui a responsabilidade das entidades da sociedade civil integran-
tes do SISAN.

Art. 8o O SISAN reger-se-á pelos seguintes princípios:
I – universalidade e eqüidade no acesso à alimentação adequada, sem qualquer espécie de discriminação;
II – preservação da autonomia e respeito à dignidade das pessoas;
III – participação social na formulação, execução, acompanhamento, monitoramento e controle das po-

líticas e dos planos de segurança alimentar e nutricional em todas as esferas de governo; e
IV – transparência dos programas, das ações e dos recursos públicos e privados e dos critérios para sua 

concessão.
Art. 9o O SISAN tem como base as seguintes diretrizes:
I – promoção da intersetorialidade das políticas, programas e ações governamentais e não-governamentais;
II – descentralização das ações e articulação, em regime de colaboração, entre as esferas de governo;
III – monitoramento da situação alimentar e nutricional, visando a subsidiar o ciclo de gestão das políti-

cas para a área nas diferentes esferas de governo;
IV – conjugação de medidas diretas e imediatas de garantia de acesso à alimentação adequada, com 

ações que ampliem a capacidade de subsistência autônoma da população;
V – articulação entre orçamento e gestão; e
VI – estímulo ao desenvolvimento de pesquisas e à capacitação de recursos humanos.
Art. 10. O SISAN tem por objetivos formular e implementar políticas e planos de segurança alimentar e 

nutricional, estimular a integração dos esforços entre governo e sociedade civil, bem como promover o acom-
panhamento, o monitoramento e a avaliação da segurança alimentar e nutricional do País.

Art. 11. Integram o SISAN:
I – a Conferência Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, instância responsável pela indicação 

ao CONSEA das diretrizes e prioridades da Política e do Plano Nacional de Segurança Alimentar, bem como 
pela avaliação do SISAN;

II – o CONSEA, órgão de assessoramento imediato ao Presidente da República, responsável pelas seguin-
tes atribuições:

a) convocar a Conferência Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, com periodicidade não supe-
rior a 4 (quatro) anos, bem como de�nir seus parâmetros de composição, organização e funcionamento, por 
meio de regulamento próprio;

b) propor ao Poder Executivo Federal, considerando as deliberações da Conferência Nacional de Segu-
rança Alimentar e Nutricional, as diretrizes e prioridades da Política e do Plano Nacional de Segurança Alimen-
tar e Nutricional, incluindo-se requisitos orçamentários para sua consecução;

c) articular, acompanhar e monitorar, em regime de colaboração com os demais integrantes do Sistema, 
a implementação e a convergência de ações inerentes à Política e ao Plano Nacional de Segurança Alimentar 
e Nutricional;

d) de�nir, em regime de colaboração com a Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricio-
nal, os critérios e procedimentos de adesão ao SISAN;

e) instituir mecanismos permanentes de articulação com órgãos e entidades congêneres de segurança 
alimentar e nutricional nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, com a �nalidade de promover o diá-
logo e a convergência das ações que integram o SISAN;

f) mobilizar e apoiar entidades da sociedade civil na discussão e na implementação de ações públicas 
de segurança alimentar e nutricional;

III – a Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional, integrada por Ministros de Estado e 
Secretários Especiais responsáveis pelas pastas afetas à consecução da segurança alimentar e nutricional, com 
as seguintes atribuições, dentre outras:

a) elaborar, a partir das diretrizes emanadas do CONSEA, a Política e o Plano Nacional de Segurança Ali-
mentar e Nutricional, indicando diretrizes, metas, fontes de recursos e instrumentos de acompanhamento, 
monitoramento e avaliação de sua implementação;

b) coordenar a execução da Política e do Plano;
c) articular as políticas e planos de suas congêneres estaduais e do Distrito Federal;
IV – os órgãos e entidades de segurança alimentar e nutricional da União, dos Estados, do Distrito Fede-

ral e dos Municípios; e
V – as instituições privadas, com ou sem �ns lucrativos, que manifestem interesse na adesão e que res-

peitem os critérios, princípios e diretrizes do SISAN.
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§ 1o A Conferência Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional será precedida de conferências estadu-
ais, distrital e municipais, que deverão ser convocadas e organizadas pelos órgãos e entidades congêneres nos 
Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, nas quais serão escolhidos os delegados à Conferência Nacional.

§ 2o O CONSEA será composto a partir dos seguintes critérios:
I – 1/3 (um terço) de representantes governamentais constituído pelos Ministros de Estado e Secretários 

Especiais responsáveis pelas pastas afetas à consecução da segurança alimentar e nutricional;
II – 2/3 (dois terços) de representantes da sociedade civil escolhidos a partir de critérios de indicação 

aprovados na Conferência Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional; e
III – observadores, incluindo-se representantes dos conselhos de âmbito federal a�ns, de organismos 

internacionais e do Ministério Público Federal.
§ 3o O CONSEA será presidido por um de seus integrantes, representante da sociedade civil, indicado 

pelo plenário do colegiado, na forma do regulamento, e designado pelo Presidente da República.
§ 4o A atuação dos conselheiros, efetivos e suplentes, no CONSEA, será considerada serviço de relevante 

interesse público e não remunerada.

CAPÍTULO III 
Disposições Finais e Transitórias

Art. 12. Ficam mantidas as atuais designações dos membros do CONSEA com seus respectivos mandatos.
Parágrafo único. O CONSEA deverá, no prazo do mandato de seus atuais membros, de�nir a realização da 

próxima Conferência Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, a composição dos delegados, bem como 
os procedimentos para sua indicação, conforme o disposto no § 2o do art. 11 desta Lei.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 15 de setembro de 2006; 185o da Independência e 118o da República. – LUIZ INÁCIO LULA DA 

SILVA – Patrus Ananias.

(À Comissão de Assuntos Sociais; em decisão terminativa)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 84, DE 2015

Altera a Lei 9.296/96, para regulamentar o envio de fatos não conexo ao juízo competente e 
dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º: A lei 9.296/96 passa a contar com a inclusão do seguinte artigo 8º-A:

Artigo 8º-A – Na hipótese de as medidas de interceptação telefônica ou telemática ou de quebra 
de sigilo das comunicações telefônicas de qualquer natureza revelarem ilícitos diversos daqueles 
para os quais a autorização foi dada e que não lhes sejam conexos ou continentes, serão enca-
minhados, como notícia de fato, os documentos necessários ao juízo competente, para as provi-
dências cabíveis.
§ 1º Os áudios que revelarem ilícitos de que se trata este artigo serão separados pela autoridade 
condutora da investigação e encaminhados, em relatório circunstanciado, ao Ministério Público, em 
prazo que não excederá 5 dias.
§ 2º Após receber o relatório circunstanciado, o membro do Ministério Público, veri�cando a ine-
xistência de conexão e continência, requererá ao juízo que autorizou a medida o encaminhamento 
dos documentos necessários ao juízo competente.
§ 3º Atendido o requerimento do Ministério Público, o juízo poderá sobrestar, por decisão funda-
mentada, a remessa dos documentos de que trata o parágrafo anterior ao juízo competente, quando 
a manutenção do sigilo for indispensável ao êxito das investigações.
§ 4º Em se veri�cando fatos de competência de autoridade de maior graduação, esta poderá, ao rece-
ber a notícia de fato de que se trata este artigo, avocar os autos da investigação para avaliar a obser-
vância às regras de conexão ou continência, se entender insu�cientes os documentos encaminhados.
§ 5º Veri�cada a conexão ou continência com fatos de competência de autoridade de maior gra-
duação, o juízo que autorizou a medida remeterá toda a investigação àquela, a qual caberá decidir 
pelo seu desmembramento.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Justi�cação

Sabe-se que as condições por que se realiza a interceptação telefônica, de certo modo, favorecem ocor-
rências fortuitas. Isso porque, em se tratando de mecanismo direcionado à comunicação de pessoas, neces-
sariamente fará envolver um terceiro, na maioria das vezes não investigado, no campo de sua abrangência. E 
mais. A sua persistência, por determinado interregno, uma vez que a interceptação não se encerra por um só 
ato, torna realmente concreta a possibilidade de serem alcançados resultados diversos daquele que inicial-
mente se teria destinado.

Nossa legislação não é clara sobre as ocorrências fortuitas, fato que gera insegurança aos atores da perse-
cução criminal. O que fazer? Parar todo trabalho e remetê-lo à instância superior, mesmo que não exista identi-
dade (congruência) entre o fato desvelado fortuitamente e as atividades do grupo criminoso investigado? Sus-
pender o trabalho mesmo que o achado não tiver nenhuma ligação (histórica) com o foco das investigações? 

Com efeito, tem-se entendido, no âmbito internacional, em regra, que não restando caracterizados quais-
quer casos de conexão ou continência (artigo 76 e 77, do Código de Processo Penal), os achados não são aptos 
a descolocarem a competência para outra instância, uma vez que as provas que subsidiam o caso não são in-
�uenciadas ou não in�uenciam os elementos de informação que foram fortuitamente desvelados. 

Destarte, a presente proposta sedimenta a hipótese de que sendo veri�cada a ausência de relação de 
conexidade entre os fatos, o magistrado condutor do trabalho deve isolar os áudios, sem valorá-los (em es-
tado bruto). Posteriormente, tão logo concluídas as medidas investigativas relacionadas aos fatos objeto da 
investigação, os achados devem ser encaminhados, como notitia (conhecimento de um fato), à autoridade 
competente, para, caso entendesse existirem elementos potencialmente caracterizadores de crime, iniciar 
uma nova investigação. 

Caberá, assim, à autoridades competente determinar, então, após suas devidas avaliações, o início (ou 
não) de uma investigação autônoma contra os identi�cados ocasionalmente. Isso porque os elementos colhi-
dos pelos órgãos de base servem apenas como notitia, cuja con�rmação dependeria de providências investi-
gativas autônomas.

Em resumo: se no curso da captação da comunicação telefônica surgirem alguns fatos distintos da situ-
ação objeto da investigação, mas não conexos a esses fatos, ou seja, fatos que foram tomados conhecimento 
na interceptação telefônica que não respeitavam aos crimes que os legitimaram, devem ser os fatos isolados 
e encaminhados como notícia à autoridade competente. 

Ao contrário, se for percebida a relação de conexão ou continência com o fato sob investigação, o juízo 
deve observar as regras de conexão ou continência, ou seja, imediatamente encaminhar toda a investigação 
a instância competente. 

Dessa forma, nessa perspectiva, as interceptações telefônicas podem gerar dois tipos de conhecimento: 
os conhecimentos de investigação (Untersuchungserkenntnissen) e os conhecimentos fortuitos (Zufallsfunde).

Os conhecimentos de investigação, segundo os escólios de Guedes Valente (VALENTE, Manoel Monteiro 
Guedes. Conhecimentos Fortuitos: A busca pelo equilíbrio Apuleiano!. Portugal: Almedina, 2006, p. 80):

“são aqueles que, recolhidos por meio de escuta telefônica lícita, se encontram em uma relação de 
concurso ideal ou aparente com o crime catálogo que fundamentou o recurso à escuta telefônica, 
que compreendem os designados delitos alternativos que comprovam de modo alternativo os fac-
tos do crime catálogo que, no âmbito dos crimes que fundamentam a autorização relativamente ao 
crime de associação criminosa, que constituem a �nalidade ou a atividade daquela, i.e., como a�r-
mar RIESS, estes conhecimentos da investigação ‘integram o processo histórico que, a seu tempo, 
ofereceu o motivo para uma ordem legítima de escuta (...)”

A distinção é clara: no conhecimento de investigação há surgimento de elementos contra o investiga-
do, por crime conexo ou em desenvolvimento àquele que se determinou a interceptação. Por seu turno, no 
conhecimento fortuito o elemento de informação nada tem a ver com o que ensejou a interceptação, sendo 
praticado por um intermediário ou terceiro que tenha mantido conversação com o indivíduo investigado.

Mister, portanto, para que os elementos colhidos durante a escuta sejam considerados conhecimento de 
investigação é necessário que tenham uma unidade da identidade da ação no sentido processual. Em outras pa-
lavras: são elementos que possuem vinculação direta com os fatos que originaram as interceptações telefônicas.

Por exclusão, tudo aquilo que não for conhecimento de investigação, ou seja, todo fato que não tenha 
vínculo, quer por conexão, quer por continência, com o fato que legitimou a interceptação, é conhecimento 
fortuito. Nesse diapasão, GUEDES VALENTE assim de�ne conhecimentos fortuitos :
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“os factos ou conhecimentos recolhidos por meio da realização legal de interceptação ou gravação 
de comunicações e/ou conversações telefónicas (...) e que não se reporta ao crime que fundamentou 
o recurso ao meio de obtenção de prova em curso ou ‘a qualquer outro delito (pertencente ou não 
ao catálogo legal) que esteja baseado na mesma situação histórica de vida daquele’, ou, na constru-
ção mais simples e clara de COSTA ANDRADE ‘factos ou conhecimentos recolhidos fortuitamente, 
isto é, que não se reportam ao crime cuja investigação legitimou a sua realização.”

Destarte, pode-se aferir da doutrina portuguesa e alemã (vide André Lamas Leite, in “As escutas telefóni-
cas – Algumas re�exões em redor do seu regime e das consequências processuais derivadas da respectiva viola-
ção”, Revista da Faculdade de Direito da Universidade do Porto, 2004, I, pp. 9-58), que há uma distinção central 
entre os conhecimentos fortuitos (conhecimentos que não se reportam aos crimes que legitimaram a escuta) 
e conhecimentos da investigação (conhecimentos que, ao invés, se relacionam com a investigação em curso).

Diferentemente dos chamados conhecimentos de investigação resultantes da vigilância telefônica, as 
descobertas fortuitas são reconhecidas como notitia de fato, aptas a ensejarem o início de um novo proces-
so investigatório, caso as autoridades competentes entendam que há potencial prática criminosa. Observem, 
nesse sentido, os escólios de AGUILAR (ob. cit. p. 108):

“Sendo tal proibição apenas probatória, torna-se possível a atribuição de uma relevância investiga-
tória aos conhecimentos fortuitos: poderão estes ser utilizados apenas é só como notitia criminis no 
caso de inexistir ainda um processo que tenha por objecto esses mesmos fatos.”

Outrossim, o Código de Processo Penal Português reconhece o conhecimento fortuito e o trata, assim 
como a doutrina mencionada, como achado, em todo caso, de índole a ser usado como notícia de fato, apto 
a conferir início à nova persecução criminal, conforme se pode aferir do artigo 187, item 7 c/c artigo 248, item 
1, do mencionado diploma legal. Destarte, a legislação portuguesa reza que todo e qualquer conhecimento 
fortuito surgido a partir de interceptação telefônica é, por determinação legal, reconhecidamente notitia cri-
minis, apta a potencialmente iniciar persecução penal.

A nossa legislação (a lei 9.296/96) se silenciou sobre a situação alusiva aos conhecimentos fortuitos. 
Entretanto, a Suprema Corte tem reiteradamente decidido que a remessa somente deve ser feita para 

eventual cisão se houver indicativos mínimos da participação de detentor de prerrogativa de foro e também 
se esteja diante de hipótese de possível conexão ou continência (de modo que a análise de cisão processual 
deva ser feita pelo órgão maior, o STF).

Com efeito, a questão de ordem no caso mensalão (Inquérito 2245), é destacado pelo ministro Ministro 
Cezar Peluso que: 

“(...) �rmou a competência da justiça federal naquela instância, tendo em vista que até então, quan-
to aos fatos objeto de investigação, não havia qualquer indício de participação ativa e concreta de 
qualquer agente político ou autoridade que possuísse foro por prerrogativa de função. Posterior-
mente, surgiram fatos novos que acarretaram alteração do quadro probatório. Assim, em razão de 
indício de participação de parlamentares nos fatos que eram apurados em primeiro grau, houve 
deslocamento de competência.”. (grifos nossos)

Observe que somente a partir do momento em que houve indícios de participação ativa de parlamenta-
res nos fatos sob investigação (ou seja, fatos conexos) é que se entendeu necessário o deslocamento da com-
petência. Trata-se de conhecimento de investigação, não de conhecimento fortuito.

No mesmo sentido, o HC 84.388/SP, no inteiro teor do voto condutor do Ministro Joaquim Barbosa deixa 
luzente que o deslocamento da competência também se deu em razão de indícios de participação direta de 
magistrado na organização criminosa, diferente, portanto, do caso vertente. Ademais, deixa bem claro os lindes 
do que é conhecimento fortuito e conhecimento de investigação, a partir do escopo da investigação. Anote-se:

“Também não acato essa causa de pedir. Com efeito, as interceptações telefônicas realizadas na 
“Operação Anaconda” tiveram, conforme exposto, o objetivo de apurar suspeita de envolvimento 
de policiais federais e magistrados em práticas delituosas, notadamente a venda de sentenças;
Foi, por meio das conversas mantidas entre o ora paciente e um de seus co-réus, Cesar Herman Ro-
drigues (�s. 45-48), que se descobriu o possível envolvimento daquele na organização criminosa.
Repita-se: o objeto das interceptações era justamente o suposto envolvimento de magistrado em 
atos de corrupção (...).
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Assim, não há nada que possa tornar ilícita a prova produzida. O objeto daquelas interceptações tele-
fônicas não está dissociado dos crimes supostamente cometidos pelo paciente, não podendo se falar 
em conhecimento fortuito de fato em tese criminoso, estranho, portanto, ao objeto da investigação. 
Pelo contrário, o objetivo da investigação era apurar o envolvimento de policiais federais e magis-
trados em crimes contra a administração (...). 
Por �m, no que tange às alegações de ilicitude da prova produzida, o impetrante requer a nulidade 
das escutas telefônicas, ante a incompetência do juízo federal de Alagoas para investigar magistra-
dos de São Paulo.
As investigações foram iniciadas na Justiça Federal de Alagoas em virtude das suspeitas de envol-
vimento de policiais federais em atividades criminosas. Diante da descoberta de possível envolvi-
mento de magistrados, o procedimentos investigatório foi imediatamente encaminhado ao juízo 
competente – no caso, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região – onde as investigações tiveram 
prosseguimento, com aproveitamento das provas até então produzidas (...).
Assim, a prova produzida mostra-se perfeitamente válida, apta, portanto, a embasar a denuncia ofe-
recida pelo Ministério Público Federal.” (grifos nossos)

Destaca-se, por �m, mais uma vez, que a aparição de pessoa que deve ser investigada em outra instância 
em áudios captados após autorização judicial legítima é condição completamente distinta do envolvimento 
nos fatos sob apuração, ou seja, participação na empreitada criminosa sob investigação. Um, como visto, deve 
ser reconhecida como conhecimento fortuito. Outro, como conhecimento de investigação.

Outrossim, os fatos não conexos (conhecimentos fortuitos), notitias que são, devem ser enviados tão 
logo concluídas as medidas investigativas relacionadas aos fatos objeto daquela operação, consolidando-se, 
em relatório, dos elementos que surgiram fortuitamente.

Ao �m, importante destacar que em Portugal a remessa da notícia de fato é dirigida ao Ministério Públi-
co (artigo 248, 1, c/c artigo 187, 7). Por sua vez, o projeto 3.272/08 da Câmara dos Deputados, ao mencionar o 
tema em seu artigo 16 também prevê a remessa dos documentos ao órgão ministerial, em caso de inexistên-
cia de conexidade. 

Dessa forma, a presente proposição vem consolidar a diferenciação normativa entre conhecimentos for-
tuitos e conhecimentos de investigação em procedimento investigatório de interceptações telefônicas, bem 
como conferir maior segurança às regras de produção de provas relacionados aos achados fortuitos.

Sala das Sessões, em

Senador Randolfe Rodrigues, PSOL/AP.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 9.296, DE 24 DE JULHO DE 1996.

art. 5°, inciso XII da Constituição Federal

Regulamenta o inciso XII, parte �nal, do art. 5° da Constituição Federal.

O Presidente da República Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º A interceptação de comunicações telefônicas, de qualquer natureza, para prova em investigação 

criminal e em instrução processual penal, observará o disposto nesta Lei e dependerá de ordem do juiz com-
petente da ação principal, sob segredo de justiça.

Parágrafo único. O disposto nesta Lei aplica-se à interceptação do �uxo de comunicações em sistemas 
de informática e telemática.

Art. 2° Não será admitida a interceptação de comunicações telefônicas quando ocorrer qualquer das 
seguintes hipóteses:

I – não houver indícios razoáveis da autoria ou participação em infração penal;
II – a prova puder ser feita por outros meios disponíveis;
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III – o fato investigado constituir infração penal punida, no máximo, com pena de detenção.
Parágrafo único. Em qualquer hipótese deve ser descrita com clareza a situação objeto da investigação, 

inclusive com a indicação e quali�cação dos investigados, salvo impossibilidade manifesta, devidamente jus-
ti�cada.

Art. 3° A interceptação das comunicações telefônicas poderá ser determinada pelo juiz, de ofício ou a 
requerimento:

I – da autoridade policial, na investigação criminal;
II – do representante do Ministério Público, na investigação criminal e na instrução processual penal.
Art. 4° O pedido de interceptação de comunicação telefônica conterá a demonstração de que a sua rea-

lização é necessária à apuração de infração penal, com indicação dos meios a serem empregados.
§ 1° Excepcionalmente, o juiz poderá admitir que o pedido seja formulado verbalmente, desde que es-

tejam presentes os pressupostos que autorizem a interceptação, caso em que a concessão será condicionada 
à sua redução a termo.

§ 2° O juiz, no prazo máximo de vinte e quatro horas, decidirá sobre o pedido.
Art. 5° A decisão será fundamentada, sob pena de nulidade, indicando também a forma de execução da 

diligência, que não poderá exceder o prazo de quinze dias, renovável por igual tempo uma vez comprovada a 
indispensabilidade do meio de prova.

Art. 6° Deferido o pedido, a autoridade policial conduzirá os procedimentos de interceptação, dando 
ciência ao Ministério Público, que poderá acompanhar a sua realização.

§ 1° No caso de a diligência possibilitar a gravação da comunicação interceptada, será determinada a 
sua transcrição.

§ 2° Cumprida a diligência, a autoridade policial encaminhará o resultado da interceptação ao juiz, acom-
panhado de auto circunstanciado, que deverá conter o resumo das operações realizadas.

§ 3° Recebidos esses elementos, o juiz determinará a providência do art. 8° , ciente o Ministério Público.
Art. 7° Para os procedimentos de interceptação de que trata esta Lei, a autoridade policial poderá requi-

sitar serviços e técnicos especializados às concessionárias de serviço público.
Art. 8° A interceptação de comunicação telefônica, de qualquer natureza, ocorrerá em autos apartados, 

apensados aos autos do inquérito policial ou do processo criminal, preservando-se o sigilo das diligências, 
gravações e transcrições respectivas.

Parágrafo único. A apensação somente poderá ser realizada imediatamente antes do relatório da auto-
ridade, quando se tratar de inquérito policial (Código de Processo Penal, art.10, § 1°) ou na conclusão do pro-
cesso ao juiz para o despacho decorrente do disposto nos arts. 407, 502 ou 538 do Código de Processo Penal.

Art. 9° A gravação que não interessar à prova será inutilizada por decisão judicial, durante o inquérito, a 
instrução processual ou após esta, em virtude de requerimento do Ministério Público ou da parte interessada.

Parágrafo único. O incidente de inutilização será assistido pelo Ministério Público, sendo facultada a pre-
sença do acusado ou de seu representante legal.

Art. 10. Constitui crime realizar interceptação de comunicações telefônicas, de informática ou telemática, 
ou quebrar segredo da Justiça, sem autorização judicial ou com objetivos não autorizados em lei.

Pena: reclusão, de dois a quatro anos, e multa.
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 24 de julho de 1996; 175º da Independência e 108º da República. – FERNANDO HENRIQUE 

CARDOSO – Nelson A. Jobim.

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 25.7.1996

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania; em decisão terminativa)
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OFÍCIO DO PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS
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OFÍCIO DO MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA
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PROJETOS DE RESOLUÇÃO

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº 8, DE 2015

Institui o Grupo Parlamentar Brasil-Cazaquistão.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É instituído, como serviço de cooperação interparlamentar, o Grupo Brasil-Cazaquistão, com a �-

nalidade de incentivar e desenvolver as relações bilaterais entre seus Poderes Legislativos.
Art. 2º O Grupo Parlamentar será integrado por membros do Congresso Nacional que a ele livremente aderirem.
Art. 3º A cooperação interparlamentar dar-se-á por meio de:

I – visitas parlamentares;
II – realização de congressos, seminários, simpósios, debates, conferências, estudos e encontros de 
natureza política, jurídica, social, tecnológica, cientí�ca, ambiental, cultural, educacional, econômica 
e �nanceira, indispensáveis à análise, à compreensão, ao encaminhamento e à solução de proble-
mas, visando ao desenvolvimento das relações bilaterais;
III – permuta periódica de publicações e trabalhos sobre matéria legislativa;
IV – intercâmbio de experiências parlamentares;
V – outras atividades compatíveis com os objetivos do Grupo.

Parágrafo único. O Grupo Parlamentar poderá manter relações culturais e de intercâmbio, bem como de 
cooperação técnica com entidades nacionais e estrangeiras.

Art. 4º O Grupo Parlamentar reger-se-á pelo seu regulamento interno ou, na falta deste, pela decisão 
da maioria absoluta de seus membros fundadores, respeitadas as disposições legais e regimentais em vigor.

Parágrafo único. Em caso de lacuna desta Resolução ou do regulamento interno do Grupo Parlamentar, 
aplicar-se-ão subsidiariamente as disposições do Regimento Comum do Congresso Nacional, do Regimento 
Interno do Senado Federal e do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, nessa ordem.

Art. 5º As atas das reuniões e os demais atos relativos às atividades do Grupo Parlamentar deverão ser 
publicados no Diário do Congresso Nacional.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Justi�cação

Este projeto de resolução do Senado visa à criação do grupo parlamentar Brasil-Cazaquistão.
Seguindo iniciativas já levadas a cabo nesta Casa em relação a outras nações, a intituição deste grupo 

parlamentar, tem como �nalidade viabilizar, de modo mais concreto, a aproximação política entre Brasil e Ca-
zaquistão, a qual certamente deverá render frutos nos campos econômico, social e cultural.

A cooperação entre os Poderes Legislativos de duas nações, mediante a interação de seus membros, re-
vela, em última análise, a intenção de se construir um diálogo sobre bases democráticas. Há certamente ganho 
para as duas sociedades.

Nesse sentido, é digno de nota o fato de que o Cazaquistão, apesar de ser tão pouco conhecido de nós 
brasileiros, é o nono país do mundo em extensão territorial. No campo econômico, há que se ressaltar o mérito 
de se tratar de ex-república soviética, a qual, por meio da adoção de política econômica de fundamento libe-
ral, conseguiu atrair investimentos estrangeiros e alcançar considerável nível de desenvolvimento econômico 
com base em suas riquezas naturais, a exemplo de vastas reservas de petróleo, gás e urânio. Vale dizer que há 
considerável potencial para o fortalecimento das relações comerciais entre Brasil e Cazaquistão. Os principais 
produtos que compõem a atual pauta de exportação brasileira são aeronaves da EMBRAER e carnes.

No que se refere ao plano político, ambas as nações têm demonstrado a�nidade quanto a questões como 
meio ambiente desarmamento e não proliferação nuclear. Nesse ponto, vale registrar o avanço da nação caza-
que, a qual, no período soviético, foi palco de desastres ambientais e de testes nucleares.

Não menos importante é o fato de o Cazaquistão, assim como o Brasil, ser um país multiétnico. Esse pon-
to de contato entre os dois povos seguramente proporcionará rica troca de experiências.

Em face dessas considerações, cremos que a criação de um grupo parlamentar poderá constituir importante 
ferramenta para que se possa abandonar o desconhecimento mútuo que hoje ainda persiste entre essas duas 
nações. Desse modo, peço o apoio dos nobres colegas para a aprovação deste projeto de resolução do Senado.

Sala das Sessões, – Senador Luiz Henrique.

(Às Comissões de Relações Exteriores e Defesa Nacional; e Diretora)



Março de 2015 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 4 213 

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº 9, DE 2015

Altera o Regimento Interno do Senado Federal para estabelecer novo procedimento para a 
proposição INDICAÇÃO. 

O Senado Federal resolve:
Art. 1º O Regimento Interno do Senado Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 224 A indicação corresponde à proposição de Senador ou comissão através do qual:
I – sugere a outro Poder a adoção de determinada providência de ato administrativo ou de gestão, 
ou de envio de projeto sobre a matéria de sua iniciativa exclusiva;
II – sugere que o assunto focalizado seja objeto de providência ou estudo pelo órgão competente 
da Casa, com a �nalidade do seu esclarecimento ou formulação de proposição legislativa;
III – sugere a manifestação de uma ou mais Comissões acerca do assunto tratado, visando à elabo-
ração de projeto de iniciativa do Senado.
§ 1º Na hipótese do inciso I, a indicação será objeto de requerimento escrito, despachado pelo Pre-
sidente e publicado no Diário do Senado Federal.
§ 2º Na hipótese do inciso II, a indicação será objeto de requerimento escrito, despachado pelo Pre-
sidente de ofício.
§ 3º Na hipótese do inciso III, a indicação recebida pela Mesa será lida em súmula, publicada no Di-
ário do Senado Federal e encaminhada à Comissão Permanente ou Comissões Permanentes, cujo 
parecer será proferido no prazo de até 15 (quinze) sessões, prorrogável a critério da Presidência da 
Comissão, observando, para os demais casos, o que dispõe o Regimento Interno do Senado Federal 
para as demais proposições.
Art. 225  ...................................................................................................................................................................................
I –  ..............................................................................................................................................................................................
 ...................................................................................................................................................................................................
 ...................................................................................................................................................................................................
ato de outro Poder, de seus órgãos e autoridades;
II – Conselho a qualquer Poder.
Art. 226 Lida no Período de Expediente, a indicação será encaminhada à autoridade de outro Poder, 
à Comissão ou Comissões competentes, ou ao órgão correspondente da Casa.
 ...................................................................................................................................................................................................
 ........................................................................................................................................................................................ ”. (NR).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Justi�cação

É inerente ao processo legislativo a iniciativa de elaboração de proposições.
As Casas do Poder Legislativo, Câmara dos Deputados e Senado Federal, devem funcionar de forma ar-

ticulada para o exercício constitucional de suas funções e prerrogativas. Onde uma Casa é iniciadora, a outra, 
por conseguinte, será a Casa revisora.

E foi o constituinte originário que sabiamente diferenciou as situações onde as competências são priva-
tivas (arts. 51 e 52 da CF/88). Ambas as Casas são autônomas e, sendo assim, têm competência para elaborar 
seus respectivos regimentos.

Aos parlamentares são atribuídas, dentre as competências, a de legislar e até alterar, mediante proposta 
de emenda à Constituição, a própria Carta Política, desde que não tendente a abolir a forma federativa de Es-
tado; o voto direto, secreto, universal e periódico; a separação dos Poderes e os direitos e garantias individuais 
(art. 60, § 4º, da CF/88).

Infere-se, pois, que as proposições somente encontram limites quanto à sua iniciativa quando extrapo-
larem o seu poder de legislar, no caso de competência exclusiva ou privativa de outro Poder.

Subsume-se, pois, que a forma articulada entre as Casas pressupõe a prerrogativa tanto de deputado 
quanto senador de confeccionar proposições, observados os dispositivos constitucionais, conforme expresso 
no Regimento Interno do Senado Federal, entre as espécies arroladas pelo art. 211, incluindo a de indicação.

Acontece que tal proposição tem alcance de aplicação divergente em cada Casa. Na Câmara dos Depu-
tados, a redação é mais ampla, possibilitando ao parlamentar daquela Casa sugerir, diretamente a outro Poder, 
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a adoção de providências, a realização de ato administrativo ou de gestão, ou mesmo o envio de projeto cuja 
matéria seja de sua iniciativa exclusiva; enquanto tal prerrogativa é proibida ao parlamentar do Senado Federal.

Sem qualquer pretensão de assacar contra a autonomia e competência privativa de cada Casa em ela-
borar seu regimento interno, buscamos aqui garantir ao parlamentar do Senado Federal o direito que já tem o 
parlamentar da Câmara dos Deputados (art. 113 do RICD), isto é, a prerrogativa de sugerir a outro Poder, pes-
soalmente, a adoção de providências, a realização de ato administrativo ou de gestão, ou, ainda, o envio de 
projeto sobre matéria de sua iniciativa exclusiva. 

Espero contar com o apoio dos nobres Pares para o presente projeto de resolução do Senado.
Sala das Sessões, 26 de fevereiro de 2015. – Senador Davi Alcolumbre, DEMOCRATAS/AP.

LEGISLAÇÃO CITADA

Regimento Interno do Senado Federal

Seção IV 
Das Indicações

Art. 224. Indicação corresponde a sugestão de Senador ou comissão para que o assunto, nela focalizado, 
seja objeto de providência ou estudo pelo órgão competente da Casa, com a �nalidade do seu esclarecimento 
ou formulação de proposição legislativa.

Art. 225. A indicação não poderá conter:
I – consulta a qualquer comissão sobre:
a) interpretação ou aplicação de lei;
b) ato de outro Poder;
II – sugestão ou conselho a qualquer Poder.
Art. 226. Lida no Período do Expediente, a indicação será encaminhada à comissão competente. (NR)
Art. 227. A indicação não será discutida nem votada pelo Senado. A deliberação tomará por base a con-

clusão do parecer da comissão.
Parágrafo único. Se a indicação for encaminhada a mais de uma comissão e os pareceres forem discor-

dantes nas suas conclusões, será votado, preferencialmente, o da que tiver mais pertinência regimental para 
se manifestar sobre a matéria. Em caso de competência concorrente, votar-se-á, preferencialmente, o último, 
salvo se o Plenário decidir o contrário, a requerimento de qualquer Senador ou comissão.
.........................................................................................................................................................................................................................

Regimento Interno da Câmara dos Deputados

CAPÍTULO III 
Das Indicações

Art. 113. Indicação é a proposição através da qual o deputado:
I – sugere a outro Poder a adoção de providência, a realização de ato administrativo ou de gestão, ou o 

envio de projeto sobre a matéria de sua iniciativa exclusiva;
II – sugere a manifestação de uma ou mais Comissões acerca de determinado assunto, visando a elabo-

ração de projeto sobre matéria de iniciativa da Câmara.
§ 1º Na hipótese do inciso I, a indicação será objeto de requerimento escrito, despachado pelo Presidente 

e publicado no Diário da Câmara dos Deputados.
§ 2º Na hipótese do inciso II, serão observadas as seguintes normas:
I – as indicações recebidas pela Mesa serão lidas em súmula, mandadas à publicação no Diário da Câmara 

dos Deputados e encaminhadas às Comissões competentes;
II – o parecer referente à indicação será proferido no prazo de vinte sessões, prorrogável a critério da 

Presidência da Comissão;
III – se a Comissão que tiver de opinar sobre indicação concluir pelo oferecimento de projeto, seguirá 

este os trâmites regimentais das proposições congêneres;
IV – se nenhuma Comissão opinar em tal sentido, o Presidente da Câmara, ao chegar o processo à Mesa, 

determinará o arquivamento da indicação, cienti�cando-se o Autor para que este, se quiser, ofereça projeto 
próprio à consideração da Casa;

V – não serão aceitas proposições que objetivem:
a) consulta a Comissão sobre interpretação e aplicação de lei; 
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b) consulta a Comissão sobre atos de qualquer Poder, de seus órgãos e autoridades. (Artigo com redação 
dada pela Resolução nº 10, de 1991)

(Abertura do prazo de 5 dias úteis, para recebimento de emendas perante a mesa.)

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº 10, DE 2015

Altera o Regimento Interno do Senado Federal para adequá-lo à legislação que trata das li-
cenças maternidade e paternidade. 

O Senado Federal resolve:
Art. 1º O Regimento Interno do Senado Federal passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 43.  ...................................................................................................................................................................................
 ...................................................................................................................................................................................................
§ 5º Será concedida à Senadora gestante licença de cento e oitenta dias, nos termos do art. 2º da 
Lei nº 11.770/2008.
§ 6º  ...........................................................................................................................................................................................
 ...................................................................................................................................................................................................
I – de cento e oitenta dias, se a criança tiver até um ano de idade;
II – de noventa dias, se a criança tiver mais de um ano de idade e até quatro anos de idade;
III – de trinta dias, se a criança tiver mais de quatro anos e até oito anos de idade.
§ 7º Será concedida licença-paternidade ou licença ao adotante de dez dias ao Senador, respectiva-
mente, pelo nascimento ou adoção de �lho.
 ........................................................................................................................................................................................ .”. (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Justi�cação

Ainda que nossa Carta Política de 1988 consagre em seu art. 7º, inciso XVIII, licença à gestante com dura-
ção de cento e vinte dias, com o advento da Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008, a licença foi aumentada 
para 180 dias, com ampla receptividade da sociedade, mediante a proposição de leis municipais e estaduais. 

É bom que se ressalte que não se trata aqui de uma inconstitucionalidade, mas de ampliação “Dos Di-
reitos e Garantias Fundamentais” insculpidos em nossa Constituição Cidadã. Tais direitos não podem ser redu-
zidos, mas não há nenhum impeditivo para que tais direitos sejam ampliados, até porque esse entendimento 
tem sido recepcionado pelo Judiciário, em todos os entes da Federação. 

A Sociedade Brasileira de Pediatria – SBP con�rma que vários estados já vinham aprovando leis que es-
tendiam às servidoras públicas o período de licença-maternidade para 180 dias.

É se ressaltar, ainda, que além da recepção supra, estados e municípios, na mesma esteira de pensamen-
to, ampliaram a licença-paternidade para os servidores públicos de 5 dias (Art. 7º, XIX, c/c art. 10, § 1º do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias da CF/88) para 10 dias.

Corroborando tal entendimento, o Supremo Tribunal de Justiça e demais cortes tem consolidado deci-
sões quanto à legalidade de licença-maternidade de 180 dias:

AgRg no AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL nº 564.967 – SC 
(2014/0206716-3)

RELATOR: Ministro Mauro Campbell Marques
AGRAVANTE: Estado de Santa Catarina

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. 
LEGALIDADE DE LICENÇA MATERNIDADE DE 180 DIAS. ANÁLISE DE LEI LOCAL. SÚMULA Nº 280/STF. 
AFERIÇÃO DA NECESSIDADE DE INTEGRAÇÃO DO POLO PASSIVO. FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO DE 
ORIGEM NÃO IMPUGNADO. SÚMULA Nº 283/STF. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. A análise da pretensão recursal implicaria interpretação de norma local, insuscetível de análise em 
sede de recurso especial, nos termos da Súmula 280/STF.
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2. A ausência de impugnação de fundamento autônomo apto, por si só, para manter o acórdão re-
corrido, atrai o disposto na Súmula 283/STF.
3. Agravo regimental não provido. (grifamos)
AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL nº 1.355.798 – PE
(2012/0251621-5)
RELATOR: Ministro Benedito Gonçalves
AGRAVANTE: Estado de Pernambuco
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PRORROGA-
ÇÃO DE LICENÇA-MATERNIDADE. DISPOSITIVO INFRACONSTITUCIONAL APONTADO COMO VIOLA-
DO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDADO NA 
LEGISLAÇÃO LOCAL. SÚMULA 280/STF.
1. O recurso especial ressente-se do devido prequestionamento, a que não houve emissão de juí-
zo pelo acórdão recorrido em relação ao artigo 71 da Lei 8.213/91. Incidência da Súmula 282/STF.
2. Ao assegurar à recorrida o direito à licença-maternidade pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
o Tribunal de origem o fez com amparo das disposições do artigo 126 da Lei 6.123/68 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Civis do Estado de Pernambuco), com a nova redação dada pela Lei Comple-
mentar Estadual 91/2007, o que enseja a aplicação, in casu, da Súmula 280/STF.
3. Agravo regimental não provido. (grifamos)

Inumeráveis são as decisões que corroboram a legalidade da licença-maternidade de cento e oitenta dias, 
a depender tão somente de interpretação de legislação estadual. Neste particular deve ser observado o dis-
posto na Súmula 280/STF: “Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário”. Razão pela qual, no caso 
concreto acima, o agravo regimental não foi provido. Portanto, existindo legislação estadual própria, inexistirá o 
interesse jurídico de quem pretenda opor-se, visto que tal pretensão esbarrará em ofensa à autonomia estadual. 

A Lei Complementar Distrital nº 769/2008 ampliou a licença-maternidade para cento e oitenta dias às 
servidoras do Distrito Federal, não fazendo qualquer distinção entre estatutárias ou temporárias. O entendi-
mento consolidado é de que os servidores públicos merecem a incidência das normas protetivas próprias da 
categoria. Até porque se houvesse distinção estaria patente ofensa ao princípio da isonomia, e até mesmo à 
dignidade humana, vez que feriria o direito de mãe em razão do regime de contração.

A isonomia é princípio previsto constitucionalmente e deve servir como norte para a interpretação de 
todo e qualquer dispositivo isolado, de forma que, o bene�cio previsto na Lei Federal nº 11.770/2008 deve ser 
conferido a todos os servidores do Distrito Federal, sem distinção.

Quando às adoções, importa que se registre que desde que foi sancionada a Lei nº 12.873/2013, passou-
-se a trata de maneira diferente pais adotivos de pais biológicos e, assim, os pais adotivos, contribuintes da Pre-
vidência Social, passaram a requerer a licença e o salário maternidade pelo período, no caso de a mãe adotiva 
não ser contribuinte da Previdência Social. Razão pela qual contemplamos também os pais adotivos (senador 
ou senadora) em nosso projeto de resolução.

É imprescindível que esses avanços, verdadeiras inovações consagradas pela Carta de 1988, sejam não 
somente preservados, como também sejam ampliados, constituindo-se, assim, em verdadeiros avanços na 
ordem jurídica pátria. Por derradeiro, importa rati�car o entendimento consolidado de que, tratando-se de di-
reito social, se não houve restrição pela Constituição Federal, não cabe ao intérprete ou mesmo ao legislador 
constituinte derivado diminuir o alcance da norma.

Assim, diante da existência de Lei Federal autorizativa, autonomia desta Casa para alterar seu Regimen-
to Interno e, no limite, Lei Complementar Distrital regulamentadora, conclamamos aos nobres Pares para que 
aprovem o projeto de resolução do Senado que ora submetemos à deliberação.

Sala das Sessões, 26 de fevereiro de 2015. – Senador Davi Alcolumbre, DEMOCRATAS/AP.

LEGISLAÇÃO CITADA

Regimento Interno do Senado Federal

CAPÍTULO X 
Da Ausência e da Licença

Art. 38.  ....................................................................................................................................................................................
 ...................................................................................................................................................................................................
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Art. 43. Para os efeitos do disposto no art. 55, III, da Constituição, o Senador poderá:
I – quando, por motivo de doença, se encontre impossibilitado de comparecer às sessões do Senado, 

requerer licença, instruída com laudo de inspeção de saúde (Const., art. 56, II);
II – solicitar licença para tratar de interesses particulares, desde que o afastamento não ultrapasse cento 

e vinte dias por sessão legislativa (Const., art. 56, II).
§ 1º (Revogado.)
§ 2º (Revogado.)
§ 3º É permitido ao Senador desistir a qualquer tempo de licença que lhe tenha sido concedida, salvo 

se, em virtude dela, haja sido convocado Suplente, quando a desistência somente poderá ocorrer uma vez de-
corrido prazo superior a cento e vinte dias.

§ 4º A licença à gestante, a licença ao adotante e a licença-paternidade, todas remuneradas, equivalem 
à licença por motivo de saúde de que trata o art. 56, II, da Constituição Federal.

§ 5º Será concedida à Senadora gestante licença de cento e vinte dias, nos termos dos arts. 7o, XVIII, e 
39, § 3o, ambos da Constituição Federal.

§ 6º A licença à adotante, concedida à Senadora que adotar ou obtiver guarda judicial de criança, será:
I – de cento e vinte dias, se a criança tiver até um ano de idade;
II – de sessenta dias, se a criança tiver mais de um ano de idade;
III – de trinta dias, se a criança tiver mais de quatro anos e até oito anos de idade.
§ 7º Será concedida licença-paternidade ou licença ao adotante de cinco dias ao Senador, respectivamen-

te, pelo nascimento ou adoção de �lho, nos termos dos arts. 7o, XIX, e 39, § 3o, e 10, § 1o, este último constante 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, todos da Constituição Federal. (NR)
.........................................................................................................................................................................................................................

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PREÂMBULO
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembleia Nacional Constituinte para instituir um 

Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a seguran-
ça, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, 
pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pací�ca das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO 
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

CAPÍTULO II 
Dos Direitos Sociais

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua con-
dição social:

I – ................................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
XVIII – licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;
XIX – licença-paternidade, nos termos �xados em lei;

.........................................................................................................................................................................................................................

TÍTULO X 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias

Art. 10. Até que seja promulgada a lei complementar a que se refere o art. 7º, I, da Constituição:
I – �ca limitada a proteção nele referida ao aumento, para quatro vezes, da porcentagem prevista no art. 

6º, "caput" e § 1º, da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966;
II – �ca vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa:
a) do empregado eleito para cargo de direção de comissões internas de prevenção de acidentes, desde 

o registro de sua candidatura até um ano após o �nal de seu mandato;
b) da empregada gestante, desde a con�rmação da gravidez até cinco meses após o parto. (Vide Lei 

Complementar nº 146, de 2014)
§ 1º Até que a lei venha a disciplinar o disposto no art. 7º, XIX, da Constituição, o prazo da licença-pater-

nidade a que se refere o inciso é de cinco dias.
§ 2º Até ulterior disposição legal, a cobrança das contribuições para o custeio das atividades dos sindi-

catos rurais será feita juntamente com a do imposto territorial rural, pelo mesmo órgão arrecadador.
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§ 3º Na primeira comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas pelo empregador rural, na 
forma do art. 233, após a promulgação da Constituição, será certi�cada perante a Justiça do Trabalho a regu-
laridade do contrato e das atualizações das obrigações trabalhistas de todo o período.
.........................................................................................................................................................................................................................

LEI Nº 11.770, DE 9 DE SETEMBRO DE 2008

Cria o Programa Empresa Cidadã, destinado à prorrogação da licença-maternidade mediante 
concessão de incentivo �scal, e altera a Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º É instituído o Programa Empresa Cidadã, destinado a prorrogar por 60 (sessenta) dias a duração 

da licença-maternidade prevista no inciso XVIII do caput do art. 7o da Constituição Federal.
§ 1º A prorrogação será garantida à empregada da pessoa jurídica que aderir ao Programa, desde que a 

empregada a requeira até o �nal do primeiro mês após o parto, e concedida imediatamente após a fruição da 
licença-maternidade de que trata o inciso XVIII do caput do art. 7º da Constituição Federal. 

§ 2º A prorrogação será garantida, na mesma proporção, também à empregada que adotar ou obtiver 
guarda judicial para �ns de adoção de criança. 

Art. 2º É a administração pública, direta, indireta e fundacional, autorizada a instituir programa que ga-
ranta prorrogação da licença-maternidade para suas servidoras, nos termos do que prevê o art. 1o desta Lei. 

Art. 3º Durante o período de prorrogação da licença-maternidade, a empregada terá direito à sua remu-
neração integral, nos mesmos moldes devidos no período de percepção do salário-maternidade pago pelo 
regime geral de previdência social. 

Art. 4º No período de prorrogação da licença-maternidade de que trata esta Lei, a empregada não poderá 
exercer qualquer atividade remunerada e a criança não poderá ser mantida em creche ou organização similar. 

Parágrafo único. Em caso de descumprimento do disposto no caput deste artigo, a empregada perderá 
o direito à prorrogação. 

Art. 5º A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá deduzir do imposto devido, em cada 
período de apuração, o total da remuneração integral da empregada pago nos 60 (sessenta) dias de prorroga-
ção de sua licença-maternidade, vedada a dedução como despesa operacional. 

Parágrafo único. (VETADO) 
Art. 6º (VETADO) 
Art. 7º O Poder Executivo, com vistas no cumprimento do disposto no inciso II do caput do art. 5o e nos 

arts. 12 e 14 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, estimará o montante da renúncia �scal de-
corrente do disposto nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição 
Federal, que acompanhará o projeto de lei orçamentária cuja apresentação se der após decorridos 60 (sessen-
ta) dias da publicação desta Lei. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do 
exercício subseqüente àquele em que for implementado o disposto no seu art. 7o. 

Brasília, 9 de setembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República. – LUIZ INÁCIO LULA DA 
SILVA – Guido Mantega – Carlos Lupi – José Pimentel.
.........................................................................................................................................................................................................................

Sistema Integrado de Normas Jurídicas do Distrito Federal – SINJ-DF
.........................................................................................................................................................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 769, DE 30 DE JUNHO DE 2008 
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Reorganiza e uni�ca o Regime Próprio de Previdência Social do Distrito Federal – RPPS/DF e 
dá outras providências.

O Governador do Distrito Federal,
Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

TÍTULO ÚNICO 
Do Regime Próprio de Previdência Social do Distrito Federal
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CAPÍTULO I 
Do Órgão Gestor do Regime Próprio de Previdência Social do Distrito Federal e dos Objetivos

Art. 1º Art. 1º O Regime Próprio de Previdência Social do Distrito Federal – RPPS/DF, de que trata o art. 
40 da Constituição Federal, �ca reorganizado e uni�cado nos termos desta Lei Complementar, sendo obriga-
toriamente �liados todos os servidores titulares de cargos efetivos ativos e inativos e os pensionistas, do Po-
der Executivo e do Poder Legislativo do Distrito Federal, incluídos o Tribunal de Contas do Distrito Federal, as 
autarquias e as fundações, na qualidade de segurados, bem como seus respectivos dependentes.

§ 1º Não integram o RPPS/DF os servidores ocupantes, exclusivamente, de cargos em comissão, declara-
dos em lei de livre nomeação e exoneração, bem como de outros cargos temporários ou de empregos públicos.

§ 2º Os militares e os policiais civis do Distrito Federal, pelas peculiaridades dispostas na Constituição 
Federal e na Lei Federal nº 10.633, de 27 de dezembro de 2002, que institui o Fundo Constitucional do Distri-
to Federal, terão regulamentação no Regime Próprio de Previdência Social do Distrito Federal de�nida em lei 
complementar especí�ca.

Art. 2º Fica vedada, nos termos desta Lei Complementar e do artigo 40, § 20, da Constituição Federal, a 
existência de mais de um regime próprio de previdência social e de mais de uma unidade gestora do regime 
próprio no âmbito do Distrito Federal.

Art. 3º Fica instituído o órgão gestor único do Regime Próprio de Previdência Social do Distrito Federal, 
sob a denominação de Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal – Iprev/DF, autarquia em re-
gime especial, com personalidade jurídica de direito público, dotada de autonomia administrativa, �nanceira e 
patrimonial, vinculada à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão do Distrito Federal, em substituição ao 
Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Distrito Federal, denominado Ipasfe, nos termos da Lei 
nº 260, de 5 de maio de 1992, e do art. 17 do Ato das Disposições Transitórias da Lei Orgânica do Distrito Federal.

CAPÍTULO III 
Do Plano de Benefícios

Art. 17. O RPPS/DF, gerido pelo Iprev/DF, assegura aos bene�ciários que preencham os requisitos legais 
os seguintes benefícios:

I – quanto ao segurado:
a) aposentadoria compulsória por invalidez permanente;
b) aposentadoria compulsória por idade;
c) aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição;
d) aposentadoria voluntária por idade;
e) aposentadoria especial do professor;
f) aposentadoria especial nos casos previstos em lei complementar federal, nos termos do art. 40,
§ 4º, da Constituição Federal;
g) auxílio-doença;
h) salário-maternidade;
i) salário-família;
II – quanto aos dependentes dos segurados:
a) pensão por morte;
b) auxílio-reclusão.

Seção VII 
Do Salário-Maternidade

Art. 25. Será devido salário-maternidade à segurada gestante, por cento e vinte dias consecutivos, com 
início entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste.

§ 1º Em casos excepcionais, os períodos de repouso anterior e posterior ao parto podem ser aumentados 
de mais duas semanas, mediante inspeção médica.

§ 2º O salário-maternidade consistirá numa renda mensal igual à última remuneração da segurada.
§ 3º Em caso de aborto comprovado mediante atestado médico e amparado pela legislação em vigor, a 

segurada terá direito ao salário-maternidade correspondente a duas semanas.
§ 4º O salário-maternidade não poderá ser acumulado com benefício por incapacidade.
Art. 26. À segurada que adotar ou obtiver guarda judicial para �ns de adoção de criança, é devido salário-

-maternidade pelos seguintes períodos:
I – 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1 (um) ano de idade;
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II – 60 (sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade;
III – 30 (trinta) dias, se a criança tiver de 4 (quatro) a 8 (oito) anos de idade.

CAPÍTULO X 
Das Disposições Finais

Art. 115. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 116. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 23 de dezembro de 2009
122º da República e 50º de Brasília – JOSÉ ROBERTO ARRUDA.

Este texto não substitui o publicado no Diário O�cial do Distrito Federal, de 01/07/2008.

.........................................................................................................................................................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 790, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2008 
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Altera a Lei Complementar nº 769, de 30 de junho de 2008, que Reorganiza e uni�ca o Regime 
Próprio de Previdência Social do Distrito Federal – RPPS/DF e dá outras providências.

O Governador do Distrito Federal,
Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º O art. 17, I, h, da Lei Complementar nº 769, de 30 de junho de 2008, passa a vigorar com a seguin-

te redação:

Art. 17.  ....................................................................................................................................................................................
I –  ..............................................................................................................................................................................................

h) licença-maternidade;
Art. 2º A Seção VII do Capítulo III da Lei Complementar nº 769, de 30 de junho de 2008, passa a vigorar 

com a seguinte redação:

Seção VII 
Da Licença-Maternidade

Art. 25. A segurada gestante faz jus à licença-maternidade pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sem 
prejuízo da remuneração, a contar do dia do parto.

§ 1º O benefício de que trata o caput poderá ser antecipado em até 28 (vinte e oito) dias do parto, por 
prescrição médica.

§ 2º No caso de natimorto ou de nascimento com vida seguido de óbito, a segurada reassumirá suas 
funções decorridos 30 (trinta) dias do evento, caso seja julgada apta.

§ 3º No caso de aborto atestado por médico o�cial, a segurada terá direito a 30 (trinta) dias do benefício 
de que trata este artigo.

Art. 26. A segurada que adotar ou obtiver guarda judicial para �ns de adoção fará jus à licença-mater-
nidade pelos seguintes períodos:

I – 180 (cento e oitenta) dias, se a criança tiver menos de 1 (um) ano de idade;
II – 90 (noventa) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade;
III – 30 (trinta) dias, se a criança tiver de 4 (quatro) a 8 (oito) anos de idade.
Parágrafo único. O benefício de que trata este artigo será deferido somente mediante apresentação de 

termo judicial de guarda à adotante ou guardiã.
Art. 26-A. A servidora comissionada, sem vínculo efetivo com a Administração, também faz jus aos be-

nefícios previstos nos arts. 25 e 26 desta Lei Complementar.
Parágrafo único. Nos casos dos benefícios previstos no art. 25 e no art. 26, I, as despesas relativas aos úl-

timos 60 (sessenta) dias correrão à conta dos recursos do Tesouro do Distrito Federal.
Art. 3º No caso de o período da licença-maternidade de que tratam os arts. 25 e 26 coincidir com o da 

fruição de férias ou de licença-prêmio, estas serão automaticamente alteradas pela Administração para a data 
imediatamente posterior ao término da licença-maternidade, se outra data não houver sido requerida pela 
servidora.

Art. 4º A servidora que estiver em gozo de licença-maternidade na data de publicação desta Lei Com-
plementar fará jus à prorrogação, até o limite de cento e oitenta dias.
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Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 5 de dezembro de 2008
121º da República e 49º de Brasília. – JOSÉ ROBERTO ARRUDA.

Este texto não substitui o publicado no Diário O�cial do Distrito Federal, de 8/12/2008.

(Abertura do prazo de 5 dias úteis, para recebimento de emendas perante a mesa.)
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 12, DE 2015

Altera o art. 312 do Regimento do Senado Federal.

Art. 1º O art. 312 do Regimento Interno do Senado Federal passa a vigorar acrescido do seguinte pará-
grafo único e suas alíneas:

“Art. 312.  ................................................................................................................................................................................
I –  ..............................................................................................................................................................................................
II –  .............................................................................................................................................................................................
III – ............................................................................................................................................................................................  
Parágrafo único: Independerá de aprovação do Plenário o requerimento de destaque apresentado 
por bancada de Partido, observada a seguinte proporcionalidade:
a) de 1 a 4 Senadores: um destaque;
b) de 5 a 8 Senadores: dois destaques;
c) de 9 a 13 Senadores: três destaques; 
d) de 14 ou mais Senadores: quatro” (AC).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Justi�cação

O art. 312 do Regimento Interno do Senado Federal merece especial atenção no sentido de proporcionar 
simetria entre as Casas Legislativas do Congresso Nacional no que tange a apreciação das matérias nos vários 
órgãos colegiados dessas Casas.

O projeto tem o propósito de permitir que os Partidos com representação no Senado tenham direito 
a pelo menos um destaque durante a apreciação dos textos submetidos à análise dessa Casa, tal qual ocorre 
na Câmara dos Deputados. O Regimento Interno deve possibilitar uma produção legislativa de qualidade e, 
tendo em vista que ambas as Casas exercem a mesma função no processo legislativo, nada mais coerente que 
padronizar os procedimentos, com o objetivo de melhor executarem sua função precípua. 

O destaque con�gura instrumento essencial ao processo legiferante, por permitir que determinadas 
partes dos textos legislativos sob apreciação sejam analisadas com mais detalhe pelo Plenário. 

Possibilitar a existência de destaques de Bancada é uma forma de garantir que a posição dos partidos 
seja devidamente manifestada – o que con�gura um direito de Minorias –, sem subtrair, é claro, a competência 
do Plenário em julgar o mérito do destaque a ser analisado. 

O projeto em questão considera, inclusive, a devida proporcionalidade, ao restringir o número de desta-
ques de acordo com o tamanho da Bancada. Um máximo de quatro destaques dessa natureza apenas garante 
uma participação mínima aos grupos minoritários, o que é essencial à produção de textos legais que re�itam 
a heterogeneidade de ideias existentes no Parlamento e, consequentemente, na sociedade. 

Sala das Sessões, – Senador Ronaldo Caiado.

(Abertura do prazo de 5 dias úteis, para recebimento de emendas perante a mesa.)

Os Projetos de Resolução nºs 11 e 12, de 2015, �carão perante a Mesa pelo prazo de cinco dias úteis a 
�m de receber emendas.

COMUNICAÇÕES

GLBSD – Of. 21/2015

Brasília, 3 de março de 2015

A Sua Excelência o Senhor
Senador Renan Calheiros
Presidente do Congresso Nacional

Assunto: Substituição de membro para Comissão Mista
Senhor Presidente,
Cumprimentando-o cordialmente, comunico a Vossa Excelência a substituição dos Senadores João Capi-

beribe e José Medeiros, membros, respectivamente, titular e suplente da Comissão Mista destinada a apreciar 
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a Medida Provisória nº 660, de 2014, pelos Senadores Randolfe Rodrigues, membro titular, e João Capiberibe, 
membro suplente.

Respeitosamente – Senadora Lídice da Mata, Líder do Bloco Socialismo e Democracia.

(Serão feitas as substituições solicitadas.)

Ofício nº 14/2014-GLDBAG

Brasília, 25 de fevereiro de 2015

Senhor Presidente,
Nos termos do artigo 62, parágrafo 1º, do Regimento Interno do Senado Federal, comunico que a vice-

-liderança do Bloco de Apoio ao Governo passa a ser exercida, por ordem, pelos Senadores:
– Acir Gurgacz
– Walter Pinheiro
– Telmário Mota
– José Pimentel.
Senador Humberto Costa, Líder do PT e do Bloco de Apoio ao Governo.

Ofício nº 3/2015 – GLDPT

Brasília, 25 de fevereiro de 2015

À publicação, nos termos do § 7º do art. 65 do RISF.
Em 3-3-2015.
Excelentíssimo Senhor
Senador Renan Calheiros
Presidente do Senado Federal

Senhor Presidente,
Nos termos do artigo 62, parágrafo 1º, do Regimento Interno do Senado Federal, comunico que a vice-

-liderança do Partido dos Trabalhadores passa a ser exercida, por ordem, pelos Senadores:
Paulo Rocha – Walter Pinheiro – Lindbergh Farias – Fátima Bezerra – Donizetti Nogueira
Senador Humberto Costa, Líder do PT.

Os Ofícios lidos vão à publicação nos termos do §7° do art. 65 do Regimento Interno.

Of. nº 17/15-CDH

Brasília, 3 de março de 2015

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Ao cumprimentá-lo, informo a Vossa Excelência a instalação dos trabalhos e a minha eleição como Presi-

dente desta Comissão, para o biênio 2015-2016, ocorrida no dia 3-3-2015. Na oportunidade, informo que ainda 
não houve a escolha do Vice-Presidente da Comissão.

Atenciosamente, – Senador Paulo Paim Presidente.

MEMO nº 1/2015 – CCT

Brasília, 3 de março de 2015

Assunto: Instalação e eleição de Presidente de Comissão Permanente

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que, em reunião realizada nesta data, foi instalada a Comissão de Ciência, 

Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, na oportunidade em que fui eleito Presidente deste Colegiado.
Atenciosamente, – Senador Cristovam Buarque, Presidente da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inova-

ção, Comunicação e Informática.

Memo nº 1/2015/CMA

Brasília, 3 de março de 2015

Assunto: Instalação e Eleição do Presidente e Vice-Presidente da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Con-
sumidor e Fiscalização e Controle do Senado Federal (CMA).

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que foi realizada, no dia 3-3-2015, a instalação e a eleição para o cargo de 

Presidente da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), em con-
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formidade ao artigo 88 do Regimento Interno do Senado Federal, ocasião em que fui eleito Presidente e eleito 
o vice-Presidente o Senador Ataídes de Oliveira.

Nestes termos, solicito a Vossa Excelência as medidas necessárias para conferir publicidade ao resultado 
da eleição, bem como a alteração do registro da Presidência da CMA nos sistemas eletrônicos do Senado Federal.

Respeitosamente, – Senador Otto Alencar, Presidente da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Con-
sumidor e Fiscalização e Controle do Senado Federal.  

Ofício nº 42/15-GLPSDB

Brasília, 3 de março de 2015

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, indico o Senador JOSÉ SERRA, para integrar, como suplente, a Comissão de As-

suntos Econômicos, em substituição ao Senador PAULO BAUER.
Na oportunidade, renovo protestos de apreço e distinta consideração.
Atenciosamente, – Senador Cássio Cunha Lima, Líder do PSDB.

(Será feita a substituição solicitada.)

Brasília, 3 de março de 2015

Senhor Presidente,
Na qualidade de Líder do Bloco Parlamentar da Oposição, sirvo-me do presente nos termos regimentais, 

indicar o Excelentíssimo Senhor Senador ATAÍDES OLIVEIRA (PSDB/TO), como primeiro Vice-Líder do Bloco Par-
lamentar da Oposição.

Atenciosamente, – Senador Alvaro Dias, Líder do Bloco Parlamentar da Oposição.

OFÍCIO DO MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO

Ofício n° 147, de 26 de fevereiro de 2015, do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, em resposta 
ao Requerimento n° 663, de 2014, de informações, de autoria do Senador Aloysio Nunes Ferreira.

As informações foram encaminhadas, em cópia, ao requerente.
O Requerimento vai ao Arquivo.
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AVISOS DO PRESIDENTE DO BANCO CENTRAL DO BRASIL
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– Aviso nº 2 de 2015-CN (Mensagem nº 23/2015, na origem) que encaminha, em cumprimento à Lei 
12.919/13, art. 122, Demonstrações Financeiras do Banco Central, referentes ao 2º semestre de 2014.

É o seguinte o Aviso:
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Calendário de tramitação (art. 120, Res. 1 de 2006-CN): 

Leitura: 3/3
Até 8/3 prazo para publicação da matéria;
Até 23/3 prazo para apresentação de relatório e projeto de decreto legislativo;
Até 30/3 prazo para apresentação de emendas ao projeto de decreto legislativo; e
Até 6/4 prazo para apresentação, publicação, distribuição e votação do relatório e encaminhamento do 

parecer da CMO à Mesa do Congresso Nacional.

A matéria vai à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização.
Será feita comunicação à Câmara dos Deputados.

MENSAGEM DA PRESIDENTE DA REPÚBLICA

– Mensagem nº 03 de 2015-CN (Mensagem nº 43/2015, na origem) que encaminha, em cumpri-
mento à Lei 12.919/13, art. 111, Relatório de Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais, referente 
ao Exercício de 2014.

É a seguinte a mensagem:
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Calendário de tramitação (art. 120, Res. 1 de 2006-CN): 

Leitura: 3/3
Até 8/3 prazo para publicação da matéria;
Até 23/3 prazo para apresentação de relatório e projeto de decreto legislativo;
Até 30/3 prazo para apresentação de emendas ao projeto de decreto legislativo; e
Até 6/4 prazo para apresentação, publicação, distribuição e votação do relatório e encaminhamento do 

parecer da CMO à Mesa do Congresso Nacional.

A matéria vai à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização.
Será feita comunicação à Câmara dos Deputados.
O SR. VALDIR RAUPP (Bloco Maioria/PMDB – RO) – Pela ordem, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Humberto Costa. Bloco Apoio Governo/PT – PE) – Pois não.
O SR. VALDIR RAUPP (Bloco Maioria/PMDB – RO) – Eu peço a palavra para uma comunicação inadiável. 

Se for possível, como orador inscrito, porque eu estou inscrito também.
O SR. PRESIDENTE (Humberto Costa. Bloco Apoio Governo/PT – PE) – Senador Roberto Requião.
O SR. ROBERTO REQUIÃO (Bloco Maioria/PMDB – PR) – Presidente, numa parceria com a Senadora Va-

nessa Grazziotin, aprovamos na CCJ um projeto de lei que elimina a contribuição de pessoa jurídica no pro-
cesso eleitoral brasileiro. 

Esse projeto deveria ter ido diretamente para a Câmara Federal. No entanto, alguns Srs. Senadores re-
correram ao Plenário. Esse projeto está na Mesa, e até hoje não foi lido. 

Agora, eu tenho vista pela imprensa – estava na minha base estadual até hoje – que a Mesa do Senado 
está interessadíssima em discutir a reforma eleitoral.

Esse projeto é o projeto fundamental da reforma eleitoral. Ele dá sentido aos clamores da população. E 
é esse �nanciamento de pessoa jurídica de campanha que tem originado toda a corrupção que se levanta no 
Brasil hoje, a respeito dos partidos e do comportamento dos partidos e dos candidatos nas eleições.

Então, eu queria, da Mesa, o cumprimento do Regimento Interno: a leitura e a colocação na Ordem do 
Dia desse projeto, que é uma parceria minha e da Senadora Vanessa Grazziotin, que foi aprovado à unanimi-
dade na Comissão de Constituição e Justiça e que não pode ser sonegado à discussão e à votação do Plenário, 
uma vez que ela foi requerida por uma série de Parlamentares.

O SR. PRESIDENTE (Humberto Costa. Bloco Apoio Governo/PT – PE) – Senador Roberto Requião, acolho 
aqui a sugestão de V. Exª.

É verdade o que V. Exª comunicou. Logo mais, às 15h, nós teremos reunião dos Líderes partidários aqui do 
Senado, exatamente para que se possa fechar uma agenda que envolve inclusive o tema da reforma política. E 
eu terei o maior prazer de ser porta-voz da reclamação de V. Exª e da demanda de V. Exª para que essa matéria 
seja votada, na medida em que já se encontra para apreciação deste Plenário.

O SR. ROBERTO REQUIÃO (Bloco Maioria/PMDB – PR) – É exatamente esse o sentido da minha interven-
ção, porque eu vi pela pauta publicada pela imprensa do Senado que os Exmos. Líderes partidários vão se reunir 
para discutir a reforma. Mas, tendo sobre a mesa um projeto que está atropelando o Regimento, porque não 
foi lido nem posto em discussão e votação, ele estava excluído da pauta dos Líderes. Mas se V. Exª se dispõe a 
levar a esta reunião das Excelências que lideram os partidos eu lhe agradeço.

O SR. PRESIDENTE (Humberto Costa. Bloco Apoio Governo/PT – PE) – Pois não, Excelência.
O SR. ROBERTO REQUIÃO (Bloco Maioria/PMDB – PR) – Diga a eles que um humilde Senador que tem 

um mandato igual ao deles está pedindo que o Regimento seja cumprido.
O SR. PRESIDENTE (Humberto Costa. Bloco Apoio Governo/PT – PE) – Pois não.
Com a palavra o Senador Regu�e.
O SR. REGUFFE (Bloco Apoio Governo/PDT – DF. Sem revisão do Orador.) – Pela ordem, Sr. Presidente.
Sr. Presidente, Srªs e Srs. Parlamentares, hoje nós vamos ter sessão do Congresso Nacional às 19h, e, mais 

uma vez, na pauta dessa sessão, não está o veto da Presidente à correção da tabela do Imposto de Renda, à 
correção dos limites de isenção da tabela do Imposto de Renda.

Isso é algo que independe de partido político, independe se o parlamentar é da base do Governo ou é 
da oposição. Isso é algo muito importante para os trabalhadores deste País. A in�ação anual é de 6,5%, e não 
é justo que a correção dos limites de isenção da tabela seja inferior a 6,5%. 

Eu �z um estudo, quando virei Deputado Federal, Sr. Presidente, de que, de 1995 até 2010, portanto, 
nos oito anos do Governo Fernando Henrique e nos oito anos do Governo Lula, a defasagem da tabela era de 
64,1%. Portanto, os trabalhadores pagavam 64,1% a mais de imposto do que deveriam.
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Portanto, isso é a algo importante, algo que é justo. Eu quero defender aqui a derrubada do veto da 
Presidente. E queria pedir que o Presidente do Congresso colocasse isso para que o Congresso Nacional apre-
ciasse esse veto.

O SR. PRESIDENTE (Humberto Costa. Bloco Apoio Governo/PT – PE) – Agradeço a demanda de V. Exª, 
apresentarei ao Presidente Renan Calheiros, Presidente do Congresso Nacional, mas antecipo dizendo que os 
vetos que estão para ser votados hoje são exatamente aqueles cujo prazo se esgotou, para que seja tomada 
uma decisão, mas terei o maior prazer em transmitir ao Presidente Renan Calheiros a demanda de V. Exª.

Eu chamo o primeiro orador inscrito, sem mais delongas, o Senador Paulo Paim.(Pausa)
Não estando presente...
O SR. JOSÉ SERRA (Bloco Oposição/PSDB – SP) – Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Humberto Costa. Bloco Apoio Governo/PT – PE) – ...o segundo orador, o Senador 

Telmário Mota. Mas antes eu ouço aqui o Senador José Serra.
O SR. JOSÉ SERRA (Bloco Oposição/PSDB – SP. Sem revisão do orador.) – Muito obrigado.
Apenas para reforçar a colocação do meu nobre colega de Brasília, o Imposto de Renda, o não reajuste 

da tabela do Imposto de Renda vai signi�car, de carga tributária adicional para aqueles que pagam o Imposto 
de Renda, um montante da ordem de R$2,5bilhões, ou seja, haverá um aumento da carga tributária para os 
setores da classe média que pagam Imposto de Renda da ordem de 2,5 bi.

Só para que se tenha uma medida de comparação, se amanhã o Copom subir a taxa de juros em 0,5%, 
como o mercado �nanceiro prevê e tem sempre acertado, isso signi�cará um custo de despesa de juros adi-
cional da ordem de R$7,5 bilhões.

Na verdade, nós temos que medir sempre, quando se fala de conta pública, o dé�cit nominal agregado, 
porque se usa o conceito primário. Conceito primário é um conceito que foi en�ado pela goela do pensamen-
to econômico brasileiro pelo sistema �nanceiro, porque é um conceito equívoco, uma vez que ele não mostra, 
de fato, a diferença entre gasto e despesa, porque exclui os juros entre receita e despesa.

De maneira que, se o Copom aprovar esses 7,5 bi, só isso já vai engolir três vezes o aumento de carga tri-
butária sobre a classe média, para que se tenha uma ideia de a quantas anda nossa política econômica, o que 
justi�ca, Sr. Presidente, muito enfaticamente, que a questão do veto sobre o Imposto de Renda venha para a 
nossa pauta de votações.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Humberto Costa. Bloco Apoio Governo/PT – PE) – Agradeço a V. Exª.
Sem mais delongas ou interrupções, eu passo a palavra ao Senador Telmário Mota, do PDT de Roraima, 

para o seu pronunciamento.
V. Exª dispõe de dez minutos.
O SR. TELMÁRIO MOTA (Bloco Apoio Governo/PDT – RR. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 

orador.) – Obrigado, Sr. Presidente.
Srs. Senadores, Srªs Senadoras, hoje eu venho a esta tribuna, Sr. Presidente, para tratar, na verdade, de 

três assuntos: um sobre o veto da empregada doméstica, a derrubada desse veto, defender, e outro sobre a 
Campanha da Fraternidade.

Mas, antes disso, com muito pesar, eu vou fazer o meu voto aqui por uma grande perda no meu Estado. 
No dia 28 pela manhã, faleceu, no Estado de Roraima, um dos pioneiros. Sr. Antonino Menezes da Silva foi um 
dos primeiros moradores do Município de Amajari, tendo contribuído signi�cativamente com trabalhos no 
setor da agropecuária para o crescimento do Município, onde constituiu família e estabeleceu a sua morada.

Sr. Antonino era pai da atual Governadora Suely Campos, 86 anos, foi reconhecido por seus serviços 
prestados ao Estado de Roraima através de uma medalha fornecida pela Assembleia Legislativa. Teve uma fa-
lência múltipla no Hospital Geral. Deixou como viúva D. Maria América de Souza e Silva e mais cinco �lhos: a 
Governadora Suely, Dr. Sebastião, Sirley, Selma, Secretária de Educação, e João Paulo, Secretário-Adjunto da 
Agricultura. O casal também teve mais outros dois �lhos, Euclides, conhecido como Tide, e Antonino, conhe-
cido como Menezes, que também já faleceram. 

O Governo do Estado reconheceu e decretou luto por essa perda lamentável para o nosso Estado, um 
dos pioneiros e fundador do Município de Amajari.

Sr. Presidente, Srs. Senadores, Srªs Senadoras, ouvintes da Rádio Senado, telespectadores da TV Senado, 
hoje venho a esta tribuna também tratar de um assunto que a�ige milhões de trabalhadores e trabalhadoras 
indispensáveis nos lares brasileiros. Re�ro-me aos trabalhadores e trabalhadoras domésticas.

Senadores e Senadoras, se existe um assunto de que entendo bem é este, da empregada doméstica. 
Sou �lho de uma empregada doméstica, sei das di�culdades por que passam essas famílias, conheço de perto 
a falta do dinheiro para o remédio dos �lhos, para a família, para a alimentação básica, a di�culdade de mo-
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radia, de transporte. Conheço com muita propriedade a falta de recursos para a compra do caderno para os 
�lhos estudarem.

Sr. Presidente, segundo a PNAD – Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios de 2013, existem no Brasil 
cerca de 6.423 mil empregados domésticos, sendo que desse número apenas 2.122, 33%, têm carteira assinada 
e somente 1.314, 20,44%, têm recolhimento efetivo junto à Previdência Social. De 2009 a 2013 os postos de em-
prego doméstico diminuíram de 7,2 milhões para 6,4 milhões, isto é, 760 mil postos de trabalho desapareceram.

Por esses dados, Sr. Presidente, constatamos que 80% dos empregados domésticos estão na informali-
dade. Repito: 80% estão informais. A Lei Áurea ainda não alcançou todos os servidores domésticos.

Hoje, Sr. Presidente, Srs. Senadores, Srªs Senadoras, o Congresso apreciará o Veto 34 da PEC das Domés-
ticas. Votarei pela derrubada desse veto, porque derrubá-lo signi�ca estimular a formalização de mais de 1 mi-
lhão de carteiras assinadas, gerando receita adicional de mais de R$1 bilhão ao ano aos cofres públicos, além 
de evitar a demissão de cerca de 200 mil empregados domésticos formais.

Outro argumento para a derrubada do veto, Srs. Senadores e Senadoras, é que ele reduz o INSS do em-
pregador doméstico de 12% para 6%, e do empregado doméstico de 8%, 9% ou 11% para uma alíquota única 
de 6%.

Sr. Presidente, as domésticas festejaram a promulgação da PEC das Domésticas. No entanto, a regula-
mentação desta PEC é esperada há mais de ano pela categoria. O texto básico que assegura a extensão dos di-
reitos previstos na CLT foi promulgado em abril de 2013, mas ainda depende de algumas regras, como a multa 
de 40% em caso de demissão sem justa causa e as mudanças no pagamento do FGTS (Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço). 

Esse complemento, Sr. Presidente, Srs. Senadores, Srªs Senadoras, que assegura muitos dos direitos pre-
vistos na PEC das Domésticas está parado desde julho do ano passado na Câmara dos Deputados. Sr. Presiden-
te, o Senado já fez sua parte, o Presidente Renan Calheiros criou a “Comissão Mista destinada a consolidar a 
legislação federal e a regulamentar dispositivos da Constituição Federal”, agora falta à Câmara cumprir a parte 
dela, que é votar a regulamentação da PEC das Domésticas. 

Não é justo que a Câmara demore tanto tempo para votar um assunto que é pací�co neste Congresso, 
que é vital a essa classe trabalhadora para torná-la equiparada aos demais trabalhadores deste País.

Dos 16 direitos trabalhistas para a categoria, sete permanecem em aberto, à espera da regulamentação, 
quais sejam: indenização em demissões sem justa causa, conta no FGTS, salário-família, adicional noturno, 
auxílio-creche, seguro-desemprego e seguro contra acidente de trabalho.

Com a regulamentação, Sr. Presidente, virá o aumento de mais 8% nos custos do empregador doméstico, 
passando dos atuais 12% para 20% sobre o salário pago, o que afetará e muito o setor, pois muitos emprega-
dores não conseguirão arcar com as despesas trabalhistas e poderão demitir seus empregados, mas isso será 
recompensado com a redução de 8%, 9% ou 11% para alíquota única de 6% sobre o INSS.

Nunca foi justo o tratamento dado às domésticas. Falo da discriminação dos direitos trabalhistas que so-
freram até a chegada desta PEC. E, agora, continuam sendo discriminadas porque a Câmara não regulamenta 
seus direitos.

Tenho a certeza de que quase todos os Deputados têm uma doméstica em casa. São mulheres que cui-
dam das suas famílias, lavam, passam, limpam e preparam a coisa mais sagrada para o ser humano: o alimento. 
Essa con�ança em suas domésticas os deixa tranquilos e tranquilas para irem trabalhar.

(Soa a campainha.)

O SR. TELMÁRIO MOTA (Bloco Apoio Governo/PDT – RR) – Já vou terminar, Sr. Presidente.
Ora, se as empregadas são importantes para a comodidade das famílias, por que não lhes dar os mesmos 

direitos dos outros trabalhadores?
Sr. Presidente, peço a S. Exª, na qualidade de Presidente desta Casa e do Congresso Nacional, que neste 

momento está nos ouvindo, com vários Deputados, que interceda junto ao Presidente da Câmara para que ele 
agilize a apreciação da PEC das Domésticas.

Faço esse apelo porque essa regulamentação é justa, é relevante, é urgente, é necessária para os traba-
lhadores domésticos.

Por �m, informo que 89% dos empregados domésticos são mulheres e têm baixa escolaridade. 

(Soa a campainha.)

O SR. TELMÁRIO MOTA (Bloco Apoio Governo/PDT – RR) – Daqui a poucos dias, dia 8 de março, será o 
Dia Internacional da Mulher, e muitos Parlamentares farão discursos belíssimos homenageando a mulher. Por 
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que não começar a homenagear hoje, Srs. Senadores, Srªs Senadoras, Presidente, derrubando essa PEC para 
dar às empregadas domésticas o direito que lhes assiste.

Muito obrigado!
O SR. PRESIDENTE (Humberto Costa. Bloco Apoio Governo/PT – PE) – Obrigado, Senador Telmário. Ime-

diatamente eu chamo o Senador Regu�e para uma comunicação inadiável.
O SR. VALDIR RAUPP (Bloco Maioria/PMDB – RO. Fora do microfone.) – Já falou.
O SR. PRESIDENTE (Humberto Costa. Bloco Apoio Governo/PT – PE) – Considere-se, então, que a fala 

anterior dele já representava essa comunicação inadiável.
Então, convido o Senador Valdir Raupp.
O SR. VALDIR RAUPP (Bloco Maioria/PMDB – RO. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Senador Hum-

berto Costa, Srªs e Srs. Senadores, queria, antes de iniciar a minha fala, agradecer a presença aqui, na tribuna 
de honra do Senado Federal, do Prefeito Serjão, da cidade de Urupá; do Vereador Dário, Presidente da Câmara, 
e, também, do Vereador Roberto e do Vereador José Lara. 

Levem, Sr. Prefeito e Srs. Vereadores, à cidade de Urupá o nosso abraço, ao querido povo da cidade de 
Urupá.

Mas, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, componho a base do Governo e tenho a honra de pertencer 
às �leiras do PMDB. E o PMDB, como todos sabem, é o maior partido do Brasil e dá sustentação ao Governo da 
Presidente Dilma Rousse� no Congresso Nacional. 

O fato de pertencer à base de apoio do Governo não me impede, entretanto, de reconhecer o momento 
econômico delicado por que passa o País. Diferentemente de alguns poucos anos atrás, o Brasil, hoje, cresce 
muito pouco e experimenta uma in�ação muito alta para os padrões atuais, no limite do teto da meta que o 
próprio Governo estipulou.

Essa mistura de in�ação com estagnação econômica corrói os imensos ganhos sociais conquistados nos 
últimos 12 anos e o Governo tem consciência disso. Sabe do problema, tem apontado soluções viáveis por meio 
do seu Ministro da Fazenda, Joaquim Levy, e pode contar com o PMDB para implementá-las.

Todos nós sabemos, Sr. Presidente, que o Congresso Nacional não deve �car alijado da tomada de de-
cisões político-econômicas que têm por objetivo colocar a nossa economia nos eixos. As medidas propostas 
pelo Governo são duras, são rigorosas, mas são, também, inadiáveis. É dever do PMDB, pela sua história, pela 
sua importância, garantir não só as condições para que o Governo aprove as medidas no Congresso, como, 
principalmente, assegurar o protagonismo do Parlamento em todo o debate, em todos os detalhes deste pro-
cesso tão complexo de redirecionamento da economia brasileira. 

Complexo porque lida com expectativas as mais diversas. A expectativa da dona de casa, de quem já foi 
falado aqui, que percebe os preços mais caros na gôndola do supermercado; expectativa do trabalhador, que 
teme pela defasagem do seu salário; expectativa das centrais sindicais, que muito legitimamente seguem vi-
gilantes em defesa dos direitos sociais; expectativa dos agricultores, que querem vender seu produto por um 
preço justo; expectativa dos caminhoneiros, que reivindicam baixa do combustível e também melhores fre-
tes para pagar as suas prestações; e expectativa – por que não? – do mercado, essa entidade aparentemente 
abstrata, que precisa ser mais bem conhecida por todos nós, livres de preconceitos e ideias mal concebidas.

O mercado, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, nada mais é que uma massa de investidores que acredi-
ta no Brasil. É claro que essa massa é heterogênea, composta, em parte, de gente com estratégia especulativa, 
que pouco se importa com a saúde �nanceira do País; mas é composta também, sem dúvida, por pequenos 
fundos de investimento, por pequenos investidores, trabalhadores e donas de casa – por que não se também 
investem nos mercados? –, brasileiros ou não, que depositam sua con�ança e suas economias no êxito deste 
País tão promissor que é o Brasil.

Para esse mercado, nós devemos satisfações, sim, Srªs Senadoras, Srs. Senadores. Devemos mostrar a esse 
investidor que acredita no Brasil que nós somos capazes de honrar compromissos e manter nossa economia 
saudável. Por isso é tão importante mantermos nosso grau de investimento junto às agências internacionais 
de avaliação. Podemos certamente criticá-las, pois falíveis elas são, mas não podemos ignorar que é com base 
no trabalho delas que muitos investidores acreditam ou deixam de acreditar em determinados países.

E mais: muitos governos até mesmo proíbem, em suas legislações, que cidadãos e empresas locais in-
vistam dinheiro em empresas ou países que não tenham ótima reputação econômica, que não tenham grau 
de investimento. É uma palavra muito pouco usada, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o chamado grau de 
investimento, mas sem ele os países não avançam, os países perdem credibilidade, os países perdem investi-
mento e o compromisso da equipe econômica é que o Brasil não...

(Soa a campainha.)
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O SR. VALDIR RAUPP (Bloco Maioria/PMDB – RO) – ... irá perder o grau de investimento. Talvez, o sacrifí-
cio momentâneo seja para, logo à frente, retomarmos o crescimento. Quando se perde o grau de investimento, 
a reputação que �ca é a de grau especulativo. É claro que, qualquer governo sério e qualquer investidor sério 
evitarão arriscar seu dinheiro em investimentos tão perigosos.

O Brasil tem todas as condições de reagir e evitar esse rebaixamento. Para tanto, o Governo precisa, além 
de propor ajustes na economia, �rmar uma agenda positiva junto ao Congresso Nacional e à sociedade como 
um todo, mostrando onde e como retomaremos, o mais rapidamente, nosso crescimento.

Quero �nalizar, Sr. Presidente; Srªs e Srs. Senadores, rea�rmando a posição deste Senador e desse Parti-
do, o PMDB, em ajudar o Brasil a não apenas manter a con�ança do mercado, como preservar a esperança do 
cidadão...

(Soa a campainha.)

O SR. VALDIR RAUPP (Bloco Maioria/PMDB – RO) – ... do povo brasileiro que aqui vive e deseja garantir 
um futuro melhor para si e para sua família.

Era que tinha, Sr. Presidente. Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Humberto Costa. Bloco Apoio Governo/PT – PE) – Com a palavra, para falar como 

orador inscrito, Senador Paulo Paim. Em seguida, um Líder aqui inscrito.
O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT – RS. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-

dor.) – Sr. Presidente; Senadores e Senadoras, eu tive a alegria de, hoje pela manhã, por unanimidade, por indi-
cação do Partido dos Trabalhadores e de todos os Senadores daquela Comissão, de ser reeleito Presidente da 
Comissão de Direitos Humanos.

Claro que é um trabalho que eu adoro – gosto dele e sou apaixonado por ele –, pois trabalha e discu-
te a qualidade de vida, a liberdade, a democracia – uma proposta que é universal –, trata da saúde, trata da 
educação – porque tudo é direitos humanos –, trata da violência, trata de combate aos preconceitos... Eu não 
entendo democracia sem direitos humanos, como não entendo direitos humanos fora da democracia, porque 
não é possível. Onde não há democracia, não há direitos humanos.

Por isso, Sr. Presidente, comentei, somente hoje pela manhã, e faço daqui da tribuna meu pronuncia-
mento sobre a ótica de quem labuta e trabalha nessa área com o carinho que o tema merece.

Sr. Presidente, quando recebo uma missão, entendo que essa missão sempre será uma luta coletiva, por-
que não há missão individual; a missão é de todos para todos, uma missão de direitos humanos pelo meu País, 
pelo meu Estado e naturalmente pelo nosso povo.

Sempre procuro beber em fontes que contribuam para o conhecimento, para a sabedoria. E que me ve-
nha a inspiração; que ela venha da alma, que venha do coração, que venha da chamada inteligência da emo-
ção, porque isso só fortalece as nossas convicções de fazer o bem, sem olhar a quem.

Sr. Presidente, o grande poeta Thiago de Mello, um homem do seu tempo, mas – eu diria – sempre além 
do próprio tempo, espelho para nós todos, é água cristalina que banha as nossas almas, que faz verter em suas 
palavras o carinho, o abraço, tão necessários às nossas consciências.

Diz Thiago de Mello, o poeta dos poetas... Tentei aprovar um projeto em homenagem a ele, decretando 
o mês do seu aniversário como o “mês dos poetas”. em que ele fosse homenageado no mês do seu aniversário 
como o mês dos poetas. 

Diz Thiago de Mello: 

[...] Fica decretado que o homem não precisará nunca mais duvidar do homem. Que o homem con�a-
rá no homem como a palmeira con�a no vento, como o vento con�a no ar, como o ar con�a no campo 
azul das nuvens do céu; [...].

Jorge Debravo, poeta costa-riquenho, diz que a vida se fez breve, e ela se fez breve, sim, para ele. Porém, 
ele criou e deixou para todos nós uma obra comovedora, Sr. Presidente, em cuja visão permanece vivo o seu 
canto privilegiado de amor à justiça, aos discriminados.

Ao olhar esses poetas e buscar inspiração no que escreveram, me senti ali integrado na caminhada deles 
e na nossa, eu diria que na via dos direitos humanos. 

Diz um deles:

[...] Vi homens queimar sua escravidão
E ressurgir transparentes como taças. 
[...] Vi homens olhar as multidões
com as pupilas ternas como feridas,
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e homens contemplando um degolado
com os olhos alheios como pedras.
E vi homens fugindo da batalha
como se fugissem da sua própria vida.

Sr. Presidente, foi assim que eu me vi hoje de manhã. Ao contrário do que disse o poeta, nós não temos 
que fugir da batalha, e muito menos da escalada do bem que a vida nos apresenta. Hoje pela manhã, quando 
assumi a Comissão de Direitos Humanos, me senti com a obrigação dos poetas – repito –, de fazer o bem sem 
olhar a quem. 

Agradeço ao meu Partido, o PT, pela con�ança depositada. Saúdo aqui os meus colegas de Bancada, 
que em nenhum momento titubearam quando meu nome foi indicado. Saúdo aqui Humberto Costa, saúdo 
José Pimentel, saúdo Jorge Viana, Angela Portela, Walter Pinheiro, Delcídio do Amaral, Gleisi Ho�mann, Marta 
Suplicy, Lindbergh Farias, Fátima Bezerra, Regina Sousa, Paulo Rocha e Donizeti Nogueira. Sr. Presidente, da 
mesma forma, quero estender o meu reconhecimento a todos os Senadores que, de uma forma ou de outra, 
estiveram lá, como V. Exa, assinando o livro e assim garantindo a nossa eleição à Presidência.

Na próxima quinta-feira, a CDH vai escolher o seu Vice-Presidente. Há dois postulantes, um Senador e 
uma Senadora, que vão dialogar com os blocos respectivos para a sua indicação, que eu espero que aconteça 
com a maior tranquilidade.

A Comissão é composta pelos seguintes Senadores: Regina Sousa, que apresentou seu nome para aná-
lise, sem nenhuma exigência; Marta Suplicy; Donizeti Nogueira; Maria do Carmo Alves; João Capiberibe, que 
apresentou também o seu nome para ser Vice; Randolfe Rodrigues; Magno Malta; Vicentinho Alves; Hélio José; 
José Maranhão; e V. Exa, que está na Presidência do Senado neste momento. 

Aos meus parceiros, servidores da CDH, anseio convocá-los a pintar junto, como disse o poeta, “um céu 
em nome de todos os que sonham, que ainda acreditam e lutam por um mundo de paz, justiça liberdade e 
igualdade. Um lugar onde a esperança seja a nossa fortaleza para os dias que virão.”

Destaco também, Sr. Presidente, por uma questão de plena justiça, o trabalho da minha antecessora, 
Senadora Ana Rita, que, com �rmeza e competência, soube levar os trabalhos da CDH no biênio 2013/2014.

As obras e compêndios sobre direitos humanos de�nem que eles são direitos inerentes a todos os se-
res humanos – são inerentes à vida –, independentemente de raça, sexo, nacionalidade, etnia, gênero, região, 
idioma, religião ou qualquer outra condição.

Os direitos humanos incluem o direito à vida e à liberdade, à liberdade de opinião e de expressão; o direito 
ao trabalho, à saúde e à educação e à liberdade plena, que só a democracia nos consagra. Por isso, serei sempre, 
como entendo aqui a ampla maioria dos Parlamentares, um gladiador em defesa da democracia, não aceitan-
do nenhum golpe que venha retirar do povo brasileiro o direito sagrado de viver em um Estado democrático. 

Todos merecem esses direitos. 
Direitos humanos estão relacionados diretamente com qualquer tipo de combate às injustiças e às dis-

criminações, passando pelas discussões dos direitos civis, políticos, sociais, econômicos, culturais e libertários.
Sr. Presidente, em “O canto dos pássaros nas manhãs do Brasil”, trabalho de nossa autoria, que constru-

ímos, e veio a lume em 2008, para celebrar a primeira vez que eu tive a felicidade de presidir a Comissão de 
Direitos Humanos, escrevi que direitos humanos são simplesmente o viver por inteiro. É a vida plena pelo di-
reito à saúde, à educação, ao trabalho, à terra, à moradia, à segurança, à dignidade de aposentados, de pen-
sionistas, do trabalhador a um salário mínimo decente. É defender o meio ambiente, o esporte; é garantir o 
lazer, uma boa qualidade de vida, o direito à democracia. Assim, assim e assim, Sr. Presidente, é que entendo 
os direitos humanos.

Aprendemos que direitos humanos não são somente lutar por essa ou aquela situação em caso especí�-
co. Mas, sobretudo, preparar os nossos �lhos, os nossos netos, para cuidarem do mundo, do mundo que todos 
nós queremos. Do hoje, do amanhã.

Creio no que acreditou William Shakespeare: “Plante seu jardim e decore sua alma, ao invés de esperar 
que alguém lhe traga �ores. [..] a vida tem valor e você tem valor diante da vida!”. 

Os anos de 2015 e 2016 não serão fáceis, nós sabemos. A nossa comissão, as outras comissões e os plená-
rios desta Casa e da Câmara, é claro, terão muito trabalho. A pauta é enorme, e não vamos dar guarida apenas 
a um debate ideológico – respeitando, é claro, a questão ideológica –, mas vamos seguir o rumo na busca da 
melhoria de vida, do bem-estar da nossa gente, ajudando a construir um país fraternal, que preze a liberdade 
e a justiça; um Brasil nos trilhos.

É esse horizonte que perseguimos, Sr. Presidente.
A CDH (Comissão de Direitos Humanos), é claro, vai ser um espaço,...
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(Soa a campainha.) 

O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT – RS) – ... um palco de temas que vai olhar, com um olhar 
humanitário, para a importância do desemprego, do custo de vida, da educação, da saúde, dos cartéis, das 
discriminações; para a situação das minorias e das maiorias, o racismo velado, a falta de segurança, o sistema 
carcerário, a terceirização que golpeia, de forma permanente, os direitos dos trabalhadores. É claro que vamos 
olhar para o direito das crianças, das mulheres, dos adolescentes, para o direito dos idosos, dos jovens, dos tra-
balhadores, para o direito dos povos indígenas, para o direito à liberdade religiosa, mas também para o direito 
da comunidade LGVT e dos movimentos sociais, com certeza.

É claro que sempre estaremos ali, no debate permanente na defesa da ética, dos bons costumes... 

(Interrupção do som)

O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT – RS) – ... e na defesa dos interesses do povo brasileiro. 
Sr. Presidente, a Professora (Fora do microfone) de Relações Internacionais Tatiane Casimiro lembra que 

as minorias étnicas, que muitos chamam de minorias, mas que são maiorias – as mulheres, as crianças, pesso-
as com de�ciência, negros, aqueles que possuem também, e claro que estou-me referindo aos pobres, aos de 
baixo nível socioeconômico –, são as que mais sofrem com os efeitos de qualquer desmando e desvio de con-
duta, já que esses têm escassos acessos a serviços de natureza essencial, tão fundamentais, como aconteceu, 
neste País, com os avanços que tivemos na última década.

Sr. Presidente, é claro que olharemos com o maior cuidado, capricho e competência, ao mesmo tempo 
sendo �rmes no combate de qualquer tipo de corrupção, porque corrupção também é violentar os direitos 
humanos.

Como fecharemos os olhos ao relatório global sobre prevenção da violência, lançado em 2014 pela ONU, 
que mostra, infelizmente, que, em 2012, no Brasil, o número chegou a 50 mil pessoas assassinadas? 

Renato Sérgio de Lima, pesquisador da Fundação Getúlio Vargas, faz um alerta: os homicídios, princi-
palmente entre os jovens, estão boicotando o futuro do País. Haverá diminuição de jovens na população bra-
sileira, a partir de 2023. Isso signi�cará menos jovens na atividade econômica, menos jovens que contribuirão 
para reduzir a pobreza, menos jovens para viver, porque estarão com medo permanente, devido à violência 
e ao convívio com a insegurança.

(Soa a campainha.)

O meio ambiente, Sr. Presidente – já estou indo para os �nalmentes –, �gura, na sociedade globalizada, 
com alto grau de importância; a preservação da vida; do Planeta; da Terra; da água, já tão lembrada por todos 
nós. A questão é: como utilizar e interagir esse bem natural com o desenvolvimento? Com respeito aos Direitos 
Humanos? Sim! Com o compromisso apoiado numa visão ética e universal.

Sr. Presidente, claro que vamos combater sempre os desmatamentos; vamos ter política de prevenção 
contra enchentes, como a que ocorre no Acre; vamos promover a coleta de lixo, tão importante; combater a 
poluição dos rios, a falta de energia, e, claro, a falta de água. Os nossos jovens – vamos sempre nos perguntar 
– possuem a educação ambiental adequada? 

Sr. Presidente, está muito longe, muito distante... 

(Interrupção do som.)

O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT – RS) – ... o momento em que poderemos dar por feita a 
nossa parte, desde à adolescência à idade de hoje (Fora do microfone.). Temos o compromisso de mostrar a to-
dos a importância da defesa do meio ambiente. 

Meus pais me mostraram um caminho encantado, de pedras e �ores, de sonhos e realidades, de plantar 
e colher, de semear e poder olhar o resultado da semeadura. Aprendi muitas coisas, em todos esses anos, ab-
sorvi ensinamentos e comunguei com a gente brasileira que é fundamental fazer o bem, não olhando a quem.

Sr. Presidente, estou terminando. Não nego que, na arte de fazer política, não há perfeição. Todos nós 
somos imperfeitos, mas confesso que jamais curvarei a espinha, quando for chamado a cumprir uma missão 
– como dizia na abertura – coletiva, justa e solidária – e não individual. 

O horizonte está aí, chega para nós. 

(Soa a campainha.)
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O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Ele se agiganta à nossa frente. É uma estrada que 
espera ser trilhada com passos �rmes, com o coração iluminado, com boa vontade e com fé. 

No século 19, o dramaturgo francês Victor Hugo descreveu, com toda a sua sensibilidade, o mundo do 
trabalho, as guerras, a pobreza de espírito dos homens, o triunfo da política prostituída e a desgraça dos es-
farrapados. E a última frase, Sr. Presidente. Sua obra clássica Os miseráveis continua mais viva e atual do que 
nunca. “Chega sempre a hora em que não basta apenas protestar: após a �loso�a, a ação é indispensável.” E, 
como dizia Gandhi: “Mais vale um gesto que mil discursos.”

Obrigado, Presidente, pela tolerância.

Durante o discurso do Sr. Paulo Paim, o Sr. Humberto Costa deixa a cadeira da Presidência, que é ocupa-
da pelo Sr. Eduardo Amorim.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Amorim. Bloco União e Força/PSC – SE) – Parabéns, Senador Paim! Tenho 
toda a convicção de que a Comissão de Direitos Humanos será muito bem conduzida, como já o foi, e trará 
bons frutos para o povo brasileiro nos próximos anos.

Concedo a palavra, como Líder do Partido dos Trabalhadores, ao Senador Humberto Costa. 
Depois, falará um orador inscrito e, então, haverá comunicação inadiável.
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT – PE. Como Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-

dente, Srªs Senadoras, Srs. Senadores, telespectadores da TV Senado, ouvintes que nos acompanham pela Rádio 
Senado, quero aqui, Sr. Presidente, refutar, de forma veemente, a visão torta que alguns setores têm tentado 
disseminar, nos últimos dias, de que o PT estaria na oposição ao Governo em relação à pauta do ajuste �scal. 
Quero a�rmar peremptoriamente: isso é falso! Em que pese a Presidenta Dilma ser do PT, é absolutamente cla-
ro e republicano que o Partido é uma coisa e o Governo é outra, mas o PT nunca faltou à Presidenta Dilma, do 
mesmo jeito que jamais faltou ao Presidente Lula.

Esse argumento falacioso de que somos oposição ao ajuste tem o viés de querer nos emparedar e nos 
constranger e, com isso, enfraquecer tanto o Partido, quanto os seus parlamentares e o próprio Governo. Obvia-
mente, nós somos de um partido nascido no próprio embate pelo retorno ao regime democrático. É da nossa 
natureza discutirmos, intensa e abertamente, todos os temas afetos à sociedade brasileira.

Nunca, em 12 anos dos nossos governos, aceitamos qualquer medida enviada pelo Poder Executivo ao 
Congresso Nacional com a obrigação exclusiva de dizer amém – jamais! Sempre discutimos tudo, dialogamos, 
demo-nos o direito de discordar de diversos temas, de propor melhoras, aperfeiçoamentos, mas, por outro 
lado, jamais faltamos aos nossos governos e ao País. Essa é a essência da nossa liberdade de expressão e de 
contribuição. 

Nesse espírito, estamos recebendo, aqui no Congresso Nacional, as medidas provisórias que tratam de 
alguns pontos, do esforço feito pelo Governo, para manter empregos, crescimento de renda e economia aque-
cida. Naturalmente que muitas vezes os processos, às vezes pautados por certa ansiedade, pelo desejo de fa-
zer com que as coisas aconteçam rapidamente, nem sempre são comunicados da forma adequada. Sempre é 
melhor ter o conhecimento prévio daquilo que o Congresso vai discutir, mas esse fato não elimina o debate.

Esta é a Casa em que o debate das medidas provisórias deve-se dar. E aqui quero lembrar algumas me-
didas provisórias que vieram a esta Casa e que foram modi�cadas, com as quais tínhamos divergências em 
relação ao texto inicial, como o Mais Médicos, a MP dos Portos, a MP do Setor Elétrico. Mas, ao �nal, não só a 
Base do Governo, mas também especialmente o Partido dos Trabalhadores, votou fechado naquilo que foi de-
vidamente acordado com o Governo.

Portanto, pela própria dinâmica da representação parlamentar, muitos de nós, não foi o meu caso, não 
apresentei, apresentaram propostas de aperfeiçoamento, emendas e alterações em pontos que vários dos 
nossos companheiros julgaram incompatíveis com compromissos ideológicos ou programáticos do nosso 
Partido. Mas, recentemente, temos tido reuniões e contatos muito proveitosos com os Ministros envolvidos 
nos ajustes – Joaquim Levy, da Fazenda; Nelson Barbosa, do Planejamento; e Carlos Gabas da Previdência –, 
para elucidarmos alguns pontos. Sugerimos mudanças e compreendemos a necessidade de cartas medidas.

Isso tem ajudado a que possamos amadurecer algumas ideias e construirmos um consenso com a equipe 
técnica do Governo sobre o formato mais adequado a esse ajuste proposto, que é apenas uma parte do imen-
so esforço que estamos fazendo em favor do nosso desenvolvimento inclusivo. Livremente, os Parlamentares 
do PT têm externado a sua posição, feito críticas que julgam pertinentes às medidas, mas isso, de nenhuma 
maneira, pode ser confundido com oposição ao Governo ou com voto contrário a essas medidas provisórias. 
No Parlamento, o nosso papel é legislar: o Governo não se pretende onisciente, onipotente e onipresente e, 
exatamente por isso, está disposto a absorver tudo o que passa contribuir para o ajuste.
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Recentemente, o jornal O Globo apresentou uma pesquisa, que não sabemos com quem foi feita, dando 
conta de que 79 Senadores e Deputados petistas são contra as medidas – medidas que apenas ingressaram 
no Congresso, que não começaram a ser analisadas formalmente e que, por essa razão, não receberam qual-
quer aperfeiçoamento por parte da Câmara e do Senado. Então, é mais do que salutar que expressiva maioria 
dos Parlamentares não diga amém ao texto original, ao texto bruto, que não recebeu qualquer lapidação por 
parte das duas Casas. É preciso que as pessoas se acostumem com o fato de que divergências não signi�cam 
oposição, porque, quando a gente olha o processo político dessa maneira, é muito ruim para a democracia.

Então, não tenham dúvidas: os Parlamentares do PT vão propor modi�cações que julgarem necessá-
rias e após muito diálogo com a sociedade, para aperfeiçoamento dessas medidas provisórias. Mas, acima de 
tudo, essas propostas terão responsabilidade e nós votaremos – posso garantir, aqui, na condição de Líder do 
Partido dos Trabalhadores – a favor dessas medidas provisórias, a partir da construção de um texto que tenha 
o acordo e concordância do Governo e, se esse acordo não houver, votaremos com o Governo; podem ter cer-
teza e convicção disso!

Temos ajustes a fazer, um ajuste que tem sido tecnicamente dimensionado. E teremos que trabalhar 
dentro dessa latitude. Nosso Partido, nosso Governo, procurará fazer esses ajustes sem ferir direitos e conquis-
tas dos trabalhadores, mas terá a coragem de corrigir todas as distorções e eliminar todos os abusos que os 
ponham sob ameaça.

Então, na condição de Líder do PT, quero, sim, reiterar aqui todo o apoio e toda a con�ança da nossa 
Bancada ao Governo da Presidenta Dilma e às medidas propostas em favor do equilíbrio econômico e do de-
senvolvimento inclusivo do País. E vamos oferecer toda a nossa experiência, tudo o que pudermos absorver 
de proveitoso do diálogo com a nossa sociedade, para aperfeiçoar esse ajuste, contribuindo para que o nosso 
Governo siga no modelo exitoso, que já foi experimentado e, por quatro vezes consecutivas, aprovado pelo 
povo brasileiro. 

Os que pensam que vão colocar o PT contra o Governo, o Governo contra o PT ou o PT contra o restante 
da Base do Governo...

(Soa a campainha.)

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT – PE) – ... podem tirar os respectivos cavalos da chuva. 
Nossa unidade é o que garante a força do nosso projeto e nós, de forma alguma, abandonaremos esse projeto.

Um grande abraço, obrigado.
O SR. OMAR AZIZ (Bloco Maioria/PSD – AM) – Sr. Presidente, queria fazer um comunicado, como Líder 

do PSD.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Amorim. Bloco União e Força/PSC – SE) – Comunicação inadiável?
O SR. OMAR AZIZ (Bloco Maioria/PSD – AM. Para uma comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) 

– Trata-se de um requerimento de pesar que estou encaminhando à Mesa pelo falecimento do ex-Senador da 
República João dos Santos Braga, que faleceu na madrugada do dia primeiro para o dia dois. Senador até 1979, 
foi um amazonense que desenvolveu o nosso Estado. 

Estendo este pesar à sua família, aos seus �lhos – Braga Neto, Ricardo Braga, Fátima Braga e Sandra Braga 
– e aos seus irmãos. O Senador era tio do atual Ministro das Minas e Energia, Senador Eduardo Braga. Queria 
que esta Casa votasse este requerimento e encaminhasse voto de pesar à família do Senador. 

O Amazonas perde um homem que dedicou sua vida a desenvolver o nosso Estado e, como Senador da 
República, ocupou este espaço aqui e defendeu os interesses do Estado do Amazonas.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Amorim. Bloco União e Força/PSC – SE) – Será atendido na forma regimen-
tal, Senador Omar.

Como houve troca aqui entre o Senador Aloysio Nunes e a Senadora Vanessa, passo a palavra à Senadora 
Vanessa Grazziotin, já que ela permutou com o Senador Aloysio Nunes.

Em seguida, falará para uma comunicação inadiável a Senadora Gleisi Ho�mann.
A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB – AM. Pronuncia o seguinte dis-

curso. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, companheiros e companheiros, antes de 
mais nada, eu gostaria de, aproveitando que estou falando no período de oradores inscritos – e agradeço desde 
já o Senador Aloysio Nunes por ter permitido a permuta –, pedir daqui da tribuna, Senador Omar, a oportuni-
dade de assinar o voto de pesar que V. Exª apresenta. 

Ontem eu fui ao velório do Senador João Braga, onde pude cumprimentar a família, os amigos, e dizer 
que o velório do Senador, Senador Omar, aconteceu num espaço público que é o Centro de Convenções Vasco 
Vasques. Então, eu peço de V. Exª, se me permitir, a oportunidade de assinar com V. Exª essa moção de pesar.
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O Sr. Omar Aziz (Bloco Maioria/PSD – AM) – Estendida a toda a Bancada do Senado do Amazonas, é ló-
gico, porque ele foi um Senador amazonense que nos representou aqui neste Senado.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB – AM) – E muito mais do que um 
Senador, não é, Senador Omar? Ele lutou e dedicou a vida, assim como a sua família faz até hoje, em prol da 
construção e do desenvolvimento do nosso Estado do Amazonas. Mais uma vez, daqui, apresento minha so-
lidariedade irrestrita a toda a família. Ele, que é tio do Ministro de Minas e Energia, Senador Eduardo Braga, é 
uma pessoa que, repito, viveu até os últimos dias da sua vida intensamente a política do Estado do Amazonas. 
Portanto, merece o nosso reconhecimento e, muito mais do que isso, as nossas homenagens.

Mas, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, eu venho à tribuna hoje para relatar que, no dia de ontem, eu 
tive a oportunidade de visitar a cidade de Autazes, que, aliás, exatamente hoje, comemora 59 anos de existência.

Como hoje é uma terça-feira, e uma terça-feira de trabalhos de Plenário, �z ontem, na segunda-feira, 
uma visita ao Município, eu e o Deputado Federal Átila Lins. Juntamente com o Prefeito José Thomé, o Vice-
-Prefeito Campos, vários vereadores, o Neto, o presidente da Câmara, Vereador Marcelo, e tantas outras auto-
ridades, secretários e secretárias municipais, �zemos não apenas as nossas homenagens à cidade de Autazes, 
que, repito, completa 59 anos, mas lá entregamos alguns implementos importantes para o bom desempenho 
da administração daquela cidade.

Autazes, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, é uma cidade estratégica para o nosso País. E eu me re�ro 
a isso porque é exatamente lá – não só no Município de Autazes, mas também lá – que se encontra uma das 
maiores jazidas de silvinita do mundo. Silvinita é um mineral que é a principal matéria-prima para fertilizantes 
e adubos, ou seja, a partir da silvinita, produz-se o potássio, e nós não podemos falar em agricultura, não po-
demos falar em produção rural sem que falemos do potássio.

O Brasil hoje tem um dé�cit na balança comercial signi�cativo por conta da compra de potássio de ou-
tros países. A jazida de silvinita de Autazes, sem dúvida nenhuma, quando explorada, pode tirar o País da de-
pendência da importação desse mineral, que, repito, é fundamental para a produção do setor primário aqui no 
Brasil. Levantamentos iniciais dão conta de que as reservas de silvinita no Amazonas chegam a 600 milhões de 
toneladas, segundo a Secretaria de Estado de Mineração, Geodiversidade e Recursos Hídricos.

Pude veri�car como estão sendo investidos os recursos que conquistamos no Orçamento da União ain-
da, além de travar esse debate – porque �zemos uma solenidade. Mas há um espírito e uma esperança muito 
forte, muito grande na cidade para que se dê o início da produção de potássio, ou melhor, da silvinita, porque 
eles têm a exata noção de que, a partir desse procedimento, a cidade mudará radicalmente.

Autazes, Sr. Presidente, muitos não a conhecem. A cidade tem esse nome porque �ca na con�uência de 
dois rios, o rio Autaz-Mirim e o rio Autaz-Açu, e �ca muito próxima ao rio Madeira. É uma cidade que �ca per-
to, próxima da BR-319, próxima da cidade de Manaus, e faz parte da região metropolitana; e é, salvo engano, 
a segunda maior bacia leiteira do Estado do Amazonas, perdendo somente para o Município de Boca do Acre.

Autazes, repito, é uma bacia leiteira, há muita produção de laticínios, e – aqui eu quero fazer um registro 
– boa parte da produção do Município é adquirida pelo governo do Estado para compor a merenda escolar. 
Isso é muito importante, porque tem ajudado muito no desenvolvimento da produção. 

Apesar de ser um Município eminentemente agrícola, a expectativa da população e a esperança que a 
população coloca, sobretudo na Bancada federal do Estado do Amazonas, para que ajudem no processo e no 
início da exploração dessas atividades, é muito forte, Sr. Presidente. Sem dúvida nenhuma, o maior de todos 
os presentes que a Bancada federal do Amazonas poderia dar ao Município de Autazes, à população daquele 
Município seria a possibilidade do início da exploração dessa reserva. Aliás, existe uma empresa – acho que é 
a Potássio do Brasil –, que já tem todos os trâmites realizados e está prestes a iniciar o processo de exploração 
desse minério naquele Município.

Concedo um aparte, Senador Omar, a V. Exª.
O Sr. Omar Aziz (Bloco Maioria/PSD – AM) – Muito obrigado, Senadora Vanessa. Autazes é um Município 

que tem essa potencialidade muito grande. Agora mesmo, estão sendo feitas prospecções dentro do Município 
de Autazes, porque essa jazida de sais minerais da silvinita, de que vem o potássio, pega o Município de Nova 
Olinda, Autazes e vai até o Município de Itacoatiara. É um negócio muito grande realmente. Há até um bilhão 
e poucos milhões de toneladas, uma coisa bastante, que daria para ser explorada durante 200 anos. E nós so-
mos importadores de produtos para que a nossa terra possa continuar produzindo, e esse produto poderia ser 
feito. O Senador Blairo Maggi, de Mato Grosso, conhece bem o processo que nós faríamos para trazer para o 
Centro-Oeste, através da hidrovia do Madeira. Lá atrás, eu tinha conversado com a ex-presidenta da Petrobras, 
Graça Foster, e ela disse que a Petrobras não tinha dinheiro para fazer os investimentos, que seria na ordem 
de R$4 bilhões, e aquilo demorou um pouco. Neste momento, uma empresa canadense com uma empresa 
alemã e também inglesa tratam das prospecções para que possamos realmente fazer. Só para dar uma ideia, 
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há um elevador de 700 metros que a empresa alemã vai construir lá. Eu espero que essa medida do Governo 
Federal possa nos ajudar nesse sentido, e um dos temas de que vou tratar no meu pronunciamento que farei 
aqui amanhã no Senado é essa questão da exploração mineral. Nós precisamos de alternativas econômicas. A 
Zona Franca fez agora 48 anos, e se fala muito sobre alternativas. Hoje é possível explorar minério no Amazonas 
sustentavelmente, sem prejudicar um centímetro da Floresta Amazônica, e isso está sendo feito. É realmente 
um trabalho muito grande. Com o gás que nós temos lá no Amazonas... Nós precisaríamos de três produtos 
componentes: nitrogênio, potássio e fósforo – N, P, K, que se fala. E nós temos o nitrogênio, que é subtraído 
do gás, e temos o potássio, que sai da silvinita. Por isso o nosso abacaxi é o mais doce lá em Itacoatiara e em 
Autazes. Por quê? Porque a mina está ali em baixo. Então, são sais minerais direto na fruta, e não há como ela 
não ser doce. Por isso nós temos o abacaxi mais doce do Brasil e, quiçá, do mundo. Eu acho que ninguém tem 
um abacaxi tão doce.

(Soa a campainha.)

O Sr. Omar Aziz (Bloco Maioria/PSD – AM) – Mas eu faço este aparte também para parabenizar o Muni-
cípio de Autazes. É um Município que tem uma economia, uma bacia leiteira muito forte, tem lá uma produção 
hortifrutigranjeira também muito grande, mas precisa desse aporte para que possamos extrair de lá um mineral 
tão importante para a nossa agricultura brasileira. Como disse a Senadora Vanessa, 98% de todo o fertilizante 
que é utilizado no Brasil são importados de outros países, e esse fertilizante poderia estar sendo produzido no 
Brasil, gerando emprego no Brasil e melhorando a nossa balança comercial. Era esse o aparte que eu queria 
fazer, Senadora Vanessa.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB – AM) – Eu agradeço e incorporo 
o aparte ao meu pronunciamento, Senador Omar, e digo que, de fato, esse é um grande desa�o da nossa Ban-
cada, não de um Senador ou de uma Deputada, mas da Bancada como um todo, porque não é simples. Repito, 
a Potássio do Brasil já está lá trabalhando, aliás, tem um escritório...

(Interrupção do som.)

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB – AM) – ... efetivamente alguns 
trâmites faltam ainda para que o início dos trabalhos ocorra.

O Senador Blairo Maggi já aceitou a tarefa de coordenar aqui na Casa, Senador Omar, uma frente par-
lamentar pela autossu�ciência do potássio no Brasil. E por que pela autossu�ciência do potássio? Porque o 
dé�cit na nossa balança comercial chega a US$8 bilhões de um produto, Senador Collor, de que nós somos os 
maiores do mundo, temos a maior reserva, mas que, pela falta de exploração, nós importamos. Neste momen-
to em que se fala muito de ajuste �scal, Senador Bezerra, V. Exª, que foi Ministro da Integração Nacional, sabe 
o tamanho da riqueza deste País e como o início da exploração desse minério poderá e deverá contribuir para 
as �nanças e o desenvolvimento mais equilibrado do nosso País.

Então, eu quero daqui dar os meus parabéns, novamente, ao Município de Autazes e dizer que ontem 
entregamos...

(Soa a campainha.)

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB – AM) – ... um caminhão cole-
tor de lixo, que foi fruto da emenda do Deputado Átila Lins. Não entregamos equipamentos de uma patrulha 
mecanizada, fruto de uma emenda de minha autoria, porque combinamos com o Governador José Melo que 
faremos a entrega de todos os Municípios em Manaus, porque são muitos Municípios e faremos uma grande 
solenidade. O Prefeito Thomé diz que estará lá.

Visitei uma quadra também que foi construída com uma emenda parlamentar de minha autoria, num 
lugar ainda distante do centro da cidade, mas que, sem dúvida alguma, com as obras que estão projetadas 
para lá, será a mais bela localidade do Município de Autazes.

Então, quero dar aqui meus parabéns, dizendo que comemoramos o aniversário de Autazes cientes de 
que devemos dar continuidade à luta pelo desenvolvimento daquela região.

Por �m, se V. Exª me permite, Sr. Presidente, peço um minutinho apenas para trazer um outro assunto 
do interior do meu Estado. Infelizmente, não é um bom assunto, é um assunto ruim, mas eu não podia deixar 
de vir a esta tribuna e falar...

(Interrupção do som.)
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A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB – AM) – Há uma pendência, Sr. 
Presidente, no Município de Barcelos, que envolve o Ministério da Defesa, a Aeronáutica, a prefeitura e vários 
moradores. O fato é uma situação que envolve 694 famílias na cidade de Barcelos, na sede do Município, que 
estão sendo ameaçadas de despejo. Aliás, já chegou a ordem judicial de que elas têm 30 dias. São três bairros 
do Município atingidos, Município no Alto Rio Negro. Elas têm 30 dias para deixar as suas casas, porque há 
uma ação na Justiça que dá ganho de causa ao Ministério da Defesa, à Aeronáutica para reintegração de posse.

Ora, eu quero dizer que nós deveremos tratar isso na Bancada, porque eu vou colocar esse problema na 
reunião da Bancada, mas...

O Sr. Omar Aziz (Bloco Maioria/PSD – AM) – Senadora...
A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB – AM) – ... mas quero daqui fazer 

esse pleito.
O Sr. Omar Aziz (Bloco Maioria/PSD – AM) – Senadora, o Município de Barcelos é o maior Município do 

Estado do Amazonas.

(Soa a campainha.)

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB – AM) – É, e não precisa...
O Sr. Omar Aziz (Bloco Maioria/PSD – AM) – É maior do que a França, para V. Exª ter uma ideia. Barcelos 

é um Município maior do que a França, só para V. Exªs terem uma ideia. Então, estão atrás de uma área onde 
há 700 famílias. Faz o seguinte: pega outra... E 98% da área de Barcelos é indígena. Ainda há isso. Porque lá nós 
temos uma potencialidade mineral muito grande, e aí o Brasil, onde não quer explorar mineral, coloca reserva 
indígena; virou moda. Então, como a Senadora Vanessa traz, o Juiz Federal Ricardo de Sales foi que deu essa 
decisão para a Justiça Federal, para a retirada quase 700 famílias. E Barcelos, para quem não conhece, mas pode 
ver pelo tamanho, é maior do que o país França. O Município de Barcelos no Amazonas é maior do que a Fran-
ça. Então, há muita área para a Aeronáutica lá! Podem �car com o resto para eles, mas deixem essas famílias lá! 
Aí, é bom senso. E acredito que o Ministro Jaques Wagner poderá nos ajudar...

(Interrupção do som.)

O Sr. Omar Aziz (Bloco Maioria/PSD – AM. Fora do microfone.) – ... a partir do momento em que formos 
procurá-lo.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB – AM. Fora do microfone.) – Sr. 
Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Amorim. Bloco União e Força/PSC – SE) – Espero que seja para concluir, 
Senadora Vanessa, porque a �la para falar está enorme. O Senador Fernando Bezerra está ali me olhando e o 
Senador Collor também.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB – AM) – Para concluir.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Amorim. Bloco União e Força/PSC – SE) – Então, serei rigoroso.
A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB – AM) – Pois não.
Eu concluo apenas dizendo que essa é uma situação difícil. Nós já tratamos desse assunto anteriormente 

com o Ministério da Defesa, com o Comando da Aeronáutica. E, em contato com o Comando da Aeronáutica, 
no dia de hoje, tive o retorno, Sr. Presidente, de que a própria Aeronáutica tem interesse, Senador Omar, em 
negociar com os moradores, porque a Constituição Federal estabelece o preceito constitucional da função 
social da terra.

(Soa a campainha.)

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB – AM) – Então, não há por que 
essa briga entre moradores – são quase 700 famílias; 639, para ser precisa – e a Aeronáutica.

Espero que essa solução saia imediatamente e que as pessoas não tenham que deixar as suas casas, sem 
ter mais onde morar.

Era o que tinha a dizer.
Muito obrigada, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Amorim. Bloco União e Força/PSC – SE) – Parabéns, Senadora Vanessa Gra-

zziotin.
Digo que Sergipe é um dos poucos Estados do Brasil que produz potássio – silvinita – e ainda tem uma 

das maiores reservas, mas a mina está realmente com os dias contados. Agora, lá se espera extrair carnalita.
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O Brasil importa cerca de 90% de todo o potássio que utiliza. Buscar autossu�ciência signi�ca buscar 
uma questão estratégica e uma independência, já que somos um país fortemente agrícola.

Agora, para uma comunicação inadiável, a Senadora Gleisi Ho�mann.
A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT – PR. Para uma comunicação inadiável. Sem revisão 

da oradora.) – Obrigada, Sr. Presidente, Srs. Senadores.
Estava aqui ouvindo o discurso da Senadora Vanessa Grazziotin e quero me somar a ela nessa preocu-

pação para que nós possamos ter soberania na extração do potássio. O meu Estado, o Estado do Paraná, é pro-
dutor agrícola e necessita do potássio.

Então, eu queria dizer a V. Exª que pode contar comigo nessa frente parlamentar, porque nós vamos es-
tar irmanados nessa luta.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, quem nos ouve pela Rádio Senado, quem nos assiste pela TV Senado, 
especialmente os meus cumprimentos aos nossos paranaenses, povo do Estado que eu represento.

Eu ocupo esta tribuna novamente hoje para comentar e lamentar, mais uma vez, a situação de desgo-
verno em que se encontra o meu Estado, o querido Estado do Paraná.

Sr. Presidente, muito antes do início da campanha eleitoral de 2014, quando participei do pleito concor-
rendo ao cargo de governadora do Paraná contra a reeleição do Governador Beto Richa, eu vinha manifestan-
do minha grande preocupação com a situação econômica e �nanceira do nosso Estado e, sobretudo, com o 
modelo de gestão adotado nos últimos quatro anos de governo.

Utilizando-se de forma agressiva de propaganda e marketing ao longo dos seus quatro anos de Governo, 
promovidos em muitos dos principais veículos de comunicação do Paraná, o Governador Beto Richa repudiou 
e negou todos os alertas feitos sobre a evolução das contas estaduais, sempre alimentando a ilusão de que o 
Estado vivia em equilíbrio e prosperidade. 

Foi além, e, igualmente através do seu bem-sucedido marketing político, inventou a história de que eu, 
Senadora do Estado do Paraná, trabalhava contra o nosso Estado e que o Governo Federal boicotava o Paraná, 
quando era exatamente o contrário. Eu alertava para os perigos da sua desastrosa gestão e o Governo Federal 
sempre investia em programas e projetos para melhoria das condições de vida da população. 

Aliás, hoje �ca mais do que evidente que os tais empréstimos que, segundo o Governador, seriam su�-
cientes para solucionar todos os problemas do Estado, cuja aprovação eu supostamente di�cultei e o Governo 
Federal perseguiu o Governo Estadual, apenas não tramitaram e demoraram na sua gestão porque a gestão 
do Estado do Paraná já afrontava a Lei de Responsabilidade Fiscal. E �cou claro também que o problema do 
Estado não seria resolvido com os tais empréstimos. 

Infelizmente, Srªs Senadoras, Srs. Senadores, sou obrigada a voltar a falar sobre a crise paranaense na 
tribuna do Senado, pois a situação está cada vez pior. O Governador Beto Richa, do PSDB, que tanto prega a 
responsabilidade �scal, perdeu completamente o controle da situação �scal do nosso Estado. As últimas notí-
cias dão conta de que apenas a dívida de curto prazo, referente às contas atrasadas com fornecedores de pro-
dutos e serviços, ultrapassa a casa de R$1,5 bilhão. São milhares de pequenos empreendedores que vendem 
ou prestam serviços ao Governo do Paraná e que não estão sendo pagos. 

Mas, além disso, o Estado tem milhares de servidores vivendo a angústia de não saber ao certo se rece-
berão os salários no próximo mês. Desde o �nal de 2014, a aproximação da data de pagamento é acompanha-
da de grande tensão, porque todos sabem que o Governo tem feito verdadeiros malabarismos na área �scal 
para conseguir recursos para a folha de salários. Em várias situações, os nossos servidores �caram sem receber.

(Soa a campainha.)

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT – PR) – Os policiais e bombeiros que foram desloca-
dos para as praias para a Operação Verão �caram sem receber as diárias a que têm direito, ou seja, trabalham 
longe de casa, têm despesas extras com alimentação, roupas e estadias e não recebem por isso.

Milhares de professores contratados em regime temporário não receberam os seus salários nos últimos 
meses. Também não receberam o pagamento que lhes é devido pela rescisão do contrato temporário. 

Ainda sobre os professores e servidores das diversas áreas, o Governador não pagou o chamado terço 
de férias, e todos sabemos que os trabalhadores têm direito a receber esse acréscimo quando saem de férias. 
Nesse caso, a situação de descontrole vem desde outubro do ano passado – fato que já alertei nesta tribuna –, 
ou seja, praticamente todos os servidores do Estado do Paraná levaram um calote nos seus direitos.

Esse quadro de total desacerto, de verdadeiro caos administrativo a que o Governador Beto Richa con-
duziu o Paraná não é surpresa, nem mesmo para ele. Desde 2013, os técnicos do Governo alertavam que as 
�nanças iam mal e apresentaram diagnóstico dos problemas apontados, medidas que poderiam ser adotadas 
para evitar o pior, que agora acontece. Nem preciso dizer que os alertas foram ignorados. 
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Agora que o leite está derramado, o Governador tenta recuperar o controle da situação com duras me-
didas. Em dezembro, promoveu aumento e impostos e contribuições, aumentou alíquota de ICMS e do IPVA.

Agora, lançou um pacotaço de medidas destinadas a eliminar despesas, dentre elas, verdadeiros aten-
tados contra os direitos dos trabalhadores.

Graças à grande mobilização histórica que tivemos em nosso Estado do Paraná, puxada pelos professores... 

(Soa a campainha.)

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT – PR) – ... esse pacotaço não foi à frente. Chegamos 
ao cúmulo de ter os Deputados Estaduais entrando na Assembleia Legislativa dentro de um camburão de po-
lícia para se protegerem dos manifestantes. E não conseguiram aprovar as medidas. 

Ainda assim, o Governador tenta mandar as medidas ou parte delas para a Assembleia votar. Fez uma 
negociação com os professores. Nem esperou a negociação ser discutida junto com a base, porque, amanhã, 
haverá assembleia da categoria, e já acionou a justiça para que pudesse suspender a greve.

O Poder Judiciário do Paraná não declarou a greve ilegal, mas deu uma sentença muito estranha em que 
apenas os professores que dão aula para o terceiro ano do segundo grau voltassem ao trabalho, praticamente 
impossível de ser atendida. Amanhã, na assembleia geral, os nossos professores de�nirão se voltarão ou não 
ao trabalho.

Nós estamos em uma situação de grandes con�itos.
O Governador Beto Richa está começando a pagar pela sua irresponsabilidade no trato da coisa pública: 

segundo pesquisa divulgada hoje pela Paraná Pesquisas, a popularidade do governador despencou. Setenta 
e seis por cento dos paranaenses consultados reprovam o Governo de Beto Richa, depois de dois meses de 
seu mandato reiniciar. Segundo o pesquisador Murilo Hidalgo, do conceituado instituto Paraná Pesquisas, o 
motivo da queda na avaliação do Governo é o caos nas �nanças do Paraná.

Essa é a situação que temos. O governador começou o primeiro mandato falando em choque de gestão 
e iniciou o segundo dizendo que “o melhor está por vir”.

O problema, Srªs e Srs. Senadores, é que o choque de gestão do Governador Beto Richa responde inte-
gralmente pela falência atual do Estado.

(Soa a campainha.)

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT – PR) – Em 2010, último ano do governo anterior, 
o Estado do Paraná arrecadou R$22 bilhões, que atingiram em 2014 o montante de R$35 bilhões, um cresci-
mento de 34% nos 4 anos de governo do Beto Richa.

Agora, além de ele dizer que não tinha arrecadação, portanto isso mostra que não tem nada a ver com a 
conjuntura nacional, mas com as escolhas feitas pelo governo, ele gastou mais do que podia. A despesa cres-
ceu 57%. E mais, a despesa de custeio, de manutenção da máquina pública saltou de R$8,3 bilhões para R$16,6 
bilhões, um crescimento de 99%.

É fato que a economia do País e do mundo ainda enfrenta uma conjuntura de crise, que precisamos de 
ajustes, porém, é impressionante veri�car a partir dos números �scais do Paraná o quanto o atual Governo do 
Estado colaborou através de suas decisões para agravar a crise.

(Interrupção do som.)

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT – PR) – Aliás, prova disso é a entrevista do Gover-
nador Beto Richa publicada no último domingo na Folha de S.Paulo, quando a�rmou se tratar de coragem, e 
não irresponsabilidade, gastar mais do que havia em caixa, reconhecendo, inclusive, que sua coragem resul-
tou no descumprimento do pagamento do terço de férias, rescisão de professores, dentre outros descalabros 
administrativos.

E agora, justamente no pior momento da crise, do ponto de vista político, a impressão é que o Governador 
não comanda seu governo. Temos um Secretário de Fazenda vindo de São Paulo, com poderes de interventor, 
manda e desmanda no Paraná. O Secretário Mauro Ricardo, que já serviu à gestão do PSDB em São Paulo, assu-
miu o Governo do Paraná e cobra caro por isso. Além do seu salário de R$29 mil por mês, recebe mais R$20 mil...

(Soa a campainha.)

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT – PR) – ... como participante de conselhos de ad-
ministração de empresas do Estado. O interventor, que pretende achatar os ganhos dos servidores públicos e 
lançar mão dos recursos da previdência estadual, ganha um alto salário.
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Desse jeito, o caos �nanceiro e orçamentário em que o Estado foi atirado por esse governo irresponsável 
poderá descambar para a perda da autonomia política, com o interventor vindo de São Paulo querendo tratar 
novamente o Paraná como a Quinta Comarca.

Encerro, Srªs e Srs. Senadores, lamentando muito que a situação do meu Estado, o Paraná, a quinta eco-
nomia nacional, tenha chegado a nível tão vergonhoso: um dos Estados mais ricos da Federação, terra de um 
povo vibrante e trabalhador, transformado, por um governo desastroso, no segundo maior dé�cit do País, com 
R$4,6 bilhões, em 2014.

Que o quanto antes o Governador assuma suas responsabilidades e volte a governar o nosso Estado... 

(Interrupção do som.)

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT – PR) – ... com base na realidade (Fora do microfone.). 
Chega de ilusões, o preço a pagar está sendo muito caro para toda a população paranaense.

Agradeço, Sr. Presidente, os minutos a mais que me foram concedidos, mas era uma necessidade que 
tinha de falar desta tribuna sobre a situação em que meu Estado se encontra.

Muito obrigada.
A SRª ANA AMÉLIA (PP – RS) – Pela ordem, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Amorim. Bloco União e Força/PSC – SE) – Parabéns, Senadora Gleisi. O meu 

Estado também vive uma situação muito similar.
Pela ordem, Senadora Ana Amélia.
A SRª ANA AMÉLIA (PP – RS. Pela ordem. Sem revisão da oradora.) – Imagino que tenha ainda uma vaga 

para inscrição para comunicação inadiável.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Amorim. Bloco União e Força/PSC – SE) – Sim.
A SRª ANA AMÉLIA (PP – RS) – Eu queria que V. Exª, se isso for de fato, se existir essa vaga... 
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Amorim. Bloco União e Força/PSC – SE) – Existe.
A SRª ANA AMÉLIA (PP – RS) – Que V. Exª me inscreva para comunicação inadiável.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Amorim. Bloco União e Força/PSC – SE) – Já está inscrita.
Convido para falar como orador inscrito o Senador Fernando Collor.
Enquanto S. Exª chega à tribuna, faço alguns comunicados.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Amorim. Bloco União e Força/PSC – SE) – A Presidência comunica que o Sr. 

Senador Cristovam Buarque passa a compor, como membro suplente, a CDH, em vaga anteriormente ocupa-
da pelo Senador Regu�e, nos termos do Ofício nº 15, de 2015, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo.

É o seguinte o ofício:

Ofício nº 15/2015 – GLDBAG

Brasília, 2 de março de 2015

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, indico o Senador Cristovam Buarque como suplente na Comissão de Direitos 

Humanos e Legislação Participativa – CDH, em substituição ao Senador Regu�e, em vaga destinada ao Bloco 
de Apoio ao Governo – Senador Humberto Costa, Líder Bloco de Apoio ao Governo

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Amorim. Bloco União e Força/PSC – SE) – A Presidência comunica ainda 
que o Senador Telmário Mota passa a compor, como Suplente, a CDH, em vaga anteriormente ocupada pelo 
Senador Lasier Martins, nos termos do Ofício nº 16, de 2015, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo.

É o seguinte o ofício:

Ofício nº 16/2015 – GLDBAG

Brasília, 2 de março de 2015

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais indico o Senador Telmário Mota como suplente na Comissão de Direitos Huma-

nos e Legislação Participativa – CDH, em substituição ao Senador Lasier Martins, em vaga destinada ao Bloco 
de Apoio ao Governo – Senador Humberto Costa, Líder Bloco de Apoio ao Governo

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Amorim. Bloco União e Força/PSC – SE) – Com a palavra, o Senador Fer-
nando Collor.
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O SR. FERNANDO COLLOR (Bloco União e Força/PTB – AL. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.) – Exmo Sr. Presidente desta sessão, Senador Eduardo Amorim, Srªs e Srs. Senadores, preocupam-
-me, sobremaneira, Sr. Presidente, as recentes iniciativas promovidas pelo Governo, especialmente as Medidas 
Provisórias nºs 664 e 665.

Venho re�etindo sobre o tema e não apenas quanto aos seus re�exos econômicos e sociais, mas também 
no contexto político e institucional do País.

São vários, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, os componentes que sombreiam a implantação daquelas 
medidas tuteladas pela nova equipe econômica do Executivo.

Do mesmo modo, diversos são os problemas que vejo, antevejo e vislumbro para os próximos anos. Pro-
blemas de conceito, problemas de forma e problemas de conteúdo, que vão desaguar nas expectativas e nos 
resultados concretos dessas medidas. 

De início chama-me a atenção o fato de que os cortes de direitos e benefícios propostos pelas medidas 
recaiam exatamente na parcela da população menos favorecida, ou seja, os trabalhadores que menos ganham. 
São eles, hoje, assalariados, aposentados e pensionistas de menor renda, os mais atingidos pelas mudanças nas 
regras do seguro-desemprego, do abono-salarial, do auxílio-doença, de pensão por morte e do seguro defeso. 
Não é razoável, menos ainda aceitável, que mais uma vez o trabalhador seja o maior sacri�cado, o sacri�cado 
direto dos ajustes que o Governo precisa implantar na política �scal do País. 

Lembro que o partido que integro, o Partido Trabalhista Brasileiro, é por sua história, seus antecedentes 
e seus pressupostos de atuação, o mais antigo e reconhecido partido dos trabalhadores do Brasil. E aqui, Sr. 
Presidente, é preciso deixar claro que não nego que medidas nesta área �scal e em muitas outras guardam 
coerência entre si, mas isso não é de hoje. Há muito o Brasil precisa rever e reformular suas políticas tanto no 
campo �scal, tributário e �nanceiro, como na seara administrativa, a começar por sua inchada, ostentada e 
disseminada estrutura burocrática.

Mas o meu principal questionamento se dá exatamente quanto à oportunidade, o momento da elabo-
ração e, principalmente, da implantação das novas regras e digo oportunidade de forma abrangente, por uma 
série de motivos. 

É inegável que, nos últimos dez anos, o Brasil alcançou interessantes patamares advindos de políticas 
econômicas e sociais desde o primeiro governo do Presidente Lula. O salário mínimo teve ganhos reais em 
sua valoração, a in�ação comportou-se de forma satisfatória, sem corroer a renda do trabalhador, o índice de 
desemprego manteve-se entre os mais baixos do mundo, tivemos avanços em praticamente todos os setores 
importantes da economia que permitiram a ascensão de cerca de 30 milhões de brasileiros, antes desfavorecidos 
e até descamisados, a uma condição �nanceira e social que lhes integrou à chamada nova classe média. 

Contudo, Sr. Presidente Eduardo Amorim, sabemos que os próximos anos serão difíceis para a economia 
brasileira, com re�exos imediatos em todas as demais áreas de intervenção do Governo e de alcance do próprio 
mercado. Ou seja, por que justamente num momento em que um período recessivo da atividade econômica 
se anuncia e se apresenta é que vamos, ainda mais, agravar a situação do trabalhador? Por que vamos tirar os 
benefícios do trabalhador justamente agora? E pior, de forma repentina, apressada e talvez indelével.

A verdade é que todas essas medidas de ajuste �scal deveriam ter sido tomadas no período de crescimen-
to e estabilidade econômica. Deveriam também ter sido concebidas de forma coordenada e integrada com os 
ajustes dos demais segmentos que impactam diretamente a produção econômica do País, como o tributário, 
o trabalhista, o previdenciário. En�m, em outras palavras: as medidas deveriam ter sido planejadas e tomadas 
de forma sistêmica, tendo como base a visão global de todas as políticas públicas.

Outra questão que me inquieta refere-se à forma como as medidas foram tomadas. Não bastasse terem 
sido implantadas por medidas provisórias, ou seja, vigorando de imediato, elas foram tomadas no �nal do ano, 
entre o Natal e o Ano-Novo, ao fechar de um mandato presidencial, a pouco menos de um mês da posse de um 
novo Congresso Nacional. Sinceramente, Sr. Presidente, não é assim que se implantam medidas amargas dessa 
ordem, afetando diretamente os benefícios pelos quais tanto lutaram os trabalhadores brasileiros. O mínimo 
que se esperava é que houvesse um diálogo – diálogo! –, um diálogo prévio e um estudo conjunto, ao menos 
com as Lideranças partidárias.

Da mesma forma, as medidas poderiam ter sido concebidas por etapas, de modo a entrarem em vigor 
progressivamente, à medida que fossem, em boa dose, acordadas e consensuadas com os principais agentes 
políticos, econômicos e demais interessados. Isso diminuiria o impacto, a surpresa, e permitiria a aceitação de 
um debate e de um processo de adaptação às novas regras por parte dos próprios trabalhadores.

Por isso estou convencido de que neste momento, o ideal e mais prudente seria a pronta e imediata 
retirada dessas medidas provisórias por parte do Executivo, e numa inversão de prioridades, o Governo deve-
ria, antes de implantar novas iniciativas, mostrar empenho e denodo, adotando medidas administrativas para 
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desburocratizar e reduzir o custo da máquina estatal. É o mínimo de contrapartida e atitude que se espera do 
Governo central, a começar pela compreensão e disposição em ouvir aqueles que irão deliberar e aqueles que 
serão os mais afetados, no caso, os que compõem a classe trabalhadora.

A relevância e a gravidade do cenário, basta dizer, estão bem espelhadas nas 750 emendas que apenas 
essas duas medidas provisórias receberam no Congresso Nacional. Além disso e paralelamente, seria salutar 
que o Governo aumentasse o rigor de sua atuação com os instrumentos de planejamento, de �scalização e 
controle que lhe são disponíveis para, ao menos, amainar o dé�cit �scal e tentar equilibrar ao máximo as con-
tas públicas, enquanto não se concretiza o ajuste necessário.

Entretanto, Sr. Presidente, mais do que isso, é preciso que a Presidência da República assuma a liderança 
política do País, para comandar, como é de sua responsabilidade, todo esse processo. Trata-se de uma questão 
política de tamanha gravidade que não permite à Presidenta se ausentar de seu maior e mais importante papel 
perante a Nação. Como Líder, ela precisa vir a público para expor, explicar, dialogar, ouvir, encontrar e recolher 
a massa crítica que lhe dará o suporte e o apoio necessários para adotar o chamado ajuste �scal.

Nunca é tarde, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, para lembrar que ao Chefe de Governo não basta re-
mar, mais importante é dar rumo ao País. É isso o que esperamos, Congresso Nacional e sociedade brasileira, 
daqui para frente.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Amorim. Bloco União e Força/PSC – SE) – A Presidência comunica que o 

Senador Lasier Martins passa a compor, como membro suplente, a CDR, em vaga anteriormente ocupada pelo 
Senador Telmário Mota, nos termos do Ofício nº 17, de 2015, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo.

É o seguinte o ofício:

Ofício nº 17/2015 – GLDBAG

Brasília, 2 de março de 2015

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais indico o Senador Lasier Martins como suplente na Comissão de Desenvolvimento 

Regional e Turismo – CDR, em substituição ao Senador Telmário Mota, em vaga destinada ao Bloco de Apoio 
ao Governo. – Senador Humberto Costa, Líder Bloco de Apoio ao Governo.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Amorim. Bloco União e Força/PSC – SE) – A Presidência comunica, ainda, 
que designa o Senador José Medeiros para integrar, como titular, a CRA; e o Senador Randolfe Rodrigues, para 
integrar, como titular, a CDR e a CCT, nos termos dos Ofícios nºs 14 e 18, de 2015, da Liderança do Bloco So-
cialismo e Democracia.

São os seguintes os ofícios:

GLBSD-Of. nº 14/2015

Brasília(DF), 26 de fevereiro de 2015

Assunto: Indicação de Titulares e Suplentes das Comissões
Senhor Presidente,
Cumprimentando-o cordialmente, comunico a Vossa Excelência que esta Liderança indica para compor 

como membros da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária, o seguinte Senador, Titular JOSÉ MEDEIROS.
Respeitosamente, – Lídice da Mata, Líder do Bloco Socialismo e Democracia.

GLBSD-Of. nº 18/2015

Brasília (DF), 2 de março de 2015

Assunto: Indicação de Titulares e Suplentes das Comissões
Senhor Presidente,
Cumprimentando-o cordialmente, comunico a Vossa Excelência que esta Liderança indica o Senador 

Randollfe Rodrigues para integrar como membro titular a Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo-
-CDR e a Comissão de Ciência e Tecnologia, sem prejuízo das indicações já efetuadas.

Respeitosamente, – Lídice da Mata, Líder do Bloco Socialismo e Democracia.

O Sr. Eduardo Amorim deixa a cadeira da Presidência, que é ocupada pela Srª Fátima Bezerra.
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A SRª PRESIDENTE (Fátima Bezerra. Bloco Apoio Governo/PT – RN) – Vamos conceder a palavra, agora, 
ao Senador Eduardo Amorim, que vai usar a tribuna pelo prazo de dez minutos, fazendo a comunicação de 
Liderança pelo seu Partido, o PSC.

V. Exª tem direito a dez minutos, Senador Eduardo Amorim.
O SR. EDUARDO AMORIM (Bloco União e Força/PSC – SE. Como Líder. Sem revisão do orador.) – Obri-

gado, Srª Presidente.
Srª Presidente, Srªs Senadoras, Srs. Senadores, ouvintes da Rádio Senado, expectadores da TV Senado, 

todos que nos acompanham pelas redes sociais, o que me traz à tribuna desta Casa é um assunto que preocu-
pa todos nós, cidadãos brasileiros, para o qual venho chamando a atenção desde junho de 2012, quando �z 
um pronunciamento aqui, no plenário do Senado Federal.

Na época, disse que vivíamos sobrecarregados pela quantidade de tributos e que o número de dias 
trabalhados por ano, por nós, cidadãos brasileiros, para pagarmos nossas obrigações tributárias aumentava a 
cada levantamento.

Hoje, Srª Presidente, quero chamar a atenção para a comprovação do que lhes digo. Dados do Institu-
to Brasileiro de Planejamento e Tributação nos mostram que o aumento do número de dias trabalhados para 
quitação das nossas obrigações tributárias é crescente nas últimas quatro décadas. Nos anos de 1970 e 1980, 
levávamos em média 72 dias, dois meses e 16 dias, para pagar os tributos; já na década de 1990, passamos para 
102 dias, três meses e 12 dias; e, atualmente, trabalhamos cinco meses para quitar esses tributos.

Senhoras, colegas Senadores, isso é perverso, extremamente perverso, principalmente quando imagi-
namos – e é concreto – que quem mais paga tributo, proporcionalmente, neste País é quem menos ganha, 
Senador Moka, é aquele que ganha até dois ou três salários mínimos.

Eu não entendia essa lógica perversa e tive o prazer e o privilégio de fazer pós-graduação em Direito 
Tributário pela Fundação Getúlio Vargas. 

Como se não bastasse, agora estamos diante de uma situação em que o veto presidencial ao reajuste da 
tabela do Imposto de Renda irá onerar ainda mais o trabalhador brasileiro.

Sr. Presidente, colegas Senadores, todos sabemos que a política tributária deve ser feita com bom senso 
e, sobretudo, com senso de justiça.

De�nitivamente, o veto presidencial ao reajuste de 6,5% da tabela progressiva mensal de retenção de 
impostos da pessoa física não é justo. Não é justo! Fato é que o Governo Federal já deixou claro que não vai 
abrir mão de corrigir a tabela do Imposto de Renda em 4,5%, somente, índice abaixo da in�ação de 2014, que 
foi quase de 6,5% – 6,5% na formalidade, Senador Moka, mas no supermercado, na feira, em muitos cantos 
deste País, a gente sabe que não foi só 6,5%. Entretanto, na prática, o que acontece com o reajuste menor é que 
mais pessoas passam a pagar mais imposto. O próprio Sindicato Nacional dos Auditores Fiscais chama atenção 
para o ponto de que a correção deveria acompanhar a in�ação, no mínimo, o que não vem acontecendo desde 
1996. Esse descompasso, extremamente injusto e perverso, entre os valores da tabela e a in�ação, já chega a 
uma defasagem superior a 64%. É perverso.

Sra Presidente, dados da Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) nos dão 
conta de que o Brasil tem a segunda maior carga tributária da América Latina! Perdemos apenas para a vizi-
nha Argentina. Quando ampliamos o alcance do nosso olhar, observamos que o apetite tributário brasileiro é 
maior do que o de países como a França e os Estados Unidos. Acreditem! Infelizmente, aqui, a verdade, que já 
se faz histórica – é uma verdade histórica –, é a de que o nosso Poder Público arrecada como um país rico, mas 
oferece, em contrapartida, serviços públicos de país pobre, muito pobre, haja vista o caos que temos acompa-
nhado nos serviços básicos – apenas os básicos, para dar o exemplo – oferecidos a nossa população, nas áreas 
da saúde, da educação, da segurança pública, só para citar alguns serviços básicos, essenciais, sem os quais 
não dá para viver minimamente.

Em verdade, Sra Presidente, o que deveriam entender é que a manutenção das alíquotas em patamares 
elevados não implica, necessariamente, aumento da arrecadação. Pelo contrário – dizem muitos economistas. 
Muitos economistas, inclusive, defendem a ideia de que é exatamente a redução de impostos que contribui 
para o aumento da arrecadação, na medida em que gera mais consumo e, com certeza, mais emprego.

Isso sem contar outro re�exo positivo, que é, como já disse, a geração de empregos.
Para tanto, eu gostaria de citar um artigo publicado pelo economista Adolfo Sachsida, que trata exata-

mente da forma como os impostos afetam o crescimento econômico.
Inicialmente, o artigo elenca uma série de evidências empíricas e teóricas apontadas pela literatura es-

pecializada sobre a melhor maneira de se promover a arrecadação tributária. Uma dessas evidências, Srªs e Srs. 
Senadores, é a de que, abro aspas: “não se deve usar a carga tributária para promover distribuição de renda. 
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Distribuição de renda deve ser feita por meio de gastos públicos, e não via tributação”. Isso deve ser feito por 
meio de gasto público de qualidade, com investimentos de qualidade.

O autor também dá muita ênfase àquilo que os especialistas chamam de, abro aspas, “peso morto dos 
impostos”: a perda de e�ciência econômica associada a determinadas políticas tributárias. Toda vez que o Po-
der Público aumenta ou cria impostos, uma quantidade de trocas, que antes era realizada na economia, deixa 
de ser feita. Com a redução da atividade econômica, �ca prejudicado, com certeza, o crescimento, e o desem-
prego vem e também as injustiças sociais.

Srª Presidente, se �zermos uma comparação entre a Carga Tributária Bruta e o Produto Interno Bruto, o 
que observamos é que, em 1995, a Carga Tributária Bruta representava 27,4% do PIB. Já em 2013, a carga tri-
butária representava 35,95% do Produto Interno Bruto. Isso é extremamente perverso.

Dessa maneira, observa-se que, com o aumento da carga tributária, perde-se a capacidade de investi-
mentos e, com certeza, aumentam-se as injustiças sociais.

Dessa maneira, colegas Senadores, pagar mais tributos pode ser o caminho menos trabalhoso para o 
Governo; pode ser o caminho mais fácil – mais difícil seria �scalizar, dar qualidade ao gasto público, com certe-
za –, mas seguramente, não é o mais justo para os trabalhadores, já que os serviços não apresentam o retorno 
adequado para no nosso povo, para nossa gente. Não é o caminho mais justo, não é o caminho mais cidadão, 
e não é isso que o nosso povo merece.

Por todo o exposto, votarei contra ao veto da Presidente Dilma Rousse� à correção de 6,5% na tabela do 
Imposto de Renda e rea�rmo o meu compromisso em defesa do povo e da nossa gente.

Não considero justo que, em menos de 20 anos, a faixa de isenção do Imposto de Renda tenha caído de 
nove salários mínimos para pouco mais de dois salários mínimos.

Encerro, Srª Presidente, citando o brilhante advogado, �lósofo e político irlandês do século XVIII, Edmund 
Burke, quando ele diz – abre aspas –: “A única condição para o triunfo do mal é que os homens de bem não 
façam absolutamente nada” – fecha aspas. 

Por isso, peço e imploro, aqui, aos colegas Senadores, aos colegas Parlamentares: é hora de agirmos e, 
com certeza, dizermos “não” a essa perversa carga tributária, mais uma vez.

Obrigado, Srª Presidente.
A SRª PRESIDENTE (Fátima Bezerra. Bloco Apoio Governo/PT – RN) – Queremos conceder a palavra (Fora 

do microfone.) ao Senador Luiz Henrique, que ocupará a tribuna, como orador, pelo prazo de 10 minutos. O 
Senador Luiz Henrique é do PMDB do Estado de Santa Catarina.

Senador Luiz Henrique, antes de o senhor começar a sua fala, gostaríamos de dar como lido o seguinte comunicado: 
A SRª PRESIDENTE (Fátima Bezerra. Bloco Apoio Governo/PT – RN) – A Presidência designa o Senador 

Eduardo Amorim para integrar, como titular, a CAS, e o Senador Vicentinho Alves para integrar, como suplente, 
a CAS e a CI, nos termos dos Ofícios nºs 10 a 12, de 2015, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força.

São os seguintes os ofícios:

Of. nº 10/2015-BLUFOR

Brasília, 2 de março de 2015

Senhor Presidente Renan Calheiros,
Com meus cordiais cumprimentos, indico a Vossa Excelência o Senador Eduardo Amorim, para integrar 

a Comissão de Assunto Sociais – CAS, na condição de membro Titular.
Atenciosamente, – Senador Fernando Collor, Líder do Bloco Parlamentar União e Força PTB – PR – PSC – PRB.

Of. nº 11/2015-BLUFOR

Brasília, 2 de março de 2015

Senhor Presidente Renan Calheiros,
Com meus cordiais cumprimentos, indico a Vossa Excelência o Senador Vicentinho Alves para integrar a 

Comissão de Assuntos Sociais – CAS, na condição de membro Suplente.
Atenciosamente, – Senador Fernando Collor, Líder do Bloco Parlamentar União e Força PTB-PR-PSC-PRB.

Of. nº 12/2015-BLUFOR
Senhor Presidente Renan Calheiros,
Com meus cordiais cumprimentos, indico a Vossa Excelência o Senador Vicentinho Alves, para integrar 

a Comissão de Serviços de Infraestrutura – CI, na condição de membro Suplente.
Atenciosamente, – Senador Fernando Collor de Melo, Líder do Bloco Parlamentar União e Força PTB-

-PR-PSC-PRB.
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A SRª PRESIDENTE (Fátima Bezerra. Bloco Apoio Governo/PT – RN) – Com a palavra, o Senador Luiz 
Henrique.

O SR. LUIZ HENRIQUE (Bloco Maioria/PMDB – SC. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Agradeço a V. Exª, Srª Presidente.

Srªs e Srs. Senadores, infelizmente, tenho que voltar a esta tribuna para tratar do ainda não resolvido 
impasse com os caminhoneiros brasileiros.

É necessário, Srª Presidente, Srªs e Srs. Senadores, um esforço coletivo para que se chegue a uma negociação 
que ponha �m à agonia desses trabalhadores rodoviários, que rodam 12 horas ou mais por dia, na sua luta, 
para que eles possam recuperar condições de manter suas famílias, para que os encargos de combustível, de 
IPVA, de seguro, de alimentação e todos mais que integram as despesas diárias dos transportadores rodoviários 
possam recompensar a sua luta paciente, resistente, persistente e e�ciente.

Srª Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o problema é que, ao manter-se o impasse, são prejudicados outros 
trabalhadores. São prejudicados os produtores de leite, os produtores de frango, os produtores de suíno – e eu 
me re�ro àquele conjunto de trabalhadores rurais, a sua maciça maioria de pequenos trabalhadores rurais, boa 
parte deles trabalhadores rurais familiares –, que acabam sendo prejudicados com a continuidade desse impasse.

Tenho dados do Centro de Socioeconomia e Planejamento Agrícola da Epagri, a Embrapa catarinense, 
que me foram trazidos por seu Presidente, o engenheiro Luiz Hessmann, relatando o seguinte: 

O abate de aves e suínos e também de bovinos está paralisado no extremo oeste e volta a ocorrer na re-
gião do meio oeste catarinense, principalmente em razão da não chegada [isso é o termo aqui escrito] 
dos animais nos frigorí�cos, esgotamento da capacidade de armazenamento, comprometimento do 
abastecimento de insumos para acondicionamento de carnes processadas e dos estoques de materiais 
de higiene e limpeza do processo produtivo, que é tão importante, tão fundamental para a manutenção 
daquele status que duramente nós conseguimos: o de sanidade animal livre de vacinação.
Estima-se que, na sexta-feira [diz o Dr. Luiz Hessmann, (27/02/2015)], deixaram de ser abatidos e proces-
sados cerca de 26 mil suínos e 4,5 milhões frangos. O sistema de produção de ração está parcialmente 
paralisado nas principais empresas e cooperativas, e é importante assinalar a força do sistema coope-
rativo em Santa Catarina, que é exemplar para o País e para o mundo, que formou grandes empresas 
processadoras de leite, de carne suína e bovina e de carne de frango.
De acordo com informação do Sindileite, Sindicato dos Produtores de Leite, os prejuízos das indústrias 
e produtores rurais chegam a R$15 milhões por dia. São captados, diariamente, pela indústria láctea 
de Santa Catarina, cerca de 6,5 milhões de litros de leite. No entanto, atualmente, somente as empresas 
que captam leite regionalmente têm alguma capacidade de captação e bene�ciamento, não devendo 
ultrapassar 15% da capacidade atual, o que signi�ca dizer que cerca de 5,5 milhões de litros de leite es-
tão sendo desperdiçados a cada dia.

Eu teria outros dados, aqui, tão graves quanto esses para trazer à tribuna deste Senado, mas acredito 
que esses bastam para pôr em ênfase a necessidade de uma negociação que ponha �m a essa paralisação. 

Que seja estabelecido o frete, que remunere o trabalho dos transportadores de carga rodoviária, uma 
remuneração justa e digna que os compense dessa equação perversa de redução do frete e aumento do preço 
do óleo diesel. É preciso uma negociação já!

Faço um apelo, desta tribuna, ao Ministro Rosseto e aos demais negociadores, às empresas do setor, para 
que encontrem um denominador comum para esse impasse a �m de que a economia brasileira, já deprimida, já 
sofrendo com baixo crescimento e in�ação acima do limite aceitável, possa deixar de sofrer ainda mais prejuízos. 

É o apelo que faço, Srª Presidente, Srªs e Srs. Senadores. 
O Sr. Waldemir Moka (Bloco Maioria/PMDB – MS) – V. Exª me permite um aparte, Senador Luiz Henrique?
O SR. LUIZ HENRIQUE (Bloco Maioria/PMDB – SC) – Com grande prazer, Senador Waldemir Moka. 
O Sr. Waldemir Moka (Bloco Maioria/PMDB – MS) – Senador Luiz Henrique, eu fui ao meu Estado, Mato 

Grosso do Sul, e no �nal de semana procurei conversar com lideranças do setor – estou falando do Gelson Pa-
voni, que é da Rodobelo, e o Cláudio Cavol, que é Presidente do Sindicado dos Transportadores, e também das 
cooperativas de caminhoneiros, de apoio aos caminhoneiros de Mato Grosso do Sul, chamado Coopersul. Na 
verdade, Senador Luiz Henrique, o assunto é realmente complexo, e eles admitem... 

(Interrupção do som)

O Sr. Waldemir Moka (Bloco Maioria/PMDB – MS) – ... as medidas tomadas, neste momento, desmo-
bilizaram em algumas regiões, mas, no Sul, por exemplo, não há desmobilização. Eu vi, hoje, na imprensa: no 
Estado de V. Exª, no Rio Grande do Sul e no Paraná, é preciso que se avance mais nessas negociações. Eu quero 
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citar que montamos um grupo que está monitorando, e o Senador Blairo Maggi tem participado dessas nego-
ciações. A informação que tenho do Senador Medeiros é que, ainda ontem, na última conversação, �caram de, 
no dia 10 agora, retornar, talvez um grupo mais amplo, no sentido de colocar algumas coisas mais permanen-
tes, desde regulamentação do próprio segmento... 

(Soa a campainha.)

O Sr. Waldemir Moka (Bloco Maioria/PMDB – MS) – ... na verdade, concedeu-se anistia ou prorrogação do 
pagamento em 12 meses para alguns segmentos que têm o transporte e �caram de fora, sobretudo, as grandes 
transportadoras. Eu acho que essa questão precisa ser melhor discutida. Agora, é inegável – e eu dizia isso aqui, 
quando o Presidente Renan autorizou – que o prejuízo nós vamos ver agora no �nal deste mês. Os Estados vão 
ter um prejuízo muito grande, sem falar no desabastecimento. Tem escola que não está funcionando por falta 
de gás, por falta de combustível, porque não tem como pegar os alunos, os ônibus escolares, e daí para frente. 

(Interrupção de som.)

O Sr. Waldemir Moka (Bloco Maioria/PMDB – MS) – Então, esse é, sem dúvida nenhuma, um assunto 
urgente que precisa ser tratado com urgência. (Fora de microfone.) Nós não vamos sair...

(Soa a campainha.)

O Sr. Waldemir Moka (Bloco Maioria/PMDB – MS) – ...dessa crise sem fazer com que esses trabalhadores 
– sobretudo os caminhoneiros, sobretudo os autônomos, aqueles que têm um, dois, até três caminhões – se 
convençam realmente de uma política pública permanente, a longo e médio prazo, que é o que vai fazer com 
que eles realmente...Porque, nesse momento, com a baixa do valor do frete e o aumento o diesel, essa equa-
ção não fecha. E a maior prova disso é essa quantidade de caminhões que estão vindo hoje, aqui, para Brasília. 
Agradeço o aparte de V. Exª.

O SR. LUIZ HENRIQUE (Bloco Maioria/PMDB – SC) – Eu que agradeço a V. Exª.
Efetivamente, o Governo agiu, a Presidente da República sancionou, sem vetos...

(Interrupção de som.)

O SR. LUIZ HENRIQUE (Bloco Maioria/PMDB – SC) – ...a Lei Estatutária dos Caminhoneiros para paga-
mento (Fora do microfone.) por um ano... 

(Soa a campainha.)

O SR. LUIZ HENRIQUE (Bloco Maioria/PMDB – SC) – ...dos �nanciamentos, uma nova carência de um 
ano para pagamento dos �nanciamentos do caminhões que foram adquiridos junto aos órgãos �nanceiros do 
Estado, o compromisso de não haver novo aumento do óleo diesel nos próximos seis meses, mas tudo indica 
que isso foi insu�ciente. Há necessidade de intensi�car as negociações. E V. Exª disse muito bem: não basta re-
solver o curto prazo. É preciso assegurar o médio e o longo prazo, tendo em vista que o transporte rodoviário 
neste País é fundamental para a economia.

(Interrupção de som.)

O SR. LUIZ HENRIQUE (Bloco Maioria/PMDB – SC) – Eu conversava, no último sábado...
A SRª PRESIDENTE (Fátima Bezerra. Bloco Apoio Governo/PT – RN) – Senador Luiz Henrique, pediria 

(Fora do microfone.), se possível, que o senhor pudesse agora concluir seu pronunciamento. Está certo? Uma 
vez que temos vários oradores inscritos.

(Interrupção de som.)

O SR. LUIZ HENRIQUE (Bloco Maioria/PMDB – SC.) – V. Exª tem razão. O tempo que excedo, eu tiro do 
colega. Desculpe, eu não sabia que tinha vencido o meu prazo.

Eu voltarei à tribuna para tratar desse assunto.
Espero não voltar. Espero que essa crise, que esse impasse seja resolvido. Se não for, voltarei à tribuna 

para as outras considerações que gostaria de fazer.

(Soa a campainha.)
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O SR. LUIZ HENRIQUE (Bloco Maioria/PMDB – SC) – Muito obrigado a V. Exª. Perdoe-me por ter ultra-
passado o meu tempo.

A SRª PRESIDENTE (Fátima Bezerra. Bloco Apoio Governo/PT – RN) – Eu que agradeço, Senador Luiz 
Henrique, pela sua compreensão.

Nós queremos agora, dando prosseguimento ao horário alternado de orador e destinado também à 
comunicação de liderança, queremos agora convidar o Senador Fernando Bezerra, que vai falar pelo prazo de 
dez minutos, comunicação de liderança pelo PSB. 

Senador Fernando Bezerra, do PSB de Pernambuco, V. Exª disporá de até dez minutos.
O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (Bloco Socialismo e Democracia/PSB – PE. Pela Liderança. Sem 

revisão do orador.) – Muito obrigado, Srª Presidenta.
Srªs Senadoras e Srs. Senadores, o que me traz à tribuna do Senado Federal é um problema de extrema 

gravidade e que, pela primeira vez em nossa história, preocupa os brasileiros de todas as regiões, sem distin-
ção: a falta de água, uma cruel ironia para o país onde estão localizadas três das dez maiores bacias hidrográ-
�cas de todo o mundo.

A bem da verdade, Srª Presidenta, a oferta de água é um problema com o qual o Brasil, e muito especial-
mente a Região Nordeste, de onde venho, se defronta desde sempre.

Hoje, seguramente, estamos testemunhando uma das maiores estiagens já registradas em nosso terri-
tório. É uma questão que se desdobra em várias outras, na medida em que, além da água para o consumo da 
população, são também afetadas diretamente pela estiagem a produção de energia elétrica, a agricultura, a 
produção industrial e diversas outras atividades econômicas.

Mas, se o impacto da falta de chuvas sobre a economia brasileira é uma questão histórica, não há como 
negar que chegamos a 2015 numa situação de grande fragilidade.

Poucos dias atrás, informações do Ministério da Integração Nacional davam conta de que 17% dos Mu-
nicípios brasileiros se encontravam o�cialmente em situação de emergência ou de calamidade pública como 
consequência da estiagem.

Con�rmando uma infeliz rotina que já se tornou histórica, o Nordeste lidera folgadamente o número 
de casos. Dos 936 Municípios em situação de emergência ou calamidade, 846, ou seja, mais de 90%, estão no 
Nordeste.

Em Pernambuco, Srª Presidenta, 116 Municípios estão enfrentando algum tipo de rodízio de abasteci-
mento de água com reconhecimento pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil do Ministério da Inte-
gração Nacional, o que corresponde a seis em cada dez Municípios pernambucanos, sendo certo que 41 destes 
Municípios encontram-se em estado de colapso, de acordo com a Agência Pernambucana de Águas e Climas.

As previsões não são nada animadoras. Alguns meteorologistas a�rmam que este ano deverá chover 70%...

(Interrupção do som.)

O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (Bloco Socialismo e Democracia/PSB – PE) – Além do mais, a situ-
ação dos reservatórios é crítica. Nas regiões do Sertão e do Agreste, mais da metade dos reservatórios entrou 
em colapso. A tendência é de que o cenário se agrave em razão do prolongamento dos meses de estiagem.

No Ceará, Srª Presidente, 95% dos Municípios tiveram essa situação reconhecida pelo Ministério da In-
tegração Nacional. No Estado de V. Exª, Srª Presidente, no Rio Grande do Norte, são 91% dos Municípios. Com 
percentuais diversos, mas todos elevados, os nove Estados da Região Nordeste estão sendo duramente atin-
gidos. Muitas cidades já estão operando com sistemas de rodízio em regime de 24 horas por 48 horas, ou seja, 
para cada dia com água, dois dias sem água. Surpreendeu neste ano, porém, a intensidade com que a situação 
tão costumeira para nós, nordestinos, se alastrou para outros Estados.

Em Minas Gerais, prezado Senador Anastasia, por exemplo, o fenômeno atingiu área bem maior que 
aquela normalmente castigada pela seca. Noventa Municípios mineiros já tiveram reconhecida a situação de 
emergência ou de calamidade pública e outros 25 Municípios estão com seus pedidos em análise na Defesa Civil.

São Paulo, Srª Presidenta, a maior cidade do País, onde vivem mais de 10 milhões de pessoas, atravessa 
um momento de extrema adversidade. Os grandes reservatórios estão com índice abaixo dos 15% e o risco 
de submeter toda a população paulistana ao racionamento é uma questão concreta. Um cenário, que, em se 
con�rmando, será re�etido em todas as cadeias produtivas deste que é o mais importante centro industrial e 
comercial da América Latina. 

A estiagem é, portanto, agora, um tema que faz parte da agenda de todo o povo brasileiro. As pessoas 
exigem o direito de ter água de qualidade em casa, 24 horas por dia, sete dias por semana. A sociedade espera 
não apenas a segurança hídrica domiciliar, mas a água para a produção, seja ela na indústria, no comércio ou 
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na agricultura. Sem a água necessária, a economia irá sofrer retrações, ameaçando os empregos de milhares 
de pessoas. 

Nosso País tem como matriz energética principal a hidrelétrica, ou seja, dependemos também da água 
para fazer o Brasil girar. Em 2001, no auge do denominado apagão, os reservatórios de nossas usinas hidrelé-
tricas estavam com 30% de sua capacidade armazenada. Hoje, infelizmente, mal atingem os 20%. O resultado, 
como seria de se esperar, é que as usinas das regiões afetadas pela estiagem estão operando muito abaixo 
da capacidade instalada e com custos elevados de produção. Na verdade, só não fomos obrigados a tomar 
medidas ainda mais drásticas em termos de fornecimento de energia em virtude dos investimentos feitos nas 
termoelétricas, que estão operando com sua capacidade máxima. 

As consequências da estiagem também vêm se fazendo sentir de maneira dramática na agricultura, que 
tem na água o seu principal insumo. Em São Paulo, por exemplo, no setor de hortifruti, estima-se que a escas-
sez de água deverá afetar 50% dos produtores. Em Pernambuco, meu Estado, a seca dizimou mais de 200 mil 
animais, reduzindo a produção de leite em 70%. Os mais afetados, como sempre, foram os pequenos produ-
tores, que perderam tudo o que tinham.

Por �m, Srª Presidente, devem ser considerados os evidentes prejuízos causados pela estiagem no setor 
industrial, altamente dependente tanto de água quanto de energia.

Levantamento feito pela Federação das Indústrias do Estado do Rio de Janeiro aponta que a falta de 
água já trouxe impactos negativos para mais de 30% das empresas �uminenses, impactos esses con�gurados 
no aumento de custos, na paralisação das atividades produtivas e na dispensa, infelizmente, de mão de obra.

Feitas todas essas considerações, Srªs e Srs. Senadores, a única conclusão a que podemos chegar é a de 
que estamos enfrentando um momento realmente grave, que precisa ser discutido e enfrentado com sereni-
dade, coragem e, sobretudo, com visão de futuro. Não podemos admitir que problemas como estes voltem a 
acontecer num território onde há tantas chuvas, tantos mananciais e tantos lençóis freáticos.

Reconhecemos, Srªs e Srs. Senadores, os avanços realizados pelo Governo Federal com a criação do PAC, 
que permitiu a execução de diversas obras hídricas estruturantes, em especial na Região Nordeste. Destacamos 
aqui a Transposição, as obras de Integração da Bacia do São Francisco, o Eixão das Águas e o Cinturão das Águas 
no Ceará, Vertentes Litorâneas na Paraíba, o Canal do Sertão Alagoano em Alagoas, as Adutoras do Algodão e 
do Feijão na Bahia, a Adutora São Francisco em Sergipe, as Barragens Atalaia e Milagres no Piauí e a Barragem 
de Oiticica, no Rio Grande do Norte.

Em Pernambuco, temos a Adutora do Pajeú, cuja primeira etapa, concluída em 2013, permitiu retirar as 
cidades de Serra Talhada e Afogados da Ingazeira do colapso do abastecimento de água. Cito, ainda, a Barra-
gem de Ingazeira, o Sistema Adutor Siriji, a ampliação da Adutora do Oeste e a Adutora do Agreste entre outras 
intervenções importantes, mas é preciso reconhecer: temos ainda muito a avançar.

Como representante de todos os pernambucanos, não medirei esforços para a conclusão de projetos 
importantes como a Transposição do São Francisco e os Ramais do Agreste e Entremontes, investimentos que 
estão com seus cronogramas atrasados. E é por isso que faço, desta tribuna, um apelo a Presidenta Dilma Rous-
se�, para que possamos de fato iniciar e concluir estas importantes obras.

Em 20 de agosto, Srª Presidenta, do ano passado, o Governo Federal deu início às discussões em torno 
da elaboração do Plano Nacional de Segurança Hídrica... 

(Interrupção do som.)

(Soa a campainha.)

O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (Bloco Socialismo e Democracia/PSB – PE) – ...que é fruto da par-
ceria entre a Agência Nacional de Águas (ANA), o Ministério da Integração Nacional e o Banco Mundial, no âm-
bito do Programa de Desenvolvimento do Setor Água, denominado Interáguas. 

O plano tem dois objetivos fundamentais: de um lado, estabelecer as principais intervenções estruturan-
tes e estratégicas de recursos hídricos, prevendo ações como barragens, sistemas adutores, cisternas, canais e 
eixos de integração, de modo a garantir a oferta de água para o abastecimento humano e para o uso em ati-
vidades produtivas. As intervenções estruturantes farão parte do plano, norteando as ações de Governo para 
curto, médio e longo prazos.

Em outra ponta, o plano prevê um conjunto de ações que...

(Interrupção do som.)

(Soa a campainha.)
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O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (Bloco Socialismo e Democracia/PSB – PE) – ...permitam reduzir 
os (Fora do microfone.) riscos associados a eventos críticos, tais como secas e cheias, além de de�nir legalmente 
as competências entre União, Estados e Municípios em relação ao assunto. 

É fundamental institucionalizar e priorizar, nos entes federados, a questão hídrica e, no âmbito nacional, 
de�nir com clareza as atribuições dos órgãos envolvidos.

Srªs e Srs. Senadores, precisamos trazer as discussões em torno do Plano Nacional de Segurança Hídrica 
para a agenda do Congresso Nacional. Neste ensejo, quero agradecer ao meu Partido, em nome do meu Líder, o 
Senador João Alberto Capiberibe, pela indicação do nosso nome para ocupar a Presidência da Comissão Mista 
Permanente sobre Mudanças Climáticas, em que o tema será tratado com prioridade.

Agradeço ainda, por essa indicação, ao Presidente Renan...

(Interrupção do som.)

(Soa a campainha.)

O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (Bloco Socialismo e Democracia/PSB – PE) –...Calheiros e aos Lí-
deres das (Fora do microfone.) bancadas que atuam nesta Casa, saudando todos na pessoa do Líder do PMDB, 
o Senador Eunício Oliveira. 

A Comissão, criada em 2008, tem entre suas principais atribuições o acompanhamento do Plano Nacio-
nal de Mudanças Climáticas, as ações de ampliação de fontes renováveis de energia e das medidas de incenti-
vo à ocupação ordenada do solo, o gerenciamento adequado de resíduos sólidos e o controle de emissão dos 
gases do efeito estufa.

Ao lado desses temas, traremos a discussão em torno do Plano Nacional de Segurança Hídrica, seus ob-
jetivos e efeitos.

É necessário ouvir as contribuições dos movimentos sociais, das autoridades, dos especialistas, da 
Academia Brasileira e conhecer outras experiências exitosas, no Brasil e no mundo, para ajudar a construir... 

(Interrupção do som.)

O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (Bloco Socialismo e Democracia/PSB – PE) – ...um plano que re-
solva os problemas que estamos vivendo agora, mas que também aponte para (Fora do microfone.) o futuro.

(Soa a campainha.)

O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (Bloco Socialismo e Democracia/PSB – PE) – Como representan-
tes dos Estados, nós, Senadores, temos o compromisso de oferecer essa contribuição ao Brasil, fortalecendo 
o debate em busca de soluções e�cazes que garantam água para abastecer as casas, as indústrias, o campo e 
tantas outras atividades.

Ao mesmo tempo, precisamos preservar a enorme riqueza dos nossos mananciais, proteger as nascentes 
dos nossos rios, fazer o plantio constante de mata ciliar, captar melhor as águas que caem das chuvas e fazer 
um reúso e�ciente, para que um bem tão precioso à vida humana não seja tão desperdiçado.

Paralelamente às importantes intervenções em infraestruturas hídricas, medidas de gestão institucional 
e de recursos hídricos, faz-se necessária uma mudança de mentalidade...

(Interrupção do som.)

O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (Bloco Socialismo e Democracia/PSB – PE) – ...em relação à pre-
servação ambiental, sobretudo em face das mudanças no clima. Trata-se de um debate global, e o Brasil (Fora 
do microfone.), pela sua história e vanguarda na defesa do meio ambiente, não pode �car de fora.

(Soa a campainha.)

O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (Bloco Socialismo e Democracia/PSB – PE) – Srª Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, essas são as considerações que eu gostaria de fazer sobre esse assunto, que está afetando de 
forma tão angustiante a sociedade brasileira.

É preciso lançar um olhar para o futuro. O desa�o está posto. O debate sobre a escassez de água e a gestão 
dos recursos hídricos no País requer um planejamento e�caz, evitando improvisos, e uma visão de longo prazo, 
com o objetivo de instituir uma política de obras e ações com critérios de�nidos e hierarquizados para um 
horizonte de ao menos uma década, como ocorre no setor elétrico, com o Plano Decenal de Energia Elétrica, 
bem como a inserção do tema na agenda da preservação ambiental, adotando ações preventivas e mitigadoras.
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Era o que eu tinha a dizer, Srª Presidente.
Muito obrigado (Fora do microfone.).
A SRª PRESIDENTE (Fátima Bezerra. Bloco Apoio Governo/PT – RN) – Passo a palavra, como oradora 

inscrita, para a Senadora Ana Amélia (Fora do microfone.), que vai usar a tribuna no horário destinado a uma 
comunicação inadiável.

A SRª ANA AMÉLIA (PP – RS. Para uma comunicação inadiável. Sem revisão da oradora.) – Srª Presidente 
desta sessão, Senadora Fátima Bezerra, caros colegas Senadores e Senadoras, eu queria agradecer ao Senador 
Ataídes Oliveira pela gentileza, porque houve, digamos, uma inversão na chamada dos oradores. Eu estava 
inscrita. Reveza-se um Líder e uma comunicação. Mas entendo as razões da Senadora Fátima e, mais especial-
mente, as do Senador Ataídes.

Nós estamos vivendo vários problemas no nosso País. Vários problemas. Há uma crise sem precedentes 
de toda ordem, agravada ainda porque o impacto da crise da Petrobras, por exemplo, impacta radicalmente 
em áreas sensíveis do meu Estado, o Rio Grande do Sul.

Ontem, os líderes dos desempregados eram 18 mil. Hoje, são 7 mil, no chamado Polo Naval, no porto do 
Rio Grande, provocados pela crise da Petrobras.

Eu queria que a Mesa, Srª Presidente, Fátima Bezerra, autorizasse a transcrição do manifesto dos desem-
pregados do Polo Naval de Rio Grande, que foi assinado por dois líderes desse movimento, Jota Amaral de 
Souza e Gilmar Gonçalves Gonzaga. Ontem, eles �zeram uma visita ao gabinete do Senador Aécio Neves, que 
é o Presidente do PSDB, pedindo o apoio de outros partidos, de outras Lideranças políticas, pela relevância que 
essa matéria tem do ponto de vista social.

Gostaria, então, que este manifesto fosse transcrito, na íntegra, nos Anais do Senado.
Durante o almoço que o Senador Renan Calheiros ofereceu à Bancada Feminina do Senado e da Câmara, 

falei com o Ministro de Minas e Energia, Eduardo Braga, a respeito desse gravíssimo problema, com impacto 
social, porque ele afeta o desemprego; das perspectivas de solução, a médio prazo, para esses desempregados, 
que estão vivendo dias de grande tensão e apreensão. O Ministro disse que o esforço do Governo – e assim 
espero – é no sentido de retomar as atividades. Porém, o cenário não é animador, dadas as di�culdades que as 
empresas que operam no Polo Naval estão enfrentando.

É exatamente por conta disso que a questão do emprego, ali, está numa situação muito complicada, 
porque não são apenas os empregos direitos afetados. São, sobretudo, os empregos indiretos de toda a área 
de produção, de serviços ou também industriais, da indústria periférica ao Polo Naval, que chegam a 80 mil, 
segundo dados da associação dos desempregados do Polo Naval do Rio Grande. O tema, aliás, daqui a pouco, 
estará presente num debate da Bancada do Rio Grande do Sul, cujo coordenador, Giovani Cherini, trouxe à 
pauta pela emergência e urgência.

Só no Rio Grande do Sul, especialmente nos Municípios do Rio Grande – o nosso grande porto marítimo 
–, e no Município de Charqueadas, 18 mil pro�ssionais que atuavam nesse ramo já estão, lamentavelmente, 
hoje, sem trabalho. E as lideranças estão alertando para o fato de que a situação pode se agravar ainda, com 
relação a pro�ssionais importantes que estão ali trabalhando, como funileiros, operadores, soldadores, chape-
adores, montadores, encanadores, pro�ssionais de toda a indústria naval. Alguns dos quais levados de outras 
regiões do País para suprir uma di�culdade dessa mão de obra especializada. 

(Soa a campainha.)

A SRª ANA AMÉLIA (PP – RS) – Então, essas pessoas terão adicionado a di�culdade dessa locomoção, ima-
gino, lá do seu Rio Grande do Norte, da Bahia, do Rio de Janeiro. Trabalhadores que, sem dúvida, foram para lá. 

Então, é uma situação preocupante, e espero que o Ministro Eduardo Braga cumpra com esse objetivo 
de reativar o Polo Naval do meu Estado.

Há uma outra questão, e vou encerrar, Senadora Fátima Bezerra. Não �z aparte ao Senador Luiz Henrique 
sobre o tema da manifestação dos caminhoneiros exatamente pela questão do tempo – e V. Exª já me advertiu 
–, porque são muitos os Senadores inscritos.

Eu queria dizer que, com relação a essa paralisação, que ainda ocorreu na manhã desta terça-feira, 3 de 
março, a Polícia Rodoviária Federal e o Comando Rodoviário da Brigada Militar do meu Estado, que é a nossa 
Polícia Militar, contabilizaram dez pontos de manifestação de caminhoneiros em rodovias gaúchas, com blo-
queios na ...

(Interrupção do som.)

A SRª ANA AMÉLIA (PP – RS) – ... RSC-470, entre Bento Gonçalves e Garibaldi, na região serrana. 
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Essas paralisações têm resultado em confrontos, prisões, feridos e uma morte, além de prejuízos a mui-
tos agricultores, porque , como bem sublinhou o Senador Luiz Henrique, aqui se trata também da perda do 
leite que está se deteriorando, pela não entrega na agroindústria; da ração, que precisa chegar aos criadores 
de suínos ou de aves; e também das di�culdades, porque, hoje, o desabastecimento de combustíveis afeta vá-
rios setores da economia brasileira.

Eu espero, sinceramente, Senadora Fátima Bezerra, caros colegas, que o Governo tenha habilidade nesse 
processo de negociação com os caminhoneiros. Eles estão reclamando de alteração no frete; estão reclaman-
do – e o Governo já sinalizou – da legislação que os protege, da Lei dos Caminhoneiros, que já foi sancionada 
hoje pela Presidente...

(Interrupção do som.)

(Soa a campainha.)

A SRª ANA AMÉLIA (PP – RS) – ...e, como eles queriam (Fora do microfone.), sem nenhum veto. Além dis-
so, a reclamação da paralisação foi o aumento e o tarifaço para os combustíveis. 

Eu penso que é possível, sim, encontrar um consenso.
Agora, eu queria também, por conta do impacto que isso causou à agroindústria produtora de alimentos, 

que fosse transcrito também nos Anais o Manifesto do Sindicato da Indústria de Laticínios e Produtos Deriva-
dos do Rio Grande do Sul, assinado pelo seu Presidente, Alexandre Guerra, sobre exatamente o que signi�ca 
essa paralisação para a indústria de laticínios do Rio Grande do Sul. É claro que outros Estados enfrentam a 
mesma situação.

Quero dizer, Srª Presidente, que isso é inaceitável! Em todos os momentos, eu estive ao lado do entendi-
mento, estive ao lado do diálogo, estive ao lado da construção de uma saída com responsabilidade. E, lamen-
tavelmente, tive...

(Interrupção do som.)

(Soa a campainha.)

A SRª ANA AMÉLIA (PP – RS) –...a informação de que o Ministro que cuida dessa articulação (Fora do 
microfone.) atribui a mim e a outros Parlamentares do meu Partido a responsabilidade pela radicalização des-
se movimento.

Quem me conhece sabe que eu jamais faria isso e que não aceito, sob a condição de falta de respeito ao 
exercício parlamentar de uma Senadora que tem, nesta Casa, o compromisso com a responsabilidade e com 
os destinos do País.

Então, é preciso que as autoridades tenham também respeito com a interlocução que nesta Casa se faz 
com as pessoas que não estão alinhadas com o Governo, mas que têm a responsabilidade de ajudar, numa 
hora dessas, a resolver essa crise.

Muito obrigada, Srª Presidente.

DOCUMENTOS ENCAMINHADOS PELA SRª SENADORA ANA AMÉLIA EM SEU PRONUNCIAMENTO.
(Inseridos nos termos do art. 210, inciso I e §2º, do Regimento Interno.)

Matérias referidas:
– Manifesto dos desempregados do Polo Naval do Rio Grande/RS;
– Manifesto do Sindicato da Indústria de Laticínios e Produtos Derivados do Estado do Rio Grande 
do Sul.
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A SRª PRESIDENTE (Fátima Bezerra. Bloco Apoio Governo/PT – RN) – Quanto ao pedido de transcrição 
do manifesto que V. Exª faz, nos Anais desta Casa, V. Exª será atendida, de acordo com o nosso Regimento.

Nós queremos passar imediatamente a palavra ao Senador Ataídes Oliveira, do PSDB, do Tocantins. 
Enquanto S. Exª se aproxima, quero aqui registrar com muita alegria a presença de comitiva lá da cidade 

de Parelhas, no Estado do Rio Grande do Norte, formada pelo companheiro Francisco Medeiros, prefeito da ci-
dade, pelo Vereador Franklin, presidente da Câmara Municipal de Parelhas, e pelo Vereador Messias, também 
de Parelhas, ambos �liados ao Partido dos Trabalhadores. Registro também com muita alegria a presença do 
ex-Vereador Canindé, �liado ao Partido Liberal. Sejam bem-vindos.

Com a palavra, o Senador Ataídes.
V. Exª disporá de até dez minutos.
A SRª ANA AMÉLIA (PP – RS. Pela ordem. Sem revisão da oradora.) – Presidente, pela ordem.
Pediria licença ao Senador Ataídes, que foi tão gentil, para que V. Exª, Senadora Fátima Bezerra, pudes-

se informar se teremos Ordem do Dia, a que horas teremos Ordem do Dia, porque são muitos os movimentos 
dentro da Casa.

A SRª PRESIDENTE (Fátima Bezerra. Bloco Apoio Governo/PT – RN) – Pois não, Senadora Ana Amélia. 
Está havendo reunião do Colégio de Líderes e a informação que chegou até a Mesa é que, tão logo termine 
essa reunião, o Presidente vai se dirigir ao plenário. 

A SRª ANA AMÉLIA (PP – RS) – Obrigada, Senadora. Obrigada, Senador Ataídes.
A SRª PRESIDENTE (Fátima Bezerra. Bloco Apoio Governo/PT – RN) – Com a palavra, o Senador Ataídes 

Oliveira. 
O SR. ATAÍDES OLIVEIRA (Bloco Oposição/PSDB – TO. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 

orador.) – Obrigado, Presidente.
Senador Aécio, a Medida Provisória nº 669, que desonera, que aumenta encargos sobre a folha de pa-

gamentos em nosso País, antes de chegar a esta Casa, já provocou atrito entre o Ministro Levy, a quem chamo 
de primeiro-ministro, e a Presidente Dilma. Veja só.

Na última sexta-feira, o Ministro Levy a�rmou que foi uma “brincadeira” e “grosseira” que custou caro ao 
País a política de desonerações da Presidente Dilma. 

Causa-me estranheza uma crítica tão direta à política econômica da Presidente Dilma, implementada 
por seu �el escudeiro Guido Mantega, que apenas seguia as ordens de sua chefe. 

Será isso um reconhecimento de que a Presidente Dilma brinca com o povo brasileiro, tal como uma 
criança se diverte como bonecos no jardim de infância, de forma inconsequente e sem responsabilidade?

Será isso um reconhecimento de que a Presidente Dilma joga com a paciência dos empresários e traba-
lhadores deste País, assim como num jogo de roletas?

Pois bem, Ministro Levy, vou dizer-lhe o que custa realmente caro neste País. O Brasil, Ministro Levy, está 
na lanterna do ranking de ambiente de negócios no mundo. Segundo o Banco Mundial, ocupamos a vergonho-
sa posição 120 da lista, atrás de países como o Equador, o Chile e o México. A burocracia, os pesados impostos, 
os encargos trabalhistas e a falta de infraestrutura desestimulam os empreendedores no Brasil.

Quem tem o sonho de abrir o próprio negócio neste País é obrigado a percorrer um caminho árduo e 
desencorajador. Um funcionário custa em média, Senador Anastasia, 115% a mais para o empresário, além do 
salário, e, consequentemente, para o consumidor �nal. Os custos totais sobre a folha de pagamento chegam, 
em média, a 35%. Um exemplo: uma empresa que tem uma folha de pagamento bruta de R$100 mil vai pagar 
R$35 mil de encargos previdenciários. A energia elétrica é caríssima e vai �car até 40% mais alta.

Ministro Levy, não sei se V. Exª sabe que, desses 35% incidentes sobre a folha de pagamento, cujos en-
cargos V. Exª está aumentando, 3,1% sobre o valor bruto da folha de pagamento é para o Sistema S (Sesi, Senai 
e companhia), que deve arrecadar este ano algo em torno de R$38 bilhões e deve ter algo em torno de R$15 
bilhões aplicado no mercado �nanceiro. Por que V. Exª, em vez de aumentar os impostos, não vai atrás desse 
dinheiro?

Srª Presidente, até quando o custo Brasil não será levado a sério e continuará sendo tratado como uma 
brincadeira? 

O meu tempo está escasso, Presidenta. Foram-me concedidos os 10 minutos? Eu não olhei. Eu estava 
falando como orador...

A SRª PRESIDENTE (Fátima Bezerra. Bloco Apoio Governo/PT – RN. Fora do microfone.) – V. Exª tem di-
reito a mais três minutos.

O SR. ATAÍDES OLIVEIRA (Bloco Oposição/PSDB – TO) – Não são mais cinco? Eu não tinha dez minutos?
A SRª PRESIDENTE (Fátima Bezerra. Bloco Apoio Governo/PT – RN. Fora do microfone.) – V. Exª já tinha 

falado.
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O SR. ATAÍDES OLIVEIRA (Bloco Oposição/PSDB – TO) – Mas V. Exª só me concedeu cinco. 
A SRª PRESIDENTE (Fátima Bezerra. Bloco Apoio Governo/PT – RN. Fora do microfone.) – V. Exª terá mais três.
O SR. ATAÍDES OLIVEIRA (Bloco Oposição/PSDB – TO) – Mais cinco então, Srª Presidente, por favor.
O Governo abandonou de vez a agenda de reformas microeconômicas, que poderiam reduzir de verdade 

os custos deste País e aumentar a nossa e�ciência e produtividade, uma agenda de reformas que simpli�que 
os tributos, estimule a contratação, promova investimentos e facilite a abertura de novos negócios. Em vez 
disso, o Governo prefere adotar uma política recessiva de juros elevadíssimos a cortar despesas, acabar com 
desperdícios e com a má gestão da Administração Pública. 

Não há incentivos à produção neste País, e quem ganha com isso são os especuladores.
Ministro Levy, V. Exª sabia que na folha de pagamentos incide 0,20% de tributos destinados ao Incra, in-

dependentemente da atividade econômica? Isso é uma anomalia jurídica e tenho um projeto para acabar com 
isso. Qualquer empresa tem que pagar 0,20% ao Incra! Acredito que o Ministro Levy não tinha conhecimento 
dessa contribuição. Isto é de uma irracionalidade inexplicável, é uma verdadeira anomalia jurídica, como disse, 
empresas que não são ligadas à agricultura e à pecuária terem que arcar com essa contribuição, que tem uma 
�nalidade especí�ca ligada ao segmento rural.

O produto nacional não é competitivo internacionalmente dessa forma e, por isso, a nossa balança co-
mercial está no vermelho. Ontem foi divulgado o pior dé�cit no comércio exterior em 35 anos: alcançou a cifra 
de US$ 2,84 bilhões somente no mês de fevereiro!

Eu me pergunto por que alguém se daria ao trabalho de abrir uma empresa, gerar empregos e criar ri-
quezas se pode apenas deixar o dinheiro parado no banco e ter uma rentabilidade acima de 12% ao ano. Sim-
plesmente não compensa correr tantos riscos e remar contra a maré da burocracia e dos impostos altos neste 
País. Obviamente isso tem re�exos profundos na economia brasileira. 

O aumento de impostos sobre a folha de pagamentos terá impacto imediato e expressivo na atividade 
econômica deste País. O setor produtivo já está com a sua margem de lucro espremida por tantos encargos 
tributários, trabalhistas e previdenciários que oneram a produção. Ficou muito caro produzir no Brasil.

O custo dessa medida de mais aumento de impostos acabará, como sempre, no bolso de todos os bra-
sileiros, pois os empresários não conseguirão absorver mais essa despesa e serão forçados a repassá-la ao con-
sumidor. Isso tudo trará, certamente, re�exos nos preços e na in�ação brasileira, que já estourou a meta. Além 
disso, o aumento de impostos desestimulará a contratação de mão de obra, pois irá onerar ainda mais a folha 
de pagamentos dos empresários – isso em um momento em que a geração de vagas despenca mês a mês. 

Já mostrei aqui na tribuna que o pleno emprego, essa mentira, esse engodo, Senador Aécio, é calculado... 
A metodologia de cálculo desse desemprego é uma enganação ao povo brasileiro. Eu cheguei a um número 
de 20,67%, infelizmente esse é o nosso desemprego. Aqui simplesmente é medido o desemprego em 38 mil 
residências no Sul e no Sudeste, o Norte e o Nordeste do País nem são pesquisados. Então, essa é mais uma 
campanha eleitoral, mais um engodo para enganar o povo.

(Soa a campainha.)

O SR. ATAÍDES OLIVEIRA (Bloco Oposição/PSDB – TO) – Ministro Levy, eu lhe pergunto até quando este 
País será considerado brinquedo de criança, até quando este País continuará na sua infância econômica, sem 
inspirar con�ança nos empresários brasileiros e nos investidores internacionais. 

A Presidente Dilma disse que o Ministro Levy foi infeliz nas suas declarações. Mas infeliz mesmo, Presi-
dente Dilma, está o povo brasileiro, que não aguenta mais a desastrosa política de seu Governo. Infeliz está o 
povo brasileiro, que acorda cedo, trabalha honestamente, faz sacrifícios para a sua família e não pode contar 
com serviços públicos de qualidade – a nossa saúde está na UTI, a nossa educação é caótica, a segurança é 
precária. Infeliz está o povo brasileiro, que começa o ano com um saco de maldades...

(Interrupção do som.)

O SR. ATAÍDES OLIVEIRA (Bloco Oposição/PSDB – TO) – Infeliz está o povo brasileiro, que começa o ano 
com um saco de maldades sobre sua cabeça, com aumento de impostos, juros, in�ação, tarifas de energia elé-
trica, ônibus, com aumento da recessão econômica. 

Infeliz está o povo brasileiro em saber que a Petrobras foi roubada em R$ 88 bilhões e que agora a Pre-
sidente Dilma está querendo leniência, indo contra o Ministério Público e o TCU para que as empresas corrup-
toras continuem contratando com a Administração Pública. 

Essa infelicidade, Sr. Presidente, será ouvida no próximo dia 15 de março por milhões de brasileiros nas 
ruas de todo este País. 

Espero, por último, que a Medida Provisória nº 669 não seja aceita...
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(Interrupção do som.)

Durante o discurso do Sr. Ataídes Oliveira, a Srª Fátima Bezerra deixa a cadeira da Presidência, que é ocu-

pada pelo Sr. Elmano Férrer, Suplente de Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Elmano Férrer. Bloco União e Força/PTB – PI) – Antes de passar a palavra à nossa Se-

nadora Fátima, gostaria de ler uma comunicação.

O SR. PRESIDENTE (Elmano Férrer. Bloco União e Força/PTB – PI) – Esta Presidência recebeu da Lideran-

ça do Partido Progressista os nomes para integrarem as Comissões permanentes desta Casa, nos termos dos 

Memorandos de nºs 21 a 44, e 47, deste ano.

Foram designados os seguintes membros das Comissões:

CAE

Senadores

Titulares Suplentes

Benedito de Lira 1. Gladson Camelli

Ciro Nogueira 2. Ivo Cassol

CAS

Senadores

Ana Amélia 1. Benedito de Lira

CCJ

Senadores

Benedito de Lira 1. Ivo Cassol

Ciro Nogueira 2. Ana Amélia

CE

Senadores

Ivo Cassol 1. Ciro Nogueira

Benedito de Lira 2. Ana Amélia

CI

Senadores

Gladson Camelli 1. Ivo Cassol

CRE

Senadores

Ana Amélia 1. Ciro Nogueira

CMA

Senadores

Ivo Cassol

CDR

Senadores

Gladson Camelli 1. Ciro Nogueira

CRA

Senadores

Ana Amélia 1. Benedito de Lira

CCT

Senadores

Ivo Cassol 1. Gladson Camelli

São os seguintes os Memorandos:
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Memorando nº 21/2015/GLDPP

Brasília, 2 de março de 2015

Senhor Presidente,
Nos termos do artigo 66 do Regimento Interno do Senador Federal, dirijo-me a Vossa Excelência para in-

dicar, pelo Partido Progressista, o meu nome para integrar, como membro Titular, a Comissão de Constituição 
de Assuntos Econômicos – CAE.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protesto de estima e consideração.
Atenciosamente, – Benedito de Lira, Senador da República, Líder do Partido Progressista no Senado 

Federal.

Memorando nº 22/2015 – GLDPP

Brasília, 2 de março de 2015

Senhor Presidente,
Nos termos do artigo 66 do Regimento Interno do Senado Federal, dirijo-me a Vossa Excelência para in-

dicar, pelo Partido Progressista, o Senador Ciro Nogueira para integrar, como membro Titular, a Comissão de 
Assuntos Econômicos – CAE.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protesto de estima e consideração.
Atenciosamente – Benedito de Lira, Senador da República, Líder do Partido Progressista no Senado Federal

Memorando nº 23/2015 – GLDPP

Brasília, 2 de março de 2015

Senhor Presidente,
Nos termos do artigo 66 do Regimento Interno do Senado Federal, dirijo-me a Vossa Excelência para in-

dicar, pelo Partido Progressista, o Senador Gladson Camelli para integrar, como membro Suplente, a Comissão 
de Assuntos Econômicos – CAE.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protesto de estima e consideração.
Atenciosamente – Benedito de Lira, Senador da República, Líder do Partido Progressista no Senado Federal

Memorando nº 024/2015/GLDPP

Brasília, 2 de março de 2015.

Senhor Presidente, 
Nos termos do artigo 66 do Regimento Interno do Senado Federal, dirijo-me a Vossa Excelência para 

indicar, pelo Partido Progressista, o Senador Ivo Cassol para integrar, como membro Suplente, a Comissão de 
Assuntos Econômicos – CAE.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protesto de estima e consideração.
Atenciosamente, Benedito de Lira, Líder do Partido Progressita no Senado Federal.

Memorando nº 025/2015/GLDPP

Brasília, 2 de março de 2015.

Senhor Presidente,
Nos termos do artigo 66 do Regimento Interno do Senado Federal, dirijo-me a Vossa Excelência para 

indicar, pelo Partido Progressista, a Senadora Ana Amélia para integrar, como membro Titular, a Comissão de 
Assuntos Sociais – CAS.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protesto de estima e consideração.
Atenciosamente, Benedito de Lira, Senador da República,  Líder do Partido Progressista no Senado Federal.

Memorando nº 26/2015 – GLDPP

Brasília, 2 de março de 2015

Senhor Presidente,
Nos termos do artigo 66 do Regimento Interno do Senado Federal, dirijo-me a Vossa Excelência para 

indicar, pelo Partido Progressista, meu nome para integrar, como membro Suplente, a Comissão de Assuntos 
Sociais – CAS.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protesto de estima e consideração.
Atenciosamente – Benedito de Lira, Senador da República Líder do Partido no Senado Federal
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Memorando nº 27/2015 – GLDPP

Brasília, 2 de março de 2015

Senhor Presidente,
Nos termos do artigo 66 do Regimento Interno do Senado Federal, dirijo-me a Vossa Excelência para in-

dicar, pelo Partido Progressista, meu nome para integrar, como membro Titular, a Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania – CCJ.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de estima e consideração.
Atenciosamente – Benedito de Lira Senador da República, Líder do Partido Progressista no Senado Federal

Memorando nº 28/2015 – GLDPP

Brasília, 2 de março de 2015

Senhor Presidente,
Nos termos do artigo 66 do Regimento Interno do Senado Federal, dirijo-me a Vossa Excelência para in-

dicar, pelo Partido Progressista, o Senador Ciro Nogueira, para integrar, como membro Titular, a Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania – CCJ.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protesto de estima e consideração.
Atenciosamente – Senador Benedito de Lira, Líder do Partido Progressista no Senado Federal.

Memorando nº 029/2015/GLDPP

Brasília, 2 de março de 2015

Senhor Presidente,
Nos termos do artigo 66 do Regimento Interno do Senado Federal, dirijo-me a Vossa Excelência para 

indicar, pelo Partido Progressista, o Senador Ivo Cassol para integrar como membro Suplente, a Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania-CCJ.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protesto de estima e consideração.
Atenciosamente, – Benedito de Lira Senador da República, Líder do Partido Progressista no Senado Federal.

Memorando nº 030/2015/GLDPP

Brasília, 2 de março de 2015

Senhor Presidente,
Nos termos do artigo 66 do Regimento Interno do Senado Federal, dirijo-me a Vossa Excelência para 

indicar, pelo Partido Progressista, o Senador Ivo Cassol para integrar, como membro Titular, a Comissão de 
Educação, Cultura e Esporte-CE.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protesto de estima e consideração.
Atenciosamente, – Benedito de Lira Senador da República, Líder do Partido Progressista no Senado Federal.

Memorando nº 31/2015 – GLDPP

Brasília, 2 de março de 2015

Senhor Presidente,
Nos termos do artigo do Regimento Interno do Senado Federal, dirijo-me a Vossa Excelência para indicar, 

pelo Partido Progressista, meu nome para integrar, como membro Titular, a Comissão de Educação, Cultura e 
Esporte – CE.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de estima e consideração.
Atenciosamente – Benedito de Lira Senador da República, Líder do Partido Progressista no Senado Federal.

Memorando nº 32/2015/GLDPP

Brasília, 2 de março de 2015

Senhor Presidente,
Nos termos do artigo 66 do Regimento Interno do Senado Federal, dirijo-me a Vossa Excelência para in-

dicar, pelo Partido Progressista, o Senador Ciro Nogueira para integrar, como membro Suplente, a Comissão 
de Educação, Cultura e Esporte – CE.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protesto de estima e consideração.
Atenciosamente, - Senador Benedito de Lira, Líder do Partido Progressista no Senado Federal.



Março de 2015 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 4 425 

Memorando nº 33/2015/GLDPP

Brasília, 2 de março de 2015

Senhor Presidente,
Nos termos do artigo 66 do Regimento Interno do Senado Federal, dirijo-me a Vossa Excelência para 

indicar, pelo Partido Progressista, o Senador Gladson Camelli para integrar, como membro Titular, a Comissão 
de Serviços e Infraestrutura – CI.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protesto de estima e consideração.
Atenciosamente, - Senador Benedito de Lira, Líder do Partido Progressista no Senado Federal.

Memorando nº 34/2015 – GLDPP

Brasília, 2 de março de 2015

Senhor Presidente,
Nos termos do artigo 66 do Regimento Interno do Senado Federal, dirijo-me a Vossa Excelência para 

indicar, pelo Partido Progressista, o Senador Ivo Cassol para integrar, como membro Suplente a Comissão de 
Serviços e Infraestrutura – CI.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protesto de estima e consideração.
Atenciosamente – Benedito de Lira, Líder do Partido Progressista no Senado Federal.

Memorando nº 35/2015 – GLDPP

Brasília, 2 de março de de 2015

Senhor Presidente,
Nos termos do artigo 66 do Regimento Interno do Senado Federal, dirijo-me a Vossa Excelência para in-

dicar, pelo Partido Progressista, a Senadora Ana Amélia para integrar, como membro Titular Comissão de Re-
lações Exteriores e Defesa Nacional – CRE.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de estima e consideração.
Atenciosamente – Benedito de Lira, Senador da República, Líder do Partido Progressista no Senado Federal.

Memorando nº 36/2015 – GLDPP

Brasília, 2 de março de 2015

Senhor Presidente,
Nos termos do artigo 66 do Regimento Interno do Senado Federal, dirijo-me a Vossa Excelência para 

indicar, pelo Partido Progressista, o Senador Ciro Nogueira para integrar, como membro Suplente a Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional – CRE.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protesto de estima e consideração.
Atenciosamente – Benedito de Lira, Senador da República, Líder do Partido Progressista no Senado Federal.

Memorando nº 37/2015 – GLDPP

Brasília, 2 de março de 2015

Senhor Presidente,
Nos termos do artigo 66 do Regimento Interno do Senado Federal, dirijo-me a Vossa Excelência para in-

dicar, pelo Partido Progressista, o Senador Ivo Cassol para integrar, como membro Titular a Comissão de Meio 
Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle – CMA.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protesto de estima e consideração.
Atenciosamente – Benedito Lira, Senador da República, Líder do Partido Progressista no Senado Federal.

Memorando nº 38/2015/GLDPP

Brasília, 2 de março de 2015

Senhor Presidente,
Nos termos do artigo 66 do regimento Interno do Senado Federal, dirijo-me a Vossa Excelência para in-

dicar, pelo Partido Progressista, o Senador Ciro Nogueira para integrar, como membro Suplente a Comissão de 
Desenvolvimento Regional e Turismo – CDR.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protesto de estima e consideração.
Atenciosamente, – Benedito de Lira, Líder do Partido Progressista no Senado Federal.
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Memorando nº 39/2015 – GLDPP

Brasília, 2 de março de 2015

Senhor Presidente,
Nos termos do artigo 66 do Regimento Interno do Senado Federal, dirijo-me a Vossa Excelência para 

indicar, pelo Partido Progressista, o Senador Gladson Camelli para integrar, como membro Titular, a Comissão 
de Desenvolvimento Regional e Turismo – CDR.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protesto de estima e consideração.
Atenciosamente– Senador Benedito de Lira, Líder do Partido Progressista no Senado Federal.

Memorando nº 40/2015 – GLDPP

Brasília, 2 de março de 2015

Senhor Presidente,
Nos termos do artigo 66 do Regimento Interno do Senado Federal, dirijo-me a Vossa Excelência para 

indicar, pelo Partido Progressista, a Senadora Ana Amélia para integrar, como membro Titular, a Comissão de 
Agricultura e Reforma Agrária – CRA.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protesto de estima e consideração.
Atenciosamente – Senador Benedito de Lira, Líder do Partido Progressista no Senado Federal.

Memorando nº 041/2015/GLDPP

Brasília, 2 de março de 2015

Senhor Presidente,
Nos termos do artigo 66 do Regimento Interno do Senado Federal, dirijo-me a Vossa Excelência para in-

dicar, pelo Partido Progressista, meu nome para integrar, como membro Suplente a Comissão de Agricultura 
e Reforma Agrária – CRA.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protesto de estima e consideração.
Atenciosamente, - Benedito de Lira, Senador da República, Líder do Partido Progressista no Senado Federal.

Memorando nº 42/2015/GLDPP

Brasília, 2 de março de 2015

Senhor Presidente,
Nos termos do artigo 66 do Regimento Interno do Senado Federal, dirijo-me a Vossa Excelência para in-

dicar, pelo Partido Progressista, o Senador Gladson Camelli para integrar, como membro Suplente a Comissão 
de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática – CCT.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protesto de estima e consideração.
Atenciosamente, - Benedito de Lira, Líder do Partido Progressista no Senado Federal.

Memorando nº 43/2015/GLDPP

Brasília, 2 de março de 2015

Senhor Presidente,
Nos termos do art. 66 do Regimento Interno do Senado Federal, dirijo-me a Vossa Excelência para indi-

car, pelo Partido Progressista, o Senador Ivo Cassol para integrar, como membro Titular, a Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática – CCT.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protesto de estima e consideração.
Atenciosamente, - Senador Benedito de Lira, Líder do Partido Progressista no Senado Federal.

Memorando nº 44/2015/GLDPP

Brasília, 2 de março de 2015

Senhor Presidente,
Nos termos do artigo 66 do Regimento Interno do Senado Federal, dirijo-me a Vossa Excelência para in-

dicar, pelo Partido Progressista, a Senadora Ana Amélia para integrar, como membro Suplente, a Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania -CCJ.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protesto de estima e consideração.
Atenciosamente, – Benedito de Lira, Líder do Partido Progressista no Senado Federal.



Março de 2015 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 4 427 

Memorando nº 47/2015 – GLDPP

Brasília, 2 de março de 2015

Senhor Presidente,
Nos termos do artigo 66 do Regimento Interno do Senado Federal, dirijo-me a Vossa Excelência para in-

dicar, pelo Partido Progressista, a Senadora Ana Amélia para integrar, como membro suplente, a Comissão de 
Educação, Cultura e Esporte – CE.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protesto de estima e consideração.
Atenciosamente – Benedito de Lira, Senador da República, Líder do Partido Progressista no Senado Federal.

O SR. PRESIDENTE (Elmano Férrer. Bloco União e Força/PTB – PI) – Com a palavra a Senadora Fátima 
Bezerra. 

A SRª FÁTIMA BEZERRA (Bloco Apoio Governo/PT – RN. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da 
oradora.) – Obrigada, Sr. Presidente. 

Sr. Presidente, meus caros Senadores e Senadoras, telespectadores que nos escutam neste exato mo-
mento, quero aqui iniciar a minha fala com uma frase de uma das maiores �guras da política deste País, o de-
mocrata convicto que foi o grande Ulysses Guimarães. Dizia Ulysses: “Na política o povo é tudo ou é nada. Ou 
é personagem como cidadão ou é vítima como o vassalo”. 

Qual é a mensagem de Ulysses Guimarães traduzida nessa frase? A de que o protagonista da política na 
democracia é o povo, Sr. Presidente, ou seja, de que o fundamento da democracia é o princípio da soberania 
popular. 

Então, quero iniciar meu discurso trazendo uma necessária re�exão sobre o papel do Congresso Nacio-
nal na democracia brasileira, convicta de que na democracia qualquer solução para os problemas deve passar 
necessariamente pela política. A�nal, sabemos que a História pode nos dar vários exemplos de como, todas as 
vezes que a política foi contornada, o resultado foi a tragédia.

Mas o que estamos vendo atualmente, Sr. Presidente, é o ápice de um processo de desvirtuamento da 
política promovido pela mídia hegemônica deste País desde o primeiro mandato do ex-Presidente Lula. Uma 
mídia que se porta como o maior e verdadeiro partido de oposição do Brasil. Uma mídia que quer ser prota-
gonista do País, que quer pautar a política e decidir os rumos da Nação. Mais do que isso: quer ser orientadora 
da política, e o que há de pior nisso é o fato, Sr. Presidente, de que alguns políticos simplesmente conduzem 
o que ela quer.

Tomemos um exemplo concreto desta re�exão que estou fazendo. Na semana passada, o editorial do 
jornal O Globo desquali�cou o manifesto em defesa da Petrobras, assinado por �guras da maior importância 
nas áreas da intelectualidade, artística, política, sindical, jurídica, en�m, um manifesto legítimo em defesa da 
maior empresa deste País e, sobretudo, da democracia. Desquali�cou, igualmente, o editorial do jornal O Glo-
bo o ato que iria acontecer no mesmo dia na sede da Associação Brasileira de Imprensa, no Rio de Janeiro. O 
escopo do editorial, na verdade, Sr. Presidente, não passava de uma defesa da mudança do regime de partilha 
do pré-sal para o regime de concessão para empresas estrangeiras.

Então, Srªs e Srs. Senadores, temos, de um lado, brasileiros e brasileiras defendendo nosso maior patri-
mônio, que é a Petrobras, e, de outro, um jornal do maior grupo de mídia do Brasil defendendo a entrega de 
nosso passaporte para o futuro para empresas estrangeiras. Digo passaporte para o futuro porque o Brasil sabe 
que o novo Plano Nacional de Educação, aprovado no ano de 2014 e sancionado pela Presidenta Dilma, tem 
exatamente nos recursos oriundos dos royalties do petróleo e do Fundo Social do pré-sal uma das principais 
apostas do ponto de vista do seu �nanciamento.

Um passaporte para o futuro, no que diz respeito ao novo Plano Nacional da Educação, é termos �nan-
ciamento adequado para construir mais um ciclo de avanços e conquistas para a educação brasileira, com mais 
escolas técnicas, com mais ensino superior, com mais educação em tempo integral, com mais creches, e apos-
tar, Sr. Presidente, na agenda de valorização salarial e pro�ssional do magistério brasileiro.

Mas não nos enganemos, Sr. Presidente. O referido editorial do jornal da família Marinho deixa muito 
claro para os mais atentos que o interesse maior está longe de ser o efetivo combate à corrupção, de punir os 
corruptos e os corruptores, mas sim destruir a imagem da Petrobras, desmontá-la, a �m de mudar o regime de 
partilha, que vai garantir educação de qualidade, como me referi há pouco, salários mais dignos aos professo-
res e perspectiva de futuro às crianças e aos jovens deste País.

A mídia oposicionista e os políticos que a representam, uma vez que são por ela orientados, estão mui-
to mais interessados em seguir pura e simplesmente a lógica e o interesse do mercado do que em defender o 
interesse nacional, que é o interesse do povo brasileiro. Pior do que isso: defender interesses estrangeiros em 
detrimento do povo brasileiro.
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Como disse o jornalista Luis Nassif em seu blogue, abre aspas:

A geopolítica do petróleo não é uma mera teoria da conspiração: é um dado da realidade, por trás dos 
grandes movimentos políticos do século, especialmente em países que de�niram modelos autônomos 
de exploração do petróleo. E as mídias nacionais sempre tiveram papel relevante, não propriamente por 
convicções liberais e internacionalistas.

Fecha aspas.
Srªs Senadoras e Srs. Senadores, é fato que as elites deste País jamais aceitaram na condução do Brasil 

um ex-metalúrgico, como não aceitam uma mulher na Presidência do País. As elites deste País nunca aceitaram 
e nunca aceitarão um governo trabalhista. Daí que o discurso moralista exaustivamente utilizado à época para 
tirar do poder Getúlio Vargas e João Goulart segue hoje nas mesmas trilhas e nos mesmos moldes.

O que vemos hoje, Sr. Presidente, não é a defesa da ética na política e o sincero desejo de combate à 
corrupção, mas um discurso em que se utiliza da moral para destruir o adversário, tratado como inimigo a ser 
eliminado da cena política.

Um discurso falso, porque não passa de uma indignação seletiva, em que escândalos como o mensalão 
mineiro, que se arrasta na Justiça desde 1998, e até mais recentemente a Operação Sinal Fechado, que traz 
denúncias que envolvem inclusive �guras políticas do meu Estado, são simplesmente tratados como fatos me-
nores e até mesmo aceitáveis aos olhos desses falsos moralistas.

Assim agem, inclusive, alguns colunistas e órgãos da mídia oposicionista e seus aliados políticos. Quem 
não se lembra da capa de certa revista que tem obsessão em destruir o PT, na qual �gurava o ex-Senador De-
móstenes Torres como a reserva moral deste Congresso, como justiceiro, como paladino da moral, como um 
dos mosqueteiros da defesa da ética?

Sr. Presidente, ao contrário de governos em que se engavetavam os processos de corrupção, fazendo 
com que o povo acreditasse que desvios do dinheiro público não existiam e, se existiam, não eram signi�cati-
vos, nunca a corrupção esteve tão em evidência como a partir dos Governos Lula e Dilma, exatamente porque 
nunca se investigou tanto neste País. Porém, a mídia oposicionista trata do tema da corrupção como se esta 
tivesse sido inaugurada no País a partir exatamente dos Governos do PT.

Quando tem sido exatamente o contrário. A �gura do “Engavetador-Geral da República” �cou para trás. 
Há doze anos, as instituições funcionam com toda a solidez, de maneira republicana: Procuradoria Geral, Mi-
nistério Público, Polícia Federal. A Controladoria-Geral da União adquiriu o status de ministério. Ou seja, os me-
canismos de �scalização, de investigação, de controle social sobre o Estado brasileiro têm sido aperfeiçoados, 
por isso a sujeira não �ca mais debaixo do tapete como �cava antigamente.

Eu quero aqui dizer, Sr. Presidente, que a imprensa livre, claro, é festejada por todos nós. Ela é essencial, 
é fundamental à democracia, a quem tem o dever de prestar o maior dos serviços, que é bem informar, sem 
manipular a verdade. Da imprensa não esperamos que seja neutra, imparcial, de maneira nenhuma; basta que 
não imponha sua versão partidarizada, com verdades pretensamente absolutas e pensamento único. 

(Soa a campainha.)

A SRª FÁTIMA BEZERRA (Bloco Apoio Governo/PT – RN) – É nesse sentido que falei, no início do meu 
discurso, que o que estamos vendo atualmente é o ápice de um processo de desvirtuamento da política.

Desvirtuar a política é desmerecê-la, tratá-la como atividade sob eterna suspeita. Isso não signi�ca que 
a política não deva estar sob o julgamento e escrutínio dos cidadãos e que a classe política não tenha que 
prestar conta dos seus atos. Isso é respeitar a cidadania, que nos investiu do poder de representá-la. Quando 
somos eleitos pelo voto para representar o poder do povo, não recebemos um cheque em branco, mas a au-
torização para agir em seu nome.

O que quero dizer, Sr. Presidente, quando a�rmo que a grande mídia no Brasil de hoje trata da política 
como atividade sob suspeita é no sentido de que essa mídia, em vez de denunciar o que...

(Interrupção do som.)

(Soa a campainha.)

A SRª FÁTIMA BEZERRA (Bloco Apoio Governo/PT – RN) – ... ocorre de errado, ou mesmo de ilícito, desem-
penhando seu papel de informar e formar uma (Fora do microfone.) opinião pública quali�cada, simplesmente 
deforma mentes e corações, promovendo o ódio e uma profunda divisão numa sociedade que já é hierarquiza-
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da e carece de laços sociais, necessários para o apoio a políticas de estado e de governo voltadas para a redu-
ção da desigualdade e promoção de oportunidades para todos os brasileiros, principalmente os mais pobres.

Sr. Presidente, o que desejam os que hoje fazem o discurso contra a corrupção praticada por funcionários 
da Petrobras? Usar esse fato evidente e que está sendo devidamente investigado como pretexto para defender 
a mudança do sistema de partilha para o sistema de concessões, bem como desgastar a imagem da Presidenta 
Dilma a ponto de tentar criar condições para um pedido de impeachment.

(Soa a campainha.)

A SRª FÁTIMA BEZERRA (Bloco Apoio Governo/PT – RN) – Ora, Sr. Presidente, sabemos que o impeach-
ment é um julgamento político, não jurídico. Todavia, há que ter base jurídica para tanto. E esta, como sabe-
mos, não existe.

Sr. Presidente, peço a V. Exª a tolerância de mais alguns minutos para eu concluir a nossa re�exão. 
Portanto, Sr. Presidente, quero aqui citar o trecho de uma entrevista com o renomado jurista Lenio Streck, 

ex-Procurador de Justiça e professor titular de Direito Constitucional da Unisinos – abre aspas:

Não é proibido falar de impeachment, está na Constituição. Se tem fundamentos, é outra história. Há 
uma questão aí que é chave: impeachment é um processo político.
Entretanto, não quer dizer que ele não precisa do jurídico. Essa é a grande confusão que as...

(Interrupção do som.)

A SRª FÁTIMA BEZERRA (Bloco Apoio Governo/PT – RN) – 

... pessoas estão fazendo. Por isso que a Constituição é sábia: (Fora do microfone.) embora sejam necessá-
rios dois terços da Câmara para o impeachment, é preciso um argumento jurídico forte. Esse argumento 
jurídico [Sr. Presidente, diz o jurista Leni Streck], não pode ser inventado. Sem argumento jurídico não tem 
impeachment. É necessário que haja provas de que houve crime de responsabilidade ou improbidade, e 
para isso tem que provar o dolo [ou seja] (intenção de cometer o crime). Não basta dizer simplesmente 
que o presidente foi omisso. Tem de haver provas. Senão,...

A Srª Regina Sousa (Bloco Apoio Governo/PT – PI) – Senadora Fátima, um aparte, por favor. 
A SRª FÁTIMA BEZERRA (Bloco Apoio Governo/PT – RN) – 

... sempre que a oposição somasse dois terços, poderia derrubar um governante. Esse foi o caso do Para-
guai, onde o impeachment foi [exatamente] indevido. Foi [exatamente] um golpe.

Então, Sr. Presidente, o jurista...
A Srª Regina Sousa (Bloco Apoio Governo/PT – PI) – Senadora Fátima, um aparte, por favor.

(Interrupção do som.)

A Srª Regina Sousa (Bloco Apoio Governo/PT – PI) – Eu queria...

(Soa a campainha.)

A SRª FÁTIMA BEZERRA (Bloco Apoio Governo/PT – RN) – Pois não.
A Srª Regina Sousa (Bloco Apoio Governo/PT – PI) – ... lembrar que, às vezes, as pessoas que jogam pe-

dras esquecem o passado. Alguns não gostam de que falemos do passado, dizem que estamos olhando pelo 
retrovisor, mas eu queria lembrar que, em 1999, no primeiro ano do governo Fernando Henrique, o País viveu 
um momento extremamente pior do que este até, quando perdeu, numa noite, R$48 bilhões naquele vaza-
mento seletivo de desvalorização do real, que o Banco Central faria no dia seguinte, e muita gente ganhou 
dinheiro, certamente os amigos do rei. Então, é importante lembrar também os momentos difíceis, para não 
�car atirando pedra só no que está acontecendo e pedindo o impeachment de uma Presidenta eleita legitima-
mente. Temos é que, cada um e todos juntos, buscar saídas para...

(Interrupção do som.)

(Soa a campainha.)

A SRª FÁTIMA BEZERRA (Bloco Apoio Governo/PT – RN) – ... nos faz, neste momento.
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Portanto, Sr. Presidente, como o nosso tempo avançou, vou deixar para falar do restante do meu discurso 
em outro momento, mas quero pedir a V. Exª tempo para concluir, dizendo que nada é mais sombrio do que 
pretender solapar o poder de uma Presidente legitimamente eleita. Eleita, sim! Uma disputa extremamente 
polarizada, em que o povo teve o direito de ir às urnas, e ela ganhou! Ela ganhou! Se há aqueles e aquelas que 
não se conformam com derrotas sucessivas, consecutivas, que se preparem para as outras eleições, que se pre-
parem para as próximas eleições!

Mas eu quero reforçar aqui, Sr. Presidente, que o nosso partido não compactua...

(Interrupção do som.)

A SRª FÁTIMA BEZERRA (Bloco Apoio Governo/PT – RN) – ... que temos que combatê-la, pois a corrup-
ção na política não se reduz somente à questão do desvio do dinheiro público. A corrupção, como apropria-
ção privada do dinheiro público, corrompe a própria ideia de política. Resgatar a dignidade da política passa 
necessariamente pelo combate à corrupção. Mas não podemos ser ingênuos em achar que todo o problema 
da política se resolve com o combate à corrupção econômica.

Por isso, Sr. Presidente, quero aqui fazer um parêntese e, mais uma vez, rea�rmar o quanto é necessário, 
mais do que nunca, avançar na reforma política. Agora, uma reforma política para valer! Uma reforma política 
que ponha o dedo na ferida, que é a questão do modelo de �nanciamento, �nanciamento esse hoje híbrido: 
de um lado, há o �nanciamento público; de outro, permite-se o �nanciamento empresarial...

(Interrupção do som.)

(Soa a campainha.)

A SRª FÁTIMA BEZERRA (Bloco Apoio Governo/PT – RN) – ... dos grandes escândalos de corrupção po-
lítico-eleitoral que têm pautado a história das eleições neste País pós-ditadura militar, desde a época da rede-
mocratização.

Por isso, Sr. Presidente, quero dizer mais uma vez, em nome do Partido dos Trabalhadores, que nós so-
mos contrários, sim, à Proposta de Emenda à Constituição nº 352, que versa sobre a questão da reforma polí-
tica, porque entendemos que ela não dialoga com a realidade hoje existente, em que o povo clama por uma 
reforma política que traga mais ética, mais democracia, mais combate à impunidade, uma reforma política que 
traga inclusive mais espaços de participação da sociedade.

Somos contrários à proposta de...

(Interrupção do som.)

(Soa a campainha.)

A SRª FÁTIMA BEZERRA (Bloco Apoio Governo/PT – RN) – ... vem na direção de quê? De constitucionali-
zar o modelo existente, que é o �nanciamento empresarial a partidos e campanhas, modelo esse já fartamente 
testado, e, portanto, demonstrado e advém exatamente desse modelo os escândalos de corrupção político-
-eleitoral que têm pautado a história política das eleições em muitos momentos.

Por isso, Sr. Presidente, quero dizer que nós, representantes do povo – deputados, senadores, vereadores 
–, não temos o direito de nos omitir neste momento. Nosso papel, como representantes, não é simplesmente 
o de defender os mandatos que exercemos, de defender nossos partidos, de defender um governo de uma 
Presidenta, repito, eleita legitimamente através de um processo eleitoral...

(Interrupção do som.)

A SRª FÁTIMA BEZERRA (Bloco Apoio Governo/PT – RN) – ... transparente e legítimo. Nem se trata de 
defender apenas a Petrobras, Sr. Presidente, mas de defender, acima de tudo, a democracia. (Fora do microfone.)

O SR. PRESIDENTE (Elmano Férrer. Bloco União e Força/PTB – PI) – Vou conceder mais um minuto, no-
bre oradora.

A SRª FÁTIMA BEZERRA (Bloco Apoio Governo/PT – RN) – O.k., Sr. Presidente. Muito obrigada. (Fora do 
microfone.)

Nem se trata de defender apenas a Petrobras...

(Soa a campainha.)
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A SRª FÁTIMA BEZERRA (Bloco Apoio Governo/PT – RN) – ... mas de defender, acima de tudo, a demo-
cracia. Defender a democracia é defender a soberania popular. E defender a soberania popular é defender a 
própria política contra seu desvirtuamento. 

Aqui, volto a citar a frase de Ulysses Guimarães dita no início da minha fala hoje – vou terminar, Sr. Pre-
sidente: “Na política, o povo é tudo ou é nada. Ou é personagem como cidadão, ou é vítima como vassalo”. 

Cabe a nós a escolha entre sermos representantes do povo como cidadão ou desempenharmos o papel 
de vassalos dos interesses que querem que o povo seja, mais uma vez, a vítima da história.

Muito obrigada, Sr. Presidente.

Durante o discurso da Srª Fátima Bezerra, o Sr. Elmano Férrer, Suplente de Secretário, deixa a cadeira da 
Presidência, que é ocupada pelo Sr. Romero Jucá, 2º Vice-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB – RR) – Contemplando a ordem de inscritos, pela 
Liderança do PSDB, o Senador Cássio Cunha Lima. (Pausa.)

Pela Liderança do PR, Senador Blairo Maggi. (Pausa.)
Pela Liderança do PCdoB, Senadora Vanessa...
Senador Blairo Maggi com a palavra, pela Liderança. Eu não tinha visto o Senador Blairo Maggi. 
V. Exª dispõe de cinco minutos, pela Liderança do PR. 
O SR. BLAIRO MAGGI (Bloco União e Força/PR – MT. Pela Liderança. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-

dente, Srªs Senadoras, Srs. Senadores, muito rapidamente, voltando ao assunto da greve dos caminhoneiros, 
esse é um tema que vem avançando, mas, infelizmente, nunca vi tanta pauta nesse movimento, ou nos diver-
sos movimentos que existem dentro de um movimento só.

Então, �co preocupado porque, à medida que o tempo vai passando, nós vamos fazendo conversas, va-
mos avançando, o Governo vai �rmando posição, cede em determinados pontos, e, daqui um pouco, aparece 
outra pauta com outro grupo, e eu não sei onde nós vamos parar com essa greve dos caminhoneiros.

Hoje, praticamente não temos mais nenhum bloqueio nessa área nos Estados de Mato Grosso, Mato 
Grosso do Sul, Goiás, Centro-Oeste, en�m. Está resolvido até o dia 10, terça-feira que vem, quando o Governo 
chama uma grande reunião para discutir com empresários, com trabalhadores, com autônomos, com transpor-
tadores, embarcadores, para dar sequência àquela pauta da semana passada que foi aprovada. Mas me parece 
que ela ainda não chegou ao �m, pois, como disse anteriormente, a cada instante, a cada momento, surge uma 
nova pauta, e eu não sei como nós vamos fechar esse imbróglio que está aí.

Mas, quero fazer um reparo das notícias de ontem – e, infelizmente, parece-me que o Governo se co-
munica mal, e, quando se comunica mal, não há uma reparação das comunicações que são feitas. Ontem, por 
exemplo, o Jornal Nacional colocou uma vasta matéria, dizendo que o peso dos caminhões aumentou ou que 
foi autorizado o peso maior em 10% da sua carga. Isso não é verdade, não tem a mínima condição, não foi isso 
que foi negociado.

O que se passa, Srªs Senadoras e Srs. Senadores, é que a legislação do Mercosul, todo o Mercosul, tem 
como diferença de peso entre eixos 10% da capacidade de carga de um caminhão, e, no Brasil, essa diferença 
de peso entre eixos é de 5%.

Então, o que os caminhoneiros quiseram, os transportadores, foi fazer uma legislação para todo o Merco-
sul, porque um caminhão argentino, ou um caminhão paraguaio, ou boliviano, ou venezuelano, quando vem 
para o Brasil, sai do seu país com uma lei e chega no nosso País com outra lei. Além disso, há uma diferença 
muito grande que acontece nas estradas: os embarcadores brasileiros – as trades, os cerealistas, as fábricas, as 
metalurgias, en�m, todos aqueles que carregam cargas nos caminhões –, no Brasil, carregam conforme uma 
balança única, com peso bruto de caminhão. Por exemplo: um caminhão sobe na balança e pesa 70 toneladas, 
e não pode levar mais do que esse peso bruto; então, ele carrega 70 toneladas, peso de balança.

O que acontece é que, em determinadas cargas, como grãos e outras cargas que se movimentam na 
carroceria ao “andar da carruagem”, como se diz, você tem movimentação da carga, e essa diferença do peso 
sobre eixo – aliás, diferença de eixo para eixo – diz-se nesse respeito.

(Soa a campainha.)

O SR. BLAIRO MAGGI (Bloco União e Força/PR – MT) – Não se autorizou o aumento do peso bruto dos 
caminhões para andar nas estradas brasileiras: o mesmo peso que era antes dessa lei continua agora; a única 
diferença, Senador Moka, é de um eixo para o outro – e o Senador Medeiros, que foi, até poucos dias atrás, 
policial rodoviário federal, conhece e sabe disso. É só a diferença que passou de 5% para 10% do primeiro eixo 
para o segundo, para o terceiro, para o quarto eixo. O peso bruto do caminhão continua o mesmo.
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Então, é lamentável que a comunicação seja feita errada, passando para a sociedade um entendimento 
de que foi autorizado o aumento de pesos e que vai estragar a estrada, que vai aumentar a insegurança nas 
estradas. Não tem nada disso! A conquista dos caminhoneiros é uma conquista justa, pois, há muito tempo, 
pretendia-se ter a legislação brasileira igual à legislação que é do Mercosul.

Concedo o...

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Blairo, com a palavra, V. Exª.
O SR. BLAIRO MAGGI (Bloco União e Força/PR – MT. Fora do microfone.) – Senador Moka.
O Sr. Waldemir Moka (Bloco Maioria/PMDB – MS) – Senador Blairo Maggi, primeiro quero dizer a V. Exª 

que, a partir, inclusive, da constituição dessa comissão pelo Presidente Renan – composta por V. Exª , eu, a Se-
nadora Lúcia Vânia e o Senador Elmano –, estamos procurando acompanhar isso mais de perto. No �nal de 
semana, eu estive com transportadores do meu Estado: o Cláudio Cavol, V. Exª conhece, o Gelson Pavoni, que 
V. Exª também conhece, porque eles acabam atuando no Mato Grosso do Sul e no Mato Grosso. Além disso, 
não falei pessoalmente, mas tive contato com uma cooperativa de caminhões de Dourados, o Sr. José Lopes 
da Silva. Então, eu estou tentando também, como V. Exª, e quero parabenizá-lo. Sei que o assunto é mais com-
plexo porque...

(Soa a campainha.)

O Sr. Waldemir Moka (Bloco Maioria/PMDB – MS) – ... quando eles conversam com a gente, eles falam 
da oferta muito grande crédito – todo mundo comprou caminhão, não é? –, e essa é uma realidade. E aí, com 
uma oferta muito grande de caminhões, o preço da carga cai, e, nesse momento, aumenta o preço do óleo 
diesel. Quer dizer, essa equação não fecha. Então, por isso é que eu acho importante a reunião de terça-feira 
que vem, dia 10, com um segmento mais ampliado, para que a gente possa construir, realmente, políticas de 
médio e longo prazo, no sentido de resolver um assunto que é complexo, principalmente num País em que, 
fundamentalmente, o escoamento da produção, o seu abastecimento dependem do chamado frete rodoviário.

(Interrupção do som.)

O Sr. Waldemir Moka (Bloco Maioria/PMDB – MS. Fora do microfone.) – Então, muito obrigado, Sr. Pre-
sidente.

O SR. BLAIRO MAGGI (Bloco União e Força/PR – MT) – Só para �nalizar, como disse bem o Senador Moka, 
V. Exª elegeu uma comissão para tratar do assunto. E eu, na sexta-feira, estive em Rondonópolis e fui ao movi-
mento dos caminhoneiros. Fui lá no asfalto, no chão, conversar com essas pessoas. E �quei impressionado, Sr. 
Presidente, como as demandas são diferentes. 

Nós temos “n” problemas com os mais diversos setores desse segmento de transporte. Desde os grandes 
empresários transportadores, passando pelos médios, pelos pequenos, nós temos problemas com os autôno-
mos, nós temos problemas com os que são empregados para dirigir um caminhão. As reclamações são muito 
grandes, e esta Casa terá que ter muita paciência.

Eu já garanti lá, nesse dia, que nós vamos abrir aqui, nas nossas comissões, espaços para que eles venham 
aqui demonstrar todo o seu problema, para que nós possamos resolvê-lo.

Então, o Senado Federal, essa Comissão que foi eleita e, tenho certeza, a Câmara também abrirão esses 
espaços. Nós temos que ter paciência para resolver um problema que é bastante grave, que vai desde o rela-
cionamento dos embarcadores com os motoristas, passando pela Polícia Rodoviária Federal e assim por diante.

Então, muito obrigado, Sr. Presidente, e vou informando esta Casa à medida que os acontecimentos fo-
rem andando.

Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Blairo Maggi, o Sr. Romero Jucá, 2º Vice-Presidente, deixa a cadeira da Presidên-
cia, que é ocupada pelo Sr. Renan Calheiros, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Agradeço a V. Exª.
Antes de começarmos a Ordem do Dia... 
Senador Eunício, antes de começarmos a Ordem do Dia, nós vamos, pela ordem, rapidamente, ouvir o 

Senador Cássio Cunha Lima, Líder do PSDB.
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O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco Oposição/PSDB – PB. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Apenas 
para um esclarecimento à Casa e sobretudo à sociedade brasileira, Presidente, pedindo, desde já, o testemu-
nho do Senador Randolfe quanto à posição do PSDB acerca da CPI do HSBC.

Na última quinta-feira, conversei por telefone com o Senador Randolfe e, por telefone, comuniquei a S. 
Exª que o PSDB manifestava apoio à instalação da CPI, que, no período da tarde, eu estaria no plenário para, 
como Líder do partido, subscrever o requerimento e que outros membros da Bancada poderiam ser procura-
dos também com esse intuito. Ocorre que, num intervalo de tempo mais curto do que se imaginava, o Senador 
Randolfe Rodrigues, de forma diligente, conseguiu o número mínimo necessário e apresentou o requerimento. 

Eu quero, neste instante, trazer para o Brasil, até porque durante o �nal de semana as redes sociais explo-
raram muito a ausência de signatários do PSDB no requerimento – e é muita coincidência que nenhum dos 10 
Senadores e da Senadora do PSDB não tenha assinado o requerimento –, que �ca consignada a manifestação 
de apoio. Indicaremos, com brevidade, membros para a Comissão Parlamentar de Inquérito, mas infelizmente 
a Bancada não foi procurada. À exceção do contato telefônico feito com o Senador Randolfe, nenhum outro 
membro da Bancada foi procurado para assinar a CPI. 

Fica o registro do nosso apoio, com o esclarecimento à Casa e à sociedade brasileira de que o PSDB, na-
turalmente, apoia a CPI do HSBC.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Socialismo e Democracia. PSOL – AP) – Pela ordem, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Eunício Oliveira, Senador 

Randolfe.
Senador Eunício Oliveira. Em seguida, Senador Randolfe, Senador Aécio...
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Socialismo e Democracia. PSOL – AP) – Se me permite o Senador 

Eunício, é em relação à mesma matéria. Só para prestar um rápido esclarecimento.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL. Fora do microfone.) – Com a palavra V. Exª.
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Socialismo e Democracia. PSOL – AP. Pela ordem. Sem revisão do 

orador.) – Obrigado, Presidente.
Eu queria só esclarecer qualquer mal-entendido em relação a esse tema, Sr. Presidente. 
Na quarta-feira, aqui da tribuna do plenário, eu anunciei a nossa iniciativa de instalarmos essa Comissão 

Parlamentar de Inquérito. E, logo na quarta-feira, nós começamos a receber as primeiras assinaturas, aqui no 
plenário, inclusive com o apoio do meu querido Senador do Amazonas Omar Aziz e de outros Líderes aqui da 
Casa. Coletamos e conseguimos, inclusive, já na quarta-feira, 29 assinaturas. No dia seguinte, eu comuniquei 
aqui ao Plenário que já tínhamos as assinaturas necessárias para protocolizar o pedido de CPI. 

Entrei em contato com o Senador Cássio, e houve um desencontro aqui no plenário. Falei com o Sena-
dor Cássio que, de imediato – quero testemunhar aqui –, disse que eu poderia contar com a assinatura dele 
à CPI, mas houve um desencontro, porque à tarde o Senador Cássio teve outro compromisso, e nós não nos 
encontramos aqui no plenário.

Após o meu anúncio, o Senador Aloysio Nunes se dirigiu até mim e, de imediato, disse que essa CPI con-
tava com o apoio dele – inclusive, me cumprimentou pela iniciativa da CPI.

Assim, não houve deliberadamente nenhuma ação para que não houvesse assinatura do PSDB, como, 
também, eu não encontrei resistência do PSDB em relação a essa matéria. Eu faço questão aqui de testemunhar 
isso. Ocorreu que havia uma necessidade, há CPIs na �la aqui no plenário, e, por já ter alcançado o número, eu 
considerei que era necessário e fundamental, de imediato, protocolizar o pedido de instalação da CPI.

Quero, assim, dessa forma, desfazer qualquer mal-entendido. Não houve qualquer intenção de obstruir 
assinatura, porque seria uma estupidez por completo. O mesmo requerimento de assinatura conta com Lide-
ranças da oposição – dois Senadores do DEM assinaram e, logo após, outros Senadores também assinaram. Da 
mesma forma, não houve nenhum tipo de obstrução. 

Essa CPI é fundamental para o Brasil. Trata-se do maior caso de evasão �scal do mundo. Eu compreendo 
que há um consenso de todos os Líderes partidários aqui pela instalação dessa CPI. Inclusive, faço um apelo 
para que as Lideranças, o quanto antes, façam indicação dos membros, visto que essa CPI foi já lida e, pelo Pre-
sidente Renan, já está sendo feita a solicitação da indicação por parte dos Líderes.

O SR. AÉCIO NEVES (Bloco Oposição/PSDB – MG) – Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Aécio Neves.
O SR. AÉCIO NEVES (Bloco Oposição/PSDB – MG. Sem revisão do orador.) – Bem rapidamente, eu uso a 

tribuna neste instante – além de fazê-lo como Senador da República, também o faço na condição de Presidente 
Nacional do PSDB – para agradecer, mais uma vez, a correção do Senador Randolfe.

Houve realmente um mal-entendido, agora plenamente esclarecido. O Senador Randolfe, no momento 
em que alcança o número regimental de assinaturas e para que a sua proposta de CPI sobre o HSBC não fosse 
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ultrapassada por uma outra que, eventualmente, pudesse ser apresentada anteriormente à sua, buscou apre-
sentá-la sem que consultasse todos os Senadores que, como eu, gostariam de tê-la assinado. Fica, portanto, 
agora esclarecido que o PSDB não apenas apoia a iniciativa do Senador Randolfe como participará, com os 
quadros quali�cados que tem, de mais essa CPI.

Realmente, ao longo dos últimos dias, houve uma cobrança muito grande, em especial nas redes, uma 
exploração desse tema, agora plenamente esclarecido. O PSDB apoia e participará da CPI do HSBC proposta 
pelo ilustre Senador Randolfe.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Eunício Oliveira.
O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco Maioria/PMDB – CE. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, como Líder 

do PMDB, eu encaminhei à Mesa um requerimento de urgência assinado generosamente pelos demais Líderes 
desta Casa, para que possamos votar o Projeto de Lei da Câmara dos Deputados nº 4, que disciplina a questão 
de fusões partidárias, Sr. Presidente – ele não proíbe, mas disciplina a questão de fusões partidárias. Então, há 
o requerimento sobre a mesa que eu gostaria que V. Exª colocasse em regime de urgência, para, na sequência, 
votarmos esse importante projeto, que nos é cobrado pela população brasileira. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Nós agradecemos a sugestão de en-
caminhamento do Senador Eunício Oliveira.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Passamos à:

ORDEM DO DIA

Há, sobre a mesa, requerimento de urgência para o Projeto de Lei nº 4, de 2015. 
Eu peço à Senadora Lídice da Mata que, por favor, secretarie nossos trabalhos. 
A SRª LÍDICE DA MATA (Bloco Socialismo e Democracia/PSB – BA) – 

Requeremos, nos termos do art. 336, inciso II, combinado com o art. 338, inciso II, do Regimento In-
terno do Senado Federal, urgência para inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei da Câmara nº 
4, de 2015, que altera as Leis nos 9.096, de 19 de setembro de 1995, e 9.504, de 30 de setembro de 
1997, para dispor sobre fusão de partidos políticos. 
Assinam os Líderes partidários.

É o seguinte o requerimento na íntegra:
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Votação do requerimento.
As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores...
O SR. OMAR AZIZ (Bloco Maioria/PSD – AM) – Sr. Presidente, pela ordem. Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senadores...
O SR. OMAR AZIZ (Bloco Maioria/PSD – AM) – Sr. Presidente, pela ordem aqui. 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Omar Aziz, pela ordem, con-

cedo a palavra a V. Exª. Em seguida, o Senador Randolfe. 
O SR. OMAR AZIZ (Bloco Maioria/PSD – AM. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o Brasil 

espera muito do Congresso Nacional, tanto do Senado quanto da Câmara dos Deputados Federais. Ele espera 
agilidade em projetos que possam bene�ciar a população brasileira.

Há aqui um debate, já há muitos e muitos anos, sobre a reforma política, e acredito eu que votar isola-
damente um projeto em que não há um debate profundo sobre a importância ou não de novos partidos e, 
principalmente, da junção de novos partidos... Eu, pessoalmente, sou favorável a acabarmos com isso, mas não 
dessa forma, de forma isolada. Por isso, eu peço ao senhor para analisarmos com muita calma. 

Há outros projetos importantes. E acredito que a Casa tem que dar urgência também a outros projetos 
importantes aqui. E isso não tem acontecido; tem acontecido de se dar importância àquilo que é de interesses. 
Por exemplo, a própria Câmara dos Deputados Federais teve urgência em votar o �m das junções de partidos, 
mas também teve urgência em votar benefícios para as esposas de Deputados Federais. Aí, dois, três dias de-
pois, o Presidente da Câmara teve que voltar atrás.

Eu peço que o senhor não cometa o mesmo equívoco. Que possamos debater, e não debater isolada-
mente uma questão política, mas, sim, debater a reforma política que o brasileiro pede – de que formas serão 
�nanciadas as campanhas políticas; se deve haver ou não reeleição; se é favorável ou não a coligações; se vai 
haver ou não eleição de dois em dois anos – para que possamos debater de forma concreta aquilo que o povo 
brasileiro quer.

Agora, o que parece, neste momento – a urgência especí�ca sobre esse caso –, é que interesses estão se 
sobressaindo sobre uma regra que já faz parte da última reforma política que esta Casa analisou. 

Por isso, eu sou contrário, Presidente, ao encaminhamento da urgência urgentíssima. E que nós tenha-
mos urgência urgentíssima em outros casos, que a Casa requer também.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Randolfe.
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Socialismo e Democracia/PSOL – AP. Sem revisão do orador.) – 

Presidente, da mesma forma, concordando com os argumentos do Senador Omar, eu, no mérito da matéria, 
não teria o que acrescentar; a minha divergência é em relação à forma neste momento.

A reforma política é urgente, necessária, indispensável para o País, mas, na pauta do Brasil, há outros 
temas, no meu entender, que estão à frente para o Congresso se debruçar e votar. É mais importante, neste 
momento, por exemplo, tratarmos do tema do �nanciamento de campanha; tratarmos do tema do �m ou não 
do instituto da reeleição. Esses temas, Sr. Presidente, principalmente o tema do �nanciamento, que tem sido 
debatido no dia a dia do Brasil, eu considero que são mais urgentes, são fundamentais. 

Em relação à pressa com que a Câmara dos Deputados colocou esse tema para ser votado lá, eu acredi-
to que nós o Senado, como Casa Revisora, não podemos incorrer no erro da Câmara. A forma como a Câmara 
colocou para votar clara e �agrantemente mostra, da parte da Câmara dos Deputados, um casuísmo para re-
solver os problemas que talvez o Presidente da Câmara tenha. Nós aqui no Senado, Sr. Presidente, não pode-
mos incorrer no mesmo erro.

Quero me manifestar, em relação ao mérito, favorável, mas vamos debater essa matéria pela Comissão 
de Constituição e Justiça da Casa. Vamos trazê-la ao debate e trazê-la para o plenário junto com outras maté-
rias que são tão importantes quanto. Vamos debater primeiro aqui, por exemplo – e já há propostas prontas –, 
o tema do �nanciamento de campanha, repito; não este.

Portanto, em relação ao requerimento, voto contrário.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Não havendo mais quem queira dis-

cutir a matéria, nós...
Senador Blairo Maggi, com a palavra V. Exª. 
O SR. BLAIRO MAGGI (Bloco União e Força/PR – MT. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, só para 

manifestar aqui meu voto e minha indicação favorável a esse pedido de urgência, porque nós vimos há muito 
tempo no Brasil discutindo a redução dos partidos políticos.

A população brasileira não quer ver mais a proliferação de partidos como está acontecendo. É uma de-
sorganização. Isso aí virou um comércio, virou uma forma de as pessoas se movimentarem. Nas eleições mu-
nicipais e estaduais, todos nós que disputamos sabemos o grau de di�culdade que é fazer as composições, e, 
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muitas vezes, os interesses de – aspas – “donos dos partidos” não são republicanos e acabam criando grandes 
confusões.

Eu sou partidário, o meu Partido é partidário de que nós possamos reduzir o número de partidos. Agora, 
estamos permitindo ou criando condições para que outros 12 ou 13 partidos apareçam na seara da política de 
um dia para o outro; isso não é possível.

Assim, o meu posicionamento é favorável à urgência; nós devemos votar e devemos barrar a criação de 
novos partidos, e criar di�culdades para que os partidos que estão aí permaneçam também, criando cláusulas 
de barreira e outras coisas que são importantes e necessárias. 

Iniciando a reforma política, não haverá uma coisa que seja unânime, unanimidade; todos nós sabemos. 
V. Exª falou na reunião de Líderes agora que haveria uma reforma política para cada um dos Parlamentares que 
estão aqui, Senadores e também Deputados Federais. Então, vamos iniciar com o que nós temos, mostrando 
à população que nós queremos alterações para fazer uma política muito mais concentrada, uma política que 
tenha os partidos políticos como base mais forte no Congresso Nacional.

O meu encaminhamento é pela votação da urgência urgentíssima desse projeto.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Com a palavra, o Senador Cássio.
Em seguida, falarão o Senador Caiado e o Senador Lindbergh.
O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco Oposição/PSDB – PB. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, apenas 

quero encaminhar a votação desde já, abreviando o processo de apreciação da matéria.
Quero apenas orientar a Bancada do PSDB, dizendo que nosso voto será “sim”, a favor do requerimento, 

para que possamos evitar uma fraude anunciada. O que existe em curso no Brasil é uma fraude anunciada: a 
notícia, divulgada por toda a imprensa, de que um partido novo será criado para, ato contínuo, fundir-se noutro 
já existente. Lembro que a proposta aprovada na Câmara não proíbe a criação de novos partidos. Os partidos 
poderão ser criados. Agora, o que não se permitirá é uma fraude anunciada em que, para se abrir a janela de 
mudança partidária, seria criada uma nova legenda, que, repito, ato contínuo, fundir-se-ia numa já existente. 
Essa é uma fraude que a democracia não pode tolerar.

Vamos, sim, pelo PSDB, votar unanimemente a favor do requerimento. O PSDB, Sr. Presidente, vota “sim”.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador e Líder Caiado, com a pala-

vra, V. Exª.
O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM – GO. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, a posição 

do Democratas também é pelo voto “sim”.
É importante que, neste momento, possamos fazer uma avaliação delicada do momento político que 

estamos vivendo e, ao mesmo tempo, da sobrevivência dos partidos, dos partidos de oposição e das minorias.
É inadmissível, Sr. Presidente, que, a cada momento, tenhamos uma montagem no sentido de esvaziar, 

muitas vezes, as oposições e de trazer aquelas Lideranças ou Parlamentares para se aglutinarem em torno de 
um partido que, anteriormente, tinha a condição de levar o tempo de rádio e de televisão e o Fundo Partidário, 
matéria que já votamos e que já foi sancionada. Como tal, o Parlamentar, ao migrar de partido, não tem mais 
condições de usufruir dessa prerrogativa, que não era dele, porque isso é do partido político. Nós corrigimos 
essa situação. E, agora, vem a segunda anomalia, essa que é exatamente a da criação de um partido para que 
ele possa se juntar a outro partido e ter o benefício da fusão.

Então, Sr. Presidente, não só eu a apoio, como o Democratas vota favoravelmente à urgência dessa matéria.
Eu gostaria que, com a urgência aprovada, nós pudéssemos fazer o acordo, para que a matéria fosse co-

locada em votação como prioridade, para que déssemos andamento à votação desse projeto na data de hoje.
Muito obrigado, Sr. Presidente. É a posição do Democratas.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Agradecemos a V. Exª.
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Socialismo e Democracia/PSOL – AP) – Sr. Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Falará o Senador Lindbergh...
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Socialismo e Democracia/PSOL – AP) – Sr. Presidente, só quero 

fazer um encaminhamento a V. Exª. Antes da votação, tenho uma questão de ordem a apresentar.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – ...o Senador Benedito de Lira, o Sena-

dor Humberto Costa e, em seguida, V. Exª.
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Socialismo e Democracia/PSOL – AP) – Não, Sr. Presidente! Somente 

antes da votação, terei uma questão de ordem a apresentar a V. Exª. Posso apresentá-la após a fala dos oradores.
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT – PE) – Sr. Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Com a palavra, o Senador Lindbergh.
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT – RJ. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, não 

quero me opor a essa urgência, mas eu queria aqui fazer uma pequena reclamação. Uma matéria como essa, 
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que está ligada à reforma política, interessa a todos os Senadores. Nós, que não participamos do Colegiado de 
Líderes, tínhamos de ter sido avisados antes. Esse tema interessa, com certeza, a todos os partidos. Eu proporia 
a V. Exª um cronograma, em que os Senadores fossem avisados, para que pudessem preparar as intervenções 
e trazer os argumentos de forma mais organizada.

Então, não quero me opor a essa urgência, mas quero fazer essa pequena reclamação, porque esse tema 
é muito caro a todos nós. Acho que os Senadores tinham de saber da pauta e do que será votado com antece-
dência, para que pudessem se preparar para os debates.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Com a palavra, o Senador Benedito 
de Lira.

Em seguida, falarão o Senador Humberto, o Senador Randolfe, o Senador Valadares e a Senadora Rose.
O SR. BENEDITO DE LIRA (PP – AL. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, já estou nestas Casas do 

Congresso Nacional, Câmara e Senado, há quase 20 anos. Cheguei aqui em 1994, e já se falava em reforma po-
lítica. Realmente, esse é um tema muito polêmico. Cada um tem na cabeça uma reforma. Mas, no momento, 
nós estamos cuidando exatamente de apreciar essa matéria, de dar urgência a ela.

Eu queria dizer a V. Exª e à Casa que meu Partido apoia o requerimento de urgência. Logicamente, preci-
samos dar um freio nessa proliferação de partidos, nessa migração de Parlamentar, porque acho que a represen-
tatividade política, seja no Senado ou na Câmara dos Deputados, ocorre no momento da eleição. Os partidos, 
cunho da eleição, elegem seus representantes, aí sim. Não se pode aproveitar esta oportunidade para encher 
os partidos, pois, muitas vezes, muitos deles servem como siglas de aluguel.

Por isso, o Partido Progressista, Sr. Presidente, apoia a urgência nesta matéria.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Com a palavra, o Senador Humberto 

Costa.
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT – PE. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, en-

tendo que esse é um projeto importante. Eu vou até mais além: tive a oportunidade de lê-lo há pouco, e é um 
projeto, sem dúvida, meritório. Mas entendo que deveríamos ter tido a oportunidade de fazer uma discussão 
mais aprofundada. A melhor maneira de se discutir esse tema seria exatamente dentro do contexto do debate 
da reforma política. Pouco serve nós fecharmos, pelo lado da fusão, a porta para determinados casuísmos, mas 
ainda mantermos a porta aberta em relação à criação de novos partidos políticos. Mas entendo que há mérito.

Por essa razão, Sr. Presidente, pelo fato de não ter podido consultar a Executiva do meu Partido nem 
sequer a minha Bancada, vou deixar o voto em aberto, de acordo com cada um dos Srs. Parlamentares, para 
votarem favoravelmente ou não a essa matéria.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Com a palavra, o Senador Valadares.
O Senador José Agripino falará em seguida.
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco Socialismo e Democracia/PSB – SE. Sem revisão do ora-

dor.) – Sr. Presidente, já se disse que o Brasil é o País dos contrastes. É um País que vive uma democracia du-
radoura, mas que persiste em saídas equivocadas no plano político. E uma delas está inserida de forma mal-
-intencionada nesse projeto que vem da Câmara dos Deputados. Felizmente, esse projeto é que derrubou a 
má intenção daqueles que queriam, através da fusão, criar novos partidos, com a mesma velocidade com que 
se muda uma camisa, em nosso País.

Por isso, em nome do PSB, aqui representando o Senador Capiberibe e os demais Senadores da nossa 
Bancada, eu gostaria de dizer que o PSB se posiciona favoravelmente ao requerimento de urgência. Basta de 
alternativas que venham contribuir para o enfraquecimento partidário e para o enfraquecimento da demo-
cracia do Brasil!

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB-AL) – Com a palavra, o Senador José Agripino.
Falarão, em seguida, o Senador Garibaldi e o Senador Regu�e.
O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco Oposição/DEM – RN. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, �co muito 

feliz pelo fato de ver, nessa urgência e na adesão dos Srs. Líderes a essa urgência, como nós do Democratas 
estávamos certos.

Aqui, quero fazer justiça ao Senador Valdir Raupp, Presidente do PMDB, com quem, em todos os mo-
mentos, eu contei no trabalho que �zemos, um trabalho pertinaz junto ao Tribunal Superior Eleitoral, junto às 
Cortes superiores, no sentido de fazer ver que os procedimentos que estavam sendo adotados iriam des�gurar 
o sistema partidário brasileiro, iriam possibilitar que partidos se criassem sem o mínimo de comprometimento 
com a formulação programática. O que se queria era criar partido para servir ou não servir ao Governo, ou seja, 
para ser governista ou não ser governista.



Março de 2015 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 4 439 

Ao longo do tempo, nós perdemos a batalha, e eu tive a solidariedade de vários partidos, mas, princi-
palmente, a do Senador Valdir Raupp. Mas todos nós pagamos o preço do erro que foi cometido. E esse erro 
que foi cometido está sendo agora corrigido com o requerimento de urgência que vai ser votado e aprovado, 
porque o que se vai votar é a criação de impeditivos à formação de partidos que não têm formulação progra-
mática nenhuma. Eles estão se criando para arti�cialmente agregar forças a partidos que dão suporte ao Go-
verno. O comprometimento é só este: dar suporte ao Governo. O eleitor nem sabe em que ideias está votando, 
como ocorreu na última eleição. Foi uma tragédia! E a democracia brasileira foi a que mais perdeu, porque saiu 
fraturada. Os partidos, perdendo musculatura, perdem visibilidade com relação ao que eles pretendem, com 
relação ao compromisso deles com a sociedade, com o eleitor e com o cidadão.

Isso é da maior importância, Presidente Renan. Eu quero aqui louvar a iniciativa de V. Exª em colocar essa 
matéria em pauta em regime de urgência e em colocá-la a votos, porque estamos colocando no leito natural 
a coerência, a responsabilidade partidária. Nós estamos voltando a ter responsabilidade na formulação ou na 
criação de partidos.

Esse projeto obriga que qualquer partido novo só possa se fundir com alguém depois de cinco anos. Ou 
seja, é batismo de urna. Fora disso, ele pode se criar, mas não vai ter tempo de rádio e de televisão, não vai ter 
fundo partidário e não vai poder se fundir antes de passar pelo batismo das urnas. Nada é mais lógico e mais 
natural.

Por essa razão é que, com o reconhecimento de que aquilo que o meu Partido fez no passado era o certo, 
pela adesão dos Líderes à aprovação desse regime de urgência, entusiasticamente, seguindo a orientação do 
meu Líder, Ronaldo Caiado, manifesto minha posição inteiramente favorável ao regime de urgência.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Com a palavra, a Senadora Rose e, em 
seguida, o Senador Garibaldi.

A SRª ROSE DE FREITAS (Bloco Maioria/PMDB – ES. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, antes de 
tudo, eu queria dizer da minha total aprovação a esse requerimento, ao andamento da votação, às questões 
que são levantadas nesta Casa, das quais nós falamos há 20 anos. Não existe um argumento que �cará de pé 
quando nós dissermos que vamos adiar qualquer tipo de investimento e de votação nesta Casa para tratar de 
um assunto chamado reforma política.

A única coisa que posso dizer a V. Exª é que parabenizo pela atitude o Colégio de Líderes e que não te-
mos de ter receio de enfrentar as decisões a serem tomadas. Elas nunca serão 100% consensuais no tempo em 
que estivermos discutindo, mas, se tivermos condições de dar um passo adiante, outro no dia seguinte e outro 
no dia seguinte, tenho a certeza de que poderemos responder as indagações que a sociedade faz, como, por 
exemplo, por que não se vota a reforma política.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Garibaldi, tem a palavra V. Exª.
Em seguida, falará o Senador Regu�e.
O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (Bloco Maioria/PMDB – RN. Sem revisão do orador.) – Srªs e Srs. Sena-

dores, quero pronunciar-me favoravelmente à votação desse requerimento, que deve servir de alerta para que 
se tenha consciência de que deve ser feita uma verdadeira reforma política, porque nós estamos remendando. 
Nós temos de ter a consciência de que devemos realmente criar condições para que os partidos tenham legi-
timidade. As pesquisas nos estão advertindo de que nós não temos mais a representatividade que nós tínha-
mos. A nossa crise é de legitimidade e de representatividade, o que só teremos com uma verdadeira reforma 
política. Por isso mesmo, sou favorável à aprovação do requerimento.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Regu�e, com a palavra, V. Exª.
O SR. REGUFFE (Bloco Apoio Governo/PDT – DF. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, uma coisa é 

estipular limite para a criação de novos partidos e exigir que esses novos partidos tenham alguma represen-
tatividade, alguma legitimidade. Isso é uma coisa. Criar regramento para fusão ou incorporação de partidos, 
evitar artimanhas, isso é uma coisa. 

Outra coisa é limitar e engessar o sistema, prejudicando a criação de novos partidos que possam repre-
sentar um novo pensamento. 

Em 2013, o Tribunal Superior Eleitoral negou o registro à Rede Sustentabilidade, que tentou se constituir 
como um partido político, o que evitou a candidatura da ex-Senadora Marina Silva. Agora, de novo, no meio 
desse projeto que tem coisas positivas, coloca-se que o apoiamento para se registrar um partido tem que vir de 
eleitores não �liados a partidos políticos, o que engessa completamente o sistema. Basta ver que todos nós aqui, 
nesta Casa, por exemplo, somos �liados a um partido. Não poderíamos dar apoio à criação de um novo partido.

Então, existem casos e casos. Se existem casos de partidos que são criados por negócio, para buscar 
vantagens não republicanas, existem também casos de pessoas que querem constituir um partido para tentar 
representar uma nova forma de pensamento. 
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O que se está fazendo com esse projeto é, mais uma vez, evitar que a ex-Senadora Marina Silva possa 
constituir o seu partido. Portanto, tenho a obrigação de dizer que aqui há dois pesos e duas medidas, nesse 
caso. De novo, está-se tentando evitar que ela constitua o seu partido. A eleição já passou, a eleição já acabou. 
Só acho que não é justo retirar dela o direito de ela poder se defender e colocar sua ideia e defender seu pen-
samento para a sociedade brasileira.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Eunício Oliveira e, em segui-
da, o Senador Randolfe. Depois, passaremos à votação de requerimentos.

O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco Maioria/PMDB – CE. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, só para 
esclarecer ao Senador Regu�e que não há, nessa proposta e nesse regime de urgência, na votação desse pro-
jeto, nada que impeça a Senadora Marina Silva de criar um partido político ou quem quer que seja que tenha 
condições de criar um partido político. O que nós estamos querendo, Sr. Presidente, é dar um basta, aqui, nes-
se interesse escuso de se fazer um partido, de desmoralizar partidos políticos que tiveram legitimamente seus 
membros eleitos, para fazer uma transposição temporária para um partido qualquer e, na sequência, fazer uma 
fusão. Não somos contra a fusão, Sr. Presidente. O que queremos, aqui, é disciplinar. O partido que tiver cinco 
anos poderá fazer fusão. 

Agora, fazer um partido político exclusivamente para fazer – desculpem-me o termo, senhores ouvin-
tes – essa malandragem na política, tirar a legitimidade e buscar um caminho torto para burlar a legislação 
eleitoral é o que estamos fazendo na tarde hoje, pela maioria absoluta dos Líderes desta Casa, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Randolfe Rodrigues.
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Socialismo e Democracia/PSOL – AP. Para uma questão de ordem. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, quero apresentar uma questão de ordem para deliberação da Mesa, 
arguindo o art. 413 do Regimento Interno.

Para esta questão de ordem, submeto à apreciação de V. Exªs os seguintes dispositivos: 
Art. 340 do Regimento Interno, inciso II:

O requerimento de urgência será submetido à deliberação do Plenário:
II – após a Ordem do Dia, no caso do art. 336, II.

O caso que ele cita do art. 336, II, diz exatamente o seguinte, Sr. Presidente:

Art. 336. A urgência poderá ser requerida:
II – quando se pretenda a apreciação da matéria na segunda sessão deliberativa ordinária subsequente 
à aprovação do requerimento.

Portanto, Sr. Presidente, nesses termos, peço deferimento de V. Exª para o seguinte: esse requerimen-
to pode, obviamente, ser apreciado, mas em seguida à Ordem do Dia. Essa matéria, obviamente, poderá ser 
votada conforme a urgência, mas após 48 horas, ou seja, a segunda sessão deliberativa que recomenda, que 
ensina o Regimento Interno.

Sr. Presidente, ainda para sustentar essa questão de ordem, argumento o art. 412, do Regimento Inter-
no, que diz o seguinte: 

Art; 412, inciso III – impossibilidade de prevalência sobre norma regimental de acordo de lideranças ou 
decisão de Plenário, exceto quando tomada por unanimidade, mediante voto nominal, resguardado o 
quórum mínimo de três quintos dos votos dos membros da Casa.

Obviamente, Sr. Presidente, que não há unanimidade no Colégio de Líderes. A unanimidade não foi pos-
sível; o Líder do PSD, Senador Omar, opôs-se a essa matéria; nós, como Liderança do PSOL, também nos opu-
semos; e, no Plenário, está paci�cado também que não existe essa unanimidade.

Nesses termos, submeto a V. Exª e à Mesa a questão de ordem para votação desse requerimento após a 
Ordem do Dia de hoje.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Eu quero, precisamente, responden-
do ao Senador Randolfe, dizer o seguinte: os Regimentos existem para organizar o funcionamento das Casas. 
A qualquer momento – a qualquer momento –, a maioria pode, por sua decisão, modi�car os Regimentos. 

Especi�camente com relação a requerimento de urgência, o art. 341 diz que não serão submetidos à 
deliberação do plenário requerimento de urgência em dois casos: no caso do art. 336, incisos II e III, antes da 
publicação do avulso eletrônico da proposição respectiva, que está publicada; e, segundo, em número supe-
rior a dois, na mesma sessão, não computados os casos do art. 336, inciso I. 
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Esse é o único requerimento da sessão. De modo que, indeferida a questão de ordem, nós vamos pro-
ceder à votação.

Em votação.
As Senadoras e os Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado, contra os votos dos Senadores Randolfe, do Senador Petecão, do Senador Regu�e, do Sena-

dor Omar e de outros Senadores e Senadoras. 
Eu queria só dizer que o PSDB é grande, é um Partido grande porque conquistou na urna esse tamanho. 

O PT é grande porque conquistou na urna esse tamanho. O PMDB é grande porque conquistou na urna esse 
tamanho. Sob pretexto nenhum a fusão pode signi�car criar um partido para amanhã fundi-lo com um partido 
em detrimento da decisão do povo com relação ao tamanho dos partidos. 

O SR. OMAR AZIZ (Bloco Maioria/PSD – AM) – Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Omar.
O SR. OMAR AZIZ (Bloco Maioria/PSD – AM. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o PT é grande, o 

PMDB é grande pela estrutura que mantêm hoje no Governo Federal, assim como o PFL e a Arena foram gran-
des neste País. É porque não fazemos uma reforma política, para que a gente possa dar igualdade a todas as 
pessoas para disputar uma eleição em igualdade de condições. O PT e o PMDB não são grandes porque defen-
dem ou têm uma proposta, dentro do seu Estatuto, que seja melhor do que a dos outros partidos, não. Assim 
como, lá atrás, a Arena era um grande Partido, assim como o PFL foi um grande Partido, hoje, os Partidos que 
estão fazendo parte da base do Governo também são grandes Partidos. Não é essa a discussão. A discussão 
que travamos aqui é no sentido de debater a reforma política como um todo. Não por parte, não por aquilo 
que interessa a um e a outro. Essa é a questão, mas essa é uma questão vencida. 

Vamos votar, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Passa-se à apreciação da matéria em 

regime de urgência.

Item extrapauta:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 4, DE 2015

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara nº 4, de 2015 (nº 23, de 2015, na Casa de 
origem), de autoria do Deputado Mendonça Filho, que altera as Leis nºs 9.096, de 19 de setembro de 
1995, e 9.504, de 30 de setembro de 1997, para dispor sobre fusão de partidos políticos.

A matéria depende de parecer da CCJ.
Concedo a palavra ao Senador Eunício Oliveira, para proferir parecer, em substituição à CCJ.

PARECER Nº 4, DE 2015– PLEN

O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco Maioria/PMDB – CE. Para proferir parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, o parecer é favorável na admissibilidade e na juridicidade.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – O parecer do Senador Eunício é favo-
rável, portanto.

Completada a instrução da matéria, passa-se à sua apreciação. Poderão ser oferecidas emendas até o 
encerramento da discussão.

Discussão do projeto, em turno único.
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Socialismo e Democracia/PSOL – AP) – Sr. Presidente, peço a pa-

lavra para discutir.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Randolfe, com a palavra V. 

Exª para discutir o projeto.
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Socialismo e Democracia/PSOL – AP. Para discutir. Sem revisão do 

orador.) – Sr. Presidente, eu quero, já consciente de que a posição que aqui sustentamos é amplamente mino-
ritária, somente trazer a re�exão e a advertência aos membros e aos colegas da Casa. 

Eu não quis, Presidente, com o devido respeito à Mesa, nem recorrer da questão de ordem ao Plenário. 
V. Exª indeferiu de imediato a questão de ordem que propusemos. Mas, Presidente, eu quero insistir. Acredito e 
quero reiterar a nossa compreensão, a nossa convicção de que estamos com o Regimento, de que o Regimento 
nos ampara em relação a essa matéria.

No que se refere ao mérito da matéria, Sr. Presidente, quero reiterar: o problema não é o mérito. Tenho dito 
aqui. O problema é a circunstância, a celeridade, a pressa com que a matéria está sendo colocada para votação 
diante de outros temas necessários à reforma política, diante de temas indispensáveis à reforma política, como 
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o �nanciamento de campanha. Parece-me que o tema está sendo trazido ao debate também pelas circuns-
tâncias da política, pelo caso, pela circunstância de uma movimentação na política prejudicar outros partidos.

Sr. Presidente, permita-me, não é assim que nós também vamos organizar o sistema político brasileiro. 
Não será com votações de ocasião, de acordo com as circunstâncias, de acordo com o caso, para atender a um 
interesse determinado e para, inclusive, impedir direitos, porque, na verdade, não há como destacar que essa 
é uma matéria restritiva. Para se criar partido agora, vai haver mais obstáculos. Mas o problema não é haver 
mais obstáculos para se criar partido. Eu repito. Em relação a isso, concordo. 

O problema é o momento e o destino em que essa matéria está sendo colocada, porque claramente 
está sendo colocada para atender a uma circunstância da política. E eu acredito, por convicção, que a reforma 
política não pode ser feita pela circunstância, pelo momento, mas pela necessidade exigida. E as necessidades 
exigidas da rua, as necessidades exigidas de OAB, de CNBB são o �m de �nanciamento privado de campanha 
e o �m da reeleição. São estas, e não a votação de uma circunstância por conta da necessidade colocada prin-
cipalmente por um partido político.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Não havendo mais quem queira dis-
cutir a matéria, passamos à votação.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Oposição/PSDB – SP) – O PSDB vota “sim”.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – O PSDB vota “sim”.
Em votação.
As Senadoras e os Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado, contra os votos do Senador Randolfe, do Senador Lindbergh, do Senador Petecão, do Senador 

Regu�e e de outros Srs. e Srªs Senadores.
O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco Oposição/PSDB – PB) – E do Senador Omar.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – E do Senador Omar.
A matéria vai à sanção.
Será feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados.

É a seguinte a matéria aprovada:
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senhoras e senhores, antes de passar-
mos ao segundo item da pauta, permitam-me fazer uma importante comunicação.

Eu comunico às Srªs e aos Srs. Senadores que, utilizando as prerrogativas previstas no art. 48, incisos II 
e XI, do Regimento Interno do Senado Federal, que atribuem ao Presidente do Senado Federal os deveres de 
velar pelo respeito às prerrogativas do Senado e às imunidades dos Senadores, bem como de impugnar as pro-
posições que lhe pareçam contrárias à Constituição, às leis ou a este Regimento, devolvo a Medida Provisória 
nº 669, de 2015, à Presidência da República.

Como é de conhecimento de todos os Senadores, a prerrogativa por excelência desta Casa e do próprio 
Poder Legislativo, como um dos pilares da República, é a produção legislativa, como assentado no art. 48 da 
Constituição Federal.

O Poder Executivo, no entanto, ao abusar das medidas provisórias, que deveriam ser medidas excepcio-
nais, deturpa o conceito mesmo de separação dos Poderes, invertendo os papéis constitucionalmente talhados 
a cada um dos Poderes da República.

Assim, o excesso de medidas provisórias con�gura desrespeito à prerrogativa principal deste Senado 
Federal.

Por outro lado, não pode a Presidência se furtar à análise da admissibilidade das medidas provisórias 
quanto aos pressupostos constitucionais de sua edição, a saber: a urgência e a relevância.

No caso especí�co da Medida Provisória nº 669, não se pode considerar como urgente a alteração de 
alíquotas de contribuições previdenciárias, cuja vigência, por força constitucional, deverá aguardar o prazo de 
noventa dias. Esta matéria poderia ser perfeitamente veiculada por projeto de lei de iniciativa da Presidente da 
República, que ainda dispõe a seu favor da possibilidade da urgência constitucional. Por essa razão, considero 
a Medida Provisória nº 669, de 2015, inconstitucional. 

A inconstitucionalidade desta Medida Provisória nº 669 também se revela pela afronta ao princípio da 
segurança jurídica. Não podemos nos olvidar que há poucos meses aprovamos neste Congresso Nacional a 
Medida Provisória nº 651, de 2014, que foi sancionada como Lei nº 13.043, de 13 de novembro de 2014. Essa 
lei possibilitou a desoneração da folha de pagamento de cerca de 60 setores da nossa economia. Agora somos 
surpreendidos por nova mudança nas regras da desoneração, com o aumento de alíquotas anteriormente di-
minuídas. Esta situação gera, todos sabem, instabilidade nas relações jurídicas, colocando em risco a con�ança 
da sociedade nos atos emanados pelo Estado. Não posso, dessa forma, dar seguimento a tal medida atentatória 
a princípio constitucional basilar do Estado democrático de direito. 

O SR. ATAÍDES OLIVEIRA (Bloco Oposição/PSDB – TO) – Pela ordem, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Aumentar impostos por meio de me-

dida provisória, poucos meses após ter concedido uma vantagem �scal que se dizia de�nitiva, sem a mínima 
discussão com o Congresso Nacional, é um péssimo sinal para quem deseja vender a imagem da normalida-
de institucional e econômica do Brasil. Além disso, é apequenar o Parlamento, é diminuir e desrespeitar suas 
prerrogativas institucionais e, como disse, o próprio Estado democrático de direito. 

Não fosse apenas isso, a referida medida, ao tratar de temas diversos, tais como aumento de carga tribu-
tária sobre as empresas (na forma da mencionada alteração nas alíquotas de contribuição previdenciária sobre 
a receita bruta), alteração nas normas sobre tributação de bebidas frias e alteração das medidas tributárias re-
ferentes à realização dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, padece de injuridicidade, pois desrespeita 
o disposto na Lei Complementar n° 95, de 1998, especialmente a previsão do art. 7º, inciso II, que determina 
que a lei não conterá matéria estranha a seu objeto. Ou seja, a lei não pode conter mais de um assunto. Obvia-
mente, por força do parágrafo único do art. 1º da referida lei complementar, o mesmo mandamento aplica-se 
às medidas provisórias.

Apenas lamento não ter tido a oportunidade de fazer o mesmo com as Medidas Provisórias nºs 664 e 
665, que limitaram o exercício de direitos previdenciários por trabalhadores, porque essas medidas, havendo 
sido editadas no período do recesso legislativo, já tiveram sua tramitação iniciada, inclusive com oferecimento 
de emendas, e já se encontram hoje nas respectivas comissões mistas, devendo ser apreciadas pelo Plenário 
das Casas do Congresso Nacional.

Sendo assim, Srªs e Srs. Senadores, nos termos do art. 48, incisos II e XI do Regimento Interno do Senado 
Federal, não recebo a Medida Provisória n° 669, de 2015, e determino a sua devolução à Presidência da Repú-
blica. (Palmas.)

O SR. ATAÍDES OLIVEIRA (Bloco Oposição/PSDB – TO) – Pela ordem, Sr. Presidente.
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT – RJ) – Pela ordem, Sr. Presidente.
O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco Oposição/PSDB – PB) – Pela ordem, Sr. Presidente.
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Ataídes, com a palavra V. Exª. 
Em seguida, o Senador Lindbergh.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco Oposição/DEM – RN) – Sr. Presidente, pela ordem também.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Agripino.
O SR. ATAÍDES OLIVEIRA (Bloco Oposição/PSDB – TO. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Presidente 

Renan, a princípio, a priori, quero parabenizá-lo por essa decisão. A Medida Provisória nº 669, antes até mesmo 
de chegar a esta Casa, já havia criado um atrito entre o Ministro Levy e a Presidente da República. 

Nós estamos – e é sabido por todos nós – em plena recessão. Esse aumento da carga previdenciária so-
bre a folha de pagamento, evidentemente, vai aumentar o desemprego no País.

Esse pleno desemprego, que, se é, hoje, um engodo... Vai aumentar esse desemprego! E veja só, Pre-
sidente Renan, quando a Medida Provisória de 2013, que V. Exª mencionou... Era optativa aos empresários. 
Alguns segmentos poderiam permanecer com os 20% patronal ou 1% sobre o seu faturamento bruto. Outro 
segmento: optar...

(Soa a campainha.)

O SR. ATAÍDES OLIVEIRA (Bloco Oposição/PSDB – TO) – ... pelos 20% ou os 2% do seu faturamento bru-
to. O que é essa medida provisória que V. Exª, sabiamente, rejeita? É que esse 1% passa a 2,5% sobre o fatura-
mento bruto da empresa, e o de 2%, para 4,5%.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Ataídes...
O SR. ATAÍDES OLIVEIRA (Bloco Oposição/PSDB – TO) – Isso signi�ca...
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Sem interromper V. Exª: é que não é 

saudável para a democracia, para a estabilidade, para a previsibilidade do Brasil, aumentar imposto por me-
dida provisória. Isso signi�ca reduzir o papel do Congresso Nacional, e nós não podemos concordar com isso. 

O SR. ATAÍDES OLIVEIRA (Bloco Oposição/PSDB – TO) – Não, mas eu só quero me referir – estou termi-
nando, Sr. Presidente – ao seguinte: olha o tamanho da besteira que o Governo estava fazendo. Ou seja, com 
esse novo percentual, empresa nenhuma iria optar por essas novas alíquotas, e iriam voltar, então, ao sistema 
antigo, optando pelos 20%.

(Soa a campainha.)

O SR. ATAÍDES OLIVEIRA (Bloco Oposição/PSDB – TO) – Portanto, mais uma vez, parabéns, Presidente 
Renan.

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT – RJ) – Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Agradeço a V. Exª.
Senador Lindbergh, com a palavra V. Exª.
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT – RJ. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – V. Exª sabe 

da consideração que temos por V. Exª. Eu quero chamar atenção para a responsabilidade com a economia neste 
momento que estamos vivendo. V. Exª não descobriu agora que há excesso de medidas provisórias no Brasil, 
esse debate sempre existiu aqui nesta Casa. Então, eu faço um apelo a V. Exª: se há um problema na relação de 
um partido com a Presidência da República, nós devemos discutir esse assunto politicamente, e ter cuidado... 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Lindbergh, isso não é problema... 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT – RJ) – ... e responsabilidade com a economia.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Isso é dever institucional. 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT – RJ) – Não, não é, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Isso é dever institucional para o qual 

eu peço o apoio de V. Exª.
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT – RJ) – O impacto na economia de uma decisão 

como essa de V. Exª é gigantesco, e eu quero aqui chamar a atenção... Pode falar.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Essa medida provisória, depois de 

aprovada, só vai viger 90 dias depois. Como fazê-lo, então, por medida provisória, e não por projeto de lei com 
urgência?

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT – RJ) – V. Exª descobriu isso agora, Sr. Presidente?
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Isso retira o protagonismo...
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT – RJ) – V. Exª descobriu isso agora, depois de acei-

tar todas as medidas provisórias?
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – V. Exª deveria comemorar o fato de 

eu estar descobrindo isso agora.
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O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT – RJ) – Não, não estou comemorando, porque é 
uma briga política que vai interferir na economia. Eu quero fazer o debate econômico.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Eu estou descobrindo tardiamente, 
graças a Deus que estamos descobrindo agora.

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT – RJ) – Não é porque o Presidente do Senado está 
com algum ressentimento com a Presidência da República que vai devolver uma medida provisória como esta!

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – V. Exª...
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT – RJ) – Acho um desrespeito com o País.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – V. Exª, neste momento, não interpreta 

o meu sentimento, talvez o de V. Exª.
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT – RJ) – Quero fazer uma questão de ordem aqui.
O art. 8º do Regimento do Congresso Nacional diz o seguinte:

Art. 8º. O Plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional decidirá, em apreciação preliminar, o 
atendimento ou não dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência da medida provisória. 

Chamo a atenção para isto: não pode ser uma decisão unilateral do Presidente do Senado Federal. Então, 
queria que V. Exª pensasse, re�etisse, trouxesse outra decisão e consultasse o Plenário das duas Casas.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Eu agradeço a ponderação de V. Exª 
e renovo o apelo que já �z em várias oportunidades à Presidência da República: por favor, não exclua o Con-
gresso Nacional.

O meu dever, como Presidente do Congresso Nacional, é zelar por suas prerrogativas. Aliás, é prerroga-
tiva do Senado Federal fazer o acompanhamento do sistema tributário. E o pior sinal que podemos passar do 
Brasil para os agentes econômicos como destino do investimento é deixarmos claro, através deste Congresso 
Nacional, que aqui não há regras claras, não há previsibilidade, não há segurança jurídica. O meu papel, como 
Presidente do Congresso Nacional, é zelar por essa competência da Casa.

Senador José Agripino.
O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco Oposição/DEM – RN. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 

eu ouvi com atenção a palavra de V. Exª. Sua atitude é forte, muito forte, e V. Exª a respaldou num texto escrito. 
Cada palavra colocada tem um signi�cado especial.

Do ponto de vista técnico, V. Exª está absolutamente coberto na iniciativa de devolver a medida provi-
sória. Do ponto de vista técnico, a obrigação de V. Exª, se queria interpretar as prerrogativas da Casa que pre-
side, era fazer isso – do ponto de vista técnico. V. Exª foi cirúrgico em cada palavra colocada no texto escrito, 
não há o que discutir. 

Se o Governo, que está passando por di�culdades, queria atingir objetivos, em primeiro lugar deveria di-
minuir gastos correntes públicos, para começo de conversa. Depois, o instrumento de projeto de lei em regime 
de urgência urgentíssima. Aí V. Exª iria cumprir o Regimento e faria tramitar, na sua órbita de responsabilidade, 
o projeto de lei em regime de urgência urgentíssima.

V. Exª está preservando as prerrogativas do Congresso, agiu cirurgicamente do ponto de vista técnico, 
com precisão. E quero elogiar de forma enfática a iniciativa que V. Exª toma, porque só preserva as prerrogati-
vas e a autonomia do Congresso Nacional.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Agradeço a V. Exª.
Senador Cássio Cunha Lima. 
O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco Oposição/PSDB – PB. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Senador 

Renan Calheiros, toda a Casa conhece a posição do PSDB em relação ao abuso de edições de medidas provi-
sórias. Inúmeras vezes membros da Bancada ocuparam a tribuna da Casa para criticar o modus operandi que 
o Governo vem adotando na edição das medidas provisórias. O Senador Aécio Neves é autor de um projeto 
que cria regras claras para a edição desse instrumento, que deve ser usado no rigor do que está previsto na 
Constituição. 

Depois de tantas críticas feitas, V. Exª merece, sim, uma palavra de apoio, de elogio, que está fora do cam-
po político-partidário, mas estritamente no território, que não pode ser invadido, da autonomia e da indepen-
dência deste Poder. V. Exª preserva a Constituição, garante a autonomia do Poder Legislativo ao não receber 
a Medida Provisória nº 669 e, indo mais além, ao anunciar que também não teve a mesma iniciativa com as 
duas outras medidas provisórias porque estávamos em recesso e, portanto, a tramitação já havia sido iniciada. 
Receba – e falo em nome da nossa Bancada – as nossas felicitações pela postura �rme de defesa do Senado 
Federal, do Parlamento brasileiro, sem nenhuma posição que possa revelar insatisfações. 
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O que surpreendeu foi ouvirmos, há poucos instantes, declarações de crise na economia, após durante 
meses termos ouvido neste plenário que a economia brasileira era mais azul do que este tapete do Senado 
Federal. Durante muito tempo, o discurso que ouvimos foi de que a economia brasileira estava mais azul do 
que o tapete do Senado Federal. E agora vêm com argumentos de que estamos diante de crise econômica! 

Não há na postura de V. Exª nenhum ato irresponsável, porque, como bem consignou, há prazo su�cien-
te para que, pelo instrumento devido, pela via legal que é o projeto de lei, a proposta do Governo possa ser 
debatida, discutida e votada soberanamente pelo Congresso Nacional. 

Portanto, surpreende o discurso e o argumento da crise econômica agora. Quer dizer que agora existe 
crise? Quer dizer que agora o Brasil precisa de um socorro que não precisava há tanto tempo? E não se pode 
confundir embates políticos momentâneos com a responsabilidade.

E posso dizer, sem exagero, para encerrar, Presidente: com a grandeza do gesto de V. Exª, que é um gesto 
de altivez, que é um gesto de respeito às instituições brasileiras e ao Parlamento do nosso País, ao preservar as 
nossas atribuições constitucionais, tenho certeza de que a atitude adotada por V. Exª neste instante engrandece 
a sua trajetória, porque todos nós seremos julgados pela história do Brasil, e será dito que, num momento de 
di�culdade do País, o Presidente do Senado, Renan Calheiros, teve a coragem, a �rmeza, a grandeza e a altivez 
própria dos nordestinos de saber deixar de lado interesses político-partidários e colocar, num patamar superior 
que não pode ser atingindo por nenhum outro interesse, a defesa da instituição que preside.

Parabéns a V. Exª.
O SR. JOÃO CAPIBERIBE (Bloco Socialismo e Democracia/PSB – AP) – Pela ordem, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Obrigado. 
Senador Aécio Neves; em seguida, o Senador Caiado e Capiberibe, também.
O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM – GO) – Sr. Presidente.
O SR. AÉCIO NEVES (Bloco Oposição/PSDB – MG. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente Renan Ca-

lheiros, Srªs e Srs. Senadores, V. Exª é, dentre tantos brasileiros, testemunha de que já divergimos algumas ve-
zes aqui, mesmo destes microfones que ora ocupamos: V. Exª defendendo pontos de vistas que achava mais 
adequados, e eu, aqueles que considerava mais próprios para os diversos temas que vieram a debate nesta 
Casa. Mas, hoje, sinto-me no dever... Até por termos protagonizado, recentemente, alguns embates em rela-
ção a temas diversos deste que hoje, aqui, é tratado, vejo-me no dever de vir a esta tribuna e dizer que V. Exª 
se comporta, neste instante, como Presidente do Congresso Nacional de todos os brasileiros. O que V. Exª hoje 
faz nada mais é do que resgatar uma prerrogativa perdida desta Casa. O Poder Executivo, eleito para tal, tem 
atribuições extraordinárias.

Eu costumo dizer que nós temos, hoje, no País, um presidencialismo quase que imperial, mas o que hou-
ve ao longo dos últimos anos, e talvez esse seja o estranhamento de alguns líderes do partido que está hoje no 
poder, foi a submissão desta Casa, ou das duas Casas do Congresso Nacional, às vontades do Poder Executivo. 
Aumentar impostos através de medida provisória talvez seja, do ponto de vista simbólico, a mais grave inter-
ferência de um Poder sobre o outro.

E é isso que vinha fazendo, em outros momentos, o Governo Federal, e que busca fazer agora.
Chama a atenção, certamente, não apenas dos Parlamentares que aqui estão, mas do povo brasileiro, li-

deranças do PT falarem agora da gravidade da situação econômica do Brasil. Esses mesmos Parlamentares que, 
há poucos meses, pintavam de cor-de-rosa o cenário da economia brasileira. Sim, a situação é grave, porque 
o Governo Federal agiu sempre de forma absolutamente autoritária e submeteu esta Casa às suas vontades. 

Tenho a absoluta convicção, Presidente Renan Calheiros, e tenho ainda uma esperança muito grande de 
que o Brasil retome e reencontre o caminho do desenvolvimento, do bem-estar da sua gente e, sobretudo, do 
resgate da esperança na alma dos brasileiros. Mas isso estará mais próximo quanto mais presente esta Casa se 
�zer nas decisões que serão tomadas e afetarão a vida dos brasileiros.

V. Exª traz, com concretude, argumentos que embasam, que justi�cam a decisão ora tomada. Da mesma 
forma que já disse que esta Casa viveu tristes momentos, hoje, o Congresso Nacional, pela ação de V. Exª, vive 
um grande momento.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Eu agradeço ao Senador Aécio Ne-
ves. V. Exª sabe do respeito que eu lhe tenho. Mesmo nos desencontros circunstanciais eu não os reneguei. Eu 
aproveito, até, a oportunidade para, publicamente, pedir desculpas a V. Exª e ao Senado Federal pelo tom a 
mais do último embate que nós tivemos aqui.

O SR. AÉCIO NEVES (Bloco Oposição/PSDB – MG) – Vamos em frente, Presidente Renan, em favor do 
Brasil, como V. Exª acaba de fazer.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Ronaldo Caiado, Senador 
José Serra, Senador Capiberibe, Senador Tasso Jereissati, Senador Flexa Ribeiro.
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Com a palavra, V. Exª.
O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM – GO. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, do ponto 

de vista constitucional, V. Exª exerce a prerrogativa, mais do que correta, de devolver essa medida provisória. 
Até porque ela usurpa de um direito que é próprio do Congresso Nacional. É usurpação do poder. É o momento 
de nós mostrarmos que esta Casa precisa resgatar a sua condição de discutir esses temas e poder pautar estes 
momentos mais importantes da vida política nacional. Mas do ponto de vista político, também, a decisão de 
V. Exª está embasada naquilo que é prerrogativa desta Casa. 

Por que a Presidente foi eleita? Porque ela disse que não teria aumento da carga tributária, nem de ener-
gia elétrica e nem de combustíveis. E muito menos dos direitos trabalhistas. 

Essa foi a posição política declarada pela Presidente Dilma.
Quem tem hoje a credencial de discutir se o momento, hoje, é o momento crítico? Quem tem a creden-

cial para discutir e trazer alternativas para o País? É o Congresso Nacional. Esta é a Casa. Se ela quer sinalizar 
com projeto de lei com urgência constitucional, nós aceitamos. Mas vir com medida provisória, que já começa 
a deliberar no momento em que é publicada, é uma agressão ao Congresso Nacional.

Eu quero concluir, Sr. Presidente, não só parabenizando-o pela iniciativa, mas também dizendo que, por 
parte do Democratas, nós indicaremos os membros nas Medidas Provisórias 664 e 665, já que o período da 
admissibilidade extrapolou essa possibilidade de V. Exª devolvê-las, para que o nosso representante vote pela 
derrubada da medida provisória e que venha em forma de projeto de lei com urgência constitucional. Não é 
correto, neste momento, nós penalizarmos exatamente os trabalhadores. Não é correto, neste momento, nós 
retirarmos prerrogativas e direitos que foram construídos no decorrer de anos e anos, na política nacional. 

Como tal, Sr. Presidente, nossos cumprimentos pela decisão deste momento, independente e sobera-
na, da Casa, representada pelo Senador Renan Calheiros, de devolver a medida provisória. E peço aos demais 
pares que, em relação às Medidas Provisórias 664 e 665, possamos também, de plano, rejeitá-las na comissão 
especial que está constituída. 

Muito obrigado, Sr. Presidente, e parabéns pela iniciativa.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Obrigado.
Senador José Serra.
Nós temos uma lista de Senadores que pedem a palavra e nós vamos segui-la.
Com a palavra, V. Exª.
O SR. JOSÉ SERRA (Bloco Oposição/PSDB – SP. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu pedi a pala-

vra, não tenho muito a acrescentar aos três que falaram anteriormente – Senador Cássio Cunha Lima, Aécio 
Neves e Senador Caiado –, mas quero, sim, replicá-los e reforçar as congratulações que V. Exª merece receber 
hoje, não apenas daqueles que são da oposição, mas de todos aqueles que são membros do nosso Congresso.

Eu tenho, para mim, que o uso e o abuso de medidas provisórias aconteceram, ao longo dos anos, prin-
cipalmente porque o Congresso não reagiu. O dispositivo a que V. Exª agora recorre foi pouquíssimas vezes 
utilizado e eu vejo a sua decisão de hoje como uma decisão histórica. 

Nós vamos ter uma divisão na história das medidas provisórias: o que aconteceu até ontem e o que acon-
tecerá a partir de amanhã. Tenho certeza de que o Executivo vai mudar a sua atitude, vai ponderar cada uma 
das decisões que tomar a respeito de criar situações de fato indevidamente.

A medida trata de questão que é relevante, mas não tem a urgência que justi�caria uma medida provi-
sória. Uma medida provisória, Sr. Presidente, na área econômica, poderia se justi�car no caso que, por exem-
plo, vai se dar isenção de um imposto. Se isso for feito por lei, gerará movimentos especulativos no sentido de 
aumentar as compras, ou o contrário, se fosse aumentar imposto. Ela afeta a conduta dos agentes econômicos.

Mas não é este caso. Ao contrário, este caso merece uma discussão detida, uma discussão responsável. 
E eu acrescentaria que, no caso, a medida provisória, o que ela faria entrando em vigência, seria aprofundar a 
recessão, aumentar o desemprego e, ainda, pressionar a in�ação. Tudo ao mesmo tempo.

Isso demonstra, no mínimo, que será necessário ter um debate aqui sem a pressão da situação de fato 
criada. Esteja certo de que hoje V. Exª praticou, tomou uma decisão histórica.

Meus parabéns por isso e meus parabéns ao Senado e a todo o Congresso pela decisão de V. Exª.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Agradeço ao Senador Serra.
Quando nós conversávamos hoje na reunião de Líderes, alguém advertiu sobre a questão da redução da 

atividade econômica, e eu disse: “Olha, pessoal, sobre isso aí ninguém tem mais experiência do que eu”. Porque 
eu era Líder do governo no momento de maior redução da atividade econômica do Brasil, em 1990.

O ajuste é óbvio que precisa ser feito, mas ele não pode ser feito contra o Congresso Nacional. O pior 
sinal que o Brasil pode emitir neste momento, o pior sinal é o da imprevisibilidade, da falta de regras claras. 
Nós temos é que passar, cada vez mais, a estabilidade das instituições. E cabe a mim e a todos os Senadores e 
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Deputados o papel de zelar pela prerrogativa do Congresso Nacional. E eu não abrirei mão dessa condição. Eu 
não quero ser Presidente do Congresso Nacional para não zelar por suas prerrogativas.

Senador Capiberibe.
O SR. JOÃO CAPIBERIBE (Bloco Socialismo e Democracia/PSB – AP. Pela ordem. Sem revisão do orador.) 

– Sr. Presidente, Srs. Senadores, a decisão de V. Exª, que é uma decisão corajosa, se é um prenúncio de mudan-
ça, bravo, estou aplaudindo aqui. 

Agora, isso mostra a necessidade nossa de nos adiantarmos. O Congresso precisa dizer claramente para 
a sociedade brasileira que vai promover as mudanças. V. Exª acaba de promover uma mudança importante 
nesta Casa: garantir a prerrogativa do Senado. Nós temos que dar passos mais largos na direção das mudan-
ças que o povo exige. 

Eu volto à reforma política. Nosso País não pode continuar na dependência de coligação e coalizão. A 
gente sabe que todos dependem hoje de coligação para se eleger, porque da coligação depende o tempo de 
televisão. Uma vez eleito, depende da coalizão para governar, e junta partidos de todos os matizes políticos e 
ideológicos. 

Então, Sr. Presidente, a decisão tomada ainda há pouco no Colégio de Líderes foi uma decisão importan-
te. A decisão tomada de acabar com a reeleição, assim que esteja uma PEC pronta para votação, é uma decisão 
sábia. Nós sabemos, todos aqui, a unanimidade, inclusive, em relação ao �m da reeleição. Eu nunca vi nada mais 
unânime, não só aqui, dentro do Senado, mas na sociedade, como pôr �m à reeleição, porque, na verdade, de 
todos os benefícios, os avanços provocados pela democracia, paralelamente aos avanços, cometemos erros. E 
um dos mais graves erros que nós cometemos foi a reeleição, que nós precisamos corrigir.

Não vamos entrar nos detalhes do processo do �m da reeleição; vamos simplesmente de�nir aqui, numa 
PEC, mudar o art. 5º da Emenda nº 16, e, a partir daí, avançar na discussão para de�nir o tamanho do mandato, 
de�nir coincidência de eleição e de�nir aquilo que é necessário para uma mudança de rumo para a gente �-
nalmente poder ter governos com maioria, como fazem lá os franceses. Os franceses primeiro fazem a eleição 
do Presidente da República e, logo em seguida, um mês depois, fazem a eleição do parlamento, e, sempre, o 
povo francês, politizado, termina dando maioria ao Presidente, e aí há uma estabilidade maior. Eu concordo 
plenamente que não são possíveis essas mudanças repentinas e que geram insegurança. 

Acabamos de ver uma proposta de fusão partidária que surgiu de repente, que muda completamente 
o cenário partidário. 

Então, nós precisamos criar situações estáveis para este País. E é esse o passo que a democracia tem que 
dar. A democracia foi muito boa; agora, vamos corrigir os erros cometidos no percurso.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Tasso Jereissati, com a pala-
vra V. Exª.

O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Oposição/PSDB – CE) – Senador Renan Calheiros (Fora do microfone.), 
Presidente desta Casa, eu também não tenho muito a acrescentar ao que aqui foi falado por vários Senadores, 
mas não poderia deixar de, neste momento, parabenizar V. Exª pela atitude histórica que V. Exª acaba de tomar.

Com certeza, hoje nós temos, como acabou de falar o Senador Capiberibe, duas medidas tomadas por 
esta Casa que mudam drasticamente as perspectivas políticas e econômicas deste País. Primeiro, porque não 
há nada que possa ser mais malé�co para a economia, para a atividade econômica do que a falta de estabili-
dade e a falta de previsibilidade.

A primeira medida foi a votação do projeto aprovado pela Câmara que di�culta uma farsa que estava 
sendo montada; a segunda foi a atitude de V. Exª agora de recusar, de devolver essa medida provisória. Com 
essas medidas, trazemos ao nosso quadro, hoje tão sofrido, não só a perspectiva de estabilidade política, mas 
a perspectiva de um mínimo de previsibilidade na economia, e elevamos o Senado Federal, sem dúvida algu-
ma, a outro patamar neste momento.

Eu queria dar meus parabéns, pessoal e político, à atitude e à iniciativa de V. Exª.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Muito obrigado.
Senador Flexa Ribeiro.
Nós temos ainda inscritos: Senadora Gleisi, Senador Medeiros, Senador Pimentel, Senador Cristovam, 

Senador Omar Aziz.
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT – PE) – Eu havia pedido, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Humberto Costa.
Perdão, Humberto.
Senador Flexa.
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Oposição/PSDB – PA. Sem revisão do orador.) – Presidente, Senador Renan 

Calheiros, assim como os meus pares que me antecederam, eu também não poderia deixar de fazer este regis-
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tro no dia de hoje. Quero parabenizar V. Exª por ter assumido a posição de Presidente do Congresso Nacional 
e por fazer com que o Congresso Nacional seja respeitado pelo Poder Executivo.

Todas as vezes que as medidas provisórias são editadas, elas desrespeitam o Congresso Nacional porque 
tiram do Congresso Nacional o seu direito de legislar. 

Quero pedir que V. Exª possa fazer um gesto mais amplo em defesa do Congresso Nacional. O Senador 
Sarney apresentou uma PEC, de nº 11/2011, que regulamentava o rito de tramitação das medidas provisórias; 
foi aqui relatada pelo Senador Aécio Neves e aprovada por unanimidade no Senado Federal; está dormitando 
na Câmara Federal até hoje, e não há, por parte da Câmara, a iniciativa de votá-la.

Então, eu pediria a V. Exª que, como Presidente do Congresso, tivesse um entendimento com o Presidente 
da Câmara Federal para que essa PEC seja pautada, e, com isso, nós vamos ter o rito.

Mais do que isso, Presidente Renan Calheiros, faça valer, a partir de agora, o direito da Minoria de parti-
cipar de relatorias e presidências das comissões mistas das medidas provisórias por rodízio, por proporciona-
lidade! V. Exª poderia ampliar o gesto que tomou hoje, mostrando que o Congresso tem um Presidente e que 
o Executivo não fará mais do Congresso uma instituição a reboque dele.

Portanto, eu pediria a V. Exª que, a partir de agora, �zesse a proporcionalidade na distribuição das relato-
rias e das presidências. E começasse por essas duas medidas provisórias que V. Exª devolveu porque elas che-
garam no recesso e não houve tempo hábil. Mas faça um gesto, coloque como relator e presidente membros 
da Minoria, para que nós possamos, lá na Comissão Mista, fazer o relatório que o Brasil todo espera.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senadora Gleisi, com a palavra V. Exª.
A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT – PR. Sem revisão da oradora.) – Obrigada, Sr. Pre-

sidente, agradeço a palavra.
Em primeiro lugar, queria dizer a V. Exª do respeito que temos por V. Exª, do respeito que temos pela con-

dução da Casa que V. Exª faz. E não é um respeito, nem são palavras de oportunidade, Presidente.
Há muito tempo estamos juntos e defendemos a postura de V. Exª diante do Parlamento.
É por isso que �co aqui muito crítica ao que tenho ouvido de elogios a V. Exª, principalmente por parte 

da oposição, que é a mesma oposição que há poucos dias o criticava e colocava em questionamento, inclusive, 
a sua legitimidade.

Compreendo que V. Exª tem direito de fazer esse ato de querer oferecer ou devolver ao Poder Executivo 
a medida provisória. Mas eu queria fazer um apelo a V. Exª. Um apelo pela boa convivência dos Poderes, mas 
um apelo sobretudo pelo País.

Estamos num momento delicado, que exige, do Governo e do Congresso, medidas para que a gente possa 
retomar o equilíbrio �scal e, sobretudo, retomar o desenvolvimento deste País. Esse ato de devolver a medida 
sem discutir não nos dá condições de fazer o debate mais aprofundado nesta Casa. Se é necessário mandar 
um projeto de lei, falemos com o Executivo para que mande esse projeto de lei, mas, antes, não devolvamos a 
medida provisória, façamos com que ela tramite. 

Quero lembrar V. Exª, inclusive porque me lembrei agora de um caso de 2004 ou 2005, em que V. Exª ti-
nha um posicionamento parecido, contrário à devolução de medida provisória, quando então o Presidente da 
Câmara Severino Cavalcanti queria devolver uma medida provisória ao Executivo. E foi V. Exª que disse que o 
Parlamento poderia votar a medida provisória, rejeitá-la, mas o Presidente da Casa não poderia devolver: nem 
ele, como Presidente da Câmara, nem V. Exª, como Presidente do Senado.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Porque o Presidente da Câmara dos 
Deputados não é sequer da Mesa do Congresso Nacional. Mas qualquer um da Mesa do Congresso Nacional 
pode fazê-lo; o Presidente da Câmara dos Deputados, jamais.

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT – PR) – Só estou lembrando porque, nesse contex-
to, estava colocado que nem V. Exª devolveria uma medida provisória. Pode ser que tenha sido a conjuntura 
do momento que V. Exª colocou, mas que teria que ser o Plenário da Casa, o Plenário do Senado, o Plenário da 
Câmara a fazer isso.

Penso que é um precedente ruim, Presidente. Hoje V. Exª fez um apelo, no almoço com as mulheres, fez 
uma colocação sobre essa matéria. Compreendo, mas queria fazer um apelo a V. Exª, para que pudéssemos 
conversar nesta Casa, pudéssemos deixar a medida provisória aqui, pudéssemos restabelecer a conversa com 
o Poder Executivo. Se for necessária a substituição por um projeto de lei, que a gente não devolva, até porque 
tenho que contraditar aqui o que a oposição disse: a medida provisória não é um instrumento ilegítimo, é pre-
vista pela nossa Constituição. Já discutimos, diversas vezes aqui, as edições de medidas provisórias, mudamos 
a tramitação de medidas provisórias nesta Casa.
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É um instrumento legítimo. Aliás, diga-se de passagem, a Presidenta Dilma edita muito menos medidas 
provisórias do que eram editadas anteriormente, principalmente do que eram editadas no governo do PSDB, 
que hoje vem falar das medidas provisórias.

A Presidenta tem enfrentado essa situação de crise, que não é uma situação fácil, mas, sim, mandando 
ao Parlamento as medidas, como mandou as outras duas, que inclusive não faziam efeito no momento da sua 
edição.

Muito diferente, aliás, do governo do PSDB no Paraná, que não tem feito e que não queria fazer a discus-
são com a assembleia legislativa; que chegou a mandar os deputados para votarem uma medida provisória de 
camburão, para que entrassem na assembleia sem terem contato com os manifestantes.

Essa é a prática do governo do PSDB no Paraná. Um governo que quer mudar o superávit primário de 
2014, alterando 2013 a partir do ano de 2015. O mesmo PSDB que veio aqui nos criticar quando nós �zemos 
a discussão do superávit primário. É um PSDB que quer acabar com o Fundo de Previdência dos servidores, 
colocar R$8 bilhões para pagar as contas atuais com o pessoal!

Então, não tem como a oposição vir aqui fazer os elogios, enaltecer, dizendo que é uma boa prática, pri-
meiro porque a MP não é legítima e, segundo, porque nós não estamos fazendo o debate sobre o desenvol-
vimento deste País e de forma legítima e democrática com o Parlamento, porque esta é uma prática do PSDB, 
que, aliás, eu nem me lembro do governo anterior, mas do governo atual do PSDB do Paraná. Eles deveriam 
olhar para ver a situação que está, o caos das �nanças públicas a que está sendo levado antes de virem fazer 
as críticas aqui em âmbito nacional.

Portanto, Sr. Presidente, pelo espírito democrático de V. Exª, pelo Presidente que V. Exª é desta Casa e 
do Congresso Nacional, eu faço um apelo a V. Exª para que esta medida provisória �que na Casa e para que a 
gente possa restabelecer o debate, conversar, se for o caso, discutir um projeto de lei, mas fazer a discussão 
que este País precisa, para que a gente possa retomar o desenvolvimento econômico e dar os resultados ao 
povo brasileiro.

O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco Oposição/PSDB – PB) – A culpa é...
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Eu agradeço a Senadora Gleisi...
O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco Oposição/PSDB – PB) – Foi FHC.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Eu queria só lembrar o seguinte: é 

que, durante a semana passada, eu reclamei com o Presidente do Congresso Nacional, a semana inteira, de 
que não poderia fazer ajuste dessa forma, aumentar imposto por medida provisória. Na sexta-feira, novamente 
a edição de uma medida provisória! Isso é diminuir o papel do Congresso. E nós não podemos, infelizmente, 
concordar com isso. 

Senador Medeiros e Senador Pimentel.
O SR. JOSÉ MEDEIROS (Bloco Socialismo e Democracia/PPS – MT. Sem revisão do orador.) – Presidente 

Renan, Srªs e Srs. Senadores, eu vou dizer uma coisa aqui. Eu acho que até Montesquieu está a aplaudi-lo nes-
te momento.

Nós sabemos, qualquer cidadão bem informado sabe que as pilastras de um país são sustentadas pelos 
Poderes Judiciário, Executivo e Legislativo. A Constituição, logo no início, já deixa isto claro: a independência, 
a harmonia entre os Poderes. Mas, para que haja harmonia, tem que haver respeito. 

E, quando V. Exª acaba de dizer aqui que já tinha aventado o problema, que já tinha colocado, mas na 
sexta-feira, já praticamente no sábado, vem uma medida, é porque isso chegou a um nível que, por mais que 
haja consideração, o respeito não há. E chegou o momento de esta Casa... Eu acho que V. Exª aqui, hoje isso �-
cou notório... Tirando a Bancada do PT, que realmente tem obrigação de defender o Governo, todos os outros, 
com certeza, concordam com V. Exª no sentido de que chegou o momento, e que este momento é histórico 
– o Senador Serra deixou bem claro aqui –, é um divisor de águas, porque, há muito tempo, desde quando eu 
era menino, eu já escuto a reclamação de que o Executivo não respeita a Casa. E o Senado, por muito tempo, 
foi chamado até de puxadinho do Planalto, Casa de carimbo.

Hoje, com essa atitude de V. Exª, eu vejo aqui o resgate de uma con�ança profundamente abalada, por-
que hoje, como o Senador Aécio disse bem aqui, torna-se de fato, se havia alguma dúvida, torna-se de fato o 
Presidente do Senado da República Federativa do Brasil. 

É isso.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador José Pimentel, com a pala-

vra, V. Exª.
O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT – CE. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srs. Sena-

dores, Srªs Senadoras, eu quero começar registrando que o Plano Real é resultado de uma medida provisória 
que �cou mais de quatro anos tramitando no Congresso Nacional. Nós já tivemos, ao longo desse período, de 



454 Quarta-feira 4 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Março de 2015

1989 para cá, uma dezena, uma centena ou milhares de medidas provisórias tratando do mundo tributário. E 
o melhor exemplo é o Plano Real. 

Quero também, Sr. Presidente, registrar que, até 2002 – antes da Emenda Constitucional 32 –, as medidas 
provisórias não venciam os seus objetos. Tanto é verdade que nós temos mais de 30 medidas provisórias que 
não são leis, mas são recepcionadas como leis, porque a Emenda Constitucional 32 surtiu efeito a partir dali.

E o conjunto de medidas provisórias com natureza tributária continua valendo, embora o Congresso 
Nacional não tenha votado, seja a Câmara, seja o Senado. 

Eu lembro muito bem que, em 2011, o Supremo Tribunal Federal tomou a primeira decisão determinan-
do que não teria validade a lei resultante da medida provisória que não tenha a sua comissão especial, a sua 
comissão mista. A partir dali, V. Exª e todo o Congresso Nacional tiveram o cuidado de instalar as comissões 
provisórias, garantindo a proporcionalidade a todos os partidos políticos da Câmara e do Senado que têm as-
sento nas duas Casas. E nós temos acompanhado rigorosamente esse processo. 

Uma das últimas medidas provisórias, aquela que tratou da aviação regional, teve exatamente o Senador 
Flexa Ribeiro como relator na comissão mista. A Câmara terminou não permitindo que as coisas evoluíssem, 
mas houve exatamente o respeito à proporcionalidade, e é isso que nós temos mantido desde a decisão de V. 
Exª presidindo o Congresso Nacional. Esse processo da proporcionalidade queremos manter e continuar, e não 
é nem um favor porque pertence exatamente à nossa Constituição e ao modo de proceder. 

Nesta matéria especi�ca, eu quero registrar que a desoneração da folha foi feita através de medida pro-
visória – é verdade que há menos de 90 dias – e agora está sendo modi�cada. Eu quero registrar também que 
as empresas do Simples Nacional – são 9,7 milhões de micro e pequenas empresas formais no Brasil – con-
tribuem com 2,75% do seu faturamento para a Previdência Social, enquanto, na mesma cadeia produtiva, no 
mesmo ramo de atividade, há empresas do lucro real e do lucro presumido contribuindo com 1% sobre o seu 
faturamento. Portanto, aquelas que mais precisam de um tratamento diferenciado, aquelas que geram empre-
go, aquelas que fortalecem a nossa economia pagam hoje 2,75%. 

Se nós pegarmos o mundo do emprego, de 2011 a 2014, as micro e pequenas empresas do Simples 
geraram mais de 3,5 milhões de empregos formais, empregos de verdade, sobre o saldo que havia em 2010, 
enquanto que as empresas fora do Simples tiveram um saldo negativo, nesse período, de mais de 370 mil em-
pregos, comparando com dezembro de 2010. Portanto, essa medida provisória tem também como objetivo 
corrigir essas distorções e garantir uma maior estabilidade na nossa economia.

Já houve algumas crises econômicas. V. Exª registra um período em que era Líder do Governo; eu registro 
1999, em que, em um mês, houve três Presidentes do Banco Central do Brasil; e, agora, desde 2008, o mundo 
vive a segunda maior crise econômica desde a crise das bolsas de 1929. E nós estamos fazendo ajustes para 
proteger a nossa economia, proteger o mundo do emprego e proteger o crescimento econômico.

Exatamente por isso, faço um apelo a V. Exª. Da mesma forma, nós já �zemos com outras medidas provi-
sórias. Um exemplo concreto: a que tratava do Cebas, certi�cados das empresas que tratam da �lantropia. Este 
Senado Federal resolveu transformá-la em um projeto de lei, ao mesmo tempo sob a ótica da devolução, mas 
�cou no Congresso Nacional por 120 dias. O Presidente, na época, era o nosso Senador Garibaldi, que também 
já foi Ministro da Previdência Social, igual a mim.

Eu entendo que, nesta medida, nós deveríamos discutir um outro caminho para que possamos dar mais 
segurança jurídica e mais segurança política, exatamente neste momento, quando todo o Estado Nacional 
discute uma saída para essa grave crise econômica.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Oposição/PSDB – PA) – Pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Cristovam Buarque.
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Oposição/PSDB – PA) – Presidente Renan, art. 14. Eu fui citado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Eu queria só fazer uma ponderação. 

É que há sessão convocada do Congresso Nacional para logo mais, às 19 horas.
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Oposição/PSDB – PA. Fora do microfone.) – Eu serei rápido. 
O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT – CE) – Foi citado registrando um fato inconteste. É só 

pegar os Anais do Congresso.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – O nosso prazo regimental é até as 

19h30. Era importante nós ouvirmos todos os Senadores que querem falar.
Eu garantirei ao Senador Flexa – não precisa ser na forma do art. 14 – a palavra na sequência. Está bem?
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Oposição/PSDB – PA) – Agora?
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Na sequência, porque eu acabei de 

anunciar o Senador Cristovam.
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O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Oposição/PSDB – PA. Sem revisão do orador.) – Eu só gostaria de responder 
no calor da defesa que o Senador Pimentel fez agora do Governo. 

O Senador citou meu nome em relação a quando eu pedi a V. Exª, Presidente, a proporcionalidade nas 
relatorias. Ele fez referência ao fato de eu ter sido relator de uma medida provisória. A proporcionalidade do 
PT é uma em dez anos. Eu acho que é isso. 

Eu só gostaria também de lembrar ao Senador José Pimentel que ele fez elogio ao Plano Real. Quando o 
Presidente Fernando Henrique era Ministro da Fazenda do Presidente Itamar, ele vinha aqui, não saía do Con-
gresso, mostrando exatamente as medidas que deviam ser tomadas. Agora o PT, por intermédio de seus Sena-
dores, reconhece – isso é importante, Presidente Renan –, perante o Brasil inteiro, pela TV Senado e pela Rádio 
Senado, que lá atrás, quando a Presidente Dilma colocou a cobrança da Previdência para as empresas em 1%, 
ela o fez demagógica e eleitoreiramente, para que pudesse vencer as eleições. Está pagando o preço agora, 
lamentavelmente. Não é 1%, são 2,5%, não são 2%, são 4,5%. É uma questão que temos que discutir, mas é o 
reconhecimento do PT de que foi um estelionato eleitoral. Agradeço ao Senador Pimentel o elogio que ele fez 
ao Plano Real, que – é bom registrar – o PT votou contra naquela ocasião. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Cristovam Buarque.
O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco Apoio Governo/PDT – DF. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 

nós podemos constatar algumas coisas aqui. 
A primeira é que de fato este é um gesto de �rmeza do Congresso, do Senado pelo menos. Eu, duran-

te o tempo em que estou aqui, só vi isso uma vez: creio que, em 2008, quando o Senador Garibaldi era nosso 
Presidente e devolveu uma MP. De lá para cá, o que temos visto é uma conivência nossa, deixando o Executivo 
legislar. Lembro-me, por exemplo, da MP 617, que dava muitos recursos para o BNDES, saídos do Tesouro, que 
exigia um debate e que foi aprovada aqui em poucas horas. Outra regulamentava o funcionamento dos hospi-
tais universitários, que exigia um projeto de lei e que aqui aprovamos em pouco tempo. E esse rolo compressor 
foi sendo usado. Do ponto de vista da autonomia, não há dúvida de que o senhor exerceu um gesto – como 
alguns disseram aqui – histórico.

Eu creio que não basta isso. Muitos de nós aqui – eu especialmente – alertávamos dos riscos da farra 
das desonerações. Eu dizia e repetia que aquelas exonerações, e não só da folha, mas do IPI, Senadora Marta e 
outros, iriam cobrar um preço adiante, como a redução das tarifas de energia elétrica, como o congelamento 
do preço do combustível num momento em que tantas variáveis que determinam o preço oscilavam. E fomos 
deixando passar. Agora, como toda farra, vem a situação seguinte à farra, que é a dor de cabeça, que é a situ-
ação que vivemos.

Não vou discutir sua decisão, do ponto de vista do Regimento, não vou aqui nem apoiar nem dizer que 
�co contra, absolutamente. Do ponto de vista da autonomia, sem dúvida alguma, é louvável. Do ponto de vista 
do Regimento, vou ter que respeitar a decisão que o senhor tomou ouvindo muita gente. 

No entanto, como disse há pouco, acho pouco. Estamos numa situação muito grave. A devolução da 
MP, com toda correção, vai gerar, se não me engano, a perda de 27 bilhões de perspectivas de receita. Isso vai 
ser grave.

Por isso, nós aqui, como líderes deste País, precisamos fazer algo que não está sendo feito corretamen-
te, porque a sensação que a gente tem é de que há uma acefalia hoje, tanto do ponto de vista da formulação 
de propostas – o Governo não consegue formular propostas claras, a não ser remendos–, tanto do ponto de 
vista de lideranças – não está havendo liderança neste País – como do ponto de vista do respeito à legalida-
de, como aqui a gente está vendo por esse choque. Nós precisamos preencher esse buraco, esse vazio, essa 
acefalia, Senador. 

E, como Presidente, que teve a força de devolver a MP, creio que o senhor deve pensar e trazer para nós 
uma forma para que nós nos juntemos e nos reunamos, para darmos um projeto e oferecermos ao Governo 
e às forças desta Nação. Como é que vamos sair desse atoleiro em que estamos? A devolução é um gesto de 
autonomia, mas como vamos sair do atoleiro? Não podemos deixar que o tempo continue caminhando para 
que essa acefalia, a farra que foi feita e a situação em que vivemos continuem por muito tempo.

Sendo V. Exª um líder capaz de devolver, eu gostaria de vê-lo também tentar reunir Lideranças desta Casa 
para encontrar saídas não só para os 27 bilhões, porque é remendo e tem que ser feito de vez em quando, mas 
para formular um caminho novo. O Senador Romero Jucá num desses dias cobrou aqui que não basta ajuste, 
é preciso dizer o Brasil que virá depois do ajuste.

Vamos trabalhar aqui. Nós podemos, sim. Temos capacidade, competência e diria até liderança para for-
mular proposta e tentar preencher o vazio que hoje está existindo nas lideranças do Brasil.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Humberto Costa.
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O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT – PE. Sem revisão do orador.) – Srs. Senadores, Srªs 
Senadoras, em primeiro lugar, Sr. Presidente, devo aqui render as minhas homenagens a V. Exª, porque, ao lon-
go do período que aqui estamos sob sua Presidência, o tema da tramitação de medidas provisórias sofreu um 
disciplinamento importante. 

Aliás, esta foi uma das razões pelas quais muitos de nós apoiamos V. Exª para ser reconduzido à Presi-
dência: a maneira como V. Exª dirigiu o Senado Federal. Basta lembrarmos aqui quando V. Exª decidiu que não 
receberia mais medidas provisórias com menos de sete dias para inspirar o prazo de sua validade, obrigando, 
assim, que a Câmara dos Deputados se tornasse mais ágil para que, assim, cumpríssemos os prazos, e o Con-
gresso Nacional não pagasse por isso. Quando o Supremo Tribunal Federal decidiu que questões como os ve-
tos e a própria tramitação das medidas provisórias precisavam de um novo rito, V. Exª liderou esse processo ao 
lado do Presidente da Câmara. E, sem dúvida, este Congresso ganhou com isso.

Digo isso, porque os elogios que estou fazendo a V. Exª não são elogios de ocasião de quem aproveita 
uma decisão de V. Exª para, por intermédio de V. Exª, querer atacar o Governo. O que está em jogo aqui e agora 
não é o debate Governo/oposição.

Por isso, apesar de discordar do conteúdo da decisão de V. Exª, eu entendo que o artigo que V. Exª chama, 
o art. 48, inciso XI, do Regimento Interno, fala que o Presidente pode impugnar proposições que lhe pareçam 
contrárias à Constituição.

Em minha opinião, a medida provisória não é uma proposição, é um ato com força de lei e, portanto, não 
caberia. Mas não quero fazer essa discussão, não vou recorrer a nenhum órgão desta Casa nem ao Plenário, 
porque essa não é uma questão regimental, mas política, Sr. Presidente. Vivemos, hoje, um ambiente no Brasil 
de di�culdade geral. Há di�culdade na política, há di�culdade na economia, e o pior momento é quando es-
sas duas di�culdades se somam.

Não podemos transformar questões relativas ao enfrentamento entre Governo e Oposição e somar a 
ele uma quase crise institucional entre dois Poderes. Reconheço, concordo com V. Exª, que deveria o Governo 
ter tido outra postura no momento de encaminhar essas medidas provisórias. Mesmo sendo do Partido do 
Governo, defendendo incondicionalmente a Presidente Dilma, acho que nós poderíamos ter adotado outra 
forma de abordagem para essa questão.

Sr. Presidente, temos de discutir as repercussões da decisão que está sendo tomada aqui, agora. Nós sa-
bemos que a economia se move por símbolos, por expectativas, por perspectivas, e uma decisão como essa 
pode ter, em curto prazo, uma repercussão, uma dimensão que extrapola, inclusive, o nosso desejo. Por isso, 
quero reiterar a V. Exª o apelo para que possa reconsiderar essa decisão.

O fato de a medida provisória tramitar aqui não signi�ca que ela será votada da forma como aqui chegou. 
Temos vários exemplos aqui em que o Congresso conseguiu construir um entendimento capaz de produzir um 
consenso que bene�ciou a própria sociedade. Não é outra a situação neste momento.

Quero, portanto, pedir a V. Exª duas coisas: que reconsidere essa decisão e que possamos tratar, no âm-
bito do Congresso, no debate entre os partidos, com todos os Deputados e Senadores, o conteúdo �nal que 
essa medida provisória terá, a Lei de Conversão.

Caso a posição de V. Exª se mantenha tal como está, eu gostaria que V. Exª pudesse apresentar alguma 
alternativa, alguma sugestão. Nós não podemos sair desta sessão de hoje com a leitura para a sociedade e para 
o mundo de que nós vivemos aqui um enfrentamento entre Executivo e Legislativo, num momento em que a 
independência dos Poderes deve ser salientada e resguardada, mas em que também o princípio da harmonia 
entre eles precisa ser promovido até onde possamos chegar.

Agradeço a V. Exª.
O SR. JOÃO CAPIBERIBE (Bloco Socialismo e Democracia/PSB – AP) – Sr. Presidente, peço a palavra pela 

ordem.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Com a palavra, o Senador Capiberibe.
O SR. JOÃO CAPIBERIBE (Bloco Socialismo e Democracia/PSB – AP. Pela ordem. Sem revisão do orador.) 

– Solicito a V. Exª que apense o PLS nº 29, de 2015, ao PLC nº 02, de 2015, da Câmara.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Faremos isso na forma do Regimento.
Com a palavra, a Senadora Ana Amélia.
Senador Paulo Bauer, em seguida, falará V. Exª.
A SRª ANA AMÉLIA (PP – RS. Sem revisão da oradora.) – Caro Presidente Renan Calheiros, eu não acredito 

sinceramente que uma decisão independente, republicana, constitucional, regimental e política com grande al-
cance institucional tomada por V. Exª crie qualquer desarmonia entre os Poderes, exatamente porque V. Exª está 
exercendo uma prerrogativa que está nas suas mãos. Faço essa observação, essa ponderação absolutamente 
serena. Não sou nem Oposição nem Governo. Estou aqui com a responsabilidade que o mandato me confere.
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Quando, no dia 19 de novembro de 2008, nessa mesma cadeira, sentado aí, o nosso estimado colega 
Garibaldi Alves devolveu uma medida provisória, não houve nenhum problema. Era apenas o exercício de uma 
prerrogativa inerente ao Presidente do Congresso Nacional. Ela tratava de quê? De questões tributárias, de 
desoneração de entidades �lantrópicas e de uma anistia para empresas que estavam envolvidas com fraude. 
Havia vários motivos para ser devolvida.

Estamos, sim, vivendo uma crise. É prerrogativa do Senado Federal tratar das questões relacionadas ao 
sistema tributário brasileiro. É prerrogativa da Casa.

Eu vou usar, Sr. Presidente, uma frase que ouvi do senhor hoje, num almoço que V. Exª ofereceu às mu-
lheres Parlamentares, Senadoras e Deputadas.

V. Exª disse, e eu gravei a frase: “O Governo deveria gastar menos, para evitar ter de retirar benefícios que 
concedeu.” Foi isso, tão somente isso.

Em 2013, Senador, o Governo registrou um superávit expressivo nas contas públicas. Em 2014, tivemos 
um dé�cit assustador e alarmante. E quem é que está pagando a conta desse dé�cit? O Governo, ele próprio, 
fez algum esforço norteador da disposição de cortar profundamente os gastos que continua fazendo, muitos 
deles supér�uos e desnecessários? Não. Jogou nas mãos dos trabalhadores a redução de alguns direitos, como 
o seguro-desemprego. Jogou nas mãos dos consumidores e contribuintes um tarifaço. Aumentou o preço da 
energia, aumentou o preço da água e dos combustíveis. E quem está pagando a conta é quem já paga a conta 
e já sustenta o Governo, que é o contribuinte e o consumidor.

Então, V. Exª está fazendo, Senador Renan Calheiros... E, aqui, quero lhe dizer que hoje vou dormir me-
lhor, porque não se trata de uma questão de crise. A crise já está instalada, não pela devolução dessa medida 
provisória, não por isso. Ela está instalada por falta de rumo, por falta de sabermos para onde vamos, por mais 
respeito e boa vontade que existam nesse processo todo.

Caminhoneiros pararam, e o entendimento e a negociação não foram a cabo. É claro que tivemos vários 
problemas, a economia está com vários problemas. Mas o mais importante, Senador, é que V. Exª, com esse 
gesto, não cria crise alguma, impõe o exercício de uma prerrogativa do Presidente, para mostrar que ainda há 
condição de esta Casa ter soberania e independência para tomar decisões tão importantes e tão relevantes 
para a sociedade brasileira.

Esse é o meu entendimento.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Agradeço a V. Exª.
Com a palavra, o Senador Paulo Bauer.
O SR. PAULO BAUER (Bloco Oposição/PSDB – SC. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, quero aqui 

também dar um depoimento acerca dessa decisão que V. Exª anunciou como Presidente do Senado e do Con-
gresso Nacional.

Da mesma forma que os demais, quero felicitá-lo e cumprimentá-lo pela iniciativa e pela decisão.
Quero fazer aqui uma observação a respeito de três aspectos que estão relacionados à decisão de V. Exª. 

O primeiro deles diz respeito às medidas provisórias. Já foi objeto de muito debate nesta Casa esse tema, para 
modi�car o sistema, para diminuir a quantidade de medidas, para modi�car o seu trâmite. Agora, é preciso 
mencionar e registrar que, quando o Executivo edita uma medida provisória, nós temos seis dias corridos para 
analisá-la e para apresentar emendas que possam adequá-la à realidade nacional. Ora, seis dias corridos seriam 
um tempo su�ciente, um tempo razoável, se mais da metade das medidas provisórias editadas pelo Executivo 
não fossem editadas na quinta-feira e na sexta-feira, como, aliás, foi editada essa. Sempre são editadas na sex-
ta-feira, para não dar tempo de o Congresso conversar com a sociedade. Isso é uma maldade, é uma maldade 
política, é uma maldade institucional que se pratica e que impede o verdadeiro debate. No caso dessa medida 
provisória, que, inclusive, teria vigência num prazo mais adiante, também se cerceia a amplitude do debate, 
porque ela também está subordinada a esse prazo de seis dias, como qualquer outra.

Portanto, a decisão de V. Exª é muito adequada e oportuna, porque, neste caso, nós conseguimos dizer 
ao Poder Executivo que, se precisar editar medidas provisórias, primeiro, tem de fazê-lo quando efetivamente 
a medida requer urgência e numa data, numa oportunidade que permita a discussão e o debate mais amplo, 
para que as emendas sejam apresentadas de forma mais coerente, com maior oportunidade.

Em segundo lugar, V. Exª enobrece o Congresso Nacional e enobrece esta Casa pela aplicação do texto 
legal e regimental. Por isso, é bom que o Poder Executivo e a sociedade saibam que esta Casa, como eu já disse 
em outras oportunidades, é a guardiã da democracia e das instituições.

Em terceiro lugar, com a decisão, voltamos a constatar certa tranquilidade no setor produtivo da econo-
mia nacional, que estava muito preocupado com o que a medida provisória contém de proposta e de propó-
sito, porque nada mais era do que um aumento de carga tributária, principalmente na questão trabalhista e, 
portanto, nos custos previdenciários.
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Quero dizer que a sociedade, a economia e o setor produtivo voltam à tranquilidade e que, certamente, 
se o Poder Executivo quiser mandar um projeto de lei em regime de urgência para debatermos, para discutir-
mos, nós estaremos prontos para fazê-lo.

Cumprimento V. Exª.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Agradeço a V. Exª, Senador Paulo Bauer.
Com a palavra, o Senador José Agripino e o Senador Aloysio, na sequência. (Pausa.)
Ouço o Senador Aloysio Nunes Ferreira.
O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Oposição/PSDB – SP. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-

te, na esteira do que disseram vários colegas meus de várias bancadas – re�ro-me especialmente ao Líder do 
PSDB e ao nosso Presidente –, venho também cumprimentá-lo pela decisão tomada, pela decisão altiva, uma 
decisão que não é inédita, porque, em 2008, o Presidente Garibaldi Alves também devolveu a Medida Provisó-
ria nº 446, que tratava de entidades �lantrópicas. Naquele momento, isso foi visto como um abalo, como algo 
grave do ponto de vista institucional. V. Exª, hoje, ao tomar medida semelhante numa matéria de gravidade 
maior, coloca as coisas no rumo certo, nos rumos que cada instituição deve ter para seguir nos trilhos consti-
tucionais da normalidade democrática.

V. Exª se referiu, na sua motivação, aos inconvenientes da falta de previsibilidade das regras jurídicas, es-
pecialmente quando elas se destinam ao setor produtivo, que tem de tomar decisões em função de regras que 
precisam ser internalizadas nos seus cálculos, nas projeções que fazem. Ora, antes das eleições, a Presidente 
Dilma e o seu Governo anunciaram, numa medida provisória aprovada por esta Casa, que essas desonerações 
teriam caráter permanente. Nem bem transcorridas as eleições, alguns meses depois, tudo volta atrás. Não é a 
primeira vez. Outras reviravoltas já aconteceram.

Mas eu queria me referir, Sr. Presidente, a um episódio mais de natureza política, recentíssimo, que é 
bom que esta Casa rememore. Na segunda-feira da outra semana – não ontem –, Ministros da área econômi-
ca, acompanhados do Ministro Mercadante, da Casa Civil, reuniram-se com a Bancada do PMDB do Senado. 
Reuniram-se para discutir o quê? Para discutir as medidas do ajuste �scal, numa discussão franca, numa dis-
cussão de coração aberto, numa discussão em que era possível e desejável que as críticas pudessem ser feitas 
e respondidas para se iniciar uma vida nova, uma vida de diálogo, uma vida de participação nas decisões do 
Governo deste que é o maior Partido do Congresso, o PMDB. Isso ocorreu na segunda-feira. Pois bem, quatro 
dias depois, vem a Medida Provisória nº 669.

Nenhum deles, ao que me consta, disse uma palavra sequer sobre o que estava por vir. Uma reunião da 
área econômica para discutir medidas de ajuste com o maior partido no Congresso. De repente, uma medida 
provisória, quatro dias depois. 

Sr. Presidente, a atitude que V. Exª tomou, que tem o apoio da grande maioria dos membros desta Casa, 
além de cortar o caminho de uma medida provisória que, seguramente, agravaria o quadro recessivo, segu-
ramente agravaria as di�culdades das empresas e geraria desemprego, essa medida provisória, talvez, possa 
contribuir para limar um pouco – permita-me, Sr. Presidente – as garras da Presidente Dilma Rousse�. E, permita-
-me re�etir um pouco sobre os incovenientes do autoritarismo, do voluntarismo no relacionamento político. 

O Presidente da República tem que ser um chefe de orquestra. O Presidente da República não pode tomar 
medidas ao arrepio das forças políticas que o sustentam. E eu tenho minhas dúvidas também se a Presidente 
e os seus Ministros chegaram a consultar ou a informar sequer à Bancada do PT e às demais Bancadas que lhe 
dão sustentação, antes de tomar essa medida provisória, que recebeu o selo da reprovação geral.

Desse modo, espero que, ainda que eu ache difícil que as pessoas reformem o seu caráter e o seu tem-
peramento ao longo dos anos – eu mesmo não sei se tenho mais condições de reformular o meu –, espero que 
a Presidente possa, a partir desse episódio, moderar um pouco o seu mandonismo, o caráter improvisado do 
seu Governo e re�etir melhor antes de tomar medidas desse alcance.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Agradeço a V. Exª.
Senador Waldemir Moka.
O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco Maioria/PMDB – MS. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu quero 

ir na esteira do Senador Humberto Costa. Eu penso que V. Exª já tomou a decisão, que tem o apoio, na minha 
avaliação, da maioria, senão quase que da plenitude deste Plenário.

O Senador Humberto Costa, ao reconhecer várias dessas questões, também sinaliza – e acho que isto é 
fundamental –, para que, hoje, ainda nesta sessão, nós possamos ter uma alternativa.

Não acredito que V. Exª vai rever essa questão. É uma decisão tomada. V. Exª já rejeitou a medida provi-
sória, mas poderíamos, sim, ter uma alternativa, para que pudéssemos sair daqui sabendo o que virá depois 
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disso. Virá um projeto com urgência constitucional? Nós vamos debater? Acho que V. Exª chegou inclusive a 
sugerir isso. Assim, nos estertores �nais da discussão, penso que todos aqui nesta Casa esperam por isso.

A medida provisória está sendo devolvida. V. Exª tem razão ao fazê-lo. Sou um dos que, junto com os ou-
tros, se somam a isso, mas precisamos ver qual o passo seguinte, a �m de que não tenhamos uma solução de 
continuidade, para que o Congresso diga: “Desse jeito não vai, mas, se quiserem, a alternativa proposta é esta; 
a forma correta de se discutir a questão é esta.” Penso que V. Exª, como Presidente do Senado e do Congresso, 
pode fazê-lo neste momento.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Agradeço a V. Exª.
Senador Omar Aziz. Em seguida, Senador Magno Malta, Senadora Rose de Freitas, Senadora Lúcia Vânia 

e Senador Sérgio Petecão.
O SR. OMAR AZIZ (Bloco Maioria/PSD – AM. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Sena-

dores, discutir a forma de encaminhamento das medidas provisórias é algo unânime entre nós, Senadores. A 
forma de encaminhar medidas provisórias não é e nunca foi do agrado do Congresso Nacional.

A medida que o senhor toma neste momento, Sr. Presidente, é uma medida pedagógica, no meu enten-
dimento, mas estou surpreso, pois é como se tivéssemos dormido no dia 1º de fevereiro, à noite, e acordado 
hoje. A opinião de muitos Parlamentares sobre V. Exª mudou. E mudou por uma atitude tomada hoje. Sei que 
a sua atitude não foi açodada, mas pensada, e nós, como Senadores, vamos respeitar a sua posição.

Só espero que a médio e a longo prazo tenhamos tomado, neste Congresso, neste momento, a decisão 
certa, até porque, a partir do momento em que V. Exª devolve uma medida provisória, o Congresso e o Senado 
passam a ser corresponsáveis por algo de pior que poderá vir a acontecer lá na frente para o Brasil.

E isso é o que me preocupa neste momento.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – E já não é? Já é!
O SR. OMAR AZIZ (Bloco Maioria/PSD – AM) – Já sei que é, Presidente. Sei que é.
Tive uma reunião com o Ministro Levy, com o Ministro do Planejamento, eu e a Bancada do nosso Parti-

do, sobre a segurança em relação às duas primeiras medidas provisórias. Perguntei a eles, até porque há uma 
medida provisória que afeta diretamente o meu Estado, que é o seguro defeso. Sabemos que há alguns equí-
vocos no seguro defeso. Há, mas os equívocos são para consertarmos, e não para acabarmos com eles. E havia 
a garantia de que não prejudicaríamos nenhum pescador, até porque o trabalho na Amazônia é sazonal. Por 
quatro meses o cara pesca, por quatro meses ele vai para a seringa, por quatro meses ele vai para a castanha, 
por quatro meses ele vai arar sua terra. Ele não passa o ano todo com uma mesma pro�ssão, e é muito impor-
tante para ele o seguro defeso. 

Sr. Presidente, sei que V. Exª está fazendo a coisa certa. Con�o nisso. Espero que, com essa medida pe-
dagógica tomada pelo Senado hoje, na próxima vez em que tivermos que discutir alguma medida provisória, 
que ela seja discutida com os Parlamentares. 

Há pouco, chamou-me a atenção uma colocação do Senador Aloysio. É verdade: na segunda-feira, a equi-
pe econômica, o Ministro Mercadante, o Ministro Pepe Vargas e o Ministro Rossetto estiveram em uma reunião 
com o PMDB, num jantar; na terça-feira, foi com o PSD; e assim por diante. E não foi colocado absolutamente 
nada sobre as desonerações.

Não quero discutir o mérito da medida provisória. Estou discutindo a forma com que foi encaminhada. O 
mérito é outra discussão. Também não vejo, como alguns Senadores colocaram aqui, uma destruição comple-
ta da nossa indústria. A minha preocupação é que o Brasil perca a credibilidade nesse momento, que sejamos 
rebaixados e que, mais tarde, acusem o Congresso de ter sido omisso nesse momento. 

Por isso, quero dizer a V. Exª que estamos no mesmo local e que cabe a nós resguardar, dar respeito a 
este Congresso Nacional e a este Senado. O Senado não é marionete de nenhum Presidente. Não será hoje, 
nem será amanhã. 

Que essa prática tomada por V. Exª, hoje, sirva pedagogicamente e não se repita. E que V. Exª tome outras 
decisões parecidas, caso isso aconteça novamente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Muito obrigado, Senador Omar.
Senador Magno Malta.
O SR. MAGNO MALTA (Bloco União e Força/PR – ES. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srs. Sena-

dores, Srªs Senadoras, estou aqui há doze anos. A partir do advento Garibaldi, não se teve mais uma atitude 
como esta. 

E quero dizer que ela soa para mim, nesses doze anos, como uma atitude ímpar. 
O Senado da República, sob o comando de V. Exª – e a mim estranha muito alguns estranharem a atitude 

do Presidente do Senado da República, dentro das suas prerrogativas, tomando uma medida e uma atitude 
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que a sociedade espera, Sr. Presidente, sempre que seja tomada –, a atitude de V. Exª é digna de aplauso. V. Exª 
coloca este Poder no seu devido lugar. 

Ouvi muita coisa aqui, ouvi muitas frases de efeito: “Se o partido piorar, se o País piorar, vai �car na nos-
sa conta, e a economia do Pais poderá �car pior.” Eu acho que pior do que está não �ca! Porém, eu pergunto: 
quem explodiu a economia do País? Alguém pode me responder? Se mãe estivesse viva ia dizer que “quem 
pariu Mateus que o embale”. Eu não vou levar nenhuma responsabilidade sobre as minhas costas pelas lam-
banças que �zeram com a economia deste País.

Eu acho que existe um caminho, Sr. Presidente, um caminho a ser seguido, mas esse caminho passa pelo 
tapete da humildade. 

Num momento como este, estamos vendo, presenciando tudo fora de controle, presenciando uma Pre-
sidente dando esporro, dando pito, como se diz no Nordeste, no seu Ministro da Fazenda, só porque ele disse 
que �zeram uma grosseria com a economia, que houve uma atitude grosseira. E o que foi mais? Se fosse num 
lugar reservado, quem sabe ele tivesse usado outra palavra! Mas ele estava em público e falou: “Foram grossei-
ros em alguns momentos.” E falou de pacotes eleitoreiros que foram feitos tão somente visando a um processo 
eleitoral. Eles arrebentaram a economia do País sem pensar no País!

O tapete da humildade aponta para a saída: seria um pedido de desculpas da Presidente da República 
ao País, dizendo: “Gente, perdoem-me! Eu menti no processo eleitoral. Tudo que eu disse que o Aécio ia fazer, 
eu que estou fazendo.” Todavia, imaginem o Aécio fazendo o que ela está fazendo, se tivesse ganho a eleição? 
Estava morto! “Perdoem-me! Eu disse que não ia cortar direito do trabalhador, e estou cortando. Perdoem-me!”

Aliás, esse seguro-desemprego, que foi cantado e decantado, todo mundo se esquece que foi feito por 
Sarney. Por Sarney! Mas nós estamos, há 12 anos, ouvindo que tudo o que há no Brasil foi inventado no Gover-
no atual. Parece que até a primeira missa, rezada em Porto Seguro, foi rezada por eles! 

Caberia um pedido de desculpas, para dizer: “Gente, reveja os programas eleitorais. Tudo o que eu falei 
era mentira. Vocês me perdoem! Estou fazendo tudo diferente porque estou disposta a consertar aquilo que 
nós esfacelamos. Ajudem-me a colar os cacos. Peço-lhes humildemente.” Aqui estamos nós. 

Agora, a arrogância de uma medida provisória e depois ainda ter que ouvir “se não aprovar a medida 
provisória, o País piora, e a culpa �ca nas costas do Congresso”? Morde aqui pra ver se sai leite!

Eu não vou carregar comigo, e nenhum de nós vai carregar.
Se mãe estivesse viva, Dona Dadá – eu preciso encerrar, porque outros vão falar –, mãe ia olhar muito 

bem para essa situação e ia dizer: “Minha �lha, quem pariu Mateus que o embale.”
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senadora Rose de Freitas.
A SRª ROSE DE FREITAS (Bloco Maioria/PMDB – ES. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, eu não 

tive a oportunidade de saudar os meus companheiros até hoje. Cheguei aqui após um mandato de Deputada 
Estadual e seis de Deputada Federal. Fui Constituinte nesta Casa.

Eu sempre prezei todas as atitudes sensatas e sempre nos coube a responsabilidade de ter sensatez nos 
momentos mais difíceis deste País. Se V. Exª teve uma assertiva com atitude digna deste Parlamento, eu que-
ria dizer que trago a esperança de que, exatamente essa atitude de V. Exª, que para muitos que estão do outro 
lado, dentro do Poder Executivo, para muitos pode ser uma atitude de confronto, uma atitude de prepotên-
cia, mas ela não deveria ser jamais entendida assim. Aqui é um outro Poder. Aqui é o Parlamento. Nenhuma 
decisão pode ser tomada, do outro lado da rua, sem que esta Casa tenha conhecimento, sem que esta Casa 
discuta o que vai o Governo propor à Nação brasileira. Nós não estamos falando que o Governo proponha ao 
Parlamento. Nós estamos falando que o Governo proponha à Nação. 

V. Exª não tinha outra saída e V. Exª não agiu encurralado, porque, Presidente Renan, o desalento neste 
País está de ponta a ponta. Ninguém quer a política do caos que muitos anos atrás já se apregoou em outros 
governos passados, a de que quanto pior melhor para a política de quem postulava o poder.

Eu quero dizer a V. Exª qual é a minha esperança: é que o gesto de V. Exª e o apoio desta Casa façam os 
mandatários deste País re�etirem e saberem, sobretudo, que o País não vai bem, que a insegurança é o resul-
tado da insensibilidade de quem, errando lá atrás, deseja consertar agora e não sabe como agir. 

Se há uma coisa que tem de ser feita – isso não pode deixar de existir – é respeitar este Parlamento, Se-
nador Raimundo Lira. Não há como pensar que se vai adotar medidas e depois, durante a noite, chamar o Pre-
sidente desta Casa, da outra Casa e meia dúzia de Líderes e dizer: “Está aqui a decisão que o Governo tomou”.

O Presidente Renan disse hoje, no almoço em comemoração ao Dia Internacional da Mulher: “Escuta, eu 
disse ao Ministro Levy que nós temos que encontrar juntos a solução, mas esse ‘juntos’ é muito difícil de ser 
aplicado”. 

Este Governo tem que aprender a olhar o que existe neste País: um povo decepcionado, desalentado, 
cujas esperanças ainda podem resistir um pouquinho lá naquele Palácio e aqui nesta Casa. Portanto, V. Exª, 
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quando tomou essa atitude corajosa, mas sobretudo sensata, reacendeu a esperança desta Parlamentar de 
que nós poderemos, juntos, provocar um debate que possa apontar saídas, apontar propostas, construir, so-
bretudo, algum caminho em que o povo brasileiro possa acreditar. 

Não será o povo brasileiro, de tantas batalhas e tantas lutas, que poderá dizer que o Governo está certo 
ou está errado, que o Parlamento fez certo ou fez errado, mas será o povo brasileiro que poderá dizer chega nas 
ruas daqui uns dias se não tiver sendo apontado por esta Casa ou pelo Poder que aí está, num diálogo franco, 
aberto, o que nós podemos construir para melhorar a situação caótica em que o País se encontra.

Muito obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Eu agradeço à Senadora Rose de Freitas.
Não há como, nessas horas, não se lembrar do Getúlio. O Getúlio dizia assim: “Eu não gosto de me ex-

plicar, eu gosto que as pessoas me interpretem”. Por isso, eu não estou me explicando, mas saliento que essa 
questão das medidas provisórias sofre uma evolução natural, lógica.

Os Senadores se recordam de que nós fomos obrigados aqui a votar, nas últimas 24 horas de sua vigên-
cia, a da MP dos Portos. 

A única maneira de votá-la era dizendo assim: “Olha esta é a última vez. A partir da aprovação da MP dos 
Portos, eu vou estabelecer uma regra de sete dias”. E estabelecemos a regra coerentemente com o que tínha-
mos proposto e combinado com o Senado Federal.

No passado – e me permitam lembrar, não para me explicar –, no passado eu cheguei a aprovar no Se-
nado Federal uma proposta de emenda à Constituição que proibia a edição de medida provisória que mexesse 
em contratos ou aumentasse juros. Quer dizer, essa evolução é uma evolução lógica, é em favor da instituição. 
Democracia tem que ter todos os Poderes fazendo as suas partes. Não há como ter uma democracia forte com 
um Legislativo fraco. O Legislativo tem que zelar pela sua competência. 

E foi exatamente o que eu �z. Recomendamos à Presidente, desde a semana que passou, o ajuste por 
projeto de lei, com urgência, que tranca a pauta por 45 dias. Disse ao Ministro Levy – e hoje falei longamente 
por telefone com o Ministro Levy –, que todo país que fez um ajuste dessa dimensão o fez como consequência 
de uma concertação, de um pacto, de um acordo. 

O ajuste, ele é delicado. Fazer ajuste impondo o desemprego, aumentando custo de produção, fazer 
ajuste transferindo a conta para as parcelas mais pobres da população ou então inviabilizando setores é mui-
to ruim. É ruim como é ruim continuar editando medida provisória para aumentar imposto. Isso é um péssimo 
sinal para o nosso País, e o Congresso não pode realmente concordar com isso.

Senadora Lúcia Vânia.
A SRª LÚCIA VÂNIA (Bloco Oposição/PSDB – GO. Sem revisão da oradora.) – Senador Renan, eu não 

poderia deixar também de me somar aos nossos Pares para cumprimentá-lo, cumprimentá-lo e dizer-lhe que 
hoje V. Exª devolve a esta Casa o ânimo, o entusiasmo e a independência. Quero dizer a V. Exª que esperamos, 
neste seu mandato, que se continue zelando pelas prerrogativas do Congresso Nacional. 

Não tenho dúvida de que hoje é um dia em que todos nós saímos daqui mais animados. Nós sabemos 
que o ajuste �scal, hoje, é necessário, mas sabemos também que esse ajuste terá que ser feito através de um 
projeto de lei, medida que nos permitirá discutir aqui nesta Casa todos os pontos desse ajuste e também que 
a sociedade participe, junto conosco, deste momento da vida nacional.

O momento é delicado, exige de todos nós unidade, e eu quero aqui dizer que esse gesto de V. Exª, esse 
gesto político, não signi�ca um gesto que tenha que ser aplaudido pela situação ou pela oposição: nós temos 
que aplaudir é a volta das prerrogativas do Congresso Nacional. 

Parabéns, Senador Renan. Vamos continuar nossa luta, e eu tenho certeza de que V. Exª hoje dorme sos-
segado e dorme, principalmente, fazendo com que todos nós sintamo-nos felizes e independentes.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Obrigado, Senadora Lúcia Vânia. 
Concedo a palavra ao Senador Petecão.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Antes, queria informar aos Senadores 

e Senadoras que, não havendo acordo para a realização da sessão do Congresso Nacional, nós vamos, pos-
teriormente, convocar uma nova sessão do Congresso Nacional. Eu estou aqui com o Senador Romero, que 
é o Relator do Orçamento Geral da União, que está pronto para ser votado. Nós estamos com um projeto de 
resolução que estabelece regras para a apreciação de vetos, também fundamental para que a possamos exer-
cer, no melhor sentido, o avanço conquistado pelo Congresso Nacional. Amanhã se encerra o prazo de 30 dias 
para outras medidas provisórias, e eu vou consultar os Líderes e combinar a pauta de convocação das próximas 
sessões do Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Petecão.
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O SR. SÉRGIO PETECÃO (Bloco Maioria/PSD – AC. Sem revisão do orador.) – Presidente Renan, é com 
pesar que uso a tribuna da Casa para registrar a situação em que se encontra o meu Estado do Acre, que está 
sendo atingido pelas maiores cheias que já aconteceram no nosso Estado. 

O Rio Acre alcançou 18,18 m neste momento – acabei de ligar para Rio Branco. A cheia praticamente 
destruiu a cidade de Assis Brasil, destruiu a cidade de Brasileia, destruiu a cidade de Xapuri e, agora, atinge a 
nossa capital. 

E aqui já queria aproveitar para agradecer ao Ministro Gilberto Occhi, que esteve lá na quinta-feira e hoje 
já voltou ao nosso Estado em razão da dimensão do problema que o povo acriano está enfrentando. Recebi 
notícias agora de que o Ministro tinha sobrevoado toda a nossa capital e alguns pontos do nosso Estado, fez 
uma visita ao local onde estão acomodadas as pessoas que estão saindo dos bairros – estão indo para o Parque 
de Exposições milhares de pessoas.

E tentei hoje, durante todo o dia, uma audiência com a Presidente Dilma junto com o nosso Líder Omar 
Aziz. Não consegui, mas, para amanhã, já agendei uma audiência com o Ministro Gilberto Kassab, que me ligou 
ontem lá no Estado se colocando à disposição, pronti�cando-se a ajudar o Estado. Pediu para que eu viesse 
a Brasília para que nós pudéssemos ter uma conversa, para que eu �zesse o relato da situação pela qual nós 
estamos passando.

Eu queria agradecer aqui ao Senador Magno Malta, que se colocou à disposição para mobilizar artistas 
evangélicos para fazer um grande evento lá no Acre para angariar alimentos e recursos para ajudar esses ne-
cessitados.

Queria agradecer também ao Senador Romário, que já esteve lá no meu Estado em outra situação pare-
cida com essa fazendo um jogo bene�cente. Ele se colocou à disposição para juntar um grupo de amigos e ir 
até Rio Branco fazer um jogo bene�cente também para ajudar os desabrigados.

E eu queria me dirigir aqui, como a nossa TV Senado e a nossa Rádio Senado têm um alcance muito gran-
de, àqueles empresários que queiram fazer alguma doação, porque a situação é de calamidade, são centenas 
de milhares de pessoas que estão precisando do apoio de toda a população brasileira, são pessoas humildes 
que passam por situação muito difícil.

Então, �ca aqui o meu apelo: entrem em contato com a Defesa Civil do meu Estado, entrem em contato 
com o nosso gabinete e nós com certeza estaremos intermediando essa conversa, essa ajuda, junto ao Gover-
no do Estado, à Prefeitura de Rio Branco, ao Prefeito de Rio Branco, para que possamos amenizar o sofrimento 
das pessoas.

O Segundo Distrito da nossa cidade está praticamente todo alagado. A maioria dos bairros da nossa ca-
pital encontra-se em situação muito difícil. 

O transtorno é muito grande, e aqui �ca o meu apelo à Presidente Dilma para que dê uma atenção es-
pecial ao nosso Estado. Não queremos nenhum tipo de privilégio, queremos o mesmo tratamento que é dado 
a outros Estados em momentos de di�culdade.

E aqui, mais uma vez, agradeço ao Ministro da Integração Nacional Gilberto Occhi, que mais uma vez 
nesta semana está no meu Estado vendo in loco o que está acontecendo – só sabe o que nós estamos passan-
do lá se for ver com seus próprios olhos.

Então, aqui �ca o nosso apelo a alguém, a algum Senador, a algum empresário que queira ajudar o povo 
acriano: nós estamos precisando de ajuda.

Obrigado, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Valadares, com a palavra V. Exª.
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco Socialismo e Democracia/PSB – SE. Sem revisão do orador.) 

– Presidente, V. Exª, ao decidir e proclamar a devolução da medida provisória, fez, de forma clara e coerente, 
uma distinção entre o que é desonerar e o que é aumentar impostos. 

Nesta linha, desonerar signi�ca aliviar, tirar o ônus, a carga daquele que contribui através de impostos 
para aumentar a arrecadação do País. A desoneração, então, pode, sem dúvida alguma, ser feita através de 
medida provisória, porque neste caso não há aumento de tributos.

Ao contrário, quando há aumento de tributos – situação em que o Poder Legislativo tem a atribuição 
não só de debater, mas também de aprovar –, uma medida provisória não tem o condão, não tem o poder de 
ocupar o lugar do Poder Legislativo.

Acho que, realmente, o nosso País está vivendo um momento de contração econômica, um momento 
de di�culdades na sua arrecadação. 

Eu compreendo que a Presidenta Dilma, ao dar um pito no Ministro da Fazenda de que desonerar não 
é brincadeira, neste ponto, tem razão. Desonerar não é brincadeira porque signi�ca tirar o peso da tributação 
sobre as empresas, signi�ca gerar mais empregos, promover o crescimento do nosso País. Basta que se diga 
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o seguinte: no setor de transportes, o aumento da tributação sobre a Previdência vai signi�car também um 
aumento correspondente a R$0,15 na passagem do usuário do transporte; isto é, aquele que usa o transporte 
diariamente para o trabalho, para a escola, para se movimentar nas cidades ou entre as cidades vai ser onera-
do sem dúvida alguma nessa passagem, no mínimo, em R$0,15, quando nós sabemos que por menos do que 
isso várias movimentações foram feitas, vários protestos foram feitos em nosso País, em virtude justamente da 
oneração da passagem.

E se há necessidade realmente de um aumento da arrecadação, porque essa desoneração, segundo o 
Ministro da Fazenda, custa R$25 bilhões, há outros caminhos, inclusive o apontado pelo presidente do desen-
volvimento econômico e social de áreas de fronteiras, que a�rma peremptoriamente que o Brasil tem uma so-
negação da ordem de R$100 bilhões. Combater a sonegação, portanto, é um ato de aumentar a arrecadação; 
isto é, proporcionar a oportunidade ao Governo de cobrir os rombos ou dé�cits que existem hoje em vários 
setores da Administração Pública, inclusive na infraestrutura.

Por isso, Sr. Presidente, eu quero dizer que existe outro caminho, um caminho previsto na Constituição, 
que é o projeto com urgência constitucional, em que esta Casa e também a Câmara dos Deputados poderão 
se debruçar com mais acuidade, discutir com mais profundidade e, quem sabe, propor outras soluções, mais 
condizentes com o momento atual, em que a carga tributária já passa de 36% do PIB.

Por isso, Sr. Presidente, quero dizer que o Senado Federal, neste momento, vive um instante que consi-
deramos importante para a demonstração de um fato que a Nação brasileira não está acostumada a ver, que 
é a independência na hora de decidir. 

Aliás, o PMDB fez história a respeito das medidas provisórias. O Garibaldi, nosso grande Presidente do 
Senado Federal, agiu da mesma forma como V. Exª está agindo, não causou nenhum estresse, nenhuma crise 
econômica, nem brigou com o Presidente Lula pelo fato de ter recusado aquela medida provisória. O mesmo 
que certamente acontecerá com o PMDB de Renan Calheiros, que terá a compreensão da Presidenta da Repú-
blica, que terá a compreensão da Nação, neste momento que estamos vivendo, em que a tributação onera o 
cidadão, a sociedade, prejudica a empresa e prejudica o emprego que o brasileiro precisa. 

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Agradeço a V. Exª. É indiscutível também, 

Senador Valadares, que os Municípios, os Estados estão fazendo ajuste �scal. Todos os Municípios deste País 
estão em di�culdades, os Estados também. É importante que o setor público faça a sua parte. Não tem sentido, 
absolutamente, aumentar o custo de produção, aumentar imposto e não cortar no setor público! Os Estados 
estão fazendo isso, os Municípios estão fazendo isso, e o Governo Federal também precisa dar o seu exemplo.

Senador Blairo Maggi.
O SR. BLAIRO MAGGI (Bloco União e Força/PR – MT. Sem revisão do orador.) – Muito obrigado, Sr. Presi-

dente. Cumprimento V. Exª pela posição tomada hoje aqui. Não se está dizendo que não se vai ajudar ou que 
não se vai fazer, mas é a forma como se devem fazer as coisas. V. Exª tem toda a razão e coloca este Parlamen-
to, o Senado Federal, em condições de discutir os temas mais importantes para a Nação brasileira. Acho que 
se marcou, no dia de hoje, algo que este Plenário do Senado sempre pleiteou: ser respeitado, ser chamado a 
discutir na formulação das coisas.

Então, mais uma vez, não se trata de dizer que não será ajudado o Governo a fazer o ajuste �scal, mas é 
a forma como se faz. E aumento de imposto não se deve fazer por medida provisória, e sim por projeto de lei. 
E V. Exª tem toda a razão de fazer isso hoje.

Mas eu gostaria, Presidente, de dizer que também no dia de hoje eu coletei a assinatura de vários cole-
gas, Senadores e Senadoras. Estou propondo uma mudança na Constituição para regular um pouco melhor a 
questão da escolha dos Tribunais Superiores quando das aposentadorias ou de vacância dessas vagas.

A minha PEC propõe alterar os arts. 94 e 101 da Constituição Federal para aprimorar o processo de esco-
lha dos magistrados e Ministros do Supremo Tribunal Federal, estabelecendo prazo para a sua indicação pela 
Presidente da República, ou pela Presidência da República.

O art. 94 da Constituição passa a vigorar com a seguinte redação.
O art. 94 diz:

Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais Federais, dos tribunais dos Estados, e do Distrito Federal 
e Territórios será composto de membros do Ministério Público, com mais de dez anos de carreira, e de 
advogados de notório saber jurídico e de reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade 
pro�ssional, indicados em lista sêxtupla pelos órgãos de representação das respectivas classes.

As mudanças:
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§ 1º Recebidas as indicações, o tribunal formará lista tríplice, enviando-a ao Poder Executivo que, nos 
vinte dias subsequentes, escolherá um de seus integrantes para nomeação.
§ 2º Findo este prazo sem a indicação, caberá ao Senado Federal, no prazo de vinte dias, a apreciação 
do nome que tiver recebido o maior número de indicações da lista apresentada pelo Tribunal Regional 
Federal. Aprovado o nome, pela maioria absoluta de seus membros, o Senado Federal enviará ao Presi-
dente da República para nomeação obrigatória nos dez dias subsequentes.

Também o art. 2º:

Art. 2º O art. 101 da Constituição passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, escolhidos dentre cidadãos com mais 
de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de notável saber jurídico e reputação ilibada. 
§ 1º Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão escolhidos pelo Presidente da República nos noventa 
dias subsequentes à vacância do cargo, aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal 
nos trinta dias subsequentes.
§ 2º Decorrido o prazo sem indicação pela Presidência da Republica, a escolha caberá ao Senado Federal 
nos trinta dias subsequentes.
§ 3º Aprovada a escolha, o nome será enviado ao Presidente [ou à Presidente] da República para nome-
ação obrigatória nos dez dias subsequentes.

Por que essa PEC, meus colegas Senadores e Senadoras? Porque nós estamos vivendo neste momento 
uma vacância muito grande no STF e também em outros tribunais. A Presidência da República, infelizmente, 
tem demorado muito para cumprir ou suprir as faltas desses juízes, desses ministros.

Então, eu penso que o Congresso Nacional, aqui, o Senado Federal pode muito bem estipular um prazo, 
coisa que, na nossa Constituição, hoje, não tem esse prazo. Findado o prazo, o Congresso ou o Senado, no caso, 
aqui, é o Senado Federal, toma a frente do processo e faz a indicação. Nós não estamos tirando aqui a prerroga-
tiva de ninguém. Agora, se lá na frente o Presidente que estiver no comando não tomar a providência cabível 
no tempo que a PEC exige, obviamente este Senado Federal passará a exercer esse direito e essa obrigação. 

Muito obrigado, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Blairo Maggi, o Sr. Renan Calheiros, Presidente, deixa a cadeira da Presidência, 
que é ocupada pela Srª Rose de Freitas.

A SRª PRESIDENTE (Rose de Freitas. Bloco Maioria/PMDB – ES) – Encerrada a Ordem do Dia. 
Nós tivemos a votação de apenas um item. Então, declaro encerrada a Ordem do Dia.

São as seguintes as matérias não apreciadas e transferidas para a próxima sessão deliberativa ordinária:

1 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 32, DE 2010

Votação, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 32, de 2010, tendo como pri-
meiro signatário o Senador Valter Pereira, que altera os arts. 92 e 111-A da Constituição Federal, para 
explicitar o Tribunal Superior do Trabalho como órgão do Poder Judiciário, alterar os requisitos para o 
provimento dos cargos de Ministros daquele Tribunal e modi�car-lhe a competência.
Parecer favorável, sob nº 1.846, de 2010, da CCJ, Relator: Senador Demóstenes Torres.

2 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 40, DE 2011(REFORMA POLÍTICA)

Votação, em primeiro turno, tendo como primeiro signatário o Senador José Sarney, que altera o art. 
17 da Constituição Federal, para permitir coligações eleitorais apenas nas eleições majoritárias.
Pareceres da CCJ, Relator: Senador Valdir Raupp, sob nºs:
– 660, de 2011 – 1º Pronunciamento: (sobre a Proposta de Emenda a Constituição nº 40, de 2011) 
favorável, com votos vencidos dos Senadores José Pimentel, Antonio Carlos Valadares, Humberto 
Costa, Sérgio Petecão e da Senadora Marta Suplicy; e vencido, em separado, do Senador Inácio Ar-
ruda e outros; e
– 1.097, de 2011 – 2º Pronunciamento: (sobre as Propostas de Emenda à Constituição nºs 40, de 2011; 
e 29, de 2007, tramitando em conjunto, nos termos do Requerimento nº 919, de 2011), favorável 
à Proposta de Emenda a Constituição nº 40, de 2011, com votos vencidos dos Senadores Marcelo 



Março de 2015 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 4 465 

Crivella e Antonio Carlos Valadares, e vencido, em separado, do Senador Inácio Arruda; e pela pre-
judicialidade da Proposta de Emenda à Constituição nº 29, de 2007, que tramitava em conjunto; e
– 721, de 2012 – 3º Pronunciamento: (sobre as Emendas nºs 1 a 4-Plen) contrário, com votos venci-
dos dos Senadores Inácio Arruda, Antonio Carlos Valadares e José Pimentel.

3 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 73, DE 2011(REFORMA POLÍTICA)

Primeira sessão de discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 73, de 
2011, tendo como primeiro signatário o Senador Wilson Santiago, que altera a redação do § 6º do 
art. 14 da Constituição Federal para determinar a desincompatibilização do Presidente da República, do 
Governador do Estado e do Prefeito
Municipal como condição para a candidatura eleitoral.
Parecer nº 233, de 2014, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: Senador Luiz 
Henrique, favorável, nos termos da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo), que oferece.

4 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 58, DE 2013(REFORMA POLÍTICA)

Primeira sessão de discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 58, de 
2013, tendo como primeiro signatário o Senador Valdir Raupp, que acrescenta o § 5º ao artigo 17 da 
Constituição Federal para estabelecer critérios para criação de partidos políticos.
Parecer sob nº 623, de 2014, da CCJ, Relator: Senador Cidinho Santos, favorável, com a Emenda nº 
1-CCJ, que apresenta.

5 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 49, DE 2014

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara nº 49, de 2014 (nº 7.409/2010, na Casa de 
origem), que dispõe sobre a obrigatoriedade de as agências que comercializam veículos automotores 
informarem o valor dos tributos incidentes sobre a venda e a situação de regularidade do veículo quanto 
a eventual existência de multas, débitos de impostos, de taxas e de seguro obrigatório, alienação �duci-
ária ou qualquer registro que impeça a livre circulação do veículo.
Parecer sob nº 1.078, de 2014, da CMA, Relator: Senador Cícero Lucena, favorável, com as Emendas 
nºs 1 a 4-CMA, de redação, que apresenta.

6 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 201, DE 2013 – COMPLEMENTAR

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado nº 201, de 2013 – Complementar, do Senador 
Roberto Requião, que insere parágrafo no art. 19 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006 e altera redação do art. 10 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, para dar às micro 
e pequenas empresas, nos casos de aquisição de produtos sujeitos à substituição tributária, o direito de 
pagar ICMS pela alíquota máxima a elas aplicáveis, tendo como base de cálculo o valor real da operação.
Parecer sob nº 923, de 2014, da CAE, Relatora: Senadora Gleisi Ho�mann, favorável, com as Emendas 
nºs 1 a 4-CAE, que apresenta.

A SRª PRESIDENTE (Rose de Freitas. Bloco Maioria/PMDB – ES) – E passo a palavra ao Senador João Ca-
piberibe. 

Desculpem-me, primeiro, o Senador Romero Jucá. 
O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco Maioria/PMDB – RR.  Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-

dor.) – Srª Presidenta Rose de Freitas, Srªs e Srs. Senadores, eu pedi a palavra para fazer três registros rápidos.
Primeiro para registrar que o Orçamento da União, o Orçamento Federal, está pronto para ser votado. Nós 

deveríamos votá-lo hoje, inclusive, em acordo com a oposição, mas, infelizmente, houve um mal-entendido e 
terminou-se encerrando a sessão do Congresso de hoje.

Então, espero que o Presidente Renan convoque sessão do Congresso para que nós tenhamos a pressa 
necessária de aprovar um Orçamento que representa investimentos e que representa, en�m, geração de ati-
vidade econômica e geração de empregos, além de investimentos importantes na saúde, na educação e no 
desenvolvimento social.
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Portanto, o nosso trabalho está concluído. Digo, com satisfação, que hoje o Palácio do Planalto rea�rmou 
a posição da Presidenta Dilma de atender os novos Parlamentares que ingressaram no Congresso em 2015, com 
as indicações que estou fazendo de emenda de Relator de R$10 milhões para cada Parlamentar que ingressou 
no Congresso, sendo R$5 milhões para a saúde e R$5 milhões para outras atividades. Assim, essa questão está 
garantida pela Presidenta Dilma, o que é muito importante e dá uma condição de trabalho aos Parlamentares 
novos que estão chegando.

Eu gostaria também de fazer dois registros rápidos, Senador Davim, que são importantes, de certa forma, 
para todo o Brasil, mas, em especial, para a Região Norte.

Primeiro, é o voo inaugural da Aeronave KC-390. “É um dia histórico”, assim disse o Tenente-Brigadeiro 
do Ar, Nivaldo Luiz Rossato, no voo do protótipo. Eu ajudei, ao longo dos últimos anos, a colocar recursos no 
Orçamento para que a Embraer desenvolvesse esse cargueiro a jato que vai substituir os aviões Búfalo, que, 
durante dezenas de anos, serviram à nossa Amazônia.

Então, eu quero aqui parabenizar o Ministério da Aeronáutica, a Embraer, todos os setores tecnológi-
cos envolvidos, porque, sem dúvida alguma, é um passo importante e é um empreendimento extremamente 
comercial. É um produto que vai suprir não só as necessidades do Brasil, mas também, tenho certeza, será co-
mercializado por todo o mundo, porque é um avião que atende bem o transporte de carga e é um avião que 
pousa em pista curta. Ou seja, tem todos os componentes do antigo Búfalo, sendo um avião a jato muito mais 
rápido e com muito maior capacidade de carga.

Então, nós �camos satisfeitos. Eu, particularmente, �co satisfeito de ter, ao longo dos últimos anos, aju-
dado a colocar recursos e a implementar o desenvolvimento desse projeto, que é coroado agora com o voo 
inaugural que foi realizado.

Ainda falando em Amazônia e em aviação, Senador Davim e Senadora Rose, quero registrar que a Secre-
taria de Aviação Civil investirá R$2 bilhões este ano em 80 aeroportos no Norte do Brasil: no Amapá, no Acre, 
no Amazonas, no Pará, em Rondônia, em Roraima, Tocantins e Mato Grosso. E quero aqui aplaudir o trabalho 
especialmente do Ministro Eliseu Padilha e do Ministro anterior, Moreira Franco, que efetivamente trabalharam 
para construir esse projeto de desenvolvimento regional. 

É muito importante para nós, da Amazônia, que as pistas sejam seguras, que nós tenhamos condições 
de vencer essas distâncias muito grandes: três dias de barco, quatro dias, cinco dias, oito horas de carro em 
estradas esburacadas, e, às vezes, um aeroporto, uma pista de aviação salva vidas, leva desenvolvimento, leva 
progresso, leva merenda escolar, leva saúde.

Então, é muito importante, em Roraima especialmente. Estive com o Ministro Eliseu Padilha, e nós vamos 
construir o Aeroporto de Bon�m, que �ca na fronteira com a Guiana e é uma área de livre comércio que eu 
ajudei a criar. Nós vamos construir o Aeroporto de Rorainópolis, que é a segunda cidade de Roraima, no sul do 
Estado. Vamos regularizar o Aeroporto de São Luís, concluir o Aeroporto de Santa Maria do Boiaçu, melhorar 
e ampliar as condições de voo do Aeroporto de Caracaraí e regularizar o Aeroporto de Pacaraima. Então, sem 
dúvida alguma, o Estado de Roraima será extremamente bene�ciado por esse programa.

Quero aqui registrar o nosso empenho em alocar recursos, em apoiar o desenvolvimento desses proje-
tos que, sem dúvida alguma, vão trazer melhores condições de atendimento e de vida para a nossa população. 

Eram esses os registros que eu gostaria de fazer, Srª Presidente.
Peço a transcrição dos dados de “Voo inaugural da aeronave KC-390”, e “Amazônia receberá R$2 bilhões 

para reforma e construção de aeroportos”.
Muito obrigado.

DOCUMENTOS ENCAMINHADOS PELO SR. SENADOR ROMERO JUCÁ EM SEU PRONUNCIAMENTO.
(Inseridos nos termos do art. 210, inciso I e §2º, do Regimento Interno.)

Matérias referidas:
– “Voo inaugural da aeronave KC-390”;
– Amazônia receberá R$2 bilhões para reforma e construção aeroportos. Portal Amazônia, 09/02.
– Aviação Regional na Amazônia.



Março de 2015 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 4 467 



468 Quarta-feira 4 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Março de 2015



Março de 2015 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 4 469 



470 Quarta-feira 4 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Março de 2015



Março de 2015 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 4 471 



472 Quarta-feira 4 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Março de 2015



Março de 2015 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 4 473 

A SRª PRESIDENTE (Rose de Freitas. Bloco Maioria/PMDB – ES) – Vou citar o nome das pessoas que se 
inscreverem, que falaram anteriormente e que gostariam de falar novamente. 

Consta aqui o nome do Senador Flexa Ribeiro, que estava inscrito logo após o Senador Romero Jucá – 
não sei se deseja fazer uso da palavra. (Pausa.)

Não existem mais inscritos para falar.
Eu consulto se há alguma inscrição que ainda restou e que não foi declarada. (Pausa.) 
Senador Hélio José, do PSD do Distrito Federal, com a palavra.
Logo em seguida, nós vamos encerrar a sessão.
O SR. HÉLIO JOSÉ (Bloco Maioria/PSD – DF. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – 

Srª Presidente, é com muita satisfação que assumo a palavra depois deste dia caloroso de debate aqui nesta 
Casa, em que, mais uma vez, uma lição de democracia é dada ao nosso País, com atitudes importantes aqui 
em nosso Senado Federal.

Srª Presidente Rose de Freitas, Srªs e Srs. Senadores presentes a esta sessão, a grave estiagem enfrentada 
pelo Brasil, nos últimos meses, revela a importância de nossa aposta em uma matriz energética plural, que nos 
permita produzir energia elétrica limpa de fontes renováveis. Ao lado da energia hidrelétrica, tão importante 
na história do País, devemos garantir o nosso futuro energético pelo bom uso da energia eólica e, sobretudo, 
da energia solar.

O Brasil precisa avançar, Srª Presidente. Então, precisamos ver novas tecnologias, novas fórmulas de 
aproveitamento do potencial do nosso grande País. Então, é nessa linha que hoje estou aqui promovendo 
este discurso.

Srªs Senadoras e Srs. Senadores, parece-nos inegável que a mãe natureza dotou as terras brasileiras de 
quantidade ímpar de insolação. Estrategicamente posicionado, a quase totalidade de nosso Território recebe 
enorme irradiação de energia solar.

A alta incidência de luz solar equivale a um maná com que a natureza nos presenteia, Srª Presidente. É 
nosso dever explorá-la ao máximo para abastecer nossos lares, nossas fábricas, nossas cidades.

Cabe também um acréscimo elucidativo. Sempre que projetamos o aumento da produção de energia 
elétrica a partir de fonte solar, tem-se o benefício da redução do efeito estufa, que tanto ameaça o equilíbrio 
ambiental, em todo o mundo.

Sabemos o tanto que as questões ambientais inquietam a nossa população e, por isso, precisamos, Srª 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, investir nessa área tão importante para o nosso País.

Exatamente por essa razão, os países têm-se esforçado em prol da captação de energia solar, que vem 
apresentando fortíssima expansão, desde a última década. O Brasil não pode �car atrás.

Com efeito, ao substituir o petróleo e o carvão, fontes adicionais de energia fóssil, cujo uso libera gás car-
bônico na natureza, a energia solar amplia a sustentabilidade econômica e ambiental dos países. Por se tratar de 
energia completamente renovável reduzem-se as preocupações humanas com a escassez energética no futuro.

Não por acaso, as estatísticas internacionais revelam o aumento de 395% entre os anos de 2003 a 2013 
no uso de energia solar, por meio de painéis fotovoltaicos. Sob este incremento, o servidor do Senado Ruttely 
Marques da Silva revela, no trabalho “Energia solar no Brasil: dos incentivos aos desa�os”, que, no texto inter-
nacional:

O crescimento da fonte solar é explicado, em parte, pela consolidação da indústria fotovoltaica. Segundo 
Esposito & Fuchs (2013), nos mercados desenvolvidos, os aumentos da demanda e da escala de produ-
ção e o desenvolvimento tecnológico viabilizaram a redução de preços e, em decorrência, a expansão 
do uso dessa fonte de energia limpa. EPE – Empresa de Planejamento Energético (2014) destaca também 
o papel dos programas de incentivos à fonte, promovidos por países como Alemanha, Austrália, China, 
Espanha e Estados Unidos.
O desenvolvimento tecnológico ocorreu principalmente na Alemanha, nos Estados Unidos, no Japão e, 
em segundo plano, na Itália, Espanha e Noruega. Apesar disso, Esposito & Fuchs (2013) destacam que os 
estudos para desenvolvimento tecnológico na indústria fotovoltaica estão concentrados na China, atu-
al líder na produção de painéis fotovoltaicos. Na Alemanha, a tecnologia está em declínio. Por sua vez, 
Estados Unidos e Espanha concentram as pesquisas tecnológicas e as plantas-piloto relacionadas à tec-
nologia termossolar, decorrência das altas irradiações solares nas regiões semiáridas de seus territórios.

Fecho aspas, Srª Presidente.
Srªs e Srs. Senadores, o crescente investimento dos países desenvolvidos no uso de energia solar bem 

revela a centralidade desse admirável esforço cientí�co para o futuro de seus povos e da humanidade como 
um todo.
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Em razão das condições climáticas presentes no Brasil, favoráveis à exploração da energia solar, susten-
tamos que as autoridades públicas brasileiras devem envidar seus melhores esforços, ao lado do setor indus-
trial e da comunidade cientí�ca, para que nosso País faça boa �gura entre os mais adiantados nesse campo, 
Srªs e Srs. Senadores.

Algumas iniciativas brasileiras de fomento à geração de energia elétrica a partir da fonte solar já podem 
ser contabilizadas. Sem pretender ser exaustivo sobre esse tema, citamos, com base no estudo realizado pelo 
Sr. Rutelly, consultor desta Casa, o Programa Luz para Todos, que instala painéis solares em benefício de comu-
nidades mais isoladas, sem acesso à energia elétrica, para que se viabilize a universalização da distribuição de 
eletricidade na área rural.

A senhora sabe, Srª Presidente, o quanto é difícil viver sem energia, o quanto é complicado para aquela 
pessoa que está no campo não ter uma geladeira, não ter um bico de lâmpada ou não ter um ferro para pas-
sar sua peça de roupa. Então, hoje em dia, já é uma realidade, através do Ministério de Minas e Energia, com o 
Programa Luz para Todos, em alguns lugares isolados deste País, com a utilização da energia fotovoltaica, su-
prindo esses cidadãos desse insumo tão básico, tão importante que é a energia elétrica.

Ainda, antes do Programa Luz para Todos, também o Programa de Desenvolvimento Energético de Esta-
dos e Municípios, mais conhecido pelo nome Prodeem, atualmente integrado ao Luz Para Todos, levou energia 
elétrica proveniente de painéis fotovoltaicos para comunidades distantes das redes elétricas convencionais.

Outras iniciativas relevantes são a garantia de elevados descontos na Tarifa de Uso dos Sistemas de Trans-
missão (TUST) e na Tarifa de Uso dos Sistemas de Distribuição (TUSD), para novos empreendimentos que, até 
31 de dezembro de 2017, injetem potência no sistema de transmissão, ou de distribuição de energia, menor 
ou igual a 30 mil kilowatts. O desconto passa a 50% para empreendimentos que comecem a operar a partir de 
1º de janeiro de 2018, ou do 11º ano de operação da usina solar.

Isso tudo vem ao encontro do incentivo à necessidade da mudança da matriz energética brasileira, desse 
insumo tão básico e tão importante para que o nosso País possa prosseguir, andando, e, como se diz, andando 
para frente e levando o desenvolvimento social a todas as suas áreas.

A tributação no Brasil, ou em qualquer outro país, pode usar de critérios de extra�scalidade para incen-
tivar comportamentos úteis e bené�cos à sociedade, como, no presente exemplo, o fomento à exploração da 
energia solar, Srª Presidente.

O Estado tem-se valido da tributação favorável para incentivar o desenvolvimento tecnológico da indús-
tria de semicondutores, ou para a elevação do uso de equipamentos de informática para o controle e gestão 
das redes elétricas (redes inteligentes – smart grids), controle de sistema de transporte, tudo conduzindo às 
cidades inteligentes (smart cities).

Então, Srª Presidente, quanto à modernidade, o nosso País não pode �car para trás. Nós temos que 
acompanhar as evoluções mundiais com relação ao sistema de distribuição de energia elétrica, ao sistema de 
transmissão e ao sistema de transmissão de dados, utilizando esses sistemas existentes para as nossas cidades, 
para o nosso povo tão necessitado.

No âmbito do Ministério do Meio Ambiente, destacamos o Fundo Clima, que tem por meta disponibi-
lizar recursos para �nanciar projetos, estudos e empreendimentos para a redução dos impactos da mudança 
do clima e a adaptação dos seus efeitos.

Srªs e Srs. Senadores, a longa lista das boas práticas já adotadas pelo Brasil nos traz esperanças, porém 
devemos reconhecer que há muito que fazer para disseminar o uso da energia solar em nosso território.

Por isso, permitimo-nos reproduzir as relevantes conclusões do Estudo no que diz respeito a medidas 
legislativas futuras de incentivo à energia solar em nosso País.

Abro aspas:

Embora não seja necessário um arcabouço legal especí�co, algumas medidas legislativas podem pro-
duzir efeitos positivos para o desenvolvimento da energia solar:
i) disciplina sobre a incidência de ICMS na energia injetada pela microgeração e minigeração distribuídas 
na rede das distribuidoras de energia elétrica;
ii) inclusão da geração de energia elétrica por fonte solar como um dos critérios de divisão dos recursos 
do Fundo de Participação dos Estados (FPE) e do Fundo de Participação dos Municípios (FPM);
iii) �exibilização da exigência de aplicação, pelas distribuidoras de energia elétrica, de 60% dos recursos 
destinados à e�ciência energética em bene�ciários da Tarifa Social de Energia Elétrica;
iv) a garantia de verbas para pesquisa e desenvolvimento no âmbito do Orçamento Geral da União;
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v) permissão, por tempo determinado, para usar o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) para 
aquisição de equipamentos de geração fotovoltaica pela microgeração distribuída e pela minigeração 
distribuída.

Fecho aspas.
Acreditamos, ademais, Sra Presidente, que o tema da capacitação cientí�ca brasileira nesta importante 

área de estudos deve nos conduzir ao uso da energia solar, mas, antes e sobretudo, à condição de País compe-
titivo e exportador de tão relevante tecnologia.

Recursos naturais não nos faltam para tanto, nem talento acadêmico, nem pro�ssionais quali�cados para 
a produção de pesquisas e de inovação na área. Tampouco nos faltam exemplos de sucesso do passado. Na 
década de 70, o Brasil se colocou entre os países mais avançados na pesquisa e no desenvolvimento da �bra 
ótica. Nossa indústria automobilística de então, muito embora incipiente e protegida, chegou a desenvolver 
projetos inovadores de carros de passeio movidos à energia elétrica, algo muito raro há algumas décadas.

Ainda na área energética e no contexto das crises de petróleo, no passado, fomos conduzidos à enge-
nhosa adaptação dos motores à explosão para o uso de álcool. Em vários anos da década de 80, a venda de 
automóveis movidos com o combustível verde chegou a superar a venda dos automóveis a gasolina, Sra Presi-
dente. Posteriormente, evoluímos para os motores �ex, que usam gasolina e álcool separadamente ou mistu-
rados. Naquele contexto, muito embora a preservação ambiental não fosse a meta principal dos programas de 
governo, o Brasil acabou por se bene�ciar do consumo de um combustível natural, cuja queima é muito me-
nos poluente do que a combustão do petróleo, até porque gera um ciclo de recaptura do dióxido de carbono. 
Hoje, a mistura do álcool com a gasolina é fundamental para cidades como São Paulo e as grandes metrópoles 
brasileiras, que enfrentam graves problemas de poluição.

Para completar, o Proálcool fomentou a indústria sucroalcooleira, e o aumento vertiginoso da moenda 
de cana ainda nos propiciou o uso do bagaço da cana – a queima da biomassa – na produção de energia ter-
melétrica.

Srs. e Sras Senadoras, é muito bom realçar essa questão. Para quem faz uma viagem de carro hoje a São 
Paulo, quando você entra na região de Ribeirão Preto ou até um pouco antes, ali em Minas, você veri�ca que 
é um canavial só, onde, hoje, a energia elétrica daquelas importantes geradoras e moedoras de cana vem da 
energia da biomassa.

No momento em que respiramos, no Brasil, o ar pesado da descrença, da desesperança e de um eviden-
te niilismo, que nos esvazia a crença em um futuro auspicioso, de justiça social e de dignidade humana para 
todos os brasileiros, nós precisamos resgatar projetos que nos lancem para bem longe de nossos equívocos 
históricos e da paralisia de nossa vontade e de nossa ação.

A aposta convicta do Brasil no fomento cientí�co e no uso disseminado da energia solar limpará nossos 
pulmões e nossa consciência e haverá de preencher nossos espíritos com a certeza maior que alimentamos por 
tantas décadas, no curso de nossas vidas: a de que este País, a depender do nosso empenho e da verdade última 
de nossas convicções, tem tudo para se converter em um dos melhores países para se viver no Planeta Terra.

Cabe a todos nós palmilhar, na sociedade e no Parlamento, o caminho seguro da construção honesta 
e altiva do Brasil em que merecemos viver, ao lado dos nossos contemporâneos e de nossos descendentes.

Quero crer que o Senado da República não faltará ao seu papel de difundir para além dos nossos atuais 
limites nossa capacidade de gerar energia elétrica a partir de fonte solar, permitindo, assim, que a luz do sol 
ilumine não apenas as nossas residências, mas também as nossas crenças e as nossas vidas.

Isso era o que eu tinha a dizer, Srª Presidente, sobre esse importante insumo que é a energia elétrica e 
essa importante fonte que é o sol, o qual temos em abundância, todos os dias.

A senhora, que é uma eminente representante do Estado do Espírito Santo, com suas belas praias, com 
seu potencial enorme de turismo, sabe o tanto que esse insumo chamado energia elétrica inibe o desenvol-
vimento dessa indústria e o tanto que é importante gerarmos oportunidade para que aqueles empresários, 
para que aqueles setores de hotelaria, para que aquelas empresas possam melhor desenvolver sua atividade 
de turismo tanto no Estado do Espírito Santo quanto em todo o nosso Brasil.

Essa é a contribuição que gostaria de dar para discutirmos. Vou apresentar projeto nessa linha para bem 
fomentar o uso da energia solar, essa matriz limpa de energia elétrica para o nosso Brasil.

Muito obrigado, Srª Presidente. 
Essas são as minhas palavras.
A SRª PRESIDENTE (Rose de Freitas. Bloco Maioria/PMDB – ES) – Gostaria de parabenizar V. Exª, Senador 

Hélio, pelo tema tão oportuno e atual, sobre a preocupação que V. Exª manifestou e sobre toda a re�exão que 
faz sobre a política energética do País. Esse é um tema por demais necessário que conste de todas as pautas de 



476 Quarta-feira 4 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Março de 2015

debate, também das priorizações do Governo e de novas iniciativas, para que possa contribuir, efetivamente, 
com o desenvolvimento. Parabenizo V. Exª.

DISCURSO ENCAMINHADO À PUBLICAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 203, COMBINADO COM O 
INCISO I E § 2º DO ART. 210, DO REGIMENTO INTERNO.

O SR. DONIZETI NOGUEIRA (Bloco Apoio Governo/PT – TO. Sem apanhamento taquigrá�co.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento para fazer o registro do artigo de autoria do eco-
nomista José Carlos de Assis, intitulado: “Decisão da China viabiliza retomada do Brasil pela indústria básica”, 
publicado pelo Portal Carta Maior em 10 de fevereiro de 2015.

Em seu artigo, o economista defende que a construção com apoio chinês de um colar de siderúrgicas e 
metalúrgicas representaria a oportunidade para a retomada da economia brasileira a altas taxas. 

Sr. Presidente, requeiro que o artigo acima citado seja considerado parte integrante deste pronuncia-
mento, para que passe a constar dos Anais do Senado Federal.

DOCUMENTO ENCAMINHADO PELO SR. SENADOR DONIZETI NOGUEIRA EM SEU PRONUNCIA-
MENTO.
(Inserido nos termos do art. 210, inciso I, § 2º, do Regimento Interno.)

Matéria referida:
– “Decisão da China viabiliza retomada do Brasil pela indústria básica”, Portal Carta Maior.
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A SRª PRESIDENTE (Rose de Freitas. Bloco Maioria/PMDB – ES) – Todos os Senadores oradores inscritos 
�zeram uso da palavra.

Comunicamos que amanhã, às 14 horas, haverá, no mesmo horário de hoje, a sessão deliberativa ordinária.
A SRª PRESIDENTE (Rose de Freitas. Bloco Maioria/PMDB – ES) – Damos por encerrada a presente sessão.

(Levanta-se a sessão às 20 horas e 36 minutos.)

Agenda Cumprida pelo Presidente Renan Calheiros

Dia 03/03 (terça-feira)

HORÁRIO COMPROMISSO LOCAL
13h Almoço com a Bancada Feminina Residência O�cial

15h Reunião de Líderes Sala de Audiências

16h Ordem do Dia Plenário do Senado
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